
SERRÃO 
A D V O G A D O S  

EXMO. SR. DEPUTADO FEDERAL JOSE CARLOS ARAUJO, PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

Assunto: Propostas de Fiscalização e Controle n." 116/2010 e 05/2011 
Autor: Exmo. Sr. Deputado Federal Eduardo da Fonte 
Relator: Exmo. Sr. Deputado Federal Chico Lopes 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO ("CELPE"), 
coilcessionária do serviço pijblico de distribuição de energia elétrica, inscrita no 
CNPJ/MF 11" 10.835.932/0001-08, com sede na Av. João de Barros, n." 11 1, Boa Vista, 
Recife, Estado de Pernambuco, vem, respeitosamente, por. seus representantes, em 
atendimento ao Ofício Sec. n." 3512013, de 11 de abril de 2013 ("Ofício 35/13"), expor 
e requerer o que segue: 

ã - DA TEMPESTIVIDADE: 

1. Com fulcro no Regiineiito Iilterno da Câmara dos Deputados ("RICD"), art. 
61, $5 2." e 3.", essa Comissão de Defèsa do Consumidor fixou o "prazo de 10 (dez) 
dias" para que a CELPE prestasse inforinações sobre as matérias indicadas i10 Ofício 
35/13. 

2. A CELPE recebeu o Ofício 35/13 no dia 22 de abril de 2013 (segunda- 
feira). Dessa forma, seu prazo para prestação destas informações começou a correr no 
dia 23 de abril de 2013 (terça-feira), encerrando-se no dia 2 de maio de 2013 (quinta- 
feira), tudo na forma do RICD, art. 280. 

3. Assim sendo, a presente prestação de informações é tempestiva. 
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I1 -DOS FATOS: 

4. Em 6 de abril de 2010, foi apresentada a Proposta de Fiscalização e 
Controle n." 11612010 ("PFC 116/10"), por meio da qual se pretendia que essa 
Comissão de Defesa do Consumidor realizasse, com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União ("TCU"), "ato de Jiscalização e controle com vistas a apurar possível 
apropriação indevida e/ou ganhos abusivos pela Companhia Energética de 
Pernambuco (CELPE) no repasse das perdas comerciais, no período de 2002 a 2009". 

5. A justificativa da referida Proposta de Fiscalização e Controle afirma, em 
síntese, que não seria adequada a incorporação as tarifas do custo das perdas de energia, 
pois: 

a. no caso de inadiinplemento do usuário, as distribuidoras recuperam, 
em parte, os valor de seus créditos - notadamente mediante a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica; 

b. no caso de erro de medição, os usuários não podem ser onerados pela 
ineficiência das próprias distribuidoras; e 

c. o Manual de Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica 
("MCSPEE"), item 6.3.2, permite que as distribuidoras deduzam essas 
despesas das receitas que compõem seu lucro tributável, reduzindo, 
pois, a arrecadação tributária. 

6. Por outro lado, em 6 de abril de 2011, apresentou-se a Proposta de 
Fiscalização e Controle n." 051201 1 ("PFC 511 I"), por meio da qual se pretendia que 
essa Comissão de Defesa do Consumidor realizasse, com o auxílio do TCU, "ato de 
Jiscalização e controle com vistas a auditar o processo de reajuste tarifcirio da 
Companhia Energética de Pernambuco (CELPE), no ano de 2011 ". 

7.  A justificativa dessa outra Proposta de Fiscalização e Controle afirmoa, em 
síntese, que: 

(i) em 2011, o índice de reajuste tarifário anual da CELPE foi de 11%, 
enquanto a inflação de 2010 alcançou 5,9%; e 

(ii) a Agência Nacional de Energia Elétrica ("ANEEL") deveria haver deduzido 
do índice de reajuste tarifário da CELPE: 

a. o valor pago indevidamente pelos usuários da Concessionária em 
razão de erro alegado pela CPI das Tarifas de Energia na fórmula de 
reajuste tarifário dos contratos de concessão do serviço público de 
distribuição de energia elétrica; e 

b. o valor referente às perdas não técnicas relacionadas a 
inadimplemento dos usuários e erros de medição da própria 
Concessionária. 
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8.  Em 13 de novembro de 2012, apresentou-se o relatório prévio das PFC 
1 1611 0 e 511 1, manifestando-se pela sua implementação. 

9. Por fim, em 22 de abril de 201 3, a CELPE recebeu o Ofício 3 511 3, por meio 
do qual: 

(i) foi informada de que, na reunião ordinária dessa Comissão de Defesa do 
Consumidor realizada no dia 10 de abril de 2013, durante a apreciação das 
PFC 116110 e 5/11, foi acolhida sugestão no sentido de que, antes da 
aprovação e envio das medidas ao TCU, fossem colhidos esclarecimentos 
adicionais junto a CELPE; e, ato contínuo, 

(ii) foi intimada a prestar informações sobre a ~ o s s í v e l  apropriação indevida 
e/ou ganhos abusivo pela Companhia .... no repasse das perdas comerciais, 
no período de 2002 a 2009", bem como sobre o 'brocesso de reajuste 
tarifário da Companhia .... no ano de 2011 ". 

10. Eis os fatos ocorridos até o momento. 

111 - DO DIREITO: 

1II.i - Da Ausência de Competência da Comissão de Defesa do Consumidor para 
Fiscalizar Concessionárias de Serviço Público: 

11. Em Direito, dizer que um indivíduo é competente para praticar um ato 
significa que esse ato pode ser praticado apenas e tão-somente por esse indivíduo, isto é, 
que a ordem jurídica reconhece caráter jurídico a esse ato, apenas e tão-somente se ele 
for praticado por esse indivíduo. Por exemplo: alguns indivíduos podem se reunir em 
uma sala e manifestar-se favoravelmente a uma proposição; entretanto, esse ato somente 
configurará a elaboração de uma lei se esses indivíduos integrarem um Parlamento. 

12. O relatório prévio sobre as PFC 1 16/10 e 511 1, ao analisar a competência 
dessa Comissão de Defesa do Consumidor para a matéria, invocou o RICD, art. 24, IX; 
32, V e par. ún.; 60,II; e 61; verbis: 

"I - 3 Da Con7petência desta Comissão 

"Os artigos 24, inciso I x  e 32, inciso V,  e o seu lJaríígrafo Único, todos 
do Regimento Interno drt Círmara dos Deputados, fimdamentam a 
competência desta Comisstio nesse tema, pois determinam que constitui 
sua atribuição o acompanhamento e fiscalização contúbil, financeira, 
orçamentúria, operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, incluídas as sociedades e fundações 
instituídas pelo Poder Público Federal ". (PCF 1 1611 0, p. 3) (grifou-se) 

"I - 3 Da Competência desta Comissão 

3 



SERS;~~"O 
A D V O G A D O S  

"A esta Comissiío, com base no nrtigo 32, inciso T/, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe o exame das relações de consumo e as medidas de defesa 
do consumidor. O art. 60, 11, e o oart. 61 do Regimento Interno 
fundamentam a conzpetêncici destci ComissZo no exercício da fiscalizoçiío 
de temas que sejam pertinentes a ela, tal como no presente caso, que 
envolve relações de consumo entre a ANEEL e as empresas concessionárias 
de energia elétrica e os consumidoresjinais " (PFC 511 1, p. 2) (grifou-se) 

13. Apenas por uma questão de clareza, vale transcrever os dispositivos do 
RICD invocados pelo Exmo. Sr. Relator; verbis: 

"Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência; e às demais Comissões, no qtre lhes for aplicável, cabe: (...) 

"E - exercer o acompanhamento e a fiscalizaçZo contábil, Jinanceira, 
orçamentária; operacional e patrimonial cEn Uniiío e cEns entidades da 
admirzistraçlio direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituírlns e montidas pelo Poder PGblico federal, em articulação com a 
Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, $ 19 da Constituição 
Federal". 

"Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: (...) 

"V - Comissão de Defesa do Conszlrnidor: 
"a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

"6) relações de conszimo e medidas de defesa do consumidor; 

"c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de 
bens e serviços; (...) 

"Parágrafo único. Os campos temriticos ou n'reas de atividndes de cada 
Comissiío Permanente abrnngem ainda os órgiíos e programas 
goverrzamentais com eles relacionados e respectivo acompanlzamento e 
fiscalizaçiío orçanzentária) sem prejuízo da competência da Comissão Mista 
Permanente a que se refere o art. 166, $19 da Constituição Federal". 

"Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos 2 fiscalizaçiío e controle do 
Congresso Nacional, de suas Casas e Comissões: (...) 
"11 - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 
administraçiío indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado" 

"Art. 61. A fiscalizoçZo e controle dos atos do Poder Execiitivo, incluídos 
os da administraçiío indireta, pelas Comissões, sobre matéria de 
competência destas, obedecerão às regras seguintes: (...) ". (grifou-se) 



14. Em síntese, os dispositivos supracitados tratam da competência dessa 
Comissão de Defesa do Consumidor para controlar e fiscalizar atos "da União e da 
administração direta e indireta, incluidas as jündações e sociedades instituidas e 
mantidas pelo Poder Público federal ", reproduzindo, em grande medida, outros 
dispositivos da Constituição Federal; por todos, vale transcrever o art. 49, xl; verbis: 

"Art. 49. É da conzpetência exclusiva do Congresso Nucional: 

"X -fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 
atos do Poder Executivo, iizcluídos os da administraçiio indireta ". (grifou- 
se) 

15. Ocorre que as concessionárias e permissionárias de serviço público, dentre 
elas a CELPE, não integram a Administração Pública federal direta e indireta. 

16. Com efeito, o Decreto-lei n." 200, de 25 de fevereiro de 1967, estabelece, 
em seu art. 4.O, os órgãos e entidades que integram a Administração Pública federal 
direta e indireta; verbis: 

'Yrt .  4. O A Administração Federal compreende: 

" I  - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na 
estrutura administrativa da Presidêizcia da Repiiblica e dos Ministérios. 

"II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade juridica própria: 

"a) Autarquias; 

" b) Empresas Piibliccs; 

"c) Sociedades de Economia Mista; 

"d) Fuizdações Públicas ". (grifou-se) 

17. Por sua vez, ao comentar o dispositivo supracitado, Celso Antônio Bandeira 
de Mel10 ensina que: 

"Percebe-se, pois, que o critério retor cln clcssificação foi o orgíinico, 
tanzbém chamado subjetivo. Com efeito, foram relacionados à conta de 
entidades da Administração indireta quaisquer sujeitos havidos como 
unidades integrantes da Administração Federal, pelo só fato de comporem 
dito aparelho, independentemente da natureza da atividade que se lhes 
considere própria e independentemente do regime jurídico que lhes 
corresponda (público ou parcialmente privado). Esta conclusão se 
redemonstra na circunstcincia de que FICARAMA MARGEM DE TAL ESQUEMA, 

APENAS POR SEREM ALHEIOS A 2  SOBREDITO APARELHO ESTATAL, SUJEITOS 

- 

' Vide, ainda, CF, art. 49, 50, 51, 52,70 e 71. 

c .c> 



PRESTADORES & ATIVIDADE TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA, COMO 
c o ~ c ~ s s ~ o ~ ~ ~ z o s  SER VIÇOS PÚBLZCOS OU delegados de oficio público 
(titulares de serviços ,notariais e registro de nascimento, óbito, de 
casamento etc.) J'2. (grifou-se) 

18. Assim sendo, não restam dúvidas de que essa Comissão de Defesa do 
Consumidor não tem competência para fiscalizar concessionárias de serviço público, 
tendo em vista que a Concessionária não integra a Administração Pública federal direta 
e indireta. 

19. De fato, a fiscalização das concessionárias e permissionárias do serviço 
público de energia elétrica compete ao Poder Concedente, por intermédio da ANEEL, 
com a colaboração dos usuários. É o que se extrai da Lei federal 11." 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, art. 3.O, 29, I, e 30; verbis: 

"Art. 3. O As corzcessões e permissões sujeitar-se-ão d fiscalização pelo 
poder concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos 
usukrios ". 

"Art. 29. Incumbe ao poder concederzte: 

"I  - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanerztemente a sua 
prestaçtío ". 

"Art. 30. No exercicio daJiscalização, o poder concedente terá acesso aos 
dados relativos d administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos eJinanceiros da concessionária. 

"Parágrafo único. A fiscnlizaçtío do serviço serti feita por intermédio de 
órgão técnico do poder concederzte ou por entidade com ele conveniada, e, 
periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por conzissão 
compostn de represerztaiztes do poder concedente, da concessionária e dos 
usurin"os". (grifou-se) 

20. Ante o exposto, requer-se, respeitosamente, que essa Comissão de Defesa 
do Consumidor promova o arquivamento do presente processo legislativo relativo às 
PFC 116110 e 5/11. 

III.ii - Da Obrigação das Concessionárias do Serviço Público de Distribuição de 
Energia Elétrica de Observar as Normas Regulamentares e as Decisões da ANEEL 
em Matéria Tarifária: 

21. A Constituição Federal, art. 175, estabelece que os serviços públicos 
poderão ser prestados direta ou indiretamente, neste caso mediante concessão ou 
permissão; verbis: 

DE MELLO, Celso Antônio Bandeira. Czlrso de Direito Adnlinistrativo, 19." ed., Malheiros: São Paulo, 
2005. p. 143 
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"Art. 175. Incumbe ao Poder Pzíblico, na forma cEn lei, diretamente ou sob 
regime de concessno ou permissno, sempre através de licitação, a 
prestaçiío de serviços pziblicos. 

"Parágrafo único. A lei clisporcí sobre. 

"I  - o regime das empresas corzcessioncíriíis e permissiorzdrias de serviços 
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem 
como as condições de caducidade, Jiscalização e rescisão da concessão ou 
permissão; 

"II - os direitos dos usuários; 

"III - política tarifciria; 

"IV - a obrigação de manter serviço adequado ". (grifou-se) 

22. A CF, art. 175, foi regulamentada, basicamente, pela Lei 8,987195, que: 

(i) após estabelecer que as concessões de serviço publico reger-se-ão pelas leis, 
regulamentos e respectivos contratos de concessão (art. 1 .O); 

(ii) preceitua que: 

a. compete ao Poder Concedente realizar reajustes e revisões tarifárias 
(art. 29, I e V); e 

b. os concessionários são obrigados a cumprir os regulamentos e 
decisões do Poder Concedente e também as cláusulas dos respectivos 
contratos de concessão (art. 3 1, VI); verbis: 

''Art. I" As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas 
cldusulas dos irzdisperzsdveis contratos ". 

"Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 
I - regzilamentar o serviço corzcedido e Jiscalizar permanentemente a sua 
prestação ". 
"V - Itomologar reajustes e proceder ic revisiío das tarijks na forma desta 
Lei, das nornzas pertinentes e do contrato; 

"Art. 31. Incumbe à concessionária: (...) 

"IV - cumprir e fazer cumprir as norutzas do serviqo e as clcíusulas 
contratuais da corzcessiío ". (grifou-se) 



s ~ n ~ ã a  
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23. Deve-se ressaltar que, em relação ao serviço público de energia elétrica, a 
competência prevista na Lei 8.987195, ai-t. 29, I e V, foi atribuída, expressamente, à 
ANEEL, por meio da Lei federal n.," 9.427, de 26 de dezembro de 1996, art. 2.'; e 3.O, 
caput e XIX; verbis: 

"Art. 2. O A Agêrzcia Nacional cle Energia Elétrica - ANEEL tem por 
fiutalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuiçdo e 
comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e 
diretrizes do Governo Federal". 

'<Art. 3. O Além das atribuições previstas nos irzcisos II, 111, k: VI, VII, X, XI 
e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei rz." 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de 
outras incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto 
no j 1.4 compete R ANEEL: (. . .) 

"XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação ". (grifou-se) 

24. A competência da ANEEL para realizar reajustes e revisões tarifárias é 
reafirmada, ainda, pelo Decreto n." 2.335, de 6 de outubro de 1997~, cujos art. 2.O, 4.O, 
IV e X, e 12, I, preceituam que: 

''Art. 2' A ANIJ17L tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, 
transmissão, distribuiçlio e comercialização de energia elétrica, de acordo 
com a legislação e em conformidade com as diretrizes e as políticas do 
governo federal. 

"Parágrafo único. A regulaçdo e fiscalização da Agência incirlirlío sobre 
as atividades dos agentes envolvidos na produção, transmissão, 
distribuiçdo e comercialização de energia elétrica, abrangendo aqueles 
com funções de execução de inventário de potenciais de energia elétrica e 
de coordenação de operação. 

"Art. 4. O A ANEEL compete: (. . .) 

"IV - regular os serviços de energia elétrica, expedindo os atos necesscírios 
ao cumprimento das normas estabelecidas pela legislação em vigor; 

"X - atuar, na forma da lei e do contrato, nos processos de definiçdo e 
controle dos preços e tarijks, homolognndo seus valores iniciais, reajustes 
e revisões, e criar mecarzisurzos de acompa~zhamento de preços; 

Decreto 2.335197: "Constitzii a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime 
especial, aprova sua Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
Funções de Confiança e dd outras providências". 
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"Art. 12. A açlio regulatória da ANEEL, de acordo com as diretrizes e 
competências estabelecidas neste Anexo, visará primordialmente ?i: 

" I  - deflrziçlio de padrões de qualidade, custo, atendimento e segurança dos 
serviços e instalações de energia elétrica compatíveis com as necessidades 
regionais ". (grifou-se) 

25. Por sua vez, o Contrato de Concessão do Serviço Píiblico de Distribuição de 
Energia Elétrica n." 2612000-ANEEL ("Contrato de Concessão 26/00"), celebrado entre 
a União Federal e a CELPE, ao dispor sobre as "Condições de Prestação do Serviço 
Público de Distribuição de Energia Elétrica, não deixa dúvidas de que a Concessionária 
está vinculada aos regulamentos, instruções e determinações fixadas pela ANEEL; 
verbis: 

i i ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO 
SER WÇO P~?.LICO DE DISTRIB UIÇÃO DE E N E R U  EL&TRICA 

"Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica 
referido neste Contrato, a CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na 
direção de setis negócios, investimentos, pessoal, material e tecnologia, 
observaks as prescrições deste Corztrato, da legislaçlio especzlfica, das 
normas regulanzerztares e clns instrcições e determinações c10 PODER 
CONCEDENTE e rla ANEEL ". 

26. Assim, resta claro que a CELPE, na condição de agente regulado aplicada a 
todas as concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, 
subordina-se à legislação, à regulação e ao contrato de concessão, devendo praticar as 
tarifas fixadas pela ANEEL. 

27. Com isso, importa registrar que as razões que inotivaram as PFC 116110 e 
511 1 dizem mais com o mérito da regulação vigente do que com a condição específica 
desta Concessionária, pois pretendem impugnar a disciplina de incorporação às tarifas 
das perdas de energia e promover abatimentos não previstos na regulação - cujo 
regramento atual é aplicado, de forma indistinta, a todas as concessionárias do serviço 
público de distribuição de energia elétrica. 

28. Assim sendo, esta Concessionária reafirma a sua vinculação e observância à 
regulação vigente e aos atos tarifários praticados pela ANEEL. 

29. Ante o exposto, requer-se, respeitosamente, por mais essa razão, que seja 
arquivado o presente processo legislativo relativo as PFC 1 1611 0 e 51 1 1. 

1II.iii - Da Adoção da Regulação por Incentivos, na vertente do Serviço pelo Preço, 
em relação ao Serviço Público de Energia Elétrica e da Possibilidade da CELPE 
Apropriar-se de Ganhos de Eficiência: 

30. A CF, art. 175, par. ún., 111, estabelece que a lei disporá sobre a política 
tarifária dos serviços públicos; verbis: 



"Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação 
de serviços públicos. 

"Parágrafo único. A lei dispord sobre: (...) 

"III -política tarifn'rici ". (grifou-se) 

3 1. Em atenção ao dispositivo constitucional, a Lei 8.987195, ao dispor sobre a 
política tarifária dos serviços públicos em geral, estabeleceu, em seu art. 9.O, a tarifa do 
serviço público concedido seria fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação, 
adotando, assim, o regiine do serviço pelo preço; verbis: 

"Art. 9" A tcrrifn do serviço piíblico conceclido serci fixada pelo preço da 
proposta vencedora da licitaçiio e preservada pelas regras de revisão 
previstas nesta Lei, no edita1 e no contrato". (grifou-se) 

32. Especificamente em relação ao serviço público de energia elétrica, a adoção 
do regime da regulação por incentivos, na vertente do serviço pelo preço, foi 
expressamente reafirmada pela Lei 9.427196, cujos ai?. 14 e 15 preceituam que: 

"Art, 14. O reginze ecorzômico e financeiro da concessno .de serviço 
público de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, 
compreeizde: 

"I  - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor 
$na1 com tarifns baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei n." 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

"IV - apropriaçno de ganlzos de eficiência empresarial e da 
competitividade ". 

"Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico- 
financeiro mediante o qual as tarifns mdximas do serviço público de 
energia elétrica siio fixadas: 

" I  - no contrato de coizcessiio ou pernzissno resultante de licitnçfio pública, 
nos termos da Lei n. O 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

"IV - enz ato especij?co da ANEEL, que ailtorize a aplicaçiio de novos 
valores, resultantes de revisiio oii de reajuste, nas condições do respectivo 
contrato ". (grifou-se) 
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33. O regime do serviço pelo preço (price cap regulation) surgiu na Inglaterra, 
na década de 1980, como alternativa ao tradicional regime do serviço pelo custo (rate- 
of-return regulation). 

34. No antigo e já revogado regime do serviço pelo custo, a tarifa deve cobrir 
todos os custos de prestação do serviço público e a isso acrescentar uma taxa pré-fixada 
de retorno do capital investido i10 negócio. 

35. Ao contrário, no vigente regime do serviço pelo preço, a concessionária 
encontra-se sujeita a preços máximos (cuja fixação não corresponde, de modo 
biunívoco, aos custos específicos por ela efetivamente suportados e é fixada, antes, 
como um limite máximo a ser por ela observado). 

36. O regime do serviço pelo preço funciona da seguinte maneira: o regulador 
calcula uma tarifa máxima com base em um conjunto de custos estimados para o serviço 
público em questão; essa tarifa vigora ao longo de um intervalo regulatório entre 
revisões tarifárias (em geral, de 4 anos), sendo reajustada, periodicamente (em regra, de 
ano em ano), por um índice de preços exógeno ao regulado (Exemplo: o IGP-MIFGV), 
do qual é subtraído uin fator redutor vinculado ao ganho de produtividade ("Fator X ) ;  a 
cada quatro anos, realizam-se revisões tarifária em que a tarifa máxima e o Fator X são 
recalculados, repetindo-se o mesmo processo daí por diante. Não há, portanto, uma 
vinculação direta e imediata entre custo e tarifa. 

37. Ao romper o vínculo entre custo e tarifa, a price cap regulation responde 
aos aspectos negativos da rate-of-return regulation: primeiro, ela reduz o problema da 
assimetria de informações, visto que o regulador não precisa verificar os custos 
efetivamente incorridos (a maior ou a menor) por cada concessionário, vinculando-se 
antes aos parâmetros regulatório do serviço para determinar a tarifa; e, por fim, ela 
elimina o problema da falta de iiicentivo a eficiência produtiva pelo regulado, porquanto 
permite que este se aproprie dos ganhos de produtividade em nível superior ao estimado 
pelo regulador. 

38. Com efeito, José Claudio Linhares Pires e Maurício Serrão Piccinini 
ensinam que: 

"Dessa forma, a aíloçiio do price-cap corztribuiria para reduzir o risco de 
captura das agências reguladoras (ao não expô-las a cima situação de 
assinzetria de ilz fornzações) e para irzcerztivar a açiio eficierzte das firmas, 
uma vez que, conz preços fixos, estas poderiam apropriar-se da reduçiio de 
custos que viesse a ocorrer entre os períodos revisionais ". (grifou-se) 

39. Nada obstante, a price cap regulation também promove o interesse dos 
usuários. Com efeito, o Fator X é o instrumento por meio do qual o regulador simula a 
ação da concorrência em um regime de monopólio natural. Assim sendo, ele induz o 

PIRES, José Claudio Linhares; e PICCININI, Maurício Serrão. Mecanisrnos de Regulação Tarifária Do 
Setor Elétrico: a Experiência Intei~lacional e o Caso Brasileiro, in Textos para Discussão do BNDES, n." 
64, Rio de Janeiro, &lho 1998. p. 19 
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ganho de produtividade pelo regulado, permitindo que os usuários compartilhem dessa 
redução de custos conforme os critérios pré-fixados pelo regulador. 

40. Além dos ganhos de produtividade, o regime do serviço pelo preço também 
implica a alocação dos riscos correspondentes a diferença entre os montantes de perdas 
incorporados às tarifas e aqueles efetivamente verificados na prática dos 
concessionários. Assim, a realização, a maior ou a menor, de níveis de perdas distintos 
daqueloutros níveis de perdas já regulatoriamente incorporados às tarifas não pode ser 
revista aposteriori, sob pena de violação à alocação de risco prevista no inciso I1 do art. 
2" da Lei no 8.987195. Dito de outro modo e ao contrário do presumem as PFC 116101 e 
511 1, é exatamente a exploração do serviço público por conta e risco (conforme o inciso 
I1 do art. 2" da Lei no 8.987195) que legitima que a concessionária de serviço público 
arque com o risco de que o seu nível real de perdas seja maior ou menor que o montante 
de perdas previamente previsto pelo regulador nas revisões tarifárias, sendo inviável sua 
alteração retroativa, sob pena de violação a essa mesma regra legal de alocação de risco. 
Isto é, a alocação do risco de variação das perdas implica que a receita real do 
concessionário pode ser maior ou menor que aquela fixada pela ANEEL nas revisões 
tarifárias conforme consiga ou não o concessionário reduzir suas perdas reais ao longo 
dos quatro anos compreendidos entre duas revisões tarifárias, sendo tal resultado 
absolutamente legítimo, decorrente do regime do serviço pelo preço e diretamente 
correspondente ao sentido de explorar o serviço público "por sua conta e risco" a que se 
refere o inciso I1 do art. 2" da Lei no 8.987195. 

41. Como visto acima, os arts. 9" da Lei no 8.987195 e 15, IV, da Lei no 9,427196 
determinam que os reajustes e revisões tarifárias realizam-se na forma dos contratos de 
concessão - cuja observância é, de resto, o parâmetro exclusivo de respeito equilíbrio 
econômico-financeiro. Assiin, imposta registrar que o Contrato de Concessão .prevê 
expressamente a incorporação as tarifas das perdas de energia elétrica. 

42. Com efeito, no Contrato de Concessão, conforme Termo Aditivo padrão 
para todas as concessionárias, na cláusula que trata das tarifas aplicáveis aos serviços e 
dos critérios de reajuste e revisão, é estabelecido que, as perdas elétricas devem ter 
tratamento a ser estabelecido no momento da revisão tarifária e que a Energia 
Comprada, componente da Parcela A, é definida composta dos montantes necessários 
para atendimento ao mercado de fornecimento, bem como das perdas elétricas técnicas, 
comerciais e das perdas da Rede Básica: 

"CLÁUSULA SÉTIM- TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS 
SER VIÇOS. 
Szibclbusula Sexta . . . 
Perdas Elétricas no Sistema de Distribuiçlío: tratamento a ser 
estabelecido 6s pertlns no nzonzento da revislio tarijZíria periódica. 
Energia Elétrica Comprada: volume de energia elétrica e potência 
adquirido para fornecimento aos consumidores cativos e para 
suprimento a outras disfribziidoras, no período de referência, acrescido 
de: (i) perdas elétricns do sistema de distribuiclío, ns guais se dividem 
em perdas técnicas e conzerciais; e, qunndo aplicíível, (ii) perdas 
nssociaclas ao transporte de Itaipu e perdas na Recle Bíísica." (Grifos 
nossos) 
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43. Visto que a apropriação de ganhos de produtividade pelo regulado e das 
variações das perdas após sua incorporação às tarifas "no momento da revisão tarifária 
periódica" é da essência do regime do serviço pelo preço e encontra-se expressamente 
prevista no Contrato de Concessão, percebe-se que simplesmente não tein lugar a 
preocupação manifestada nas PFC 1 1611 0 e 511 1, inexistindo qualquer apropriação 
indevida de créditos recuperados junto a usuários inadimplentes. 

44. A propósito, vale esclarecer, apenas, que, ao fixar os limites regulatórios de 
perdas de energia a serem considerados nos reajustes e revisões tarifárias da CELPE, a 
ANEEL não age de maneira foi-tuita, mas toma como parâinetros os níveis de perdas de 
outras empresas comparáveis com a CELPE, bem assim os níveis históricos praticados 
pela própria Concessionária, sempre com foco na redução de desperdícios e modicidade 
tarifária. É o que se extrai da Resolução Normativa ANEEL n." 234, de 31 de outubro 
de 2006 ("REN 234/06")~, cujo Anexo VI1 estabelece a metodologia para a definição 
dos limites regulatórios de perdas de energia; verbis: 

"8. No atual nzodelo cle regulação econônzica do setor elétrico devem ser 
estabelecidos linzites regulatórios para as perdas de energia, visando 
subsidiar as ~.evisões tarifcirias periódicas e reajzrstes tarifários de 
concessionúrias de distribuiçc?~ de energia elétrica, com foco em 
moclicickrde tarifn'ric~ e redução de desperdícios, os quais impactam de 
forma relevante toda a cadeia produtiva da indústria de energia elétrica, 
considerando que as perdas não técnicas são, em grande medida, 
gerenciúveis por parte das empresas. 

"9. O nzecanismo que ser6 utilizado na definição das perrlns não técnicas 
regulatórias com vistas a cumprir este objetivo é o cln compnração entre as 
empresas. Ou seja, iríí se definir o nível regulntório de perdas não técnicas 
observando-se, enz especial, os níveis praticados por empresas 
compardveis, benz conzo OS níveis históricos praticados pela própria 
empresa ". (grifou-se) 

45. Evidencia-se, destarte, a legitimidade do tratamento regulatório das perdas, 
aplicado a todas as co~~cessio~~árias do serviço público de distribuição. 

46. Ante o exposto, a CELPE requer-se, respeitosamente, por mais essa razão, 
que essa Comissão de Defesa do Consumidor promova o arquivamento do presente 
processo legislativo referente às PFC 116110 e 511 1. 

REN 234106: "Estabelece os conceitos gerais, as metodologias aplicáveis e os procedimentos iniciais 
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III.iv - Da Legitimidade dos Limites Regulatórios de Perdas de Energia Fixados 
pela ANEEL, especificamente para a CELPE: 

47. Cumpre destacar, ainda, que o Poder Judiciário já reconheceu a legitimidade 
dos limites regulatórios de perdas de energia fixados pela ANEEL, especificamente para 
a CELPE. 

48. Com efeito, o Ministério Público Federal ("MPF") e o Ministério Público do 
Estado de Pernambuco ("MPIPE") propuseram, em conjunto, contra a ANEEL e a 
CELPE, a Ação Civil Pública, com pedido de antecipação de tutela, n." 
2006.83.00.012127-9 ("ACP"), na qual: 

(i) alegaram que os limites regulatórios de perdas de energia fixados para a 
CELPE seriam abusivos; e, consequentemente, 

(ii) requereram que a ANEEL fosse condenada a expurgar desses limites o 
percentual de perdas de energia que ultrapassasse a média nacional. 

49. A referida ACP foi distribuída, aleatoriamente, ao MM Juízo da 3." Vara 
Federal da Seção Judiciária de Perilambuco, o qual, liininarinente, indeferiu o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelos MPF e MPIPE e, após concluída toda a instrução 
processual, julgou totalmente improcedentes os pedidos formulados pelos Autores. 

50. Para taiito, a MM Juíza Federal Carolina Souza Malta - que atuou ao longo 
de todo o processo - argumentou que: 

(i) a ANEEL é legalmente competente para fixar tais limites; e 

(ii) os limites de perdas elétricas da CELPE forain fixados após avaliação 
específica da Concessionária, realizada com base em critérios técnicos. 

5 1. A propósito, vale transcrever os seguintes trechos da decisão liminar do 
MM Juízo da 3." Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, reproduzidos, in 
totum, na sentença de mérito (doc. 1); verbis: 

"Compulsarzdo os autos, verifica-se que o cerne rln controvérsia consiste 
na revisiio do limite cle perdas elétricas apurado pela ANEEL e 
considerado nos resz~ltados finais da primeira revisão tarvária periódica da 
CELPE e no reajuste tarifcrrio anual de 2006. 

"Sobre a questüo, entrevê-se que à ANEEL é atribuída a competência para 
atuar nos processos de defirziçiio e controle dos preços e tarifns, 
homologando sete valores iniciais, reajustes e revisões, e para criar 
mecanismos de acompanhamento de preços. Especificamente em relaçiio 
às perdas, a ANEEL fixa ccm limite para o percentccal de perclns elétricas a 
ser recorzhecido na tarifn da concessioizdria. 
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(...> 
"Como é possível notar, as perhs  elétricns da CELPE foram objeto de 
apuração especzjica, enzpreendida pela Siiperintendência rle Regulação 
dos Serviços de Distribciição - SRD. Ao menos neste exame perfunctório, 
pnrece-me relevante o fato de que houve avalinção especzlficn dos dados da 
CELPE, com análise do balanço energético da distribuidora e dos dados 
Jisicos da rede de distribuição. 

"Atenta a tais especiJicidades, tenho que o afastamento ckrs conclusões 
exaracíns no estcido das perdas elétricas, lirninarmente, só poderia decorrer 
de demonstrnção efetiva de improprieclndes técnicas, distorções ou 
ilegalihde, não se afigurando siificiente a alegação de que o percentual 
seria exorbitnrzte. 

"A meu sentir; o Izfnstanzento dos vnlores obtidos ntravés de critérios 
técnicos denzarzcinria n conzprovação e fetivn das distorções, izão podendo 
ser realizada ao 1211to cla Poder Judicidrio, em desconsideração aos atos 
administrativos praticados pelo ente regz~lador, uma vez que a proteção ao 
consiinzidor não se realiza a qualquer custo, em desconsideração aos 
efeitos do ato colimado, sob penu de não se alcançar uma proteção efetiva. 

"Assentadas essas prer~~issas, indefiro o pedido de antecipação de tutela". 
(grifou-se) 

52. Não fosse o bastante, o montante de perdas não técnicas da CELPE também 
foi objeto de fiscalização específica das áreas técnicas da ANEEL, a qual deu origem ao 
Relatório de Fiscalização RF-CELPE-0112007-SFE (doc. 2), cujas conclusões - dotadas 
de presunção de legitimidade e veracidade - são as seguintes: 

(i) o Sistema de Medição e Faturamento ("SMF") da CELPE "estú em 
condições de for.necer dados corretos e válidos". 

(ii) os dados apresentados pela CELPE para que a ANEEL fixasse os limites 
regulatórios de perdas de energia da Concessionária "se mostraram 
consistentes "; 

(iii) a CELPE vem realizando ações para reduzir os índices de perdas não 
técnicas, ações essas que "apresentaram excelentes resultados"; e, 
finalmente, 

(iv) o índice de perdas não técnicas da CELPE "é consistente e vúlido "; verbis: 
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"De uma maneira geral, os clridos apresentaclos pela Empresa para a 
revisão tarifnria de 2005 se mostraram consistentes, apesar de 
divergências encontradas nos dados de perdas de energia no período de 
janeiro/2004 a julho/2004. Apesar disso, verificou-se que não houve 
vantagem aufericln pela Empresa do porzto de vista dos valores de perdas 
reconltecidos pelri ANEEL. Pelo contríírio, se os dados [sic] estivessem 
sido atualizados até fevereiro rle 2005 (valores realizados), as perdas na 
distribuição seriam maiores clo que as efetivamente defirzidas pela 
SREANEEL. 

'(Além disso, a partir de tais constatações, tanto para o SMF como o para o 
balanço energético do período (abril de 2004 a março de 200.5), permite-se 
co~zcluir que as perclas globais e técnicas definidas pela SRD e 
apresentadas na Nota Técnica M. O 144/2006-SRE/ANEEL, de 12 de abril de 
2006, foram feitíis a partir rle clados corisisterztes e víílidos, uma vez que 
foram fiscalizados M O  preserzte processo. Conseqzientemente, o montante 
de 13,54% para as perdas rziío técnicas, por dferença, relativos ao período, 
apresentado também na referida Nota Técnica, é consistente e víílido. 

"Do plano de vista dos Plnnos de Ação para a redução de perdas não 
técnicas, coristrrtou-se que a CELPE vem realizanrlo as ações para fazer 
frente ao problema, muito embora não tenham disseminado ainda na 
Empresa projetos piloto - envolvendo novas tecnologias - que 
aprese~ztaranz excele~ztes resultados. 

"Em relação ao Sistema de Medição para Faturamento - SMF, pelo 
número de pontos de medição fiscalizados e pela representatividade do 
montante de energia medido, pode-se constatar que o SMF da CELPE estíí 
em condições de forriecer dados corretos e víílidos. 

"Finalmente, é urgente que a CELPE incremente de modo significativo os 
investimentos imprescindíveis nas ações de combate às perdas não técnicas, 
de modo a atender o que determina a Nota Técnica n.' 106/2005- 
SRE/ANEEL, objetivando atingir o índice de perdas não técnicas de 8,32% 
até a próxima Revisão Tarfária, ou seja, abri1/2009". (grifou-se) 

53.  Em verdade, a própria ANEEL determinou o arquivamento da fiscalização 
realizada por meio do TN no O7812007 a que se refere o referido Relatório de 
Fiscalização RF-CELPE-0112007-SFE por entender, na forma do Q 1" do art. 20 da 
Resolução Normativa ANEEL no 6312004, que não restou configurada não- 
conformidade, verbis: "o ARQUIVAMENrO Dq TERMO @ NOTIFICAÇÃO m I  

EFETIVADO EM VISTA DA NÃ0 COMPROVAÇÃO DE NÃO CONFORMIUAD&' ( ~ o c .  2). 

54. Registre-se ainda que, em manifestação posterior, a mesma ANEEL 
registrou que a redução das perdas não-técnicas deveu-se ao emprego dos recursos 
devidos pela CELPE, verbis: 

" 4% COMO SE PODE OBSERVAR A PARTIR GRA'FICO~ A REDUÇÃO 

PERDAS DISTRIBUIÇÃO REGISTMDA ÚLTIMOS ANOS NA ÁREA DE 
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c o ~ c ~ s s Ã o  & CELP'E SE DEVE QUASE QUE INTEGRALMENTE A 
00 MONTANTE gg PERDAS &o TÉCNICAS. EM RESULTADO ESPERADO 
VEZQUE A EMPRESA E M  EMPREGADO RECURSOS COM ESTA PINALIDAD&~ - 
( 5  47 às fls. 13 da Nota Técnica no 15012009-SERIANEEL: doc. anexo). 

55. Por fim, já neste ano de 2013, a ANEEL, por meio da recentíssima Nota 
Técnica no 13 3/20 13 -SRE/ANEEL, de 19/04/20 13, que consubstancia o "RELA TÓRIO 

DE ANÁLISE a s  CONTRIBUIÇ~ES RECEBIDAS AUDIÊNCIA PUBLICA OOS/ZO13", 
concernente à Terceira Revisão Tarifasia Periódica desta CELPE, rejeita, expressa e 
analiticamente, pretensões em tudo semelhantes àquelas que deram origem às PFC 
1 1611 0 e 511 1, denotando, inclusive, a inviabilidade técnica de promover-se a abertura 
ou discriminação das perdas não-técnicas. Com efeito, assim se manifestou a ANEEL: 

"Contribuiçn"~ da Cdnznra dos Deputados - Gabinete do Deputado 
Eduardo da Fonte 

O Deputado Edzrardo da Fonte argumenta qzre o índice de perdas elétricas 
é um risco inerente h atividade de distribuição de energia elétrica e deve 
ser assumido pelo acionista. Defende que o nível regulatório de perdas 
definido pela ANEEL e que é repassado ds tarifas não representa um 
incentivo para qzre as coi~cessioncírias reduzam sezrs níveis de perdas e 
penaliza os conszin1ido1.e~ que pagam suas faturas em dia. Requere, por fim, 
que a CELPE seja obrigada a abrir o seu índice de perdas não técnicas 
para expurgar a parte relativa h inadimplência, erros de medição ou de 
fatziramento. 

Resposta SREIANEEL 

Contribziição não acatada. 

A metodologia de tiPatamento regzilatói.io para perdas não técnicas a serem 
utilizadas no terceiro ciclo de revisões tarifarias periódicas das 
concessionárias de distribuição de energia elétrica foi objeto da Audiência 
Pública no 40/2010, bem como integra o Szibmódulo 2.6 do PRORET, 
aprovado mediante a Resolução Normativa no 457/2011. 

Na ocasi60 da Audiência Pública, os aspectos metodológicos foram 
amplamente discutidos, as conti.ibuições foram analisadas e, quando 
pertinentes, foram levadas em consideração na definição da metodologia 
aprovada. Logo, a forma de cálczrlo dcrs perdas não técnicas e consequente 
repasse tarifnrio não é objeto desta Audiência Pública, que visa tão 
somente colher e analisar as contribuições que tratam do nível de 
reposicionamento tarifário relativo h terceira Revisão Tarifária Periódica 
da Companhia Energética de Pernanzbuco - CELPE. Contudo, é importante 
frisar que as perdas não técnicas são consideradas um problema 
parcialmente gerenciável pela concessionária. Nesse contexto, afixação do 
nível regulatório de perdas ou trajetória deve sinalizar para uma busca 
permanente de maior eJiciência no combate as perdas não técnicas pelas 
empresas de distribuição de energia elétrica. A .fixação deste limite deve 
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considerar fatores não gerenciáveis, presentes em cada área de concessão, 
muitas vezes relacionados a questões socioeconômicas, e por outro lado 
impedir que sejam repassadas às tarifas fatores relacionadas à inejiciência 
das distribuidoras no combate das perdas não técnicas, cuja 
responsabilidade é exclusiva delas. 

As maiores causas das perdas não técnicas decorrem das práticas de 
desviar energia por meio de uma conexão clandestina ao sistema elétrico 
da concessionária Cfirrto de energia), e da manipulação dos medidores, com 
a intenção de reduzir ou eliminar o valor medido na unidade consumidora 
Cfraztde). Existe tambénz cr perda comercial por irregularidade técnica, 
quando há um mau filncionanzento ou impedimento do funcionamento do 
medidor, e que, por averiguação da empresa, não foi provocado 
propositadamente. Por Jim, existenz as chamadas perdas comerciais 
administrativas, parcela mziito pequena quando comparada às outras 
formas citadas, nzas que são ocasionadas pela própria empresa, devido a 
erros de 1eitzn.a no medidor e erros de processamento. RESTA FICAR CLARO 

~ U E  AS PERDAS &O TÉCNICAS NÃO PODEM SER MEDIDAS DIRETAMENTE, 

SENDO ESTIMADAS PELA DIFERENÇA ENTRE AS PERDAS TOTAIS 
DISTRIBUIÇÃO AS PERDAS TÉCNICAS CALCULADAS PELA SRD 

DITO DE OUTRA FORMA, AS PERDAS &O TÉCNICAS SÃ0  O RESÍDUO --- 
ESTIMADO ATRAvÉS DA DIFERENÇA ENTRE A ENERGIA REQUERIDA 

 INJETADA) E A ENERGIA FATURADA, MENOS & PERDAS TÉCNICAS 

CALCULADAS. LOGO, NÃO E CABÍVEL O PLEITO DE QUE A CELPE SE_--_ 
OBRIGADA A ABRIR SUAS PERDAS &O TECNICAS, JÁ QUE TAL ABERTURA & 
IMPOSSÍVEL. ORA, A CONCESSIONARIA SOUBESSE QUAIS UNIDADES 
CONSUMIDORAS &O FRAUDADORAS, QUAIS CONSUMIDORES FURTAM 

ONDE IIOUVE ERRO DE MEDIÇÃO E PROCESSAMENTO, 2 PROBLEMA DAS ---- 
PERDAS&~ TÉCNICAS ESTARIA SOLUCIONADO. 

Como já foi dito, o nível regulatório de perdas não técnicasjxado pela ANEEL 
tem como objetivo principal estimular o aumento contíntio da ejciência na 
prestação do serviço de distribuição. Porém, são vários os casos em que a 
complexidade socioeconômica da concessão afeta de forma relevante a 
ejcácia das políticas de con~bate a perdas. Além disso, os investimentos em 
combate às perdas poder17 adquirir grandes proporções e, quando prudentes, 
devem fazer parte das tarijbs. É por estas razões que a ANEEL é obrigada a 
repassar parte a'as perdas para as tarifas. Contudo, a conta da inejciência das 
concessionárias nCTO deve ser repassada para os consumidores, e o níveljxado 
de perdas deve sinalizar e estimzrlar o regulado a adotar as melhores práticas 
do ponto de vista da e$ciência do sistema de distribuição. Só não haverá 
trajetória de reduçEiQ de perdas qzrando não houver qualquer distribuidora 
atuando em área rnais complexa e conz melhor desempenho. Essa é a essência 
da metodologia e evita repasse de inejciência para o consz~midor." (fls. 12 a 
14 da Nota Técnica no 133120 13-SREIANEEL, de 19/04/20 13). 
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56. Dessa forma, comprovada a legitimidade dos limites regulatórios de perdas 
de energia considerados lios reajustes e revisões tarifárias da CELPE e a 
impossibilidade, reconhecida pela ANEEL, de discriminação de dados de perdas não- 
técnicas pretendida neste procedimento, o arquivamento das PFC 1 1611 0 e 511 1 é 
medida que se impõe. 

1II.v - Da Ausência de Supostos Vícios Contábeis: 

57. Também inexistem quaisquer vícios contábeis. 

58. Ressalte-se, de início, que o procedimento contábil 6.3.2., constante do 
Manual de Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica, sendo relativo a PDD 
- Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, não se vincula ao registro de perdas 
elétricas comerciais como PDD: 

"6.3.2 Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
Com base em análise criteriosa, considerando os parâmetros a seguir 
descritos, devern' ser constitziícla provisiío para fazer fnce n eventuais 
créditos de liquiclnçlio dzividosa: 
(a) Análise individual do saldo de cada consumidor, de forma que se 
obtenha um julgamento adequado dos créditos considerados de diflcil 
recebimento; 
(b) experiência da administração das concessionárias ou 
permissionhrias em relação às perdas efetivas com consumidores, ou 
seja, considerar o histórico de perdas, tendo como parâmetro pelo 
menos os dois últimos anos; 
(c) existência de garantias reais; 
(d) análise das contas vencidas e a vencer de consumidores que tenham 
renegociado seus débitos; e 
(e) análise dos devedores em situação de concordata dou falência. 
Os parâmetros acima deverão ser considerados para os casos de clientes 
com débitos relevantes e, para os demais casos, deverão ser incluidos na 
provisão os valores totais dos créditos enquadrados nas seguintes 
situações: 
(a) Consumidores residenciais vencidos há mais de 90 dias; 
(b) consumidores comerciais vencidos há mais 180 dias; e 
(c) consunzidores industriais, rurais, poderes públicos, iluminação 
pública e serviços públicos e outros, vencidos há mais de 360 dias." 
(Grifos nossos) 

59. Essa provisão não tem o objetivo de apropriar as perdas de energia elétrica 
e, sim, de realizar o registro contábil relativo à inadimplência dos clientes, em virtude 
da venda de energia e de outros recebíveis. Nesse sentido é o que dispõe a Instrução 
Contábil 6.3.2 do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico. 

60. Nessa medida, não há iienhuin registro contábil das perdas comerciais de 
energia elétrica, muito menos, a titulo de provisão para crédito de liquidação duvidosa 
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(como a perda não é faturada, não pode vir a tornar-se crédito de liquidação duvidosa ou 
PDD). 

61. Esclareça-se outro aspecto (embora relacionado a tema diverso). Parte da 
despesa decorrente da PDD, apesar de reduzir o lucro coiitábil, não é eximida da 
tributação pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, isto porque a 
CELPE, por determinação legal (Lei li0 9,249195) apura o IRPJ e CSSL pelo regime do 
lucro real, o qual não permite a dedutibilidade dessa provisão da base de cálculo 
tributável, exceto quando atender a alguns critérios. Eis o que dispõem o artigo 13, da 
Lei no 9.249195 e o art. 9" da Lei 9.43011996: 

"Art. 13. Pnrn efeito cle npurnçíio do lucro real e da base de cálculo da 
contribaiiçíio social sobre o lucro líquido, sno vedadas as seguintes 
deduções: 
I - de qualquer provisíio, exceto as constitz~ídas para o pagamento de férias 
de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, con as alterações da Lei no 9.065, de 20 
de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de 
capitalização, beriz como das entidades de previdência privada, cuja 
constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; " (Grifos 
nossos) 

"Art. 9" As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da 
pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação 
do lucro real, observado o disposto neste artigo. 

$ I O Poderão sei. registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do 
devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário; 

11 - sem garantia, de valor: 

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis 
meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o 
seu recebimento; 

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,OO (trinta mil 
reais), por oper.ação, vencidos há mais de um ano, independentemente de 
iniciados os procedinzentos judiciais para o seu recebimento, porém, 
mantida a cobrança administrativa; 

c) superior a R$ 30.000,OO (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, 
desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento; 



SE 
A D V O G A D O S  

111 - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e 
mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto 
das garantias; 

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada 
concordatária, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha 
se comprometido apagar, observado o disposto no $5". 

$ 2" No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou 
mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais 
parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas a e b do inciso 11 
do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total dos créditos, 
por operação, com o mesmo devedor. 

$3" Para osJins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de 
vendas com reserva de domínio, de alienaçãoJiduciária em garantia ou de 
operações com outras garantias reais. 

j' 4" No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de 
concordata, a dedução da perda será admitida a partir da data da 
decretação da falência ou da concessão da concordata, desde que a 
credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 
recebimento do crédito. 

$ 5" A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido 
honrado pela empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como 
perda, observadas as condições previstas neste artigo. 

$6" Não se16 ad~nitida a dedzlção de perda no recebimento de créditos com 
pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, 
bem como com pessoa jisica que seja acionista controlador, sócio, titular 
ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o terceiro grau 
dessas pessoas fisicas." 

62. Em função dessa vedação, a CELPE adiciona a despesa com a PDD que não 
atende aos critérios acima na base de cálculo tributável e recolhe o IRPJ e CSLL sobre 
esses valores ao Fisco federal. Desse inodo, iião há benefício fiscal para a empresa por 
conta do registro contábil de parte da PDD, a qual não é utilizada para contabilizar 
perdas técnicas ou coinerciais. 

1II.vi - Da Inexistência de Ilegitimidade dos Reajustes Tarifários Praticados: 

63. Adicionalineilte, registre-se que a justificativa da PFC 511 1 alegou, ainda, a 
existência de um s~iposto erro na fórmula de reajuste tarifário anual dos contratos de 
concessão do serviço píiblico de distribuição de energia elétrica, o qual teria causado um 
pagamento supostamente iildevido por parte dos usuários; verbis: 

I\  

2 1 
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"Antes de aumentar o preço h tarifcr de energia, a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL) e a Distribuidora deveriam descontar no 
reajuste o crédito que os conszrnzidores de Pernambuco têm com a CELPE. 

"Falta à CELPE divulgar o valor pago indevidamente pelos usuários, em 
razão do erro identflcado pela CPI das Tarifas de Energia nos reajustes 
anuais, e estabelecer forma de devolução aos consumidores destes 
valores ". (p. 1) 

64. Todavia, recentemente o TCU julgou o Processo n." TC 001.80712013-7, 
originário de outra solicitação de auditoria na CELPE apresentada por essa Comissão, 
ocasião em que a Corte de Contas decidiu que (Acórdão n." 85212013-TCU-plenário6): 

(i) a fórmula originária de reajuste tarifário anual dos Contratos de Concessão 
do serviço píiblico de distribuição de energia elétrica promovera alocação de 
risco de variação de mercado plenamente possível naquele de adoção por 
aquele mesmo Contrato de Concessão; e 

(ii) a alteração da referida fórmula pela ANEEL representou, apenas, um 
aperfeiçoamento metodológico, que assegurou a neutralidade da Parcela 
"'A'das tarifas de energia a paitir do ano de 20 10. 

65. A propósito, vale transcrever os seguintes trechos da decisão supracitada, 
consubstanciada no Acórdão 11." 3.43 812012-TCU-Plenário; verbis: 

"31. NESSA LINIIA, NÃ0  VISLUMBRO ÓBICES JURI~ICOS PARA QUE SEJA 

APRECIADA A ii/IA T É ~ A  DE FUNDO DESTES AUTOS, POIS ESTÁ PLENAMENTE 

INSERIDA NO ESPECTRO DE COMPETÊNCIA DO 

32. O cerne da questão é se a j'lutuação da demanda poderia impactar a 
equação econôritico-Jinanceiru em relação à parcela de custos que 
compõem a denominada Parcela A da tarifn. ORA, EMBORA EM TESE A 

VARIAÇÃO DOS ITENS DA PARCELA A DEVA SER NEUTRA SOB O PRISMA DAS 

TARIFAS, NÃ0 VISLUMBRO ÓBICES PARA QUE OCORRA DE FORMA DIVERSA 

CASO O INSTRUMENTO CONTRA TUAL ASSIM O PREVEJA. 

33. Entendo os motivos para que se busque assegurar a neutralidade da 
Parcela A, tanto é assim que considero pertinente a alteração de 
metodologia efetuada a partir de fevereiro de 2010. VEJO ESSA 

PROCEDIMENTOS E NÃo COMO UM RECONHECIMENTO DE FALHAS 

PASSADAS 

34. MESMO QUE ASSIM NÃO FOSSE, O PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA 

IMPÕE, A MEU SENTIR, QUE ESTA CORTE NÃO DELIBERE PELA REVISÃO DAS 

TARIFAS PRATICADAS EM DATA ANTERIOR AO AJUSTE DE FEVEREIRO DE 

Por meio do Acórdão 11." 85212013-TCU-Plenário, o TCU deu ciência a essa Comissão de Defesa do 
Consumidor do teor da decisão do Processo 11." TC 001.80712013-7. 
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2010. É RAZOÁVEL SUPOR QUE AS CONCESSIONÁRIAS PLANEJARAM AS 

SUAS AÇÕES DE ACORDO COnf AQUELAS TARIFAS PRATICADAS DE FORMA 
QUE UMA REVISÃO RETROATIVA PODE SER ENCARADA COMO QUEBRA DE 

CONTRATO A AFETAR A CONFIABILIDADE DE TODO O PROGRAMA DE 

CONCESSÕES BRASILEIRO, IiVCL UINDO O EFEITO REVERSO DE PROVOCAR O 
AUMENTO DAS FUTURAS TARIFAS ANTE AO POTENCIAL AUMENTO DOS 
RISCOS DO NEGÓcIO."(~S~~O~-S~) 

66. Vale ressaltar, ainda, que o TCU manteve a decisão consubstanciada no 
Acórdão n." 3.43 8/20 12-TCU-Plenário ao julgar recursos de embargos de declaração 
opostos contra a referida decisão. É o que se extrai da ementa do Acórdão n." 65812013- 
TCU-Plenário; verbis: 

i i s o ~ ~ c ~ ~ ~ ç Ã o  DO CONGRESSO NACIONAL. COMISSÁO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
REAJUSTE DOS CONTM TOS DAS CONCESSIONÁR~S DE 
DISTRIB UIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. FALHA 
METODOL~GICA DA ANEEL. GANHOS IRREGULARES ENTRE 
~ ~ N C E S ~ I O N A I ~ I A  E CONSUMIDOR FINAL. AFRONTA A 
DISPOSITIVO LEGAL QUE REGE A CONCESSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. CORREÇÃO A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2010, 
MEDIANTE ADITIVOS CONTXATUAIS. CONHECIMENTO, 
ATENDIMENTO, DETERMINAÇÕES E COMUNICAÇÕES (ACÓRDÃO 
No ~~~~/~o~~-Tcu-PLENÁRIo). EMBARGOS DE DECLARAÇÁO 
OPOSTOS EM I~ELAÇAO A CITADA DELIBEXAÇÃO. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO NEGADO. CIÊNCIA AOS 
INTERESSADOS". (grifou-se) 

67. Assim sendo, não existe fundamento alg~iin, seja para a aprovação da PFC 
1 16110, seja para a apreciação da PFC 511 1. 

68. Ante o exposto, requer-se, por mais essa razão, que essa Comissão de 
Defesa do Consumidor proinova o arq~~ivainento do presente processo legislativo 
referente às PFC 1 1611 0 e 511 1. 

III.vii - Dos Documentos ora Apresentados em Atendimento à Solicitação e da 
Desnecessidade de Nova Manifestação do Tribunal de Contas da União sobre 
Matéria Já Examinada por Aquela Corte e Objeto de Mera "Recomendação" (por 
Inexistir Ilegalidade): 

69. Sem prejuízo das considerações acima expostas, esta Concessionária, 
renovando seu permanente respeito e atendiineiito às solicitações dessa douta Comissão 
de Defesa do Consumidor (naquilo em que não encontram óbice na inviabilidade 
técnica de discriminação de dados reconhecida pela ANEEL nas fls. 12 a 14 da Nota 
Técnica no 133120 13-SREIANEEL, acima transcrita), apresenta os documentos ora 
anexados que, consistindo em manifestações formais oriuiidas de entidades oficiais, 
evidenciam os fatos e norinas observados nos reajustes e revisões de tarifas praticados 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica, bem como reproduzem "relatório" 
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específico elaborado pela mesma ANEEL sobre as perdas relativas à CELPE, 
manifestações posteriores e recentes da ANEEL e manifestação do Poder Judiciário 
sobre a matéria. Tais documentos evidenciam o esforço de atendimento as solicitações 
recebidas e a plena cooperação desta Concessionária com as atividades dessa Comissão 
na medida das informações oficiais e imediatamente disponíveis. 

70. A isso, acrescente-se, finalmente, que não se vislumbram necessidade e 
utilidade na instauração de novo procedimento junto ao Tribunal de Contas da União, 
cuja manifestação sobre a matéria adotada no Acórdão no 2.21112008 limitou-se a 
exarar meras "recomendações" (adotadas em lugar de incabíveis "determinações" 
quando, como é o caso aqui, iiiexiste ilegalidade e deve-se respeitar a discricionariedade 
técnica da Agência Reguladora) já consideradas pela ANEEL no exercício de sua 
autonomia regulatória. 

71. De fato, é firme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União no sentido 
de respeitar-se a autonomia e a discricioiiariedade técnica dos órgãos administrativos 
(tais como as agência reguladoras) quando, como no caso presente, inexiste ilegalidade, 
sendo inviável a adoção de determinações e limitando-se aquela Corte a meras 
recomendações, verbis: "cabe determinação quando se veriJicar o descumprimento de 
norma de efeito vinculante e deve ser feita recomendação ao se tratar de ato praticado 
com fundamento no poder discricionúrio dos adnzinistradores. E mais, cabe ao 
administrador, e tão-sonwnte a ele, definir; enz ziltima instância, diante do caso 
concreto que lhe é apresentado, qual a solzição que melhor atende à. finalidade da 
norma e ao interesse ptíblico. Ora, se o ato está devidanzente motivado e conforme as 
normas que o autorizanz, não se vislunzbr.ando qualquer ilegalidade, não pode esta 
Corte, por óbvio, fazer qualquer. defe~~nzinação." 

72. Com efeito, seguindo essa orientação também na presente matéria, o 
Plenário do Tribunal de Contas da União, agora no Acordão no 2.37812010, limitou-se a 
determinar o acompanhamento da iinpletnentação das meras recomendações adotadas 
no anterior Acórdão 11" 2.2 1 112008, proferido no mesino Processo lio 025.6 1912007-2 
(Processo inteiramente dedicado ao exame geral da disciplina para "todo o setor 
elétrico"): 

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão do Plenário, ante as razões expostaspelo Relator, em: 

9.1. nos termos do art. 243 do Regimento Interno, determinar à Sefid 
que constitzra processo especl[fico de nzonitoramento para ncompnnlznr n 
impleme~ztnçko dns reconzentlnções yroferitlns no AcÓrtEno 2211/2008- 
Plelz drio; 

9.2. ARQUZ lrA R PRESENTES A UTO-S)'. - 
73. Nessa medida, a existência de manifestação conclusiva do Tribunal de 
Contas da União sobre a matéria com a adoção de ineras recomendações constitui razão 
adicional àquelas constantes dos tópicos anteriores e aos fatos comprovados pelos 

7 TCU, Acórdão 120 112009 - Plenário. 



documentos ora anexados para promover-se o arquivamento do arquivamento do 
presente processo legislativo referente as PFC 1 1611 0 e 511 1, o que ora se requer. 

IV. DO PEDIDO: 

74. Por todo o exposto, esta Concessionária, respeitosamente, requer: 

(i) que essa Comissão de Defesa do Coiisuinidor promova o arquivamento do 
presente processo legislativo referente as PFC 116110 e 511 1; 

(ii) a juntada dos documentos anexos; 

(iii) com vistas à urgência no atendiiizento do prazo fixado, a juntada oportuna 
do instruineilto de mandato de seus proc~iradores, nos prazos do § 1" do art. 
5" da Lei no 8.906194. 

Termos em que pede deferimento. 
-------% 

5, /" 

Brasilia, 2 de maio de 20 13. \ 

OAB-DF no 10.460 
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Classe 1 - AÇAO CIVIL PUBLICA 
Autor: M I N S ! ; T ~ R I O  PUBI.,ICO FEDERAI, E OIl'rRO. 
Rét i  : ANEEtt - AGÊNCIA NACIONAL 'DE E N E R G I A  ELÉTRXCA Ii; OUTRO. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO prop8em Ação C i v i l  P í ib l ica  contra a ANEEL - 
Agência Nacional  de Energ ia  E l é t r i c a  e a CELPE - Companhia 
E n e r g e t i c a  de Pernambuco, requerendo, em rasilmo, q u e  : 

a )  s e j a  d e t e r m i n a d a  a s i i spens jo  dos  e f e i t o s  da R e s o l u ç a o  
Homoloqatória n o  326/2006, que  aprcivoil os teçul . tados f i n a i s  d k  

prí ,mai,ra r a v i s a o  t a  r i  f 8 r i a  p e r i ó d i c a  da  CELPF, bem como da 

Reso lução  Tlomolngat6ria 337/2006, que  ap rovou  o rea jus te  
t a r i f á r i o  a n u a l  de 200fj, a n t e  a m a n i f e s t a  ahi i s iv idad 'e  dos,  

i n d i c e s  d e  p e r d a s  sl6tiric;is c o n s i d e r a d o s ,  mantendo-se  o s t n t u s  
q u o  a n t e  at.k a f i x a ç s o  cfe novos i n d i c e s  de r e v l s á o  c d e  
r e a j u s t e  com a observância do d j s p o s t o  no i t e m  s e g u i n t e .  
, 

t)) s e j a  condenada a  ANEEL,  a i n d a  em t 1 1 t : ~ l a  a t i t e c i p a d a ,  a r e v e r  

os I n d i c e s  cIuas t ionados  rnedianke a expedição d e  novos a to s ,  em 
que s e j a  expurgado tota1ment:e dos  i ndic:es da r e v i s d o  t a r i f á r i a  

d e  2005 e de r e a j u s l i e  a n u a l ,  de L006  o p e r c e n t i i a l  de perdas  
c o m e r c i a l  e  técnica que ext .capolar  a média naciorial, d e  perdas  
d a  e m p r e s a s  d e  p o r t , ~  s s m e ~ h a n t e ,  s egundo  mencionado no item 158 

da  N0t.a Técnica 106 /2005  - SER/ANEEL, Anexo V - f l .  39.  

A l t e r n a t i v a m e n t e ,  requerem que s e j a  a p l  l c ado  o í n d i c e  de p e r d a s  
da COELIRA, empresa do mesmo p o r t e  da  C E L P E ,  conforrne p r o p o s t a  

da AKPE (Anexo 11, r . 1 ~ .  8/15), 

c) s e j a  irnpost-a b A N F E I ,  m:l l t a  d j á r j a  p e l o  descumprimento  do 
d i s p o s t o  no i t e m  a n t e r i o r ,  a se r  r e v e r t i d a ,  e m  p a r t e s  i g u a i s ,  

a o  Fundo de Defesa dos  Dire i t .05  Il i . í i~sos c? a o  Fundo Estadi ia l  do 

Consumidor ,  n o  v a l o r  (de R $  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (cem m i l .  r e a i s ) ,  sem 

pre ju i .zo  d a  r e s p o n s a b l l i  7.~r;30 cr i rn i .nar  e por a t o  de i tnprobidade 
de seus d i r e t o r e s ,  a l é m  do d i r e i t o  de r e g r e s s o ,  

d )  s e j a  det:erm.inado A C;Ct,PE que expeça  riuas f a t u r a s ,  a t e  a 
f i x a ç ã o  d a  novo inçl ice ,  sem o aumento p r e v i s t o  na revi .sào 

CSM I2006 83 w o1 1127-e CII.PF. P o r l r ~  de tncrgb. Rerarrc Ar (ntilar) 
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q u e s t i o n a d a ,  sob pena do pagamento de m u l t a  diária a ser 

revertida, en i  partes i gua i s ,  ao Fundo de Defesa dos Dii:ei.r.os 
D j  f~ lsos  e a o  riindo 'staclual dn  Consi~m.i.clor, n o  v a l o r  de R$ 

1.000,00 ( m i l  r c a i s )  p o r  cada f a t u r a  cm desocnrdo, sem prejuízo 
do c r i m e  de desobedi.&nci,a.  

Em s i n k e s e ,  expõem que: a )  o s  i n d i c e s  d e  r e a j u s t e  d e  
t a r i f a s  da CELPE foram .i, l e g a l  mente  i n f l a c i o n a d o s  e m  r a z ã o  do  r e p a s s e  
30 c u s t o  d e c o r r e n t e  dos montantes  de p e r d a s  de  e n e r g i a ,  c o n s i s t e n t e s  
na d i f e r e n ç a  e n t r e  a  e n e r g i a  a d q u i r i d a  p e l a  c o n c e s s i o n á r i a  
d i s t r i b u i d o r a  e a  e n e r g i a  c o n i e r c i a l i z a d a ;  b) o s  í n d i c e s  de p e r d a s  
a u t o r i z a d o s  pe la  ANEEL superam a media n a c i o n a l ,  em t o r n o  d e  15% 
( q u i n z e  p o r  c e n t o ) ,  p e n a l i z a n d o  o s  consumidores  p e l a  i n e f i c - i ê n c i a  da  
p r ó p r i a  empresa e p e l o  r i s c o  da a t i v i d a d e  econômica;  c )  em 
28 /04 /2006 ,  a D i r e t o r i a  da ANEEL d e s c o n s i d e r o u  o  e s t u d o  da  Agência 
Reguladora d e  Pernambuco - ARFE e aprovou os r e s u l t a d o s  da p r i m e i r a  
r e v i s ã o  t a r i f á r i a  per.iódi.ca, f i x a n d o  o n í v e l  r e g u 1 a t ó r i . o  de p e r d a s  
Aa CELPE em 2 6 , 9 7 %  ( v i n t e  e  s e i s  virgu1.a noventa  e s e t e  por  c e n t o ) ; .  
A )  em r e l a ç ã o  a  2006 ,  o índice  f o i  ma jc rado  p a r a  27,2091 ( v i n t e  e 
set-e virgu1.a v i n t e  p o r  cen to ) ;  e )  o c1.1sto d a s  p e r d a s  vem sendo 
repassado  ao consumidor ,  eni d e s c a b i d a  i n v e r s ã o  do r i s c o  do negóc io .  

J u n t o u  documentos,  a u t u a d o s  em anexo .  

A CELPB se m a n i f e s t o u  s o b r e  o p e d i d o  de l i m i n a r ,  à s  f l s .  
55/05,  a d u z i n d o ,  em resumo, que o  í n d i c e  d e  p e r d a s  a p r e s e n t a d o  pe la  
3mpresa é i n f e r i o r  a o  d e  v á r i a s  c o , n c e s s i o n á r i a s .  R e s s a l t a  que não 
 ouve esc la rec i inen l io  quanto ao impacto da  a l t e r a ç ã o  p o s t u l a d a  n a s  

r a r i f a s ,  que nâo s u p e r a r i a  o  í n d i c e  de  1 , 3 4 %  (um v í r g u l a  t r i n t a  e 
q u a t r o  p o r  c e n t o ) .  Afirma que a  p r e v i s ã o  o t i m i s t a  c o n t i d a  no 
jocumento d e  d e s e s t a t i z a ç ã o  da  empresa f o i  formulada  p e l o  Governo do 
Zstado.  Por  f im,  s a l i e n t a  que é incabivel  a a l t e r a ç ã o  do  l imi te  de 

? e r d a ç  f i x a d o  p e l a  ANEEL, uma vez  que OS A u t o r e s  nao a p r e s e n t a r a m  
:$tudo que fundamente  a  f i x a ç ã o  do í n d i c e  da 15% ( q u i n z e  por  c e n t o ) .  

A A N E E I ,  a p r e s e n t o u  nlanif e s t ação ,  à s  f 1,s. 119 /149 ,  

srgumentando,  e m  l i n h a s  q e r a i s ,  que:  a )  a p r o p o s t a  a p r e s e n t a d a  p e l a  
IRPE f o i  a c a t a d a  p r o v i ç o r i a m e n t e  p e l a  ANEEL, r e s s a l v a n d o - s e  a  
2 o s s i b i l i d a d e  de d e f i n i ç ã o  d o  v a l o r  d e f i n i t i v o  do montante  de perdas  
s l k t i c i c a s  a p ó s  e s t u d o  s o b r e  p e r d a s  t é c n i c a s  a s e r  r e a l i z a d o  p e l a  
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Super in t -endênc ia  d e  RegulaçAo dos  Se rvbços  de  D i s t r i b u i ç ã o  - S R D  e  
após  a  f i s c a l i z a ç 3 o  sobre a s  p e r d a s  c o m e r c i a i s  a s e r  r e a l i z a d a  p e l a  
Svperintendt3ncí.a de F i s c a i i z a ç Z o  d o s  S e r v i ~ o s  d e  E l e t r i c i d a d e  - SFE: 

b )  a p a ~ t : i r  do est:udo, .foi p o s s i v e l  def, in. i . r ,  com p r e c i s ã o ,  o  v a l o r  
d a s  p e r d a s  t ec r i i cas  da  CELPE,  bem como o p e r c e n t u a l  em r e l a ç ã o  ao  
mercado da c o n c e s s í o n + r i a ,  não s e  podendo man te r  o s  p e r c e n t u a i s  
e s t i m a d o s  no es t i ido  da ARPE,  por: não terem s i d o  c o n s i d e r a d o s  o s  
dados  d a  CE1,PE; c )  v e r i f i c o u - s e  que a  C E L P E  não tem condiçóes de 
p r o v e r  mecanismos de redução  i m e d i a t a  dos  n í v e i s  d e  perdas não 
r e g u l a r e s ,  f i c a n d o  deíi .ni .da uma meta r e g u l a t ó t i a  de  reduç3o d a s  
pe rdas ,  qiia dever30  a t i n g i r  o p e r c e n t u a l .  cle 8 , 3 2 %  ( o i t o  v í r g u l a  
t r i n t a  e d o i s  p o r  c e n t o )  at.6 a próxima r e v i s â o  t a r i f á r i a  p e r i ó d i c a ;  
d )  niío s e  ericontram p r e s e n t e s  o s  r e q u i s i t o s  p a r a  o  d e f e r i m e n t o  da 
a n t e c i p a ç ã o  d e  t u t e l a .  

E,  no que i rnpor ta ,  o r e l . a t Ó r i o .  D E C I D O .  

Avançando no exame da  t u t e l a  e m e r g e n c i a l ,  v e r i f i c a - s e  
q u e ,  no â m b i t o  da s  a ç õ e s  c i v i s  p ú b l i c a s ,  por  fo rca  do a r t .  1 9  da  I r e i  
na  7 . 3 4 7 / 8 5 ,  o p e d i d o  d e  ani:ecipar;ão dos e f e i t o s  da t u t e l a  deve 
e s t a r  .fuJ.Crado n o  p reench imen to  d o s  r e q u i s i t o s  c o n t i d o s  no a r t .  273  
do Código d e  P r o c e s s o  C i v i l .  

A meu s e n t i . r ,  o s  r e q u i ç i . t o s  n e c e s s á r i o s  para  a  concess30 

da medida e rne rgenc ia l  não se encontram p r e s e n t e s  nos  a u t o s .  

E x p l i c i t o .  

Compulsando o s  a u t o s ,  v e r i f i c a - s e  que o cerne da  
c o n t r o v é r s i a  c o n s i s t e  na r e v i s â o  d o  l i m i t e  d e  p e r d a s  e l é t r i c a s  
apurado p e l a  ANEEL e c o n s i d e r a d o  nos r e s u l t a d o s  f i n a i s  da p r i m e i r a  
r e v i s a 0  t a r i f a r i a  parj .Ódica da  CELPE e no r e a j u s t e  t a r i f á r i o  a n u a l  
de 2006 .  

Tem-se que  a s  p e r d a s  e l é t - r i c a s  s ã o  c a l c u l a d a s  p e l a  
s u b t r a ç ã o  e n t r e  a q u a n t i d a d e  de e n e r g i a  consumida p e l o  mercado da 
d i s t r i b u i d o r a  e o  v a l o r  f a t u r a d o  p e l a  c o n c e s s i o n á r i a .  No âmbi to  d a s  
p e r d a s  e l k t r i c a s ,  d i s t inguem-se  a s  p e r d a s  t & c n i c a s  e  a s  pe rdas  
c o n i e r c i a i s ,  A s  p r i m e i r a s  se v e r i f i c a m  nos t r a n s p o r t e s ,  nas  r e d e s  e  
nos  t r a n s f o r m a d o r e s ,  decor rendo  do m a t e r i a l  u t i l i z a d o  nos 
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q ~ ~ i p a m e n t o s ,  a o  p a s s o  que a s  seyundas sao  e n c o n t r a d a s  por  dedução,  
ler ivando de i r r e g u l a r i d a d e s  no cat las t r o  de  consumidores ,  na medição 

nas  I n s t a l a ç õ e s  de  consumo. 

E de conhecimento g e r a l  que o c á l c u l o  da t a r i f a  de  
n e r g i a  e l é t r i c a  c o n s t i t u i  um procedimento  de  p e c u l i a r  complexidade,  
m que s e  consideram d i v e r s o s  f a t o r e s .  A s  p s r d a s  e l é t r i c a s  apuradas  
e l a  c o n c e s s i o n á r i a  são c o n s i d e r a d a s  no cá1cul.o da t a r i f a ,  t ~ r a t a n d o -  
e de  c r i t é r i o  uniforme observado e m  t o d o  n P a i s .  

O s  Autores  não se  insurgem c o n t r a  a i n c l u s á o  d a s  perdas  
o  c á l c u l o  da t a r i f a .  Buscam, espec i f i cament . e ,  o  a fas tamento  da 
busividade dos í n d i c e s  de p e r d a s  e l . & t  r i c a s  cons ide rados ,  
o s t u l a n d o - s e  o  r e s p e i t o  à média nac iona l  de perdas  de empresas d e  
arte semelhan te  ou a a p l i c a ç ã o  do i n d i c e  d e  p e r d a s  da COELBA. 

v6-se, de  p l a n o ,  que a suspensdo dos  e f e i t o s  da Resoluçao, 
omologa to r i a  no 3 2 6 / 2 0 0 6  e  da Resolução Homologatbria n o  3 2 7 / 2 0 0 6  

ó p o d e r i a  t e r  os e f e i t o s  a d s t r i t o s  h r c v i s 3 o  dos  í n d i c e s  de  pe rdas  
l é t r i c a s  c o n s i d e r a d a s ,  uma vez que o s  demais f a t o ~ e s  que reduvdaram 
a f ixíição' dos  p e r c e n t u a i s  de  rev.i.sao t a r i f a r i a  ou de r e a j u s t e  nao 
s t ã o  sendo  q u e s t i o n a d o s  nos p r e s e n t e s  a u t o s ,  

sobre a q u e s t ã o ,  e n t r e v ê - s e  que à ANEEL é a t r i b u í d a  a  
ornpetência p a r a  a t u a r  nos p r o c e s s o s  de  d e f i n i ç ã o  e  c o n t r o l e  dos 
r e ç o s  e  t a r i f a s ,  homologando s e u s  v a l o r e s  i n j c i a i s ,  r e a j u s t e s  e 

e v i s d e s ,  e  p a r a  c r i a r  mecanismos d e  acompanhamento de preços. 
s p e c i f i c a m e n t e  em r e l a ç ã o  As perdas ,  a A N E E L  fixa um limite para  o  
e r c e n t u a l  de p e r d a s  e l k t r i c a s  a ser  reconhec ido  na t a l i f a  da 

o ~ ~ c e s s i o n t t r i a  . 

No que t a n g e  aos  argiimentos e n t r e t c c j . d o s  na i n i c i a l ,  a 
p l i c a ç a o  dos  v a l o r e s  de  p e r d a s  e l e t r i c a s  c o n t i d o s  na  p ropos ta  da 
RPE nao p r e v a l e c e u ,  no âmbi to  da A N E E L ,  s u b s t i t u i n d o - s e  o s  
r i t k r i o s  n e l a  c o n t i d o s  p e l a s  conc lusões  e x a r a d a s  no e s t u d o  sobre 
e r d a s  t é c n i c a s  r e a l i z a d o  p e l a  Super in tcndGncia  d e  Regulação dos 
e r v i ç o s  de  D i s t r i b u i ç ã o  - SRD.  C o n f i r a - s e  a inforrnaçào c o n t i d a  ria 
o t a  T h c n i c a  Complcrnentar no X44/2006 - SER/ANEEL, As f l s .  1 0 1 / 1 8 2 :  
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R .  ílma d a s  c o n f : r i b u i ç « e s  si1rgj.da.s no â m b i t o  da 
n u d i d n c i a  P ú h l i c n  da C E L P E  foi a p r e s e n t a d a  p e l a  
ARFE onde  p r o p b s  qite para a s  p e r d a s  téci?,ica.s f o s s e  
iit:.iil i z a d o  o  pcrcc?rii.na.l fie 4,6'6R, a o  invés de 1 0 , 9 8 %  

apresentado na AP n o  (103/2005,  e para  a s  perdas n J o  
t é c i i i c a a  f o s s e  r . i t i l i z a d n  n per,cenL-ual de 6,148 a o  
i n v é s  de 12,.50%. 

9 .  Essa p r o p o s t a  f o i  a c a t a d a  p r o u f s o r i a m e n t e  pela 

A N l i E L ,  e ficoli e s t a b e l e c i d o  também a 
S u p e r i n t e n d é n c i a  d e  R e q u ~ a ç ã o  d o s  S e r v . i ~ o s  d e  
D i s t r i b u i ç d o  - SKD s r e a l l z a ç ã n  de e s t u d o s  para 
apu.raçJv d a s  perda,? t B c i i i c a s ,  bem como do  m o n t a n t e  
t o t a l  de per,das el4tricas (nao  6 6 c n i c a s  + 
LBcn icas )  . 

1 0 .  D e s s a  mane i ra ,  na Nota  T6cnic:a n o  127/2005 B 

ANFKL c o i i s i d e r o ~ i  o  rnoritante d e  1 .  4 9 8 .  740  MWh de  
p e r d n s  e l é L r i c a s ,  que  r e p r e s e n t a v a  um percentual de  
1 9 , 9 2 %  em r e l a ç ã o  a o  mercado da c n n c e s s i o n á r i a :  

1 .7 .  A S R D ,  por- vicio d o  Memorando n o  43/2006 , 

S R D / A N E E L ,  de 4 d e  ahr'i.1 d e  2006 ,  i n f o r m o u  que n o  
perfodo d e  a b r i l  d e  2004 a março d e  ,2005 a 

c o n c e s s  ionn  r i a  apresentoir  o s e g u i n t e  ha l a n ç o  
e n e r g b t i c o :  Mercado C a t i v o  - 7.712.466 MfVh; 

Consi~rriidores L i v r e s  - .?68. 5 5 3  MWh; Perdas  TBcnicas  
- 8 4 0 . 1 6 1  MWh; Perdas  NJo T 6 c n i c a ç  - 1 , 0 4 4 , 2 6 7  M W h ;  
e perdas  Rede R d s i c a  .- 262.069 MWh. 

1 2 .  A T a b e l a  a s e g ~ ~ i r  a p r e s e n t a  os m o n t a n t e s  e 
perceritnais de p e r d a s  técn. icns e n30 t é c n i c o s  
u ~ i l  j zadas  qirando d a s  ssgt i  i n t e s  p r o p o s t a s :  a )  
consl .ante da no  t a  técrl.iça r i "  I06/200.5 .- SER/ANEEL 

qris f o i  d i s p n t i . i h j l i z a d a  ita A i i d i e n c f a  Públ ica  
003/2005; h) da con  t r i h t t j  çáo a p r e s e n t a d a  p e l a  
Agêriçj.a d c  R e g i i l a ~ ; í o  d e  Pernamt~iico - A R P E ;  e  c )  O 

est-rido d e  p e r d a s  efet-ciacfn p e l a  SRD. 

I . .  . I  

1.3. Dc) acort lo corri nr: dados  a c i m a ,  e  c o n s i d e r a n d o  
a p e n a s  o  período de iim a n o ,  r i  niontan1:a t o t a l  de 

p e r d a s  c l é t r j r : a s  da C E L P E  apuracio pe1.a SRD 
c:orrespoiide a  2 7 , 8 4  % rIo mnri1:an t e  d e  e n e r g i a  vendida  
para s e u s  cons f imidorcs  c a t i v o s .  E n t r e t a n t o ,  va le  
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r e s s a l t a r  que a S E R  em t o d o  c processo d e  revisi in 
tar . i . fSr. ia  p~ r iO 'd i ca  a d o t n ! ~  corno premissa a 
u t : i l , i z s ~ á a  da m4dia d e  p e r d a s  d o s  Úl t imos anos 
a i i t c r iares  ar, Ano Ta.tLe, no caso da CELPE faj de 
janeiro da 2000 5i dezembro d e  2004 .  I ndependen te  
do..: pei inclos  r11: i.1 i z a d o s  percebe-se que as 
percen t i i a i s  apiirados Ia S R D  guardam coerênc.ia com 

o s  perc:eritiia . i . ~  c3 1c~11ndo8 p e l a  SRE q i ~ a n d o  da 
puhl  icação da Arota ' I ' C c r i j  ca n c  lO6/.?005-SER/ANEEL 

cri~e o d i s p o r ~ i h i l f z a d a  na A i i d i ê n c . i ~  Publica 
04.3/2005". 

Como é passivel notar, as perdas elét;ricas da cõLPE foram 
objeto de apuraçao especifica, empreendida pela Superintendência de 
Regulação dos Serviços de Distribuição - SRD. Ao menos neste exame 
perfunctório, parece-me relevante o Pato de q u e  houve avaliação 
específica dos dados da CEl ,PE ,  com análise do balanço energético da 
distribuidora e dos dados físicos da rede de distribui~ão'. 

Atenta a tais especificj.dades, tenho que o afasLamento 
das conclusões exaradas  no estudo das perdas elétricas, 
liminarmeriee, só poderia decorrer de demonstração efet-iva de 
impropriedades técnicas, distorções ou ilegalidade, não se 
afigurando suficj.ente a alegaçilo de qur! o percentual seria 
e x o r b i t a n t e .  A vinl.ação ao direi.to do consiimidor, na espécie, 
deveria ser demonstrada de forma efetiva e inconteste a viabilizar o 
deferimento da medida emergencial. 

Nesta f ase  procedimenkal , os estiidos comparativos 
colacionados ?I inicial, a despeito de se afigurarem, aparentemente, 
mais benéficos para o consumidor, não se apresentam hábeis, sob Q 

ponto de vista técnico, para substituir o Relatório de Apuraçilo das 
Perdas, elaborado pela SRD. 

Por outro lado, ent.endo que a aplicação da mkdia nacional 
de perdas ou do percentual de perdas da COELBA à CELPE, em 
substituição 3 apuração da ANEEL, não se apresenta razoável, sem que 
previamente se realize a cogniçâo e x a u r i e n t e ,  uma vez que ensejaria 
a desconsideração das peculiaridades locais. 
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Sobre  t a l  a s p e c t o ,  no te - se  que a  CELPE ocupa 0 5' l u g a r  
nos p e r c e n t u a i s  d e  p e r d a s  g l o b a i s  apurados  nas concesç ionAr ias  do 

Nocdest.e, como se obse rva  no quadro  de  f1.s. 69 e na f l .  40 do Anexo 
SV a p r e s e n t a d o  p e l o s  Aut:ores. 

Ademais, a  forma de apura~âo d a  m8dia n a c i o n a l ,  com base 
nas  c o n c e s s i o n á r i a s  d e  p o r t e  semelhan te ,  não f o i  a p r e s e n t a d a  nos 
a u t o s ,  c o n s t a t a n d o - s e ,  a i n d a ,  que a média é formada, 
e s p e c i f i c a m e n t e ,  p e l a  d i v e r g ê n c i a  de p e r c e n t u a i s  e n t r e  a $  empresas, 
não sendo p r u d e n t e  impor a  a p l i c a ç ã o  da rnkdia à C E L P E ,  v e z  que e ç t a  
não é ap l i cada  e m  nenhuma conces ,s ioná . r ia  e t a l  imposição não 
e n c o n t r a r i a  r e s p a l d o  em norma l e g a l  oil c o n t t - a t u a l .  

É r e l e v a n t e  o b s e r v a r  que o c á l c u l , ~ ,  de  acordo  com o s  
dados  o b t i d o s  em cada  concess ioni5r ia ,  6 r e a l j . z a d o  de forma ~ i n i f o r m e  
pe l a  ANEEL, havendo n e c e s s i d a d e  de  a p r e c i a r  a q u e s t s o  com maior 
a c u i d a d e ,  d i a n t e  do r i s c o  de  v i o l a ç ã o  da i in i formidade de t r a t a m e n t o .  

A meu s e n t i r ,  o afastamenl-o d o s  v a l o r e s  o b t i d o s  a t r a v é s  
d e  c r i t é r i o s  t e c n i c o s  demandaria a comprovação e f e t i v a  d a s  
d i s t o r ç õ e s  ,' não podendo s e r  r ea l  i zada no nt.1t.o do  Poder J u d i c i á r i o ,  
em d e s c o n s i d e r a ç á o  a o s  a t o s  a d m i n i . s t r a t i v o s  p r a t i c a d o s  p e l o  e n t e  
r eg i i l ador ,  uma vez  qiie a  p r o t e ç ã o  ao consurnidor não se r e a l i z a  a 
yiialqiler c i l s to ,  e m  desconsi d e r a ç ã o  a o s  e f  ei. t o s  tlo a t o  colimado,  sob 
p e n a  de  não se a l c a n ç a r  uma p r o t e ç ã o  e f e t i v a .  

Parece-me, ao  menos n e s t e  exarne p e r f u n c t ó r i o ,  que a 
a l t e r a ç ã o  do l i m i t e ,  corn ap l i . cação  de percent .ua1 i n f e r i o r  ao  
e s t i p u l a d o  p e l a  ANEEL, a f a s t a n d o - s e  dos  d a d a s  especif i c o s  da 
empresa,  como forma d e  pun içao  por a u s é n c i a  d e  i n v e s t i m e n t o  na 
redução d a s  p e r d a s ,  a f j , g u r a - s e  açodóda, podendo redundar ,  i n c l u s i v e ,  
em n e c e s s i d a d e  de  invest . imentos e m e r g e n c i a i s  e ,  ern um f u t u r o  
próximo, no aumento d a s  t a r i f a s .  

Por t a i s  mot ivos ,  nao visl i imhro a p resença  da 
v e r o s s i m i l h a n ç a  d a  a l e g a q á o ,  c a l c a d a  em prova i n e q u i v o c a .  

No que t a n g e  ao fundado r e c e i o  d e  dano i r r e p a r â v e l ,  não 
v e r i f i c o ,  de i g u a l  modo, a c o n f i q u r a ~ ã o  d o  p r e s s u p o s t o  para  o  
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\ 

'roc. No 2006.83.00.012127-9 

jeferimento da tutela de urgêncj.a,. tendo em vista que,  em relaçao ao 
Jercentual de perdas aplicado no ano de 2005, houve um aumento na 
,rdem de 0 ,21% (v.i.nte e qiiatro cent4si.mos por cento) ,  n3o havendo, 
5rn curto espaço de tempo, risco premente de soluçAo de c o n t i n u i d a d e  
j e  s e r v i ç o  público essencial, em razão da inadimp3.9nciaf conforme 
3legado na inicial. 

O impacto econômico do deferimento do pleito 
3ntecipatório não seria s i g n i f i - c a t i v o  paKa o consumidor, 
individualmente, havendo risco maior da, na hipótese de illterior 
sentença de imprnced~ncia, realizar-se a cobrança retroativa da 
jsferença apurada. 

Penso, inclusive, que deve ser considerado o iniritulado 
~er icu lurn  in rnara inverso, diant-e da aus@ncia de a v a l i a ç ã o ,  por 
? a r t e  dos Autores, dos efej.tos, sob o ponto de vista tbcnico, da 
iimiriujção do montante de 12,20% (doze vírgula vinte por cento) do 
limite de perdas fixado pela RNEET,. 

Assentadas essas premissas, indefiro o pedido  de 
3ntecipaçáò de tutela. 

Citem-se os Rélis. 

J i i í t a  Federal S u b  Y.i&itra da 3" V a r a  - P F  
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TERMO DE NOTIFICA~ÃO - TN 
ARTIGO 18, DA RESOLUÇAO NORMATIVA ANEEL no 63, DE 12/05/2004 

1 2. AGENTE NOTIFICADO I 

1. ORGÃO FISCALIZADOR 4 

I 

TELEFONE: 7 1  

Os fatos apurados pela Equipe de f isca l ização,  rea l izada 'nessa concessionár ia ,  no  per íodo de  28105a 
01/06/2007, estão descritos i10 Relatório de Fiscalização RF-C,ELPE-0112007-SFE, anexo, que passa a ser 
integrante do presente Termo de Notificação. ; ! 

Superinlendér~cia de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE 
I 

I 
6 

SGAN Quadra 603 - Modulo I - 3' Andar - Brasília-DF - CEP: 70830-030 

I 
: 1 

> 

(61 121 82-8951 I I 

I 
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4. AÇÕEs A SEREM EMPREENDIDAS PELA NO'TIFICADA ,,. 1 

I j 
I . t I 

Companhia Energetica de Pernambuco - CELPL 

Jose ilumbelto Castro 
' I 

Av João de Barros, I I I - Boa Vista - RecifejP; - CEP 50050002 - Recife - PE 

_i 

I N o l i t i c a ç P o  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d a  E m p r e s a  s o b r e  o <:ontet ído d o  R e i a t o r i o  d e  F i s c a i z a ~ ã o  / 

Coricess~oriária 

I 
I 

RF-C ELPE-Oí/2007-SFE. 
, , 

-, 
i 

5. REPRESENTANTE DO ÓRGÃO FISCALIZADOR 

I RECEBI EM: -aX!-G i C'& ~ - j ~ l i  J w i n , -  I 

; .  

A NOTIFICADA TERA O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADO DA [)ATA DO RECEBIMENTO DESTE TN, PARA .. 

TI NOME: 

+ 

MANIFESTAR-SE SOBRE O OBJETO DO MESMO, INCLUSIVE JUKTAN AR 
I" vna 

CONVENIENTES 

- 

. . 
AILSON DE SOUZA BARBOSA 

ESPECIALISTA EM REGULAÇAO - E 
. 

Brasilia-DF, 24/07/2007 I v 4:;:; & - <Gdq &, ASSINATURA: I 
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Nota Técnica no 15012009-SREIANEEL 

Em 22 de abril de 2009. 

Processo no 48500.00433512006-61 

Assunto: Segunda revisão tarifária periódica 
Companhia Energética de Pernambuco - 
CELPE. 

I. DO OBJETIVO 

A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar, em audiência pública, a metodologia 
utilizada e os resultados da segunda revisão tarifária periódica da concessionária de distribuição de energia 
elétrica Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

2. Na seção II apresenta-se uma breve caracterização da área de concessão da CELPE. A 
seção III apresenta uma visão geral do regime de regulação por incentivos aplicável as concessionárias de 
distribuição de energia elétrica. 

3. A revisão tarifária periódica da CELPE é apresentada na seção IV, onde se explicita a 
metodologia adotada e os resultados obtidos para o reposicionamento- tarifário e também os resultados do 
cálculo do Fator X a ser aplicado nos próximos reajustes tarifários. 

4. Na seção V são apresentados os cálculos dos componentes tarifários financeiros externos a 
revisão tarifária periódica, que devem ser agregados as tarifas resultantes da revisão. A seção VI apresenta 
os comentários finais sobre o processo de revisão tarifária, enquanto a seção VI1 apresenta os aspectos 
legais do processo de revisão tarifária periódica, destacando-se a legislação pertinente e o contrato de 
concessão. 

5. As conclusões do processo de revisão tarifária periódica da CELPE encontram-se na seção 
VIII, ressaltando-se que os resultados desta revisão tarifária são aplicáveis para o período de abri112009 a 
marçol2013. Finalmente, os anexos detalham as metodologias e dados utilizados. 

II. ANTECEDENTES 

6. Em 30 de março de 2000, foi assinado o contrato de concessão no O2612000 - ANEEL, para 
distribuição de energia elétrica celebrado entre a União e a Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, 
por intermédio da ANEEL. 

7. Por meio da Resolução Autorizativa no 119, de 28 de março de 2005, a ANEEL confirmou a 
alteração da data contratual do reajuste e da revisão tarifária da Companhia Energética de Pernambuco - 
CELPE, a partir de 2005, de 30 de março para 29 de abril, a qual foi concretizada mediante a celebração, em 
31 de março de 2005, do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 
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8. Em 18 de abril de 2005 foi assinado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão no 
02612000, o qual dá nova redação a sua Cláusula Sétima - Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, 
para atender as condições de eficácia constante do fj 2O dos arts. 36 e 43 do Decreto no 5.1 63, de 30 de julho 
de 2004, assunto que foi objeto da Audiência Pública 04512004, realizada pela ANEEL na forma presencia1 
em 20 de janeiro de 2005. 

Figura 1 - Área de concessão da CELPE 

9. A CELPE atende a uma população de aproximadamente 8.413.593 habitantes, distribuídos 
em uma área de 102.745 km2 e, no ano de 2007, forneceu 8.206.578 MWh a 2,678.048 consumidores. 

Figura 2: Mercado de Energia por Classe 

1 O. Nos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica, assinados a partir de 1995, 
foram estabelecidas as tarifas iniciais e os mecanismos de sua alteração: 

i) reajuste tarifário anual; 
ii) revisão tarifária extraordinária; e 
iii) revisão tarifária periódica. 

11. Segundo o contrato de concessão, a receita inicial da concessionária é dividida em duas 
parcelas. A Parcela A envolve os chamados "custos não gerenciáveis" pela concessionária, relacionados a 
atividade de distribuição de energia elétrica e explicitamente indicados no contrato. São custos cujo montante 
e variação escapam a vontade ou influência da concessionária, como a energia elétrica adquirida para 
atendimento aos clientes, os custos de transmissão e os encargos setoriais. A Parcela B compreende o valor 
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remanescente da receita, envolvendo, portanto, os chamados "custos gerenciáveisff, São custos próprios da 
atividade de distribuição e de gestão comercial dos clientes, que estão sujeitos ao controle ou influência das 
práticas gerenciais adotadas pela concessionária, ou seja, os custos de operação (pessoal, material e 
serviços de terceiros). Além destes, a Parcela B inclui a remuneração do capital. A composição de cada 
parcela pode ser vista no quadro a seguir. 

Rateio de custos do Proinfa ' ~ e s ~ é s a s  Gerais e Outras 

Uso das Instalacões de Conexão Remuneracão do Caaital 
Uso das instalações de Distribuição 

Energia de Itaipu 
Contratos de Leilões 

12. Os contratos de concessão contemplam procedimento específico para reajuste dessas 
parcelas durante cada ano do período tarifário. Ao iniciar-se o período tarifário, cada concessionária tem 
estabelecido no momento da revisão tarifária a estrutura tarifária com seus valores iniciais que, aplicados ao 
seu mercado, definem a receita anual do primeiro ano do período tarifário subseqüente (RA), Em cada 
reajuste anual do periodo tarifário, o valor da Parcela A (VPA) é obtido pelas condições vigentes de cada um 
dos itens que compõem a citada parcela (compra de energia e outros). O novo valor da Parcela B (VPB) é 
obtido pela diferença entre RA e VPA, corrigido pela variação do IGP-M observada nos 12 meses anteriores a 
data do reajuste. Tais regras estimulam a concessionária a reduzir os custos de operação (cobertos pela 
Parcela B da receita) ao longo do periodo anterior a próxima revisão tarifária, uma vez que custos menores 
para um mesmo nível real de tarifas implicam em maiores benefícios para a concessionária, sob a forma de 
maior remuneração do capital, 

13, A primeira revisão tarifária da CELPE ocorreu na data de 29 de abril de 2005. O resultado da 
Revisão Tarifária Periódica de 2005 foi estabelecido na Resolução Homologatória no 112, de 9 de maio de 
2005, em caráter provisório, em virtude da necessidade de se analisar com mais detalhes os montantes de 
perdas na rede de distribuição. As tarifas de fornecimento de energia elétrica, com vigência a partir de 29 de 
abril de 2005, foram reposicionadas em 21,5%. A Resolução Homologatória no 326 de 28 de abril de 2006 
homologou o resultado final da Revisão Tarifária Periódica de 2005 estabelecendo um reposicionamento 
definitivo no valor de 23,57%, sendo 12,5% de aplicação imediata e a diferença convertida em acréscimos de 
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parcelas, de R$ 115.278.297,18 (base: abril de 2006), nos respectivos reajustes tarifários anuais de 2006 a 
2008. O valor definitivo do componente Xe foi estabelecido em 0,6142%. 

14. A tabela a seguir apresenta os valores dos reajustes tarifários anuais ocorridos, bem como os 
resultados da revisão tarifária periódica de 2005, enquanto a figura 3 mostra a evolução da tarifa média 
(R$IMWh) e o crescimento do mercado da CELPE (em MWh). 

Tabela 2: Reaiustes Tarifários Anuais da CELPE (%I 

Revisão Extraordinária . - . . - -. - -. . . . - - . . . - 

Revisão Periódica 12,50% 

Evolução do consumo e tarifa da CELPE 

2003 2004 2005 2000 2007 

IIIII Consumo (GWhIano) Tmédia (R$IMWh) I 
Figura 3: Evolução das Tarifas e Mercado da CELPE 

111. FUNDAMENTOS ECONOMICOS DA REVISAO TARIFÁRIA 

111.1 - ASPECTOS CONCEITUAIS 

15. O objetivo precípuo da regulação econômica é reproduzir, no desempenho da empresa 
monopolista regulada, os efeitos da pressão da concorrência (efetiva e potencial) observados em mercados 
competitivos. De forma consistente com esse objetivo, o atual modelo de concessão do serviço público de 
distribuição de energia elétrica consagrou um regime tarifário denominado regime de preços máximos (price- 
cap), pelo qual os serviços são regulados pelo preço, segundo regras econômicas inovadoras cuja finalidade 
é a remodelação da prestação do serviço público pelas características da atividade privada, onde se 
destacam os princípios de eficiência na prestação do serviço e de modicidade tarifária. 

111.2 - ASPECTOS METODOLÓGICOS 

16. O processo de revisão tarifária é realizado em duas etapas. Na primeira etapa, denominada 
reposicionarnento tarifário, são estabelecidas tarifas compatíveis com a cobertura dos custos operacionais 
eficientes - para um dado nível de qualidade do serviço - e com uma remuneração justa e adequada sobre 
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investimentos realizados com prudência. A segunda etapa consiste no cálculo do Fator X, que é o 
estabelecimento de metas de eficiência para o segundo período tarifário que serão expressas na tarifa. 

17. No momento da revisão tarifária são estabelecidas novas tarifas com base em custos 
eficientes, de forma que os consumidores sejam beneficiados pelas reduções de custos e pela maior 
eficiência que a concessionária teve a oportunidade de obter. Dessa forma, a remuneração do capital 
investido na prestação do serviço não é pré-determinada (como no regime de custo do serviço), mas pode ser 
acrescida como resultado da redução dos custos de operação, uma vez que os contratos prevêem 
mecanismos que procuram fazer as tarifas permanecerem constantes em termos reais. As atuais regras 
jurídicas e econômicas relativas ao regime tarifário dos contratos de concessão do serviço público de 
distribuição de energia elétrica no Brasil constituem uma vertente do regime de regulação por incentivos. Sua 
finalidade precípua é o aumento da eficiência e da qualidade na prestação do serviço, atendendo ao princípio 
de modicidade tarifária. Conforme estabelecido pelo art. 14 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o 
regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica compreende "/V - 
apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade", 

18. Pelas razões expostas, o valor da Parcela B resultante da revisão tarifária periódica é 
específico para cada concessionária e não é correto afirmar que exista qualquer relação entre esse valor e o 
valor da Parcela B do último ano do primeiro período tarifário, Conforme exposto anteriormente, o contrato de 
concessão determina que sejam repassadas integralmente as variações anuais de custos observadas na 
Parcela A. Já a Parcela B - calculada por resíduo - é reajustada anualmente pelo IGP-M, com vistas a sua 
atualização monetária, sendo que o referido índice de preços é ajustado por um "Fator X ,  determinado pela 
ANEEL na revisão tarifária periódica. 

19. A figura a seguir tem a finalidade de ilustrar o efeito do regime de preços máximos sobre as 
tarifas. Para simplificar, supõe-se que as variações do índice que reajusta anualmente a Parcela B (IGP-M) e 
dos custos da Parcela A sejam iguais a zero ao longo do período tarifário anterior. A tarifa (ou "preço 
máximo"), inicialmente fixada em TI, permanece com seu valor fixo (em termos reais) no período tarifário, ou 
seja, até a próxima revisão tarifária periódica. Isso significa que a concessionária tem a oportunidade de 
reduzir custos de operação - o que está expresso pela área azul da figura - e, assim, aumentar sua 
remuneração ao longo desse período. Se a concessionária for eficiente, poderá se apropriar do aumento da 
remuneração resultante de sua gestão ao longo desse período. As novas tarifas são estabelecidas no nível 
Tz, conforme a figura abaixo. 
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Tarifa T Ganhos de eficiência 
f obtidos no perlodo 

Período tarifário 

Remuneração do capital I 
e custos operacionais 

(Parcela E) I 
I 

Figura 4: Regime de Regulação por Incentivos 

20, A determinação das variáveis do reposicionamento tarifário e o cálculo do Fator X devem ser 
realizados de forma a considerar que todos os procedimentos e análises fazem parte de um único processo, 
que é a revisão tarifária periódica. Em particular, deve-se assegurar a consistência entre o enfoque adotado 
para a definição e remuneração dos ativos necessários para prestar o serviço e a determinação do que se 
consideram como custos operacionais eficientes associados a essa prestação. 

111.2.1 - O Reposicionamento Tarifário 

21. O reposicionamento tarifário se trata de estabelecer o nível de custos operacionais eficientes 
e uma justa remuneração do capital a serem cobertos pelas tarifas. 

22. A determinação dos "custos operacionais eficientes" constitui, efetivamente, um dos 
grandes desafios da revisão tarifária. A análise dos custos da própria empresa sujeita o regulador aos efeitos 
da "assimetria de informação". Conceitualmente, a assimetria de informação se refere ao fato de que o 
prestador do serviço regulado é quem gerencia todas as informações (técnicas, operativas, financeiras, 
contábeis, etc.) vinculadas a prestação do serviço regulado. O Regulador, por sua vez, tem acesso parcial e 
limitado as informações que, em geral, são fornecidas pela própria empresa regulada, Embora o Regulador 
possa realizar auditorias permanentes nas informações recebidas, é evidente que a situação de ambas as 
partes no que se refere ao acesso e ao manejo dessas informações é totalmente assimétrica. 

23, Os enfoques regulatórios baseados unicamente nas análises de informações fornecidas pelas 
concessionárias potencializam os efeitos negativos dessa situação assimétrica e se desenvolvem, em geral, 
em condições prejudiciais para o Regulador e, consequentemente, para os clientes do serviço cujos direitos 
este deve proteger. 

24, Assim, torna-se adequada uma ação regulatória não baseada somente em informações 
fornecidas pelas concessionárias e em auditorias das mesmas, mas na definição externa de parâmetros de 

Superintendência de Reguiaçáo Econômica - SREIANEEL 

Processo no 48500.004335/2006-61 



(Fls. 7 da Nota Técnica no 15012009-SREIANEEL, de 221 04 12009). 

eficiência que permitam determinar as tarifas dos serviços regulados e, ao mesmo tempo, constituam 
referências para orientar a gestão empresarial sem, contudo, incorrer em ingerências indevidas na empresa. 

25. No que diz respeito a remuneração sobre o capital investido a ser incluída nas tarifas, há que 
se considerar a necessidade de preservar a atratividade de investimentos para o setor, o que implica que a 
remuneração deve corresponder exclusivamente ao custo de oportunidade do capital do investidor. O cálculo 
da remuneração requer que se defina o valor do investimento a ser remunerado (ou base de remuneração) e 
a taxa de retorno adequada a ser aplicada sobre esse valor. Considerando ainda que as empresas podem 
financiar suas atividades com capital próprio e capital de terceiros (dívidas) e que o custo de cada alternativa 
de financiamento é diferente, há que se definir a participação desses capitais no financiamento das atividades 
da concessionária, isto é, a estrutura de capital - uma vez que distintas estruturas de capital possuem custos 
de capital diferenciados. Dessa forma, a taxa de retorno deve refletir o custo do capital próprio e o custo do 
capital de terceiros, ponderado pela participação desses capitais no capital total. 

111.2.2 - O Fator X 

26. Uma vez que as tarifas tenham sido reposicionadas segundo a abordagem descrita na seção 
anterior, são então estimados os ganhos de produtividade para o período tarifário subseqüente que não estão 
associados a uma gestão mais eficiente da concessionária - que correspondem a área verde na figura 
abaixo. No caso do serviço de distribuição de energia elétrica, no qual a evolução tecnológica é gradual 
(diferentemente de setores como o de telecomunicações), esses ganhos de produtividade projetados têm 
como causa principal alterações na escala do negócio. Durante o período tarifário se produzirão incrementos 
nas vendas da concessionária, tanto pelo maior consumo dos clientes existentes (crescimento vertical) como 
pela incorporação de novos clientes na área servida (crescimento horizontal). Esse incremento nas vendas 
será atendido pela concessionária com custos incrementais decrescentes com relação aos definidos no 
reposicionamento tarifário. Esse ganho de produtividade do negócio, que não decorre de uma maior eficiência 
na gestão da concessionária distribuidora, deve ser repassado aos consumidores mediante a aplicação de 
um redutor do índice que reajusta a Parcela B da receita (IGP-M) e esse redutor consiste no Fator X. A novas 
tarifas máximas para o próximo período tarifário corresponderão a curva pontilhada da figura, 

Tarifa 
Ganhos estimados Ganhos efetivos 

Período tarifário 

Figura 5: Regime de Regulação por Incentivos 
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27. Assim como no período tarifário anterior, a concessionária distribuidora tem um forte incentivo 
para obter uma maior eficiência em sua gestão, já que poderá reter como benefícios a diferença entre os 
custos operacionais eficientes definidos na revisão tarifária periódica e os que efetivamente possa alcançar. 
Da mesma forma, se essa diferença é negativa, a concessionária sofrerá uma redução em suas expectativas 
de benefícios. 

28. Portanto, quanto maior for a eficiência da concessionária, tanto maior será seu benefício. Se, 
porém, a concessionária não explorar seu potencial de eficiência, o resultado será a sujeição a uma perda ou, 
pelo menos, a uma redução de benefícios. A área em amarelo da figura anterior corresponde aos benefícios 
que podem ser auferidos pela concessionária ao realizar uma trajetória de custos ainda mais eficientes que 
os considerados no reposicionamento tarifário. 

29. Poderia se argumentar contra a ampliação da remuneração obtida pela concessionária 
eficiente e que os ganhos de eficiência deveriam refletir-se imediatamente na redução das tarifas, de modo a 
beneficiar unicamente os consumidores. Esse raciocínio, no entanto, é contraditório com os princípios 
fundamentais da regulação por incentivos, uma vez que a determinação de que todo ganho de eficiência seja 
imediatamente repassado aos consumidores significaria um desincentivo para a obtenção de eficiência pela 
concessionária, isto é, se nenhum benefício lhe trouxesse a redução dos custos, a concessionária não 
realizaria esforço algum nesse sentido. 

111.2.3 - A Qualidade do Serviço 

30. Em serviços que apresentam características de monopólio natural, é competência do 
Regulador estabelecer normas e padrões em matéria de parâmetros de qualidade do serviço prestado, seja 
quanto aos aspectos técnicos (freqüência e duração de interrupções) ou quanto ao atendimento comercial 
(prazos máximos para solução de reclamações, possibilidade de efetuar trâmites por modalidades que 
representem maior grau de conforto, etc.). O Regulador tem ainda a responsabilidade essencial de verificar 
se, na realidade, os clientes cativos estão recebendo efetivamente um serviço de qualidade de acordo com o 
definido nessas normas (e contemplado nas tarifas vigentes). Este aspecto é de fundamental importância 
quando se aplica um enfoque regulatório baseado em incentivos, como o regime tarifário de "preços 
máximos" vigente no Brasil para a determinação das tarifas das concessionárias distribuidoras. 

31. É imprescindível que todo regime de regulação por incentivos inclua a definição e efetiva 
implementação de um regime da qualidade do serviço técnico e atendimento comercial recebidos pelos 
clientes, que compreenda: 

i) A determinação de parâmetros de qualidade que reflitam um nível mínimo de qualidade; 
ii) A efetiva medição desses parâmetros para cada cliente individual; 
iii) A definição e aplicação de penalidades para os casos em que o serviço não alcança os 

níveis mínimos de qualidade exigidos, com valores determinados com base no custo da 
energia não fornecida. É desejável que essas penalidades sejam pagas pela 
concessionária distribuidora aos clientes afetados pelo serviço de qualidade inadequada. 
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111.2.4 - Tratamento Regulatório das Perdas de Energia 

32, Há necessidade de se definir um tratamento regulatório para as perdas de energia elétrica. E 
reconhecido que a concessionária distribuidora não possui controle sobre os custos da Parcela A, embora se 
possa admitir que ela possui certa capacidade para negociar os preços de compra de energia elétrica, dadas 
as condições e restrições determinadas pela legislação vigente. No entanto, é lícito afirmar que a 
concessionária possui uma forte capacidade de gestão sobre as perdas de energia elétrica, que influem na 
quantidade de energia elétrica comprada considerada para o cálculo da Parcela A. Com efeito, essas 
quantidades correspondem a soma das vendas da distribuidora com as perdas incorridas nas atividades 
desenvolvidas para fazer chegar a energia elétrica desde os pontos de produção até os pontos de consumo. 
Tais perdas podem ser separadas em: a) perdas associadas ao transporte de energia elétrica pelas redes de 
transmissão e distribuição envolvidas, denominadas "perdas tecnicas"; e b) as chamadas "perdas não 
técnicas", definidas como a diferença entre as perdas totais e as perdas técnicas. Esse segundo tipo de perda 
está diretamente associado a gestão comercial da concessionária distribuidora. 

33. A regulação econômica do serviço de distribuição deve transmitir sinais de eficiência em 
todos os temas relacionados a sua esfera de competência. Em particular, é importante considerar que um 
nível elevado de perdas se traduz na necessidade de incrementar a energia elétrica disponível na atividade 
de geração. No âmbito mundial e, em particular em todos os países em desenvolvimento, o custo marginal de 
longo prazo de geração pode ser muito mais alto que os custos associados a redução de perdas técnicas e 
não tecnicas na atividade de distribuição. 

34. Assim, com a finalidade de calcular os montantes de energia que a concessionária deve 
comprar, o Regulador determina, para cada ano de um período tarifário, o nível máximo de perdas a serem 
admitidas sobre as quantidades de energia elétrica que a concessionária distribuidora prevê vender para 
atender seu mercado. Essa determinação pode ser feita mediante a fixação de um valor único para todo o 
período tarifário ou mediante a definição de uma "trajetória" ou curva decrescente. Com o valor "regulatório" 
de perdas determinado dessa forma, se calcula o montante de energia a ser considerado na Parcela A das 
tarifas da concessionária, Isso significa valorar as perdas ao preço representativo das compras de energia 
elétrica da distribuidora. Do exposto se depreende que a concessionária distribuidora tem um forte incentivo 
para reduzir as perdas a níveis inferiores ao "padrão regulatório", já que poderá reter como benefício, durante 
o período tarifário, a diferença entre esse montante e o valor que possa obter na realidade, valorada ao preço 
de compra. 

111.2.5 - Tratamento Regulatório das Outras Receitas 

35. A apuração de outras receitas concentra-se na definição da receita regulatória de 
compartilhamento de infra-estrutura e sua reversão parcial em prol da modicidade tarifária. A receita de 
compartilhamento de infra-estrutura deve ser identificada, para cada concessionária de distribuição, a partir 
dos contratos de compartilhamento firmados, os quais deverão ser apresentados quando do processo de 
revisão tarifária periódica. 

36. Identificada a receita de compartilhamento e visando a implementação do incentivo de manter 
para a concessionária a remuneração sobre o capital próprio associado aos ativos compartilhados, deve ser 
considerado 90% (noventa por cento) do valor apurado como redutor tarifário a título de Outras Receitas. 
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Não serão consideradas na apuração de outras receitas aquelas decorrentes de: 

- Atividades Extraconcessão; 
- Serviços Cobráveis ou Taxados; 
- Serviços de Consultoria; e 
- Aluguéis de Imóveis. 

Identificadas outras atividades não citadas nesta metodologia, estas serão avaliadas e suas receitas deverão 
estar sujeitas as seguintes regras: 

Receitas decorrentes de atividades que não têm custos cobertos pelas tarifas do serviço 
básico não devem ser revertidas para modicidade tarifária como outras receitas, mas por 
meio de ajustes naturais na empresa de referência no ciclo seguinte; 

Receitas de atividades cujos custos compõem as tarifas do serviço básico devem ser 
revertidas, em parte, para a modicidade tarifária, visando a recuperação desses custos. 
Nesse caso, também deve ser revertido, em prol da modicidade tarifária, 90% (noventa por 
cento) da receita da atividade estimada para o Ano-Teste. 

!V. A REVISAO TARIFÁRIA PERIÓDICA DA CELPE 

37. Conforme mencionado na seção III, a revisão tarifária periódica é realizada em duas etapas: o 
reposicionamento tarifário e o Fator X. No reposicionamento tarifário se trata de calcular a Receita Requerida 
da concessionária, que consiste na receita compatível com a cobertura de custos operacionais eficientes e 
com um retorno adequado sobre o capital prudentemente investido. Como a Receita Requerida é calculada 
em bases anuais, se trata de estabelecer um fluxo de receita compatível com os custos econômicos da 
prestação do serviço referenciados ao período de 12 meses subseqüentes a data da revisão tarifária, Para a 
concessionária CELPE esse período anual, denominado ano-teste, compreende os 12 meses de abri112009 
a marçol2010. 

38. O reposicionamento tarifário (RT) é o resultado da comparação entre a Receita Requerida 
(em R$) para o ano-teste e a Receita Verificada (em R$) da concessionária no mesmo período, conforme 
definido na fórmula a seguir: 

Receita Requerida - Outras Receitas 
RT = 

Receita Verificada (1) 

A Receita Requerida é composta pela Parcela A e Parcela B, referenciadas ao Ano-Teste, sendo que: 

a Parcela A é obtida pelo somatório dos custos relativos aos encargos setoriais, 
encargos de transmissão e de distribuição e de compra de energia, considerando os 
critérios estabelecidos em Resoluções específicas da ANEEL; e 
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a Parcela B é obtida pelo somatório dos custos operacionais eficientes, da remuneração 
dos investimentos prudentes e da quota de reintegração regulatória (depreciação). 

Para efeito de modicidade tarifária, são deduzidas da Receita Requerida as outras receitas, conforme 
apresentado na seção anterior. A Receita Verificada corresponde a receita que seria por ela auferida com as 
tarifas vigentes antes da revisão tarifária periódica, aplicadas ao mercado de venda do ano-teste. 

Os itens seguintes detalham os critérios e valores determinados para as parcelas A e B. 

IV.1- DETERMINAÇÃO DO VALOR DA PARCELA A 

A Parcela A inclui os denominados custos "não-gerenciáveis" da concessionária, isto é, custos cujos 
montantes e variação não são administrados pela concessionária. Tais custos referem-se a compra de 
energia elétrica e aos encargos setoriais e custo com transporte de energia. 

39. Para se determinar o montante de compra de energia é necessário calcular o balanço 
energético da empresa, que implica em se determinar o valor regulatório de perdas de energia elétrica, o que 
é apresentado a seguir. 

IV.1 .I- PERDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
, . .  ~, 

40. Inicialmente cabe explicitar alguns conceitos adotados nesta seção da Nota Técnica.' Em 
relação a perdas de energia elétrica, denominam-se perdas na distribuição o somatório de perdas técnicas e 
não técnicas, definidas como: 

Perdas técnicas: montante de energia elétrica dissipada no sistema de distribuição 
decorrente das leis da Física relativas aos processos de transporte, transformação de tensão 
e medição de energia elétrica. Corresponde a soma de três parcelas: Joule, dielétrica e 
magnética; e 

Perdas não técnicas: apuradas pela diferença entre as perdas totais e as perdas 
técnicas, considerando, portanto, todas as demais perdas associadas a distribuição de 
energia elétrica, tais como fraude e furtos de energia, erros de medição, erros no processo de 
faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, dentre outros. 

41, As perdas na distribuição são definidas como a diferença entre a energia injetada na rede de 
distribuição e a energia fornecida (considerados o mercado cativo, suprimento e consumidores livres 
faturados). As perdas técnicas de energia são calculadas pela ANEEL em cada processo de revisão tarifaria e 
a diferença entre as perdas na distribuição e as perdas técnicas calculadas são as perdas não técnicas. As 
equações a seguir ilustram o conceito apresentado: 

Energia Injetada Energia Fornecida + Perdas de Energia na Distribuição 
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Perdas de Energia na Distribuição= Perdas Técnicas t. Perdas Não Técnicas 

42. A Figura a seguir apresenta a evolução das perdas totais na rede de distribuição da CELPE 
nos últimos anos. O índice das perdas foi calculado tendo como base a energia injetada na rede de 
distribuição: 

Evolução das perdas na CELPE 

Figura 6: Evolução das Perdas de Energia da CELPE 

43. A análise da evolução das perdas na CELPE mostra que houve uma elevação significativa 
. . das perdas da empresa no período de 1995 a 1999, seguida de uma redução igualmente intensa nos dois 

anos subseqüentes. Posteriormente, no período 2001-2004, o índice de perdas voltou a oscilar em torno de 
um patamar de 19% encerrando o ano de 2004 em 19,4%. 

44. Em 2005 a CELPE passou pela sua primeira revisão tarifária periódica, momento em que o 
nível de perdas da concessionária foi extensivamente discutido no âmbito desta Agência. Ficou clara então a 
necessidade de se reduzir as perdas da concessionária haja vista o elevado nível que se apresentava a 
época tanto em valor absoluto quanto relativo, se comparado ao praticado por outras concessionárias. Como 
resultado do processo de revisão a Aneel determinou, dentre outras ações, que fosse realizada uma 
fiscalização das perdas na concessão da CELPE e que fosse elaborado pela empresa um plano de ações 
com o objetivo de reduzir o seu nível de perdas não técnicas até a sua próxima revisão tarifária periódica. 

45. A fiscalização foi realizada pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de 
Eletricidade - SFE no período de 28/5/2007 a 01/06/2007, na sede da CELPE, e o e teve como objeto os 
balanços energéticos anuais informados a Aneel no processo revisional de 2005 para o cálculo de perdas. O 
resultado da fiscalização se encontra no relatório RF-CELPE-0112007-SFE, no qual a equipe relata não ter 
encontrado inconsistência nos dados analisados. 
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46. No período 2005-2008, posterior a revisão tarifária, a CELPE registrou uma significativa 
redução em suas perdas, atingindo ao final do ano de 2008 um patamar semelhante ao praticado em 1995. 
Segundo o relatório da empresa tal redução foi decorrência das atividades desenvolvidas no combate as 
perdas não técnicas no último ciclo tarifário e do aprimoramento dos seus processos de gestão comercial, 
com destaque para o programa de gestão de clientes cortados. A composição das perdas quanto a sua 
origem está apresentada na figura a seguir. 

Composição das perdas na CELPE 

Perdas Técnicas Perdas não Técnicas 

Figura 7: Composição das Perdas de Energia da CELPE 

47. Como se pode observar a partir do gráfico, a redução das perdas na distribuição registrada 
nos últimos anos na área de concessão da CELPE se deve quase que integralmente a redução do montante 
de perdas não técnicas. Um resultado esperado um vez que empresa tem empregado recursos com esta 
finalidade. 

48, Cabe a ANEEL, a cada novo ciclo tarifario, definir limites para o repasse das perdas para as 
tarifas dos consumidores de energia elétrica. No modelo de regulação price cap, o comportamento dos entes 
regulados é regido por incentivos e cabe ao regulador definir uma meta regulatória para as perdas globais. A 
definição da meta regulatória deve ser uma solução de compromisso entre a busca da modicidade tarifária e 
o correto incentivo para que as concessionárias reduzam suas perdas além do nível regulatório, uma vez que 
poderiam se apropriar dos ganhos advindos de tal situação. 

49. Assim, com a finalidade de calcular os montantes de energia que a concessionária deve 
comprar, o Regulador determina, para cada ano de um período tarifário, o nível máximo de perdas a ser 
admitido sobre a energia injetada em seu sistema distribuição. Essa determinação pode ser feita mediante a 
fixação de um valor único para todo o período tarifário ou mediante a definição de uma "trajetória1' ou curva 
decrescente. Com o valor "regulatório" de perdas determinado dessa forma, adicionado ao valor das perdas 
de energia na rede básica, se calcula o montante de energia a ser considerado na Parcela A das tarifas da 
concessionária. 
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50. A Superintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição - SRD, por meio do 
memorando no 04712009-SRDIANEEL encaminhou a Nota Técnica no 01212009-SRDIANEEL, que definiu o 
nível de perdas técnicas da concessionária em 8,098% da energia injetada, relativas ao período de julho de 
2007 a junho de 2008. 

51. Posteriormente, em 30 de março de 2009, a SRD por meio do Memorando no 11912009 
retificou o cálculo do percentual de perdas técnicas da Celpe encaminhado anteriormente que passou ao 
valor de 8,21%. Os detalhes do cálculo se encontram na Nota Técnica no 03112009-SRDIANEEL. 

52. Outra alteração relevante com relação as perdas técnicas foi a exclusão do mercado 
consumidor A I  da base de cálculo do índice. Esses consumidores em geral se conectam diretamente nas 
instalações de Rede Básica ou por vezes através de rede de propriedade da concessionária, de pequena 
extensão, que fazem fronteira entre o seu ponto de entrega e a Rede Básica. Independente do caso, a 
participação desses consumidores na formação das perdas técnicas da distribuidora pode, na maioria das 
vezes, ser considerada desprezível se comparada a todo o restante da rede da concessão. Esse 
entendimento está em consonância com o disposto na REN nt0 16612005, que estabelece a não aplicação da 
TUSD-Perdas Técnicas aos consumidores do subgrupo AI .  

53. Portanto, visando impedir que variações no mercado do subgrupo A I  causem distorções no 
cálculo de perdas, optou-se por desconsiderar do cálculo do índice de perdas técnicas a perda de energia e 
mercado associados a este nível de tensão. Tal procedimento foi adotado também na análise do histórico de 
perdas globais da concessionária e na apuração do balanço energético do ano-teste desta revisão, devendo 
ser mantido nos reajustes tarifários subseqüentes, 

54. As tabelas a seguir demonstram a alteração realizada no cálculo das perdas técnicas> 

Tabela 3: Perdas técnicas da CELPE (%) 

Mercado Perdas 
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55. Face ao exposto, as perdas técnicas admitidas para a CELPE passaram a ser de 8,34% 
sobre a energia injetada em sua rede, descontado o mercado do nível A l .  
56. 
57. Importante deixar claro que, apesar do índice ser maior, o ajuste feito pela SRE não implica 
em um aumento de perdas para a concessionária dado que este índice será está sendo aplicado em uma 
base menor, ou seja, o mercado sem os consumidores AI .  

58. O mecanismo utilizado na definição do referencial regulatório de perdas não técnicas 
regulatórias é o da comparação entre as empresas. Ou seja, define-se o nível regulatório de perdas não 
técnicas observando-se, em especial, os níveis praticados por empresas comparáveis, bem como os níveis 
históricos praticados pela própria empresa. Para a comparação, o referencial utilizado são as perdas não 
técnicas sobre o mercado de baixa tensão, por ser o segmento onde se concentram as perdas dessa 
natureza. 

59. Com o objetivo de se fazer uma comparação de forma apropriada, são observados fatores 
que influenciam de forma direta e indireta as perdas não técnicas e seus níveis em todas as áreas de 
concessão e também fatores específicos de cada distribuidora. O conjunto desses fatores define o que se 
convencionou chamar de "de complexidade de combate as perdas não técnicas", ou, simplesmente, 
complexidade. Quanto maior a complexidade, maior a dificuldade de se combater as perdas não técnicas. 

60. Para possibilitar a comparação, foi construído um "índice de complexidade" que levou em 
consideração diversos fatores que influenciam no combate as perdas não técnicas. As empresas são então 
ordenadas de acordo com a complexidade de combate as perdas não técnicas. A Nota Técnica no 34212008- 
SREIANEEL detalha a metodologia utilizada. 

61. Concessionárias comparáveis no que diz respeito as perdas não técnicas são aquelas cujas 
áreas de concessão são tão ou mais complexas, já consideradas as probabilidades de inversão das posições 
no ranking de complexidade. 

62, A tabela a seguir apresenta os índices de perdas1 de concessionárias comparáveis com a 
CELPE do ponto de vista socioeconômico e de proximidade geográfica. 

Tabela 4: Perdas Não Técnicas (%)I 
L I I Empresa 

Perdas NT I I Enemia inielada I mercado BT 

Foram utilizadas iilfor~nações do banco de dados da Superinteildêlicia de Regulação dos Serviços de Distribuição - 
SRD apurados ao longo do I" ciclo de revisões. 
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63. Como pode ser observado na tabela anterior, em função da redução nos últimos anos, as 
perdas da CELPE se encontram atualmente em um patamar inferior a média se comparada com outras 
empresas da sua região. Entretanta, constata-se também que existem empresas operando em áreas de 
concessão tão ou mais complexas que a da CELPE praticando índices de perdas não técnicas ainda 
menores. Conclui-se, portanto, que apesar do bom resultado apresentado no último ciclo tarifário ainda há 
margem para reduções adicionais nas perdas não técnicas da CELPE. 

64. Desta forma, será definida uma trajetória de redução de para as perdas não técnicas da 
CELPE, no seu segundo ciclo revisional, de tal forma que se atinja o índice de 14% sobre o mercado baixa 
tensão ao final do último ano do ciclo. Na definição da meta proposta levou-se em consideração a análise 
comparativa realizada em conformidade com a metodologia descrita na Nota Técnica no 34212008- 
SREIANEEL, histórico de perdas e o plano de combate as perdas apresentado pela concessionária. 

65. A trajetória será linear, calculada pela razão entre o percentual de redução de perdas no ciclo 
tarifário (diferença entre o percentual de perdas não técnicas no ponto de partida e chegada) e o número de 
anos entre as duas datas, A figura abaixo ilustra como o será a trajetória ao longo do ciclo de empresa com 
ciclo de 4 anos. É importante notar que no primeiro ano do segundo ciclo tarifário (ano teste) já ocorre o 
primeiro degrau de redução. 

Trajetória de perdas não técnicas 

Ano Teste Ano Teste + 1 Ano Teste + 2 Ano Teste + 3 

Perdas não TecnicasIMercado BT 

Figura 8: Trajetória de redução de perdas não técnicas 

66. O ponto de partida da trajetória foi definido da seguinte forma: Primeiramente, a partir do 
mercado total (Fornecimento, Suprimento e Livre) e do percentual de perdas na distribuição (sobre energia 
injetada) do ultimo período tarifário, calcula-se a energia injetada e o volume (em MWh) de perdas na 
distribuição. Pelo produto entre o percentual de perdas técnicas (conforme cálculo efetuado pela SRD) e 
energia injetada (conforme cálculo anterior) obtém-se o volume (em MWh) de perdas técnicas e, por 

Superintendência de Regulação Econômica - SREIANEEL 
Processo n~8850.004335/2006-61 



ESA 
(Fls. 17 da Nota Técnica no 15012009-SREIANEEL, de 221 04 12009). 

diferença, perdas não técnicas. Em seguida, o percentual de perdas não técnicas foi calculado pela razão 
entre as perdas não técnicas e o mercado de baixa tensão do ultimo período tarifário. 

67. Face ao exposto, nos reajustes anuais subseqüentes a esta revisão o limite regulatório para 
as perdas na distribuição da CELPE obedecerá a uma trajetória decrescente, conforme tabela a seguir. O 
referencial para o índice de perdas técnicas é a energia injetada da concessionária, enquanto que para 
perdas não técnicas o referencial a ser utilizado nos reajustes tarifários é o nível de perdas não técnicas 
sobre o mercado de baixa tensão 

68. O referencial do percentual das perdas não técnicas em relação ao mercado de baixa tensão 
da distribuidora visa impedir que as variações de mercado na média e alta tensão influenciem no montante de 
perdas não técnicas admitido. Isto porque as variações nas perdas não técnicas decorrem do surgimento e 
regularização de fraudes e furtos e, ao contrário das perdas tecnicas, não se relacionam com ao fluxo de 
potência na rede da distribuidora. 

Perdas Técnicas 
(sobre energia injetada) 

8,34% 

Perdas Não Técnicas ,6,34% 
(sobre o mercado BT) 

15,56% 14,78% 14,00% 

Perdas Não Técnicas 7,28% 
(sobre energia injetada) 
Perdas na Distribuição 15,50% 
(sobre energia injetada) 

69. Ressalte-se que foram dimensionados os custos operacionais associados as atividades de 
combate as perdas a partir do montante de energia anual a ser regularizada, resultante do nível de perdas 
definido, O cálculo dos insumos não leva em consideração, necessariamente, o nível real de perdas não 
tecnicas da concessionária, mas sim o ponto de partida definido. 

iV.1.2 - BALANÇO ENERGETICO 

70. Para o cálculo da despesa com energia elétrica comprada para a revenda, elaborou-se o 
Balanço Energético da concessionária, que apura as sobras ou déficits de energia elétrica considerando o 
período de referência em questão. 

71. As sobras ou déficits são calculados a partir da diferença entre os totais de energia contratada 
e energia requerida, ambos do período de referência. A energia disponível é igual ao somatório das seguintes 
informações físicas: Contratos de Compra de Energia no Ambiente Regulado (CCEARs), Contratos Bilaterais 
com terceiros e as quotas de energia de ITAIPU e do PROINFA. A energia requerida é obtida a partir do 
mercado de venda da concessionária, adicionado das perdas regulatórias, calculadas conforme os 
percentuais estabelecidos no item anterior. 
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72. Os requisitos de energia elétrica da CELPE para atendimento ao seu mercado de referência 
no ano-teste é de 11.482.549 MWh, formado por 9.422.854 MWh para atendimento ao mercado de 
fornecimento e suprimento e 2.059.695 MWh para cobertura das perdas de energia elétrica. 

Tabela 6: Balanço Energético para Definição de Sobras Físicas 

I ITAIPU I I 0 I 
I AMBIENTE REGULADO - CCEAR I 1 8.339.251 1 

BILATEIRAIS -.-- 
ONIVEL 
.- - . . .  ............... ........... . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .  (5j. . .  ." 

Fornecimento t ...-..... ---- . - . . . . . .  - .  .......... ... i:': . ..-.... -- -.... 

IV.1.3 - COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA 

- -  - - -  * "  - 
~ o t a l  d e  perdas ~Gula&ias (MWh) 
.A--- ----A--""- --- . - e . - - - . . -L - . 

- " 

ENERGIAREQUERIDIA ( ~ e r c a d o  ~ e g a 2 0 r i 6 )  ' 
... - - . . . .  - - 

73. A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, sobre a comercialização de energia elétrica, alterou 
essencialmente as regras de compra e venda de energia elétrica, especialmente no que diz respeito as 
concessionárias de distribuição de energia elétrica. Foram estabelecidas regras diferenciadas em função do 
porte da concessionária, ou seja, aquelas com mercado próprio maior ou igual a 500 GWhlano e aquelas que 
atendem um consumo inferior a esse patamar. 

(9) - - - . - -A- - a - - - - I 2.059.695 

-(iq"= (8) + (9) 
. - 11.482.549 

74. O modelo instituído pela Lei no 10.84812004, define dois ambientes em que as contratações 
devem ser feitas. O primeiro é o Ambiente de Contratação Regulada - ACR e o segundo o Ambiente de 
Contratação Livre - ACL. Com relação aos agentes de distribuição, a opção é Ambiente de Contratação 
Regulada - ACR. O art. 2' da Lei no 10.848104 determina que as empresas de distribuição de energia elétrica 
"deverão garantir o atendimento a totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada". A compra 
nesse ambiente é efetivada por meio de leilões, promovidos pela ANEEL ou pela Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica - CCEE. 

I - I 

75. Quando se trata da compra de energia por agentes de distribuição com mercado próprio 
menor que 500 GWhlano, a regulamentação permite a atuação no Ambiente de Contratação Regulada, com 
as seguintes opções: (i) leilões de compra realizados no ACR; (ii) de geradores distribuídos, na forma dos 
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arts. 14 e 15 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004; (iii) com tarifa regulada do atual agente supridor; ou 
(iv) mediante processo de licitação pública promovido pelos agentes de distribuição. As condições gerais para 
a contratação do suprimento de energia elétrica para essas concessionárias foram estabelecidas por meio da 
Resolução Normativa no 206, de 22 de dezembro de 2005. 

76, Com o intuito de complementar a energia necessária ao atendimento do mercado, o art. 26 do 
Decreto no 5,16312004, prevê a compra por meio de Leilões de Ajustes no ACR, em que podem ser 
adquiridos contratos de até um 1% da carga da distribuidora. Esses contratos são caracterizados por uma 
duração de, no máximo, dois anos. 

77. No Ambiente da Contratação Livre - ACL destacam-se as operações de compra e venda de 
energia elétrica envolvendo: i) agentes concessionários; ii) permissionários e autorizados de geração; iii) 
comercializadores; iv) importadores; v) exportadores de energia elétrica; e vi) consumidores livres. 

78. De acordo com o art. 48 do Decreto no 5.1 6312004, os consumidores cuja carga seja maior ou 
igual a 500 kW, quando adquirirem energia de fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência instalada seja 
menor ou igual a 30 MW, serão incluídos no ACL, da mesma forma que os consumidores livres. 

79. Ainda, as concessionárias de distribuição situadas nas Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste 
estão obrigadas a adquirir a energia elétrica gerada pela usina hidrelétrica de Itaipu. 

80. O valor da despesa com compra de energia elétrica de Itaipu é apurado com base na tarifa de 
repasse de potência de Itaipu Binacional e nos montantes de potência e energia associada, publicados em 
Resolução Normativa da ANEEL. Para valoração dessa despesa, considera-se a taxa de câmbio, em 
R$IUS$, e adota-se a data próxima ao reajuste tarifário anual ou revisão tarifária periódica. A tarifa de Itaipu é 
fixada em dólares e publicada por meio de Resolução Homologatória da ANEEL. 

Os atuais contratos se classificam nas modalidades a seguir: 

Contratos Bilaterais (CB) - são os contratos firmados de livre negociação entre os 
agentes, antes da Lei no 10.84812004. As contratações de energia de Geração Distribuída por 
meio de chamada pública, realizadas após a Lei no 10.84812004, também são classificadas 
como Contratos Bilaterais, assim como aquelas oriundas das licitações realizadas pelas 
próprias concessionárias com mercado menor que 500 GWhlano. A Resolução Normativa no 
167, de 10 de outubro de 2005 estabelece as condições para a comercialização de energia 
proveniente de Geração Distribuída. Os montantes de energia desses contratos são 
registrados na CCEE pelo Agente vendedor e validados pelo Agente comprador. 

Contratos de Leilões (CL) - são os contratos de compra e venda de energia anteriores ao 
Decreto no 5.16312004, decorrentes de leilão público de montantes de energia, realizados no 
âmbito do antigo Mercado Atacadista de Energia - MAE (hoje corresponde a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE). 

Contratos de ITAIPU (IT) - referem-se a energia comercializada por Itaipu Binacional 
com as concessionárias de distribuição de energia elétrica adquirentes das quotas partes da 
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produção disponibilizada para o Brasil, conforme o disposto na Resolução Normativa no 218, 
de 11 de abril de 2006. A ELETROBRÁS é o agente comercializador dos contratos de Itaipu, 
para fins de registro na CCEE. 

CCEAR - são contratos de comercialização de energia no ambiente regulado, 
decorrentes de leilões definidos com base no Decreto no 5-1 6312004. 

81. Para o cálculo dos custos com compra de energia elétrica tomou-se como ponto de partida os 
montantes adquiridos pela concessionária mediante contratos bilaterais, e leilões públicos de energia. Para 
compor a Parcela A da Receita Requerida foram considerados apenas os montantes de compra de energia 
elétrica necessários para o atendimento ao mercado de referência previsto para o ano-teste, acrescido de um 
adicional a título de perdas de energia elétrica. 

82. Para manter a neutralidade da Parcela A, torna-se necessário calcular a valoração dos 
montantes de energia admitidos para o ano-teste pelas tarifas que estarão vigentes na data de revisão 
tarifária periódica da concessionária, ou seja, em 29 de abril de 2009. 

83. Na tabela a seguir estão relacionados os contratos de compra de energia elétrica da CELPE. 
Esses contratos, incluindo o Proinfa, totalizam 12.021.181 MWh. Para efeito de cálculo da despesa com 
compra de energia elétrica somente foi considerado o montante de energia de 11,482.549 MWh para 
atendimento ao mercado do ano-teste. 

84. Na tabela a seguir estão relacionados os contratos de compra de energia elétrica da CELPE, 
os seus respectivos montantes bem como as despesas de cada contrato. 

85. No cálculo do preço de repasse dos contratos de compra de energia foi adotado o seguinte 
procedimento: 
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i )  Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados após a Lei no 10.84812004 
proveniente de Energia Existente, foi utilizado o preço médio de repasse dos contratos de compra de energia 
elétrica ponderado pelos respectivos volumes contratados para entrega nos 12 (doze) meses subseqüentes, 
conforme quadro a seguir. 

Tabela 8: Contratos de Compra de Energia Elétrica da CELPE e respectivas Tarifas 

CCEAR 2006 - 8 anos 
CCEAR 2007 - 8 anos 
CCEAR 2007- 8 anos (5') 
CCEAR 2008 - 8 anos 
CCEAR 2009 - 8 anos 
MCSD 2005-8 - MWh 
MCSD 2006-8 - MWh 
MCSD 2007-8 - MWh 

ii) Para a energia elétrica comprada por meio de contratos firmados após a Lei no 10.84812004 
proveniente de Energia Nova foi utilizado o preço médio de fechamento de cada leilão, por produto, 
atualizado pela variação do IPCA da data de fechamento do referido produto até maio de 2008, conforme 
previsão do Banco Central. 

iii) Especificamente para os leilões de Energia Nova de origem térmica por envolver uma parcela 
variável na composição do valor a ser faturado e pago, APENAS PARA FINS TARIFÁRIOS está sendo 
considerado uma previsão de preço realizada pela SRG em abril de 2009, que leva em consideração a 
previsão de valores do PLD para o ano e o custo variável da geração. As diferenças verificadas serão 
devidamente contempladas na apuração da CVAenergia. 

iv) Cabe destacar ainda que a regra de repasse para a tarifa dos contratos provenientes de 
Energia Nova segue as determinações expressas nos artigos no 36 a 40 do Decreto no 5.163, de 30 de julho 
de 2004, para os leilões A-5 e A-3 com inicio de suprimento em 2009 e 2010. 

V) Para os contratos bilaterais firmados anteriormente a Lei no 10,84812004 foram utilizados os 
preços de repasse e regra de reajuste informados pela Superintendência de Estudos de Mercado - SEM por 
meio do Memorando no 110, de 31 de março de 2009, obedecendo a data de reajuste prevista em cada 
contrato. 
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Tabela 9: Contratos de Compra de Energia Elétrica da CELPE e respectivas Tarifas 

86. No caso específico da energia proveniente da UTE Termopernambuco, por se tratar de uma 
situação de compra entre partes relacionadas, o reajuste no preço da energia foi calculado pela 
Superintendência de Fiscalização Financeira - SFF em conformidade com o que determina a Resolução no 
48812002, O valor final para a tarifa de compra de energia da Termopernambuco ficou em R$ 138,88 IMWh 
conforme Memorando no 51012009-SFFIANEEL, posteriormente retificado pelo Memorando no j2812009- 
SEMIANEEL,. 

87. Com base no exposto, os custos a serem considerados na Receita Requerida da 
concessionária CELPE a título de compra de energia elétrica são de R$ 1.227.942.319,15 já expurgadas as 
sobras de energia. 

IV.1.4 - ENCARGOS SETORIAIS E CUSTO COM TRANSPORTE DE ENERGIA 

88. Os Encargos Setoriais, RGR, CCC, CDE, CFURH, TFSEE, ONS, PROINFA e ESS são 
definidos em Leis, têm destinação específica e resultam de políticas de Governo para o setor elétrico 
nacional. Seus valores são estabelecidos pela ANEEL, e não representam receita para a concessionária. Já 
os custos com transporte de energia elétrica cobrem o custo de transmissão da energia das usinas até as 
redes de distribuição da concessionária, sendo compostos por Rede Básica, Conexão, Transporte de Itaipu e 
Encargos de Uso, não constituindo receita da concessionária. 

IV.1.4.1 - Encargos Setoriais 

89. A Reserva Global de Reversão - RGR foi criada pelo Decreto n.O 41.019, de 26 de fevereiro 
de 1957, A Lei n,O 9.648 de 1998 definiu que a RGR seria extinta em 31 de dezembro de 2002. A Lei n.O 
10.438, de 26 de abril de 2002, estendeu sua vigência até 2010. A RGR refere-se a um valor anual 
estabelecido pela ANEEL com a finalidade de prover recursos para reversão, encampação, expansão e 
melhoria do serviço público de energia elétrica, para financiamento de fontes alternativas de energia elétrica, 
para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e para desenvolvimento 
e implantação de programas e projetos destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia 
elétrica. Seu valor anual equivale a 2,5% dos investimentos efetuados pela concessionária em ativos 
vinculados a prestação do serviço de eletricidade, e limitado a 3,0% de sua receita anual. A Quota de RGR 
fixada anualmente é paga mensalmente em duodécimos pelas concessionárias a ELETROBRAS, que é a 
gestora dos recursos arrecadados para esse fim. 
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90. A Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC foi criada pelo Decreto no 73.102, 
de 7 de novembro de 1973. A CCC tem como finalidade o rateio dos custos relacionados ao consumo de 
combustíveis para geração de energia termoelétrica. Esse tipo de geração de energia apresenta custos 
superiores a geração hidroelétrica, onde utiliza-se combustíveis como óleo combustível, óleo diesel e carvão. 
A geração termoelétrica é essencial nas regiões do país localizadas fora da área de atendimento pelo sistema 
interligado, como na região Norte, nos denominados sistemas isolados. 

91. Os custos da geração termoelétrica dos sistemas isolados são rateados por todos os 
consumidores do país, mediante a fixação de valores anuais para cada concessionária de distribuição, em 
função do seu mercado, e podem variar em função da necessidade do uso das usinas termoelétricas. Os 
valores da CCC são fixados anualmente pela ANEEL, com base no Plano Anual de Combustíveis - PAC, 
elaborado pela ELETROBRÁS, após analisar a previsão de geração térmica elaborada pelo Comitê Técnico 
de Planejamento do Grupo Técnico Operacional da Região Norte - GTON para os Sistemas Isolados, e até 
2005 pelo Operador Nacional do Sistema - ONS para os Sistemas Interligados SullSudestelCentro-Oeste e 
NortelNordeste. Essas previsões são feitas com base nas condições previstas de hidraulicidade, na taxa 
esperada de crescimento do consumo para o ano corrente e nos preços dos combustíveis vigentes aplicados 
sobre a necessidade de geração térmica. A Quota da CCC é paga mensalmente pelas concessionárias a 
ELETROBRÁS, que é a gestora dos recursos arrecadados para esse fim. 

92. Até 2005, as Quotas de CCC eram estabelecidas para os seguintes sistemas elétricos: i) 
Sistema Interligado SullSudestelCentro-Oeste; ii) Sistema Interligado NortelNordeste; e iii) Sistemas Isolados. 
De acordo com a Lei no 9.64811998, e a Resolução ANEEL no 261, de 13 de agosto de 1998, a partir de l0 de 
janeiro de 2006, ficou extinto o benefício da CCC para a geração de energia elétrica nos sistemas elétricos 
interligados. 

93. A Tarifa de Energia Hidráulica Equivalente - TEH tem como base legal a Lei no 8.631, de 4 
de março de 1993, que estendeu o rateio do custo de consumo de combustíveis para a geração de energia 
elétrica nos sistemas isolados a todos as distribuidoras. A CCC somente reembolsa os dispêndios com 
combustíveis que excedam o custo da energia hidráulica equivalente a geração térmica. O equivalente 
hidráulico pode ser entendido como o custo da energia da geração térmica, caso a produção se dê por meio 
da geração hidráulica. A ANEEL publica anualmente o valor da TEH, a qual, aplicada sobre o montante de 
geração térmica dos sistemas isolados, resulta no valor a ser deduzido das despesas a serem cobertas pela 
CCC. Esse encargo e reconhecido somente as concessionárias que têm geração térmica e que pertencem ao 
sistema isolado. 

94. A Conta de Desenvolvimento Energético - CDE foi criada pela Lei nmO 10.43812002 e 
refere-se ao valor anual estabelecido pela ANEEL com a finalidade de prover recursos para: i) o 
desenvolvimento energético dos Estados; ii) a competitividade da energia produzida a partir de fonte eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral, nas áreas atendidas pelos sistemas 
elétricos interligados; iii) promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional. A CDE, cuja duração é de 25 anos, e fixada anualmente e paga mensalmente pelas 
concessionárias a ELETROBRÁS. 

95. Os recursos necessários ao funcionamento da CDE são provenientes (i) dos pagamentos 
anuais realizados a título de Uso de Bem Público - UBP; (ii) das multas aplicadas pela ANEEL; e (iii) dos 
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pagamentos de quotas anuais por parte de todos os agentes que comercializem energia elétrica com o 
consumidor final. 

96. Os valores dos recursos provenientes do pagamento pelo UBP, estabelecidos nos contratos 
de concessão de geração e das multas impostas aos agentes do Setor pela ANEEL, são aplicados, 
exclusivamente e até quando necessário, no desenvolvimento da universalização do serviço público de 
energia elétrica no meio rural, nos termos da Lei no 10.76212003. 

97. Para os valores de multas aplicadas pela ANEEL, nos termos da Lei no 9,427, de 26 de 
dezembro de 1996, e do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, somente poderão ser considerados, para 
efeito de receita da CDE, aqueles efetivamente depositados na conta ELETROBRÁS-CDE que, conforme a 
legislação prevê, são destinados a universalização. 

98, As quotas da CDE foram definidas originalmente com base nos valores da CCC dos Sistemas 
Interligados de 2001, cujos valores foram reajustados anualmente, a partir de 2002, na proporção do 
crescimento de mercado de cada agente, e em 2004 também pelo índice de Preço ao Consumidor Amplo - 
IPCA (IBGE). As quotas da CDE para o exercício seguinte têm por base a quota definida para o exercício 
anterior, incorporando o crescimento de mercado, no período de setembrolanol a agostolano2, e atualizado 
pelo IPCA, do mesmo período. 

99. A Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos - CFURH foi criada 
pela Lei nmO 7.990, de 28 de dezembro de 1989. O cálculo da CFURH baseia-se na geração efetiva das usinas 
hidrelétricas, de acordo com a seguinte fórmula: CFURH TAR x GH x 6,75%, em que TAR refere-se a Tarifa 
Atualizada de Referência estabelecida anualmente pela ANEEL (em R$IMWh) e GH é o montante (em MWh) 
da geração mensal da usina hidrelétrica. Do montante correspondente ao percentual de 6% arrecadado 
mensalmente a título de compensação financeira, 45% se destinam aos estados, 45% aos municípios, 3% ao 
Ministério de Meio Ambiente, 3% ao Ministério de Minas e Energia e 4% ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico administrado pelo Ministério de Ciência e Tecnologia. Os recursos 
correspondentes aos 0,75% constituem pagamento pelo uso de recursos hídricos e são receitas da Agência 
Nacional de Águas - ANA para aplicação na implementação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. 

100. A Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE foi instituída pela Lei n.O 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e equivale a 0,5% do beneficio econômico anual auferido pela 
concessionária. O valor anual da TFSEE é estabelecido pela ANEEL com a finalidade de constituir sua receita 
e destina-se a cobertura do custeio de suas atividades. A TFSEE fixada anualmente é paga mensalmente em 
duodécimos pelas concessionárias. 

101. A Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, instituiu o Programa de Incentivo as Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, com o objetivo de aumentar a participação de fontes alternativas 
renováveis na produção de energia elétrica (energia eólica, biomassa e pequena central hidrelétrica), 
privilegiando empreendedores que não tenham vínculos societários com concessionárias de geração, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica, visando, também, ao aumento da participação de agentes no 
setor elétrico. 
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102. A responsabilidade pela contratação da energia elétrica gerada no âmbito do PROINFA é da 
ELETROBRAS, de forma que todos os custos concernentes a aquisição da energia gerada pelo PROINFA 
incorridos pela ELETROBRÁS, inclusive os custos administrativos, financeiros e os decorrentes de encargos 
tributários, são rateados por todas as classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico 
Interligado - SIN, exclusive os integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou 
inferior a 80 kWhlmês. 

103. A Resolução Normativa ANEEL no 127, de 6 de dezembro de 2004, estabeleceu os 
procedimentos para o rateio do custo PROINFA, bem como para a definição das respectivas quotas de 
energia elétrica, nos termos do Decreto no 5.025, de 30 de março de 2004. 

104. O Encargo de Serviços do Sistema - ESS representa o custo incorrido para manter a 
confiabilidade e a estabilidade do Sistema para o atendimento da carga, apurado mensalmente pela CCEE e 
pago pelos agentes da categoria de consumo aos agentes de geração que prestarem serviços não 
remunerados pelo Preço de Liquidação de Diferenças - PLD. 

105. O ESS divide-se em Encargo de Serviços de Restrição de Transmissão e o Encargo de 
Serviços Ancilares. Esse último inclui o cálculo do pagamento pelo uso de combustível gasto em reserva de 
prontidão, gasto com investimentos para prestação de serviços ancilares e custo de operação como 
compensador síncrono, conforme Resoluções ANEEL no 265, de 10 de junho de 2003 e no 688, de 24 de 
dezembro de 2003. A maior parte desse encargo diz respeito ao pagamento para geradores que receberam 
ordem de despacho do ONS, para atendimento a restrições de transmissão. 

106. O encargo referente a Pesquisa e Desenvolvimento Energético (P&D) foi criado pela Lei 
no. 9.991, de 24 de julho de 2000, que estabelece que as concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar anualmente o montante de, no mínimo, 
0,75% de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, 
0,25% em programas de eficiência energética no uso final. 

107. As distribuidoras pagam mensalmente valores relativos ao custeio das atividades do 
Operador Nacional do Sistema - ONS. Esse tem como atividades a coordenação e o controle da operação 
dos sistemas elétricos interligados, e a administração e coordenação da prestação dos serviços de 
transmissão de energia elétrica por parte das transmissoras aos usuários acessantes da rede básica, 

108. Assim, os valores dos encargos setoriais considerados nesta revisão tarifária, bem como os 
atos legais que Ihes deram origem, estão demonstrados no quadro abaixo: 
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Tabela 10: Encaraos Setoriais da CELPE 

CFRH - -  . N i o  se aplica . . R$ 
1 ~ n c a r a o  de Servicos do Sistema - ESS /previsão área técnica 29.573.939,25 1 

IV.1.4.2 - Custos com Transporte de Energia 

109. O Uso das Instalações da Rede Básica e das Demais Instalações de Transmissão de 
Energia Elétrica refere-se aos valores pagos pelas concessionárias de distribuição as Transmissoras, 
conforme Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST celebrado com o ONS, para acesso a rede de 
transmissão do sistema interligado. São calculados mensalmente pelo ONS, com base nos valores de 
demanda de potência multiplicados por tarifa específica estabelecida pela ANEEL. Essa tarifa, por sua vez, 
depende da receita anual permitida para as concessionárias de transmissão para cobrir os custos decorrentes 
da atividade de transmissão. A ANEEL estabeleceu a Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST), nas 
formas de TUSTRB, relativa ao uso de instalações da Rede Básica, e TUSTFR, referente ao uso de instalações 
de fronteira com a Rede Básica. 

110. O Uso das Instalações de Conexão refere-se ao uso, pelas distribuidoras, das instalações 
de conexão não integrantes da rede básica e pertencentes as transmissoras, para conectar-se as instalações 
da rede básica de transmissão. As instalações de conexão são disponibilizadas diretamente aos acessantes 
pelas proprietárias, mediante contrato de conexão ao sistema de transmissão. Os valores desse encargo são 
estabelecidos pela ANEEL e têm reajuste anual concatenado com as tarifas de fornecimento das 
distribuidoras de energia elétrica. 

111. O Transporte da Energia Elétrica proveniente de Itaipu Binacional (MUST Itaipu) refere- 
se ao custo de transporte da quota parte de energia elétrica adquirida, pela concessionária, daquela 
geradora. A despesa com transporte de energia elétrica proveniente de Itaipu e o resultado da multiplicação 
do montante de demanda de potência (MW) adquirida pela tarifa de transporte de Itaipu fixada pela ANEEL. 
As distribuidoras detentoras das quotas-partes de Itaipu pagam também pelos Encargos de Uso da Rede 
Básica atribuídos a Itaipu Binacional, de forma proporcional as suas quotas-partes. 

112. O Uso das Instalações de Distribuição de Energia Elétrica refere-se aos valores pagos 
pelas concessionárias de distribuição pelo acesso a rede de distribuição de outra concessionária, conforme 
Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, firmado entre a concessionária acessante e a 
acessada. São calculados mensalmente com base nos valores de demanda de potência contratos e nas 
Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD's específicas da concessionária acessada, conforme 
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resolução homologatória da ANEEL. Esses contratos são regidos pela Resolução n.O 281, de 01 de outubro 
de 1999. 

113. Por meio do Memorando no 03612009-SRTIANEEL, de 05 de fevereiro de 2009, a 
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT informou os valores dos encargos de 
uso da Rede Básica e Instalações de Conexão a serem considerados no cálculo do atual processo tarifário, 
tendo por base o período de referência de abril de 2009 a março de 2010. 

114. Observadas as disposições da Resolução no 281, de 01 de outubro de 1999, e do Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão, firmado em 18 de abril de 2005 foi considerado no atual cálculo tarifário da 
CELPE o encargo de transporte de energia elétrica no montante de 7.199.931,57 , referente aos Contratos 
de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, mantidos pela CELPE com a CEAL, SAELPA e doze 
Cooperativas Rurais. 

115. Os custos de transporte de energia previstos no período de abril de 2009 a março de 
2010,estão detalhados nas tabelas seguir. 

Tabela 11: Encaraos de Transaorte de Eneraia 

116. Na presente revisão tarifária periódica, para os encargos tarifários setoriais e custo com 
transporte de energia da CELPE, foram considerados os valores apresentados nas tabelas anteriores, que 
totalizam R$ 147.732.128,61 . 0 s  valores definitivos dos encargos RGR, TFSEE, Conexão e Compra de 
Energia Elétrica serão concatenados naquela data, ou seja, terão seus valores estabelecidos na data do 
reposicionamento tarifário da concessionária. 

IV.1.5 - VALOR TOTAL DA PARCELA A (VPA) 

Conforme já mencionado, a Parcela A deve ser neutra para efeito tarifário, ou seja, se reconhece que a 
concessionária não deve ser beneficiada ou prejudicada por eventos que não pode controlar. Assim, os 
custos da Parcela A são integralmente repassados as tarifas. O valor total apurado para a Parcela A da 
CELPE, calculado nos termos dos itens IV.1.3 e IV.1.4 é de R$ 1.584.500.485,69 , conforme detalhado na 
tabela abaixo. 
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Tabela 12: Valor Total da Parcela A (VPA) 

I 

Total I R$ 1.584.500.485,69 
. . - . - -. - . . . . -. . . - . - - . . . . . . . - . -. . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . - - - . -. . . - . -. . - . . - . . . . . - -- - . . . . . . 

IV.2 - DETERMINAÇAO DO VALOR DA PARCELA B 

Os itens a seguir detalham os valores definidos na Parcela B. 

IV.2.1- CUSTOS OPERACIONAIS 

IV.2.1.1 - Enfoque Metodológico 

A construção dos custos operacionais passa pela elaboração dos custos de referência utilizando-se a 
ferramenta da Empresa de Referência e, posteriormente, pela análise de consistência dos resultados obtidos 
de forma a determinar os custos operacionais eficientes e que sejam aderentes as reais condições geo- 
econômicas do ambiente no qual a concessionária desenvolve sua atividade de prestação dos serviços de 
distribuição de energia elétrica. 

117. A determinação dos recursos necessários para a composição dos custos operacionais deve 
contemplar o dimensionamento dos seguintes itens: 

Recursos humanos (administrativo e de operação e manutenção); 
Infra-estrutura física, envolvendo edificações, móveis e sistemas de informática; 
Materiais e serviços; 
Transporte. 

118. Para a determinação das capacidades internas e externas requeridas para o cumprimento 
eficiente dos Processos e Atividades (P&A), deve-se analisar uma estrutura organizacional referencial, 
contemplando a definição dos postos de trabalho que a integram, a dotação dos recursos humanos de cada 
um deles e a remuneração dos mesmos. Para isto, a empresa de distribuição deve prestar eficientemente o 
serviço elétrico, através do cumprimento das atividades básicas de distribuição de energia elétrica 
considerando os requisitos de qualidade do produto oferecido e do serviço prestado, estabelecidos no 
contrato de concessão e nas normas regulatorias aplicáveis. 

119. Esse processo, quando eficiente, requer o funcionamento harmônico de uma estrutura 
organizacional adequadamente desenhada e implementada, contemplando a otimização dos recursos e 
custos atribuídos ao desempenho de cada processo e atividade. Calculada sob essas premissas, a receita 
máxima que a distribuidora poderá receber por esses serviços deverá assegurar um adequado retorno sobre 

Superintendência de Regulação Econômica - SREIANEEL 
Processo no 48500.00433512006-61 



(Fls. 29 da Nota Técnica no 15012009-SREIANEEL, de 221 04 12009). 

o capital investido e fazer face a custos otimizados, considerados como tais custos eficientes minimizados no 
atendimento a níveis de qualidade crescentes. 

120. De uma forma geral, e independente do modelo estrutural que possa ser adotado em função 
de estratégias específicas, a organização da distribuidora requer o cumprimento de funções básicas, como 
descrito a seguir, e que serão utilizadas na composição da Empresa de Referência (ER), adotando-se 
nomenclatura típica: 

Direção, Estratégia e Controle: Inclui atividades de: a) Direção Geral, no estabelecimento 
de estratégias e relacionamentos institucionais; b) Controle de Gestão, referidas ao 
monitoramento e ajuste do desempenho da gestão global da companhia; c) Assessoramento 
Legal, nos assuntos e situações onde for necessário; 

Administração: Contempla atividades de: a) Gestão de Recursos Humanos, incluindo o 
recrutamento, a capacitação e a administração dos empregados permanentes e temporários 
(se houver) da organização; b) Compras e Contratos referentes a gestão (provisionamento e 
logística) dos produtos e serviços necessários; c) Informática e Comunicações, vinculadas ao 
desenvolvimento, implantação e a manutenção dos processos informatizados que suportam 
as atividades da concessionária; 

Finanças: Contempla as atividades referentes a gestão econômico-financeira de curto e 
longo prazos, incluindo, entre outros, aspectos tais como a obtenção dos recursos financeiros 
necessários para a operação da distribuidora, a gestão tributária e o controle do seu 
endividamento; 

H Comercial: Contempla atividades de: a) Atendimento ao cliente, incluindo o atendimento 
personalizado e telefônico aos clientes; b) Serviço Técnico Comercial, incluindo a conexão de 
novos serviços, corte e religação, e controle de perdas "não técnicas"; c) Gestão Comercial, 
que inclui o planejamento, acompanhamento e controle da execução dos processos 
comerciais e atendimento aos clientes, acompanhamento das perdas "não técnicas", 
laboratório de medidores e previsões de recursos; d) Compra de Energia e relacionamento 
com Grandes Consumidores que inclui atividades de comercialização de energia no atacado; 

Técnica: Inclui atividades relacionadas as instalações físicas do sistema elétrico físico e de 
seu controle: a) Operação das instalações elétricas de forma programada ou intempestiva; b) 
Manutenção ou reparação programadas ou não programadas, inspeção e revisão, e 
adequação de instalações; c) Controle e supervisão das atividades de O&M, manejo dos 
sistemas de apoio, previsão de materiais e ferramentas, acompanhamento da qualidade do 
serviço. 

Os P&A de Direção, Estratégia e Controle e de Administração e Finanças não requerem funcionalidade com 
dispersão geográfica, sendo executados de maneira centralizada na sede corporativa da empresa. Cumpre 
observar que os P&A relacionados ao planejamento da expansão física do sistema elétrico, respectivos 
projeto e implantação (construçãolobras) não são detalhados no escopo da Empresa de Referência, por 
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estarem relacionados ao investimento remunerado no âmbito da concessão, não sendo as despesas 
correspondentes a pessoal, material, serviços de terceiros e outros tratados em rubricas de custeio. 

121. O processo de elaboração dessa estrutura da ER baseia-se nas funções descritas e 
contempla a análise dos postos de trabalho (em quantidade e qualificação) requeridos para prover o eficiente 
desempenho dessas funções, considerados os requisitos do contrato de concessão e outras normas 
regulatórias. 0 s  P&A de Planejamento Técnico, Engenharia e Operação incluem tarefas que podem ser 
executadas de maneira centralizada e outras que devem ser cumpridas junto as regionais onde se encontram 
as instalações físicas utilizadas para prover os serviços, A operação e a manutenção (O&M) das instalações 
elétricas requerem descentralização geográfica, devendo realizar-se nos denominados "Centros de Serviço1'. 

122. Interpretam-se como atividades de Operação e Manutenção (O&M) a manutenção corretiva e 
preventiva dos equipamentos e instalações que constituem as redes de distribuição, bem como as operações 
necessárias em tarefas programadas e para repor a continuidade do serviço, 

123. Os gastos que fazem parte dos custos de O&M surgem da avaliação a "preços de mercado" 
de todas as tarefas que devem ser exercidas por uma empresa eficiente. Os custos indiretos correspondentes 
as atividades de Direção, Estratégia e Controle não são componentes que devam incluir-se como parte dos 
custos de O&M, motivo pelo qual seu cálculo não deve ser considerado neste ponto. Avalia-se, então, a 
suficiência da dotação do pessoal disponível para estas tarefas, fazendo-se logo a comparação com outras 
empresas que possam ser consideradas referências válidas. A partir dessa análise, procede-se a 
determinação dos custos de O&M, reconhecendo-se inicialmente as atividades próprias de O&M em cada um 
dos segmentos ou níveis de tensão do sistema de distribuição. 

124. Quanto aos custos incluídos nesse referencial, consideram-se os seguintes itens: 

Todos os gastos de pessoal, materiais, reposições para o equipamento elétrico e 
serviços; 

Todas as anuidades de investimento de curto período de recuperação, como por 
exemplo: hardware e software, veículos, etc; 

Toda a infra-estrutura de edifícios de uso geral, que se considera alugada. 

125. Dessa forma, os custos calculados não incluem os investimentos em ativos associados 
especificamente a prestação do serviço, ou seja, a rede elétrica composta por linhas de distribuição e 
subestações. 

126. Para efeito de determinação dos custos da estrutura de Administração, dos custos diretos e 
indiretos de Operação e Manutenção das instalações e das atividades de Comercialização, torna-se 
necessário desenhar uma Empresa de Referência (ER) que tenha uma estrutura eficiente e que realize suas 
atividades de maneira que os custos resultantes correspondam aos que existiriam no âmbito de um mercado 
competitivo. 
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127. Deste modo se obtém, a partir da consideração dos P&A típicos e de uma estrutura de 
administração adaptada a realidade geo-econômica da distribuidora, o dimensionamento apropriado da ER, 
dotado dos recursos necessários para uma empresa caracterizada como eficiente. 

128. O detalhamento dos critérios utilizados e os cálculos realizados são apresentados no Anexo I 
desta Nota Técnica e são apresentados sucintamente no item a seguir. 

IV.2.1.2 - Custos por Área 

129. A seguir encontra-se apresentado um quadro que resume os custos totais anuais que 
correspondem a gestão da ER, para prestar de forma eficiente os serviços de distribuição e comercialização 
de energia elétrica a seus clientes da área de concessão. Os valores estão projetados para abri112009. 

Tabela 13: Custos Totais por Ano - Preços a abril de 2009 

I 
. . . . - . . . . . - . - . . -. . . . . - 

ESTRUTURACENTRAL R$ 59.553,016,59 R$ 9.641.868,84 - R$ 69.194.885.44 1 
ESTRUTURA REGIONAL R$ 33.950.716,58 R$ 4.900.163,08 R$ 38.850.879,66 

- R$ 
59.046.349,54 R$ 

3. PROCESSOS COMERCIAIS 95.254.202,26 R$ 
TAREFAS COMERCIAIS R$ 38.417.889,77 R$ 

I FATURAMENTO R$ 29.191.135,07 R$ 44.014.685,53 R$ 73.205.820,61 1 
PERDAS NÃO-TECNICAS R$ 14.362.452,75 R$ 3.022.708,92 R$ 17.385.1 61,67 

ADMINISTRATIVO R$ (1.735.226,50) R$ 7.849.145,80 R$ 6.113.919,30 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO R$ 2.970.514,72 R$ 7.309.406,45 R$ 10,279.921,16 
COMERCIAL R$ (2.844.981,77) R$ 1.136.889,25 R$ (1.708.092,52) 

130. Apresenta-se a seguir o quadro com as quantidades de pessoal e a participação percentual 
no total de pessoal da ER. 
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r ~ e s ~ u e ~ ~ c ~ a  

Ouvidoria 

Diretoria de Assuntos Kegulatorios 24 U,53"/0 
Estrutura Central Diretoria Comercial 176: 9,87"/0 

Diretoria Financeira e Controladoria 

Diretoria I ecnica 

Administrativa 77 1,69% 
Estrutura Regional Gerências regionais 390 8,57% 

processos e Processos e Atividades Comerciais 2.303 5O,6O0h 
Atividades Processos e Atividades de O&M 1.171 25,73% 

TOTAL 4.551 100% 

IV.2.1.3 - Resultados Finais 

131. Os detalhes sobre a metodologia de cálculo dos custos operacionais aplicada provisoriamente 
ao contrato de concessão da CELPE, os itens de custos considerados e os respectivos cálculos encontram- 
se no Anexo I. Dessa forma, os custos operacionais provisórios admitidos como eficientes que devem ser 
cobrados na tarifa da CELPE equivalem ao valor de R$413.361.930,00 . 
132. A Resolução no, 23412006, com redação dada pela Resolução no, 33812008 estabeleceu o 
referencial regulatório a ser utilizado nos processos de revisão tarifária a título de receitas irrecuperáveis, que 
no caso da CELPE é de 0,90% da receita bruta da concessionária. 

133. Considerando uma receita igual a R$ 3.294.664.100,65 , inclusos PISICOFINS com alíquota 
média de 6,09% e ICMS com alíquota de 22,03%, chega-se ao valor de R$ 29.651.976,91 , a ser atribuído a 
título de perdas de receita irrecuperáveis. 

CUSTO CAPITAL 

A determinação da remuneração sobre o capital investido requer três definições: 

i )  a taxa de retorno adequada a ser aplicada sobre o capital próprio e de terceiros; 

ii) a participação do capital próprio e de terceiros no capital total (estrutura de capital); e 
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iii) o próprio valor do capital a ser remunerado, ou base de remuneração. 

134. Assim, a remuneração sobre o capital investido, que deve ser incluída nas tarifas, é o 
resultado da aplicação da taxa de retorno adequada para a atividade de distribuição no Brasil sobre o 
investimento a ser remunerado, ou base de remuneração. 

Os itens a seguir detalham a metodologia e os valores obtidos na determinação da estrutura de capital e da 
taxa de retorno sobre o capital próprio e de terceiros. 

IV.2.2.1 - Estrutura Ótima de Capital 

A definição de uma estrutura ótima de capital baseia-se no pressuposto concreto de que as empresas estão 
permanentemente tentando reduzir o custo de financiamento de suas operações. Para tanto, buscam 
encontrar um ponto ideal de alavancagem financeira (participação de capital de terceiros no capital total), uma 
vez que o capital de terceiros custa menos que o capital próprio. O aumento do grau de alavancagem, no 
entanto, introduz o risco de falência. 

Dessa forma, a estrutura de capital é definida como as proporções dos diversos tipos de capital próprio (por 
exemplo: ações ordinárias, ações preferenciais) e de capital de terceiros (diversos tipos de obrigações, 
dívidas) no ativo total da empresa. Entretanto, na maioria dos estudos realizados, toma-se a estrutura de 
capital numa forma mais simples, agregando os diversos tipos de capital próprio numa única conta de capital 
próprio e os diversos tipos de capital de terceiros numa outra conta única de dívidas. Assim, quando são 
considerados apenas capitais próprios e de dívidas na estrutura de capital, pode-se definir a estrutura de 
capital pela razão capital de terceiros ou dívida (D) sobre capital total (P+D), ou seja, D/(P+D), 

A estrutura de capital afeta a taxa de retorno de diversas maneiras. Primeiro, entra diretamente na fórmula do 
WACC (Weighted Average Cost of Capital), determinando os pesos dos diversos custos de capital que 
comporão a taxa de retorno. Segundo, tem impactos sobre diversos riscos, como o risco financeiro, já que a 
presença de capital de terceiros eleva a volatilidade dos retornos sobre capital próprio do projeto. 

Além desses efeitos diretos, a estrutura de capital tem um efeito importante sobre o retorno sobre o capital 
total, devido ao tratamento diferenciado que recebem os juros de dívida e os juros pagos a título de 
remuneração do capital próprio, para efeito de abatimento no cálculo dos impostos sobre a renda. Se uma 
concessionária toma emprestado para financiar suas atividades, os juros pagos são abatidos diretamente do 
lucro da empresa, 

135. A metodologia utilizada para o cálculo da estrutura ótima de capital das distribuidoras para o 
segundo ciclo de revisão tarifária (2007-2010) foi estabelecida na Resolução Normativa da ANEEL no 234, de 
31 de outubro de 2006. Segundo essa metodologia, a determinação da estrutura ótima de capital baseia-se 
em dados empíricos das empresas de distribuição de energia elétrica dos seguintes países que utilizam o 
regime regulatório de preços máximos: Argentina, Chile, Brasil, Austrália e Grã-Bretanha. A partir da análise 
da relação capital de terceiroslcapital total (relação DIV) dessas empresas, é obtida a estrutura ótima de 
capital para as concessionárias brasileiras de distribuição de energia elétrica. 
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Primeiramente agrupa-se os cinco países em três grupos. O primeiro grupo de países, chamado de grupo 1, 
é formado por Argentina e Chile. A razão para o agrupamento desses dois é que ambos são países em 
desenvolvimento, cujas empresas de distribuição de eletricidade estão sujeitas a regulação de price cap. 
Posteriormente, agrupam-se a Austrália e a Grã-Bretanha, países com alto grau de desenvolvimento e que 
aplicam a regulação de price cap no setor de distribuição de eletricidade, que é chamado de grupo 2. 
Finalmente, forma-se o grupo 3 contendo apenas as empresas brasileiras. 

Após a formação dos três grupos, determina-se uma faixa de valores da relação capital de terceiroslcapital 
total (relação DIV) para cada país a partir da observação empírica das empresas nos respectivos países. Em 
seguida, procede-se a formação de uma faixa de valores da relação DIV para cada grupo. 

136. Formalmente, o procedimento para a construção da faixa de valores em cada um dos grupos 
citados consiste nos dois passos seguintes: 

Determinação de uma faixa para cada país. O limite inferior dessa faixa é igual a média 
das relações DIV (médias das empresas) dos últimos três anos menos 1/2 (meio) desvio- 
padrão médio dos últimos três anos, enquanto o limite superior é igual a essa mesma 
média mais % (metade) desse mesmo desvio-padrão; 
Determinação de uma faixa para os grupos 1 e 2, cujo limite inferior é igual a média dos 
limites inferiores das faixas dos dois países e cujo limite superior é igual a média dos 
limites superiores das faixas dos dois países. Obteve-se então o intervalo [36,36 - 
51,84%] para o grupo 1 e [64,12 - 77,54%] para o grupo 2. 

137. O passo seguinte combina as faixas desses dois grupos (1 e 2), obtendo-se u,ma outra faixa 
que servirá de comparação com a que resulta dos dados brasileiros (grupo 3). O procedimento a ser seguido 
é o seguinte: 

Realiza-se a união das faixas dos grupos 1 e 2 para se obter uma nova faixa. O limite 
inferior dessa faixa é obtido por considerar o menor valor de DIV entre as faixas obtidas 
para cada grupo, enquanto o limite superior é o maior, Com a união das faixas, obtém-se 
o intervalo de variação que se esperaria encontrar para empresas distribuidoras de 
eletricidade de países que já usam o regime de price-cap há algum tempo. O intervalo 
obtido com este procedimento foi então de [36,36 - 77,54%]. 
Determina-se a faixa para a relação DIV das empresas brasileiras como a interseção da 
faixa obtida a partir dos dados das empresas brasileiras (grupo 3) com a faixa obtida no 
passo anterior. A faixa obtida para o grupo 3 foi [44,62 - 66,59%], sendo a interseção 
resultante igual a [44,62 - 66,59%]. 

138. De posse do intervalo regulatório, a meta pontual será o valor dentro desse intervalo final que 
mais se aproxima da média da faixa definida pela união dos grupos 1 e 2. O valor resultante foi então de 
56,95% para a participação de dívida no capital total. Após o ajuste em função da participação da RGR na 
dívida das empresas, o valor final adotado foi de 57,16% para a estrutura de capital. 
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1V.2.2.2 - Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) 

139. Para o cálculo da taxa de retorno utiliza-se a metodologia do Custo Médio Ponderado de 
Capital (Weighted Average Cost of Capital - WACC), incluindo o efeito dos impostos sobre a renda. Esse 
enfoque busca proporcionar aos investidores um retorno igual ao que seria obtido sobre outros investimentos 
com características de risco comparáveis. Em suma, se trata de considerar na tarifa uma remuneração que 
corresponda exclusivamente ao custo de oportunidade do capital do investidor. 

140. Assim, o método do WACC procura refletir o custo médio das diferentes alternativas de 
financiamento (capital próprio e de terceiros) disponíveis para o empreendimento, sendo expresso pela 
seguinte fórmula: 

onde: 
rwacc: custo médio ponderado de capital após impostos (taxa de retorno); 
rp: custo do capital próprio; 
r ~ :  custo da dívida; 
P: capital próprio; 
D: capital de terceiros ou dívida; 
T: alíquota tributária marginal efetiva. 

141. A seguir apresenta-se, de forma sintética, o cálculo do custo de capital próprio e de terceiros, 
que compõem o custo médio ponderado (WACC). 

a) Custo de Capital Próprio 

142. Para o custo de capital próprio adota-se o método CAPM (Capital Asset Pricing Model), que 
busca identificar a percepção do mercado sobre os verdadeiros riscos do setor. O modelo de custo do capital 
próprio pelo método Capital Asset Pricing Model (CAPM), no mercado doméstico (Brasil), em reais, encontra- 
se expresso na fórmula a seguir. 

M CAPA^ = r, + P . (r,,, - >i ) + rn + rB + rx (3) 

onde: 
TCAPM: custo de capital próprio; 
rb8 taxa de retorno do ativo livre de risco; 
p: beta do setor regulado; 
r,,,-rf: prêmio de risco do mercado de referência; 
r ~ :  prêmio de risco de regime regulatório; 
r ~ :  prêmio de risco país; 
rx: prêmio de risco cambial. 

143, Para a taxa livre de risco (rf) utiliza-se o rendimento do bônus do tesouro americano com 
vencimento de 10 anos e duration de aproximadamente 8 anos. Para esse título, utilizou-se a média das taxas 
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de juros anuais no período de janeiro de 1995 a junho de 2006, obtendo-se, através de média aritmética, uma 
taxa de juros média anual de 5,32%. 

144. O prêmio de risco de mercado (rm-rf) é calculado a partir da diferença entre os retornos 
médios da taxa livre de risco e do índice Standard & Poor's 500 (S&P500), que consiste num índice composto 
pelas ações das 500 maiores empresas negociadas na bolsa de Nova lorque. Dessa forma, com base nas 
séries históricas de janeiro de 1928 a junho de 2006, obteve-se uma taxa anual média (aritmética) de retorno 
do mercado acionário de 6,09%. 

145. O cálculo do Beta (p) envolve os seguintes passos: i) cálculo do Beta alavancado para a 
amostra de empresas de energia elétrica dos EUA que apresentem a transmissão e distribuição em suas 
atividades; ii) desalavancagem dos Betas obtidos para cada empresa, utilizando-se o grau de alavancagem 
específico de cada empresa e a alíquota de 40% de imposto de renda dos EUA, obtendo-se o Beta associado 
ao risco do negócio; iii) cálculo da média dos Betas desalavancados ponderado pela participação dos ativos 
das empresas no total de ativos da amostra, cujo resultado chamar-se-á de Beta desalavancado do setor; e 
iv) realavancagem do Beta desalavancado do setor, usando-se a estrutura de capital no Brasil estabelecida 
sob o enfoque regulatório e a alíquota de 34% de impostos, composta de 25% da alíquota do Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica e 9% de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido. 

146. Para se proceder ao cálculo dos betas, foram escolhidas empresas americanas do setor 
elétrico cujas atividades principais estão vinculadas a distribuição e transmissão de energia elétrica. O critério 
utilizado para selecionar as empresas foi a participação dos ativos ligados a atividade de distribuição e 
transmissão no ativo total. Foram selecionadas então empresas cuja participação desses ativos fosse igual ou 
maior que 50% do ativo total. De acordo com este critério, foi escolhida uma amostra de 20 empresas. 
Utilizando dados semanais de preço de fechamento de ações no período, entre julho/2001 e junhol2006, 
calculou-se os betas cujos valores são apresentados na tabela a seguir. A partir da estrutura média de capital 
dos últimos 5 anos, utilizando-se a alíquota de imposto de 40%, e ponderando-se pelo capital total da 
empresa com data base em 2005, obteve-se o beta desalavancado médio igual a 0,296. O befa 
realavancado, considerando uma estrutura de capital (DIV) igual a 56,95%, resulta em 0,554. 

147. Assim, o prêmio de risco total do negócio, financeiro e regulatório pode ser expresso pelo 
cálculo de um beta que reflita todos esses riscos, que será dado genericamente por: 

onde: 
e O beta no mercado de referência (regime rate of return) alavancado pela estrutura de 

capital adotada; 
Ap e o ajuste por risco regulatório, a ser considerado no segmento de Distribuição. 

148. Para o ajuste do beta em função do risco de regime regulatório adotou-se para o beta inglês 
alavancado o valor 1,O (um) conforme disposto na proposta final da OFGEM para o processo de revisão 
tarifária das distribuidoras de eletricidade no Reino Unido2. Considerando a estrutura de capital regulatória 

Electricity Distribution Price Control Review Final Proposals, November 2004, 265104, OFGEM. 
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adotado pela OFGEM de 57,5%3 obtem-se um valor para o beta inglês desalavancado de 51,36%, valor este 
que utilizado na equação do ajuste por risco do regime regulatório (4) resulta no valor de 0,218. 

149. Sendo assim, o beta final calculado a partir da equação (9) é igual a 0,772, resultando em um 
prêmio total do risco do negócio, financeiro e regulatório (p . (rm-rr) ) de 4,70% (em termos nominais). 
O prêmio de risco país ( r ~ )  é definido como a diferença entre o prêmio de risco soberano do Brasil e o 
prêmio de risco de crédito do Brasil. O prêmio de risco soberano é o spread que um título de renda fixa do 
governo brasileiro emitido em dólares paga sobre a taxa livre de risco dos EUA. O prêmio de risco de crédito 
Brasil é computado como o spread sobre a taxa livre de risco que estão pagando os bônus emitidos por 
empresas dos EUA com mesma classificação de risco que o Brasil. Representando por rs O prêmio de risco 
soberano e por rcB O prêmio de risco de crédito Brasil, o prêmio de risco país ( r~ ) ,  é dado por: 

onde: 
r ~ :  prêmio de risco país; 
rs: prêmio de risco soberano; 
rCB: prêmio de risco de crédito Brasil. 

Para o cálculo do prêmio de risco soberano, utiliza-se a série histórica diária do índice Emerging Markets 
Bonds Index relativo ao Brasil (EMBI+Brazil), de abril de 1994 a junho de 2006, resultando no valor médio de 
7,87%. No cálculo do prêmio de risco de crédito Brasil, adota-se a média dos spreads sobre a taxa livre de 
risco de título emitidos por empresas com classificação de risco igual ao do Brasil (Ba2, na terminologia da 
Moody's), no mesmo período acima definido, resultando em uma taxa média 2,96% como prêmio de risco de 
crédito Brasil. Dessa forma, o prêmio de risco Brasil ( r ~ )  é igual a 4,91%. 

O risco cambial é definido como a diferença entre o spread do câmbio no mercado futuro e a expectativa de 
desvalorização cambial, sendo que a realização da desvalorização cambial é a expectativa de desvalorização 
adicionada de um "ruído branco". Assim, aplica-se um procedimento estatístico, chamado Filtro de Kalman, 
para se eliminar o "ruído branco". O prêmio de risco cambial (rx) é calculado a partir dos dados mensais do 
mercado futuro de câmbio da Bolsa de Mercadorias e Futuros (BMF) de julho de 1999 a junho de 2006, 
resultando no valor de 1,78%. 

Assim, o custo de capital próprio, em termos nominais, é de 16,71%. 

b) Custo de Capital de Terceiros 

Para o custo de capital de terceiros das empresas existentes adota-se uma abordagem similar a do capital 
próprio, ou seja, adiciona-se a taxa livre de risco os prêmios de risco adicionais exigidos para se emprestar 
recursos a uma concessionária de distribuição no Brasil. O custo do capital de terceiros é calculado pelo 
método CAPM de dívida, conforme a seguinte expressão: 

3 Idem. 
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onde: 
rd: custo de capital de terceiros; 
rf; taxa de retorno do ativo ivre de risco; 
rc: prêmio de risco de crédito; 
r ~ :  prêmio de risco país; 
rxr prêmio de risco cambial. 

150. O prêmio de risco de crédito (rc) deve representar o spread sobre a taxa livre de risco que 
pagam empresas com a mesma classificação de risco das distribuidoras de energia elétrica brasileiras. Dessa 
forma, no cálculo do prêmio de risco de crédito foram selecionadas empresas com classificação de risco Ba2 
que tinham série de títulos de longo prazo com liquidez calculado no período de abril de 1994 a junho de 
20064. Calculando a média dos spreads dessas empresas ao longo da série, determina-se uma taxa média de 
2,96% como prêmio de risco de crédito. 

Assim, o custo de capital de terceiros, em termos nominais, é de 14,97%. 

c) Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) 

151. Tendo sido calculado todos os componentes, pode-se encontrar o custo de capital próprio a 
ser aplicado ao setor de distribuição de energia elétrica. Como as tarifas são reajustadas por um índice de 
i~flação (IGP-M ou IPCA), interessa-nos ter o custo de capital expresso em termos reais. Para deflacionar o 
custo de capital, basta descontar a taxa de inflação média anual dos EUA, de acordo com a fórmula abaixo, 
onde n é a taxa de inflação média anual dos EUA no período de 1995-2005: 

Aplicando-se a equação anterior e adotando-se a alíquota de imposto ( T )  igual a 34%, resulta em um custo de 
capital para a estrutura de capital sugerida (DIV=57,16%) em termos nominais de 12,81%. Deflacionando-se 
o custo nominal pela taxa de inflação média anual dos EUA no período de janeiro de 1995 a junho de 2006, 
2,60%, obtém-se o custo em termos reais, que resultou em 9,95% depois dos impostos. Os resultados finais 
são mostrados na tabela a seguir. 

Tabela 15: Custo Médio Ponderado do Cariital - WACC 

Caoital Próorio 42.84% - -. . . . . . - . . . . 

Capital de Terceiros (D/v) 57,16% 

Custo de Capital Próprio 

4 Moodys Inveçtors Service. Credit Trends Historical Yield Archive (Intermediate Corporate Bonds). 
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Beta médio desalavancado 0,296 

Aiuste do beta Ireaime reaulatório) AB 0,218 , ., " - - 

Beta final = /?,(/'o + A s  0,772 
Prêmio de risco do negócio, financeiro e regulatorio ,!l. ( rll1 - I.,) 4,70% 
Prêmio de risco Brasil ]'H 4,91% 
Prêmio de risco cambial TI. 1.78% 
Custo de capital próprio nominal ~ F J  16,71% 
Custo de caoital ~róorio real r p  13.75% 

Custo de Caoital de Terceiros - . . - . - .. - - . . , . . . .. . . . - . - - - . . - - 

Prêmio de risco de crédito rc 2,96% 
Custo de dívida nominal Y D  14,97% 

Custo Médio Ponderado 
WACC nominal depois de impostos I'II/A(-(, 12,81% 
Inflação americana ?r 2,60% 
WACC real deoois de imoostos j .w~<,r, 9.95% 

Com base no exposto, o Custo Médio Ponderado do Capital, ou seja, a taxa de retorno adequada para 
investimentos em distribuição de energia elétrica no Brasil é de 9,95%, conforme apresentado na tabela 
anterior. 

IV.2.3 - BASE DE REMUNERAÇAO REGULATÓRIA 

llV.2.3.1 - Determinação do Valor da Base de Remuneração 

152. Para o montante de investimento a ser remunerado - base de remuneração - a ANEEL está 
considerando o valor dos ativos necessários para prestar o serviço de distribuição, nos termos da Resolução 
ANEEL no 234, de 31 de outubro de 2006. 

153. Assim, de acordo com a resolução em questão, para a avaliação dos ativos das 
concessionárias, vinculados a concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica, visando a 
definição da Base de Remuneração, no segundo ciclo da revisão tarifária periódica, devem ser adotados, 
nesta seqüência, os seguintes procedimentos: 

a) a base de remuneração aprovada no primeiro ciclo de revisão tarifária deve ser blindada. 
Entende-se como base blindada os valores aprovados para o primeiro ciclo; 

b) da base blindada devem ser expurgadas as baixas ocorridas entre as datas-base do 
primeiro e segundo ciclo de revisão tarifária; 
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c) após a exclusão dessas baixas, ano a ano, os valores remanescentes devem ser 
atualizados pela aplicação do IGP-M; 

d) também deve ser levado em consideração o efeito da depreciação acumulada ocorrida 
entre as datas-base do primeiro e segundo ciclo de revisão tarifária, obtendo-se o valor da 
base de remuneração atualizada; 

e) as inclusões entre as datas-base do primeiro e segundo ciclo de revisão tarifária, desde 
que ainda em operação, são avaliadas utilizando-se a metodologia definida na Resolução no 
23412006; 

f) os valores finais da avaliação são obtidos somando-se os valores atualizados da base de 
remuneração (item d) com os valores das inclusões ocorridas entre as datas-base do 
primeiro e segundo ciclo de revisão tarifária (item e). 

154. Dessa forma, para fins de composição da base de remuneração para o próximo período 
tarifário da CELPE, deve-se avaliar a base incremental do ultimo período tarifário, mantendo-se o conceito 
chave da Resolução no 49312002 e ratificada na Resolução no 23412006 de refletir apenas os investimentos 
prudentes na definição das tarifas dos consumidores. Trata-se dos investimentos requeridos para que a 
concessionária possa prestar o serviço de distribuição cumprindo as condições do contrato de concessão (em 
particular os níveis de qualidade exigidos), avaliados a "preços de mercado" e "adaptados" através dos 
índices de aproveitamento definidos na referida Resolução. 

155. Considerando-se o que consta do Memorando no 449412009-SFFIANEEL, de 13 de abril de 
2009, adotou-se como o valor da base de remuneração da CELPE, em caráter definitivo, os valores 
informados pela Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira (SFF). 

156. Assim, a Base de Remuneração foi estimada conforme segue abaixo: 

a) O Ativo Imobilizado em Serviço - AIS definitivo, contendo os ajustes previstos na 
Resolução no 234106 (deduzido dos valores de Servidões; Terrenos, Bens Administrativos, 
Veículos e Moveis e Utensílios), sobre o qual deve ser calculada a Quota de Depreciação 
anual, a valores de 31 de março de 2009, é de R$3.684.304.836,31. 

b) A Base de Remuneração Líquida definitiva, já deduzida do valor de Obrigações 
Especiais, e de R$1.755.805.313,29. 

c) O valor de Obrigações Especiais é de R$229.223.721,46. 

d) A Taxa de Depreciação média é de 4,86%. 

e) A Quota Anual de Depreciação média é de R$ 147.943.614,70. 
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157. Os valores acima correspondem a Base de Remuneração aprovada no l0 ciclo, menos as 
baixas informadas pela CELPE, atualizada pelo índice do IGPM até a data-base em março de 2009, bem 
como as adições ocorridas entre as datas bases. 

158. Os resultados estão sintetizados na tabela a seguir. 

1V.2.3.2 - Cálculo da Remuneração do Capital 

159. A partir do custo médio ponderado de capital em termos reais de 9,98%, obtido no item 
IV.2.2, procede-se ao cálculo da remuneração Iíquida do capital (RLC) nos termos da equação a seguir: 

RLC = BRRZ * r,,,, (8) 

onde: 
BRR = base de remuneração regulatória Iíquida; 
~ W A C C  = custo médio ponderado de capital (real). 

160. Por conseguinte, a remuneração bruta do capital (RBC) é dada pela equação a seguir, 
onde T é a alíquota do imposto (34%): 

RLC 
RBC=- 

1-T (9) 

161, O valor da remuneração bruta do capital próprio apurado de acordo com as duas equações 
anteriores foi de R$257.400.068,13 . 
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162, Convém salientar que esse valor é provisório e será corrigido até a data da audiência pública, 
caso seja disponibilizada e validada a base de remuneração da CELPE nos termos da Res. no 23412006. 
Caso contrário, se adotará a base de remuneração provisória estabelecido no item IV.2.3.1. 

163, A quota de reintegração regulatória é composta das quotas de depreciação e de amortização 
e representa a forma de recomposição dos investimentos realizados para prestação do serviço ao longo da 
vida útil desses bens. 

164. Para este item foi considerado o percentual de 4,86% sobre o valor do Ativo Imobilizado em 
Serviço menos Terrenos. Esse percentual reflete a taxa média de depreciação e amortização dos ativos da 
CELPE e os valores do ativo e de terrenos estão atualizados pelo IGP-M até março de 2009. 

165. Vale destacar que de acordo com a Resolução no 23412006, a depreciação dos ativos 
adquiridos com recursos oriundos das Obrigações Especiais não é computada na parcela B da receita 
requerida da Concessionária. Tais recursos são relativos a participação financeira do consumidor, das 
dotações orçamentárias da União, verbas federais, estaduais e municipais e de créditos especiais vinculados 
aos investimentos aplicados nos empreendimentos vinculados a concessão, conforme previsto no art. l0 do 
Decreto no 28,545, de 24 de agosto de 1950, art. 142 do Decreto no 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e art. 
18 da Lei no 4.156, de 28 de novembro de 1962. Dessa forma, as Obrigações Especiais não são passivos 
onerosos e não são créditos do acionista. Assim, para fins de revisão tarifária periódica das concessionárias 
do serviço público de distribuição de energia elétrica, tais contas devem compor a Base de Remuneração 
como redutoras do ativo imobilizado em serviço. 

166. Assim, o valor apurado de quota de reintegração foi de R$147.943.614,70. Com relação a 
esse item vale a mesma ressalva anterior, ou seja, será alterado até a data da audiência pública em função 
da alteração da base de remuneração. A tabela a seguir apresenta os valores e cálculos efetuados. 

Tabela 17: Quota de Reintenracão Reciulatória 

Taxa de Depreciação (1 4,86% 
Base de Cálculo para a QRR (2) 3.046,816.841,90 
Valor Total da QRR (3) (1) X (2) 147.943.614,70 

IV.2.5 - VALOR TOTAL DA PARCELA B (VPB) 

167. O valor total apurado para a Parcela B da CELPE, calculado nos termos dos itens IV.2.1, 
IV.2.3 e IV.2.4 é de R$848.357.589,74 , conforme detalhado na tabela abaixo. 

Tabela 18: Valor Total da Parcela B IVPBI 
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IV.3 - CÁLCULO DO REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO 

IV.3.1- RECEITA REQUERIDA 

168. A Receita Requerida da concessionária é formada pela soma das Parcelas A e B. A Parcela 
A é composta pela Compra de Energia, Encargos Setoriais e Custo com Transporte de Energia e totaliza R$ 
1.584.500.485,69 . A Parcela B é composta por Custos Operacionais Eficientes, Remuneração do Capital e 
Quota de Reintegração e totaliza R$ 848.357.589,74 . Assim, o total da Receita Requerida é R$ 
2.432.858.075,43 . 
IV.3.2 - RECEITA VERIFICADA 

169. A Receita Verificada (estimada para o ano-teste) é de R$ 2.583.410.606,91 . Esse valor é o 
resultado da aplicação das tarifas de fornecimento, suprimento e de uso do sistema de distribuição em vigor, 
aos mercados de venda de fornecimento, suprimento e de consumidores livres, respectivamente 
referenciados ao ano-teste. 

170. Ressalta-se que a receita verificada foi calculada considerando as tarifas "cheias", sem a 
aplicação dos descontos, para: consumidores da subclasse residencial baixa renda (REN ntO 89/04), atividade 
de irrigação no horário especial (REN n.O 20712006); gerador e consumidor livre de fonte incentivada (REN nS0 
77/04); e consumo próprio de auto-produtor e produtor independente (REN n.O 166). A perda de receita da 
concessionária relativa a concessão desses descontos será compensada por meio de um componente 
financeiro, previsto nesta revisão, e apurado em definitivo no próximo reajuste. 

,, . . . . . - - . . . . - . . . - 
' A I  (230 kV ou mais) 162.149,OO 141,52 22.947.080,20 
! A2 (88 a 138 kVI 

BT (menor que 2,3 kV)* 5.213.857,OO 313,60 1.635.072.841,07 
SUPRIMENTO 
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IV.3.3 - OUTRAS RECEITAS 

171. Outras Receitas compreendem as receitas que não decorrem exclusivamente das tarifas, 
mas que mantêm relação, mesmo que indireta, com o serviço público prestado ou com os bens afetos a sua 
prestação. A apuração de outras receitas concentra-se na definição da receita regulatória de 
compartilhamento de infra-estrutura e sua reversão parcial em prol da modicidade tarifária. 

172. Neste sentido, identificada a receita de compartilhamento e visando a implementação do 
incentivo de manter para a concessionária a remuneração sobre o capital próprio associado aos ativos 
compartilhados, deve ser considerado 90% (noventa por cento) do valor apurado como redutor tarifário a 
título de Outras Receitas, ou seja: 

Outras Receitas = 0,90 x Rcornp (1 0) 

onde: 
Rcomp Receita de compartilhamento estimada para o Ano-Teste. 

173. Para determinação da receita de compartilhamento, considerou-se o montante de receita 
informado pela concessionária, o que totalizou, para o Ano-Teste, o montante de 9.504.587,16 . Desse total, 
considerou-se o percentual de 90% para apuração de outras receitas, resultando no valor de 8.554.1 28,45 . 

IV.3.4 - RESULTADO DO REPOSICIONAMENTO 

174. Nos termos da equação apresentada no início da seção. IV, o reposicionamento tarifário (RT) 
da CELPE é de -6,16%. Dessa forma, para que a CELPE tenha receita capaz de cobrir custos operacionais 
eficientes e adequada remuneração sobre investimentos prudentes, suas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica devem ser reposicionadas em -6,16%. O cálculo do reposicionamento tarifário está expresso a seguir: 

Tabela 20: Cálculo do Reriosicionamento Tarifário 

Outras Receitas R$ 8.554.1 28,45 

175. Esse reposicionamento assegura, no momento da revisão tarifária periódica, o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão de distribuição de que a CELPE é titular. Com a aplicação 
das regras de reajuste tarifário anual esse equilíbrio deverá ser mantido até a próxima revisão. 

IV.4 - CÁLCULO DO FATOR X 

176. Conforme já exposto, além do reposicionamento tarifário, a revisão tarifária periódica 
compreende uma segunda etapa, na qual se calcula o denominado Fator X. Os contratos de concessão das 
distribuidoras determinam que o valor da Parcela B da receita será ajustado anualmente no período tarifário 
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entre revisões, aplicando-se ao valor vigente dessa parcela o índice "IGP-M - X .  Nos termos dos contratos 
de concessão: 

"CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (...) 

Sexta Subcláusula - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas, 
na "Data de Referência Anterior" do índice de Reajuste Tarifário (IRT), assim definido: 

onde: 

VPAl - Valor da Parcela A referido na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência: aqui entendido como mercado de energia garantida da CONCESSIONÁRIA, nos doze 
meses anteriores ao reajuste em processamento; 

RAo - Receita Anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência 
Anterior" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS; 

VPBo - Valor da Parcela B, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior': e o "Mercado de Referência", calculado da seguinte forma: 

onde: 

VPAo - Valor da Parcela A referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de Referência"; 

/VI - Número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou do 
índice que vier a sucedê-10, do mês anterior a data do reajuste em processamento e o do mês 
anterior a "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, o PODER 
CONCEDENTE estabelecerá novo índice a ser adotado; e 

X - Número índice definido pela ANEEL, de acordo com a Oitava Subcláusula desta Cláusula, a ser 
subtraído ou acrescido ao IVI. 

L..I 
Oitava Subcláusula - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, o 
PODER CONCEDENTE estabelecerá os valores de X, que deverá ser subtraído ou acrescido na 
variação do /VI ou seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na 
Subcláusula Sexta, Para os primeiros cinco reajustes anuais, o valor de X será zero." 

177. Conforme já exposto, para cada empresa distribuidora a ANEEL está reposicionando a tarifa 
considerando os custos operacionais eficientes e uma adequada remuneração dos investimentos prudentes, 
Uma vez determinado o valor da Parcela B no reposicionamento, este será reajustado anualmente por IGP-M 
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- X até a proxima revisão tarifária. O reajuste tarifário anual tem por finalidade assegurar a manutenção da 
condição de equilíbrio econômico-financeiro definida no reposicionamento tarifário. Assim, se os requisitos de 
eficiência associados a gestão dos custos operacionais já estão contemplados nos custos operacionais 
eficientes considerados no reposicionamento tarifário, o reajuste por IGP-M - X deve manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da concessionária. Isso requer que sejam considerados os efeitos sobre a 
produtividade derivados da mudança na escala do negocio por incremento da demanda da área servida (tanto 
por maior consumo dos clientes existentes como pela incorporação de novos usuários). 

178. A abordagem que assegura plena consistência entre o reposicionamento tarifário e o cálculo 
do Fator X, nos termos do conceito descrito no parágrafo anterior, se realiza aplicando a metodologia de 
calculo do método de fluxos de caixa descontados, do tipo "fonlvard looking", conforme estabelecido na 
Resolução na0 23412006, A determinação do Fator X mediante a aplicação desse procedimento contempla 
estritamente a produtividade derivada dos ganhos de escala que uma concessionária distribuidora obtém ao 
atender uma maior demanda com custos incrementais menores que os reconhecidos no reposicionamento 
tarifário. Do mesmo modo, o Fator X assim calculado contempla o impacto que os investimentos associados 
ao atendimento desta demanda têm sobre a base de remuneração. Também se assegura que a 
concessionária poderá reter, durante o segundo período tarifário, aqueles benefícios que obtenha como 
conseqüência de uma gestão mais eficiente que a definida como referência no reposicionamento tarifário. 

179. Assim, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão e tendo 
em conta a natureza contratual da aplicação do índice IGP-M - X, a abordagem adotada para o cálculo do 
Fator X é constituída de dois componentes. O primeiro refere-se exclusivamente aos ganhos de produtividade 
(Xe) que podem ser obtidos na gestão do serviço durante o próximo período tarifário, nos termos acima 
expostos. 

180. O segundo componente do Fator X é o Xa que tem como finalidade refletir a aplicação do 
índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sobre 
a parcela mão-de-obra dos custos operacionais da concessionária. 

181. A metodologia adotada definida na Resolução no 223412006 para determinar o valor do 
componente Xa permite que a aplicação do índice (IGPM - Xa), em cada reajuste tarifário anual, assegure a 
preservação da condição de equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão definida pelo 
reposicionamento tarifário. 

182. Para fins de determinação do componente Xa, deve-se levar em conta que a Parcela B é 
composta por: 

i) Custos Operacionais da concessionária - CO; e 
ii) Remuneração sobre o capital e a depreciação - RC. A soma desses dois itens é 
denominada PB. 

183. A adoção do modelo da Empresa de Referência para a determinação dos custos 
operacionais da concessionária permite estabelecer as parcelas correspondentes a materiais e equipamentos 
- COME e a mão-de-obra - COMO, sendo que a soma das parcelas COME e COMO representa a totalidade dos 
custos da Empresa de Referência. 
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184. O IGP-M é o índice adequado para refletir a variação dos custos operacionais com materiais 
e serviços, enquanto que o IPCA é o índice que busca refletir a evolução dos custos operacionais com mão- 
de-obra. Assim, o índice de Ajuste dos Custos Operacionais - IACO, específico para cada concessionária, é 
dado pela seguinte fórmula: 

co~cJ x P, (10) x IGPM + - 
IACO= (IO) ( c0 ) 

onde: 
IGPM: Número índice obtido pela divisão dos índices do IGP-MJ da Fundação Getúlio Vargas, do mês 
anterior a data do reajuste em processamento e o do mês anterior a "Data de Referência Anterior"; 
IPCA: Número índice obtido pela divisão dos índices do IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, do mês anterior a data do reajuste em processamento e o do mês anterior a "Data de 
Referência Anterior"; 
COME: Parcela referente a materiais e equipamentos dos custos operacionais; e 
COMO: Parcela referente a mão-de-obra dos custos operacionais. 

185. Em relação a remuneração de capital e a depreciação, é aplicado o IGP-M sobre a totalidade 
dos custos. 

186. A aplicação do componente Xa é dada de acordo com a fórmula a seguir: 

onde: 
IGPM: Número índice obtido pela divisão dos índices do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, do mês 
anterior a data do reajuste em processamento e o do mês anterior a "Data de Referência Anterior"; 
CO: Custos operacionais da concessionária; 
RC: Soma da remuneração do capital e da quota de depreciação; 
PB: Parcela B da concessionária definida no momento da revisão tarifária; e 
IACO: [ndice de Ajuste dos Custos Operacionais. 

187. Cada um dos componentes descritos é aplicado a cada reajuste tarifario anual de forma a 
ajustar em termos reais a Parcela B da receita da concessionária. O Fator X tal que (IGPM - X) é aplicado a 
Parcela B da receita da concessionária em cada reajuste tarifario anual do próximo período tarifario, de modo 
de contemplar o exposto nas seções anteriores, resulta da seguinte igualdade: 

VPB x (IGPM - X )  = [VPB x (1 - X ,  )] x (IGPM - X ,  ) (1 2) 

188. Ou seja, o Fator X será estabelecido de acordo com a fórmula a seguir: 
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onde: 

Xe = componente que reflete a expectativa de ganho de produtividade decorrente da mudança na 
escala do negócio por incremento do consumo de energia elétrica na área servida, tanto por maior 
consumo dos consumidores existentes, como pela incorporação de novos consumidores, no período 
entre revisões tarifárias; 

Xa = componente que reflete a aplicação do índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sobre a parcela mão-de-obra dos custos 
operacionais da concessionária; e 

IGPM = número índice obtido pela divisão dos índices do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
do mês anterior a data do reajuste em processamento e o do mês anterior a "Data de Referência 
Anterior". 

189. Com base na metodologia estabelecida pela Resolução no 23412006, o cálculo do 
componente Xe do Fator X para a CELPE resulta em 0,37%, cujos detalhes de cálculo encontram-se no 
Anexo III. 

V. COMPONENTES TARIFÁRIOS FINANCEIROS EXTERNOS A REVISAO TARIFÁRIA 

190. O valor da tarifa de fornecimento de energia elétrica encerra um conceito de custo 
econômico, Entretanto, foram criados componentes tarifários financeiros que não fazem parte da base 
tarifaria, ou seja, não fazem parte da tarifa econômica, pois se referem 'a valores pagos pelos consumidores 
em cada período de 12 meses subseqüentes aos reajustes ou revisões tarifárias. 

191. Os componentes financeiros consistem em: 

i )  Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A - CVA, para 
compensar os efeitos financeiros que ocorrem entre as datas de reajusteslrevisões da 
Parcela A, conforme disposto na Portaria Interministerial no 025, de 24/01/2002 e no 361, de 
2611 112004, dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. As CVAs-energia 
consideradas nos cálculos tarifários de 2006, 2007 e 2008 foram devidamente recalculadas 
em decorrência da utilização dos fatores K mensais para limitar os volumes contratados ao 
atendimento de 100% do mercado reciulatório apurado mensalmente, os quais foram 
apurados em conformidade com a metodologia aprovada na Resolução Normativa no. 255, 
de 2007, e no 305, de 18 de março de 2008. O valor da CVA composto pelo montante 
computado nos Últimos 12 meses adicionado aos ajustes dos anos anteriores no valor de R$ 
84.244.838,61. 

ii) Parcela de Ajuste da Rede Básica - Fronteira. Está sendo considerada a Parcela de 
Ajuste - PA da Rede Básica Fronteira, de -R$ 1.045.689,40, referente ao valor utilizado pelo 
ONS na contabilização dos encargos de uso dos sistemas de transmissão do período 2008- 
2009, devendo ser adicionado ou subtraído da receita anual permitida do mesmo período, de 
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modo a compensar, respectivamente, déficit ou superávit de arrecadação do período anterior 
e os encargos financeiros decorrentes da majoração das alíquotas do PISIPASEP e da 
COFINS. 

iii) Parcela de Ajuste da Conexão. Da mesma forma que a P.A. da Rede Básica Fronteira, 
a P.A. da Conexão, refere-se ao impacto financeiro da majoração das alíquotas do 
PISIPASEP e da COFINS associado a de conexão de uso próprio e será aplicada na data de 
reajuste elou revisão tarifária de cada concessionária de distribuição. Nesta revisão tarifário 
foi concedido o valor de R$39.022,27 a título de P.A. da Conexão, conforme informando no 
Memorando no 036 de 5 de fevereiro de 2009, atualizado pelo IGPM até a data de 
aniversário da empresa. 

iv) Subsídio IrrigantelAquicultura. Consiste na perda de receita da concessionária no 
período de abril de 2008 a março de 2009, em função da concessão de descontos aos 
consumidores da classe rural com atividade de irrigação no horário especial, conforme 
disciplina a Resolução Normativa n.O 207, de 09 de janeiro de 2006, apurado em R$ 
284.335,03. Esse valor foi alvo de fiscalização por parte da SFF. 

v) Recuperação descontos concedidos conforme Resolução no 7712004, Foi 
considerado como componente financeiro o valor de R$1.704.846,17 relativo a recuperação 
de perda de receita de distribuição decorrente dos descontos concedidos na Tarifa de Uso do 
Sistema de Distribuição - TUSD, conforme previsto no Art. 7O da Res. Normativa no 77, de 18 
de agosto de 2004. Esse valor foi alvo de fiscalização por parte da SFF. 

vi) Previsão Subsídio Irrigante. Consiste na previsão de perda de receita da 
concessionária em função da concessão de descontos aos consumidores da classe rural com 
atividade de irrigação no horário especial, conforme disciplina a Resolução Normativa n.O 
207, de 09 de janeiro de 2006, apurado em R$ 6.268.386,75. No reajuste tarifário previsto 
para ocorrer em 2009 deverá ser apurada a diferença entre o valor considerado nesta revisão 
e o efetivamente realizado. 

vii) Previsão Subsídio Fonte Incentivada. Consiste na previsão de perda de receita da 
concessionária em função da concessão de descontos aos geradores e consumidores livres 
de fontes incentivadas, conforme disciplina a Resolução Normativa na0 77, de 18 de agosto 
de 2004, apurado em R$ 1.055.51 1,41. No reajuste tarifário previsto para ocorrer em 2009 
deverá ser apurada a diferença entre o valor considerado nesta revisão e o efetivamente 
realizado. 

viii) Previsão Subsídio Baixa Renda. Consiste na previsão de complemento de receita ao 
valor da subvenção da CDE destinado a cobertura dos descontos concedidos aos 
consumidores da subclasse residencial Baixa Renda, conforme Resolução Normativa no0 89, 
de 25 de outubro de 2004, no valor de R$43.376.553,25. . No reajuste tarifário previsto para 
ocorrer em 2009 deverá ser apurada a diferença entre o valor considerado nesta revisão e o 
efetivamente realizado. 
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ix) Passivo do Programa Luz para Todos. No primeiro ciclo de revisões tarifárias não foi 
previsto no cálculo do Fator X, os investimentos necessários a execução do Programa Luz 
Para Todos. Cabe agora a ANEEL definir do déficit incorrido pelas concessionárias em 
função de sua implementação. A metodologia de cálculo do déficit foi estabelecida pela 
Resolução Normativa no 294, de 11 de dezembro de 2007, e consiste, basicamente, em 
recompor o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido na última revisão tarifária. 

Nos reajustes tarifários de 2007 e 2008 foram concedidos a CELPE componentes financeiros 
no valor de R$35,441.801,03 e R$ 18.658.326,25, respectivamente, a título de adiantamento 
para fazer frente ao déficit incorrido na execução do Programa Luz para Todos. Agora, com 
base na metodologia vigente, foi apurado o valor total déficit no primeiro ciclo tarifário 
devendo os adiantamentos recebidos nos anos anteriores serem descontados com a devida 
correção pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas. 

Pela metodologia estabelecida na Resolução no 29412007, foi calculado um componente 
financeiro final de no valor de R$7.523.342,91 a ser considerado nesta revisão, resultado de 
um déficit total de R$ 68.446,352,14 , relativo as novas redes implementadas para 
atendimento das metas do Programa, deduzido os adiantamentos concedidos em 2007 e 
2008 atualizados pelo IGPM no valor de R$60.923.009,24 . 

x) Ajuste financeiro Encargos de Uso dos Sistemas de Distribuição: Consiste da 
apuração das diferenças entre os custos efetivamente pagos pela CELPE com Contratos de 
Uso de Distribuição - CUSD com outras concessionárias e a cobertura tarifária concedida no 
reajuste anterior. Esse cálculo se faz necessário na medida em que as tarifas de uso das 
concessionárias são reajustadas de forma não concatenada. 

Os valores dos Encargos de Uso dos Sistemas de Distribuição pagos pela CELPE, no 
período de abril de 2008 a março de 2009, relativos aos contratos (CUSD) mantidos com a 
CEAL, SAELPA e Cooperativas Rurais, foram ajustados financeiramente totalizando um valor 
de R$395.612,20, aí incluído a alíquota de PISICOFINS praticadas pelas mesmas. 

xi) Repasse de Sobrecontratação de Energia, conforme o art. 38 do Decreto no 5,163104, 
o qual determina que no repasse dos custos de aquisição de energia elétrica de que tratam 
os seus arts. 36 e 37 as tarifas dos consumidores finais, a ANEEL deverá considerar até 
cento e três por cento do montante total de energia elétrica contratada em relação a carga 
anual de fornecimento do agente de distribuição. O valor do repasse de sobrecontratação 
para o ano de 2008 adicionado as diferenças apuradas nos anos anteriores totalizou R$ 
1 5.605.447,46. 

xii) Exposição por Diferenças de Preços entre Submercados. Conforme dispõe o art. 28 
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, em seus 2O e 3O, as regras de 
comercialização prevêem mecanismos específicos para o rateio dos riscos financeiros 
decorrentes de diferenças de preços entre submercados, eventualmente impostos aos 
agentes de distribuição que celebrarem Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no 
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Ambiente Regulado - CCEAR na modalidade de quantidade de energia. O valor de 
exposição apurado para a CELPE para 2008, foi de .R$3.583.360,22. 

xiii) Diferimento da Revisão tarifária de 2005 (Delta PB): Em abril de 2006 foi aprovado o 
resultado definitivo da primeira Revisão Tarifária Periódica da CELPE, cujo reposicionamento 
tarifário final foi de 23,57%. 

Em função do impacto tarifário de 23,57% sobre os consumidores da empresa, seguindo o 
princípio da modicidade tarifária e do equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no 
contrato de concessão, o reposicionamento foi implementado em duas etapas. A primeira 
etapa correspondente ao percentual de 12,50% foi considerado em abril de 2005, a segunda 
etapa equivalente a diferença de receita resultante da aplicação dos percentuais de 23,57% e 
12,5% foi diferida em parcelas anuais, no valor estimado de R$ 115.278.297,18 (base: abril 
de 2006) para serem acrescidas a Parcela B da concessionária nos anos de 2006 a 2008. 

A última parcela do diferimento deveria ter sido incorporada a base econômica da 
concessionária no reajuste tarifário de abril de 2008, entretanto, em razão do cenário de 
elevação de custos observados a época, dentre os quais se destacam a grande variação do 
IGPM e dos saldos da CVA optou-se por postergar a aplicação desta última parcela por mais 
um ano, ou seja, para abril de 2009. 

Portanto, no atual processo tarifário está sendo repassado as tarifas, na forma de um 
componente financeiro externo, a última parcela do diferimento da Revisão Periódica de 
2005, cujo valor devidamente atualizado pelo WACC e IGPM-Xa totalizou R$ 
161.077.329,02. 

xiv) Última parcela da RTE de 2004: O Despacho ANEEL no 892, de 08 de novembro de 
2004, que reconheceu o direito da CELPE ao ressarcimento a um passivo financeiro no valor 
de R$ 128.551.175,48 (abri1/2005), a ser diferido em quatro parcelas anuais (2005-2008) na 
forma de componentes financeiros externos ao cálculo tarifário econômico. Valor este que 
representa os custos incorridos pela distribuidora com aquisição de energia no período de 
maio a outubro de 2004, sem a devida cobertura tarifária, da UTE Termopernambuco. 

A última parcela deste passivo deveria ter sido repassada ao cálculo tarifário no reajuste de 
abril de 2008, mas pelas mesmas razões já destacadas anteriormente optou-se por postergar 
esta última parcela para abril de 2009. 

Portanto, no atual processo tarifário está sendo repassada as tarifas na forma de um 
componente financeiro externo a última parcela do passivo da RTE, cujo valor atualizado pelo 
IGPM totalizou R$36.717.919,84. 

xv) Remuneração dos Ativos de Conexão dos consumidores ligados em AI .  Referente 
a parcela de remuneração de ativos e encargo de conexão das instalações associadas a SE 
Pirapama II de 230 kV, compartilhada pelos consumidores Alcoquímica, Petroflex e M&G. 
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Como essa despesa está incorporada nas parcelas A e B da receita requerida no cálculo 
tarifário, o valor de encargo pago por esses consumires a CELPE deve ser revertido como 
um financeiro negativo para os demais. O valor total, resultado da soma das parcelas de uso 
das instalações de distribuição e de conexão a Rede Básica, foram calculados pela SRD e 
SRT e resultaram no valor de -R$348.374,12. 

xvi) Garantias Financeiras da Leilões: Custo incorrido pela CELPE para constituição de 
garantias financeiras, na modalidade fiança bancária, para contratação de energia regulada. 
O valor total fiscalizado pelo SFF foi de R$60.179,12 

192. O conjunto de todos os componentes financeiros totalizou o valor de R$ 350.858.410,94 que 
será incorporado as tarifas da distribuidora pelos próximos 12 meses. 

VI. CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A REVISAO TARIFÁRIA PERIODICA 

193. Observa-se, pelo exposto, que o cumprimento coordenado, conforme previsto nos contratos 
de concessão, das etapas do processo de revisão tarifária periódica, compostas de: i) fixação de tarifas 
(reposicionamento) no início do novo período tarifário, atendendo ao conceito de "custos eficientes de 
operação"; ii) fixação do Fator X, de forma a contemplar mudanças na produtividade não associadas a gestão 
da concessionaria distribuidora durante o período tarifário que se inicia com a revisão, permite obter todos os 
objetivos fundamentais de um regime de regulação por incentivos, quais sejam: 

i )  Estimular a concessionária de distribuição a buscar eficiência e redução de custos ao 
longo do período tarifário que se inicia com a revisão tarifária, uma vez que poderá se 
apropriar dos benefícios derivados dessa redução durante esse período; 

ii) Assegurar que, ao início do novo período tarifário, sejam transferidos aos 
consumidores todos os ganhos de eficiência que a concessionária esteve em condições de 
obter durante o período anterior mediante uma gestão eficiente, definida por meio de 
parâmetros representativos "externos", isto é, não vinculados com o desempenho efetivo 
da concessionária. Essa transferência se realiza de forma independente do fato de a 
concessionaria ter ou não explorado o potencial de ganhos de eficiência e se apropriado, 
total ou parcialmente, desses ganhos de eficiência; 

iii) Garantir a transferência aos consumidores dos ganhos de produtividade obtidos na 
gestão do setor que possam ser produzidos durante o período tarifário que se inicia, em 
virtude de mudanças na escala do negócio e outras razoes, não associadas a uma 
eficiência da concessionária maior que a definida através dos "custos operacionais 
eficientes" fixados no reposicionamento tarifário. 

194. Em síntese, em face das abordagens adotadas pelo regulador na revisão tarifária, o 
reposicionamento tarifário e o Fator X obrigam as concessionárias a prestar o serviço com eficiência para não 
incorrerem prejuízos no segundo período tarifário. 
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195. Importa ressaltar que os resultados obtidos são a conseqüência da aplicação de 
metodologias que pretendem refletir, na prática, a missão essencial do Regulador de um serviço com 
características de monopólio natural como é o caso da distribuição de energia elétrica: garantir que sejam 
respeitados os direitos dos clientes cativos e dos prestadores do serviço que atuam com eficiência e 
prudência. Como já exposto, os clientes cativos, isto é, aqueles que não têm a possibilidade de escolher o 
prestador do serviço, têm o direito de receber o serviço com os níveis de qualidade estabelecidos na 
legislação aplicável - em especial, o contrato de concessão - e de pagar uma tarifa justa. O prestador do 
serviço que atua com eficiência e prudência tem o direito de obter um adequado retorno sobre o capital 
investido, dadas as características do negócio regulado. 

196. Por fim, de forma a visualizar a participação de cada componente na receita total da 
distribuidora são apresentados a seguir os gráficos onde se destaca a composição da receita da empresa 
sem e com efeitos financeiros, bem como a participação relativa das Parcelas A e B no total da receita. 

Composição da Receita 
Compra de Energia 

50,47% 

Remuneração do 
Capital 
10,58% 

I 
Custos 

Operacionais 
18,21% 

Figura 9: Composição da Receita da Concessionária (sem financeiros) 
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Composição da Receita 
Compra de Energia 

44,11% 

12,60% 
Depreciação 

5,31% 

Figura 10: Composição da Receita da Concessionária (com financeiros) 

Composição da Receita 

Figura 11 : Participação das Parcelas A e €3 na Receita da Concessionária 
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VII. DO FUNDAMENTO LEGAL 

197. O atual modelo de concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica 
estabeleceu o denominado regime de preços máximos, cuja finalidade precipua é a eficiência na prestação 
do serviço e a modicidade tarifária, com vantagens para os usuários do serviço. Dessa forma, a revisão 
tarifária periódica constitui o instrumento regulatório do novo regime econômico e financeiro mediante o qual 
se assegura que os ganhos de eficiência empresarial se traduzam em modicidade tarifária. 

198. A previsão de realização de revisão tarifária periódica está consignada em lei e nos contratos 
de concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica. Portanto, trata-se de obrigação legal e 
contratual, cabendo a ANEEL sua implementação, conforme disposto no $ZO do art. 9O da Lei n.O 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995: 

"Art. 9... 
5 20 Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio 
econômico-financeiro. " 

199. Da mesma forma, o art. 29 da referida Lei estabelece que: 

'NA 29. Incumbe ao poder concedente: 
V - homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e 
do contratoJJ. 

200. Já o inciso X, do art. 4') do Anexo I, do Decreto n.O 2.335, de 6 de outubro de 1997, 
estabelece a competência da ANEEL para atuar, na forma da lei e do contrato, nos processos de definição e 
controle de preços e tarifas, homologando seus valores iniciais, reajustes e revisões, e criar mecanismos de 
acompanhamento de preços. 

201, Neste sentido, os contratos de concessão para distribuição de energia elétrica estabelecem 
na cláusula que trata das tarifas aplicáveis na prestação dos serviços que a ANEEL, de acordo com 
cronograma previsto no contrato, procederá as revisões dos valores das tarifas de comercialização de 
energia. Conforme estabelece o contrato de concessão da CELPE, de no 02612000, em sua cláusula sétima: 

"Sétima Subcláusula - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta subcláusula, 
procederá as revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia, alterando-os para mais 
ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
internacional, os estímulos a eficiência e a modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao 
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual 
concedido, conforme previsto na Terceira Subcláusula; a partir desta primeira revisão, as 
subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos." 

202. Outro aspecto a ser considerado é a apropriação de ganhos de produtividade. De fato, é 
inerente ao regime econômico e financeiro das concessões de serviços públicos de energia elétrica a fixação 
das tarifas no contrato e seu posterior reajuste ou revisão pela agência reguladora, nos termos do contrato, 
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com a devida apropriação de ganhos de produtividade, conforme dispõem os artigos 14 e 15, da referida 
Lei 9,427196: 

"Art, 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica, 
conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 
I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no 
serviço pelo preço, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
1. -1 
/V - apropriacão de qanhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

6 .J  
Arf. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o qual as tarifas 
máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 
I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos da Lei n.O 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; 
6r.1 
IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, resultantes de revisão 
ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato." 

203. Assim, após a aplicação das metodologias definidas para a implementação da revisão 
tarifária periódica, são apresentados na tabela a seguir os índices de reposicionamento tarifário para cada um 
dos resultados, considerando-se a receita com e sem efeitos financeiros. 

Tabela 21 : Resultados do Reposicionamento Tarifário 

DESCRIÇAO VALOR 
[R$] [ 1 

Receita Requerida Líquida R$2.424.303.946,98 

Receita Verificada R$2.583.410.606,91 

~NDICE DE REPOSICIONAMENTO TARIFARIO -6,16% 
FINANCEIROS EXTERNOS AO REPOSICIONAMENTO 14,47% 

Superintendência de Regulaçáo Econômica - SREIANEEL 
Processo no 48500,00433512006-61 



AGENCIA NACIONAL DE EI /ERGIA E L ~ J R I C A  

(Fls. 57 da Nota Técnica no 15012009-SREIANEEL, de 221 04 12009). 

IX. ANEXOS 

204. Acompanham a presente Nota Técnica os seguintes Anexos: 

Anexo I - Metodologia e Cálculo dos Custos Operacionais; 
Anexo II - Determinação da Base de Remuneração Regulatória; 
Anexo III - Metodologia e Cálculo do Fator X. 
Anexo IV - Apuração das Perdas de Energia 
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Nota Técnica no 1331201 3-SRE IANEEL 

Em 19 de abril de 201 3. 

Processo n.O 48500.000947/2012-58 

Assunto: Análise das contribuições a Audiência Pública 
no 008/2013 que trata do nível de reposicionamento 
tarifário relativo a terceira Revisão Tarifária Periódica 
da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

I. OBJETIVO 

Dar publicidade a avaliação feita pela Superintendência de Regulação Econômica - SRE, da 
ANEEL, a respeito das contribuições trazidas no âmbito da AP 008/2013, correlacionadas com o nível de 
reposicionamento tarifário da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

II. DOS FATOS 

2. Em 05/02/2013, a Diretoria da ANEEL decidiu abrir a AP 008/2013, com o objetivo de discutir com 
a sociedade a proposta da terceira revisão tarifária periódica - 3RTP - da CELPE. A sessão presencia1 da AP foi 
realizada em 28/02/2013, na cidade de RecifelPE, e o período aberto a apresentação de contribuições esteve 
compreendido entre 05/02/2013 a 08/03/20 13. 

3. As contribuições estão apresentadas sob a forma de extratos retirados dos textos integrais 
apresentados na citada audiência pública com o objetivo de apresentar sucintamente a mensagem principal do 
autor da contribuição. Cabe ressaltar que a contribuição em sua forma integral pode ser acessada no endereço 
www.aneel.gov.br no link AudiênciaslConsultasIFórum. Ao início de cada comentário é identificado seu autor. As 
contribuições estão agregadas por temas. Para cada tema, são apresentadas todas as contribuições que o 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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abordaram. A resposta será apresentada por tema, e buscará contemplar todos os pontos levantados pelas 
contribuições de forma direta ou indireta, explicitando, quando for o caso, sobre sua incorporação ou não na 
decisão final. É importante ressaltar que boa parte das contribuições foi respondida, direta ou indiretamente, no 
corpo das Notas Técnicas que tratam de cada tema específico. 

CONTRIBUI$OES RELATIVAS A AP 0081201 3 

1) PARCELA A 

1 .I) ENCARGOS S"TORIAIS 

1 .I .I) ESSIEER 

Contribuição da CELPE 
'7i CELPE entende que alguns valores dos Encargos Seforiais ainda são provisórios e solicita que sejam 
substituídos pelos valores definitivos até a apresentação da proposta final a concessionária. Com relação ao 
ESS, é importante que a ANEEL verifique se este valor é compatível com as atuais expectativas desse encargo 
considerando o atual nível dos resen/atórios e a previsão dos despachos das UTES fora da ordem de mérito. 
Nesse sentido, diante de uma expectativa de uma maior participação da geração térmica, solicita que seja 
considerada uma provisão compatível com essas expectativas para evitar compromefimento do fluxo caixa da 
concessionária. " 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. Os encargos em caráter provisório serão substituídos por seus valores finais 
para a proposta final. Especificamente em relação ao ESS, os valores contidos na proposta preliminar datam de 
janeiro de 2013 e levavam em conta a situação conjuntura1 e de risco hidrológico vivenciada naquele momento. 
Entretanto, devido a publicação recente de novo dispositivo legal, a forma de repasse as tarifas dos custos 
relacionados ao Encargo de Serviços do Sistema foi alterada. Conforme estabelecido no o inciso II do art. 4O-A do 
Decreto 7.891 (incluído pelo Decreto n. 7.945, de 07 de março de 2013), o ESS contabilizado mensalmente pela 
CCEE, exclusivamente por razão de despacho fora da ordem de mérito, deve ser repassado para as 
distribuidoras via CDE, até dezembro de 2013. Em vista disso, a ANEEL considerará, no cálculo da previsão de 
ESS para a CELPE, apenas os custos relacionados a restrição operativa e prestação de serviços ancilares. 

É importante ressaltar que esses repasses implicam um diferimento de custos aos consumidores, que deverão 
pagar esses custos num perfil mais suave a partir da recomposição do fluxo de recursos da CDE com uma 
apuração individualizada das cotas desse encargo. 

Contribuição da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos do Estado de Pernambuco 
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"Conforme a metodologia adotada pela ANEEL no processo de revisão tarifária em desenvolvimento, o "Encargo 
do Serviço do Sistema - ESS" insere-se no sub-item 1.1 - Encargos Setoriais, computado no grupo dos não 
gerenciáveis (Parcela A) pelas distribuidoras e, dessa forma, são repassados integralmente para a tarifa. 
De acordo com o item 111.3.3, sub-item 16 da Nota Técnica no 33/2013 - SRE/ANEEL,o ESS se destina a I- custos 
decorrentes da geração despachada independentemente da ordem de mérito, por restrições de transmissão 
dentro de cada sub-mercado; 11- a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores para a 
regulação da frequência do sistema e sua capacidade de partida autônoma; entre outros. 
Verifica-se na Tabela 20 da Nota Técnica no 33/2013-SREIANEEL que o Encargo de Serviço do Sistema - ESS 
foi onerado em 297,9% nesse estudo tarifário. Esse fato é resultado do excedente de geração de usinas 
fermelétricas para compensar o baixo nível dos reservatórios das usinas hidroelétricas verificado a partir de 
outubro de 2012. 
O custo adicional dessa geração térmica implicará em um repasse equivalente a 126 milhões de reais para tarifa 
da CELPE. 
Muito embora essa prática esteja atualmente prevista nos regulamentos, é de se considerar que a necessidade 
de acionar as usinas termoelétricas a sua plena capacidade é decorrente de uma deficiência na gestão da oferta 
de energia do país levando os reservatórios das usinas hidroelétricas aos níveis verificados no ano de 2001, 
quando aconteceu o último racionamento de energia no Brasil. É preciso, também, ponderar que os reservafórios 
das UHE somente atingiram esses níveis críticos por conta do atraso dos cronogramas de construção e operação 
de um número expressivo de UHES, PCH's e usinas Eólicas, além do descompasso que levou a constafação 
atual da existência de usinas de geração prontas para operar, aguardando a construção das linhas de 
transmissão para que a sua energia possa ser disponibilizada para uso da população. 
Assim, não é justo penalizar os consumidores da CELPE com um aumento substantivo de 434% na tarifa da 
concessionária por um fato ocasionado pela deficiência da gestão da oferta da energia elétrica no país, sobre a 
qual o usuário não tem nenhum tipo de gerência e responsabilidade. 
Para corrigir essa distorção, propomos que o Poder Concedente, representado pelo Governo Federal, encontre 
mecanismos de compensação a exemplo do que foi adotado na fundamentação da Lei Federal no 12.783 que 
regulamentou a redução das contas de energia praticada em janeiro de 2013, de modo que esse custo adicional 
não seja repassado na tarifa da CELPE. 
A configuração de uma solução conforme os argumentos apresentados, resultará numa redução de 4,54% no 
índice de Reposicionamento Tarifário da CELPE. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. 

O Encargo de Serviços do Sistema (ESS) representa o custo incorrido para manter a confiabilidade e a 
estabilidade do Sistema para o atendimento da carga. A Resolução CNPE no 8,  de 20 de dezembro de 2007, em 
seu art. 2O, estabelece que: 

"Extraordinariamente, com vistas a garantia do suprimento energéfico, o ONS poderá despachar recursos 
energéticos fora da ordem do mérito econômico ou mudar o sentido do intercâmbio entre submercados, por decisão 
do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE", 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as deciscies da Agência. 
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O S3Odo artigo 3' da mesma Resolução define que: 

"O custo adicional do despacho de usina acionada por decisão do CMSE, dado pela diferença entre o CVU e o PLD, 
será rateado proporcionalmente ao consumo médio de energia nos últimos doze meses por todos os agentes com 
medição de consumo do Sistema Interligado Nacional - SIN e será cobrado mediante Encargo de Serviços do 
Sistema por razão de segurança energética, conforme o disposto no art. 59 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 
2004." 

Dessa forma, a citada Resolução representa dispositivo legal que prevê o despacho de recursos energéticos fora 
da ordem de mérito por decisão do CMSE e a cobrança do respectivo custo adicional mediante o Encargo de 
Serviços do Sistema, rateado proporcionalmente ao consumo médio de todos os agentes com medição no SIN. 

A atual situação conjuntural vivenciada pelo país desde outubro de 2012, com índices pluviométricos bem abaixo 
das médias históricas, levou os principais reservatórios do País a atingirem níveis críticos. Como consequência, o 
CMSE decidiu despachar todo o parque termelétrico nacional, por questões de segurança energética e visando a 
recuperação dos níveis dos reservatórios. Cabe deixar claro que essa situação é transitória e conjuntural, e ao 
contrário de 2001, hoje o Brasil conta com capacidade instalada suficiente para atender a demanda de energia. 

Assim, a ANEEL entende que a elevação do valor do Encargo de Serviços do Sistema por questões de segurança 
energética é um evento temporário, devendo cessar tão logo os reservatórios atinjam níveis seguros. Sua 
cobrança aos consumidores de todo o país proporcionalmente ao seu consumo encontra embasamento legal na 
Resolução CNPE no 812007. 

No entanto, devido a publicação recente de novo dispositivo legal pelo Governo Federal, a forma de repasse as 
tarifas dos custos relacionados ao Encargo de Serviços do Sistema foi alterada. Conforme estabelecido no o 
inciso II do art. 4O-A do Decreto 7.891 (incluído pelo Decreto n. 7.945, de 07 de março de 2013), o ESS 
contabilizado mensalmente pela CCEE, exclusivamente por razão de despacho fora da ordem de mérito, deve ser 
repassado para as distribuidoras via CDE, até dezembro de 2013. Em vista disso, a ANEEL considerará, no 
cálculo da previsão de ESS para a CELPE, apenas os custos relacionados a restrição operativa e prestação de 
serviços ancilares. 

É importante ressaltar que esses repasses implicam um diferimento de custos aos consumidores, que deverão 
pagar esses custos num perfil mais suave a partir da recomposição do fluxo de recursos da CDE com uma 
apuração individualizada das cotas desse encargo. 

1.2) TIIANSPORE DE ENERGIA 

1.2.1) Rede Básica 

Contribuição da CELPE 

* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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"Os montantes utilizados para definição dos valores dos encargos de uso da Rede Básica e Rede Básica 
Fronfeira na proposta ANEEL apresentada em Audiência Pública ainda não levava em consideração o 18O Termo 
Aditivo ao Contrato de Uso do Sistema de Transmissão no 092 - CUST 092/2002, assinado em 14 de janeiro de 
2013. Dessa forma, a CELPE solicita que os montantes de uso sejam substituídos pelos valores do Termo Aditivo 
no 18 ao CUST 092/2002, o que resulfa nos seguinfes valores para os encargos de uso da Rede Básica e Rede 
Básica Fronfeira:" 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. Por meio do Memorando n0069/2013-SRTIANEEL, a Superintendência de 
Regulação de Serviços de Transmissão - SRT informou os novos valores de Montante de Uso dos Sistemas de 
Transmissão, levando em consideração o 18' Termo Aditivo ao Contrato de Uso do Sistema de Transmissão no 
092 - CUST 092/2002, assinado em 14 de janeiro de 2013, os quais foram incorporados aos cálculos. No 
entanto, os valores finais dos encargos de uso de rede básica divergiram do valor pleiteado pela concessionária 
devido a retirada do encargo associado ao ponto de conexão Suape III nos meses de agosto e setembro de 2012, 
já que a CELPE concluiu a conexão de sua primeira de linha a Subestação Suape III apenas em l0 de outubro de 
2012. 

Rede Básica 
Rede Básica Fronteira 

1.2.2) Uso do Sistema de Bistribuiçio 

R$46,687.630,15 
R$15.107.241.28 

Contribuição da CELPE 

"Na proposta da ANEEL, para se determinar as despesas de Uso do Sisfema de Distribuição em relação a CEAL 
no subgrupo A3, devem ser considerados os monfanfes contratados conforme o 2' Termo Adifivo ao Confrafo de 
Uso do Sistema de Distribuição celebrado entre a CEAL e a CELPE (CUSD 099/2006), o qual apresenta um valor 
de 3.139 kW no posto horário de ponta e 3.115 kW na fora de ponta, ambos para o período de maio a dezembro 
de 2012. Dessa forma, a CELPE solicita que os montantes de uso sejam subsfituídos pelos valores do 2' Termo 
Adifivo ao CUSD 099/2006. " 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. Considerados os montantes de potência e demanda contratados de Uso do Sistema de 
Distribuição em relação a CEAL no subgrupo A3, conforme o 2' Termo Aditivo ao Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição celebrado entre a CEAL e a CELPE (CUSD 09912006). 

1.2.3) Montantes de energia associada ao ÇUSD 

Contribuição da CELPE 
* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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"De acordo com o Submódulo 7.1 do PRORET, parágrafo 18 inciso VI, existe um custo de CUSD associado a 
energia em MWh, que não era cobrado anteriormente. Considerando que as duas concessionárias que prestam 
esse serviço a CELPE (Energisa Paraíba e CEAL) passarão por revisão tarifária posteriormente a CELPE, faz-se 
necessário que seja considerada uma estimativa desse custo. Eventuais diferenças podem ser ajustadas no 
reajuste subsequente, mediante apuração do componente financeiro "Ajuste CUSD". Para que haja cobertura 
deste custo no período tarifário informa-se a seguir os montantes de energia realizados para o período de abr/12 
a fev/13 e previstos para marl13, para ser considerado no cálculo mencionado do CUSD: 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. A ANEEL procedeu conforme Subcláusula Sexta da Cláusula Sétima do contrato de 
concessão e conforme Submódulo 2.1 do PRORET, os quais dispõe que a receita anual de uso dos sistemas de 
distribuição deve ser calculada considerando-se os montantes de demanda de potência contratados no período 
de referência, valorados pelas respectivas tarifas vigentes na data da revisão tarifária periódica. 

11.3) COMPRA DE ENERGIA 

1.3.1. Montantes de compra de energia 

Contribuição da CELPE 
' 1  proposta da ANEEL considera 631.892 MWh de montante de reposição em função do vencimento dos 
contratos em 2012, que são valorados pelo preço médio dos CCEAR de energia existente (R$ 129,80/MWh). Ao 
mesmo tempo considera uma sobra de 1.909.728 MWh valorada pelo preço médio dos contratos de energia 
existente e nova, elevando-o para R$ 162,66/MWh. O montante de reposição em função do vencimento dos 
contratos em 2012 não se realizou, bem como não se tem certeza da realização de parte dele, por oufro lado se 
valora uma suposta sobra a valores superiores, fazendo com que a despesa de compra de energia reduza. 
O próximo leilão previsto para jun/13 de A-O não tem grandes expectativas pelo mercado de oferta de 
disponibilidade, principalmente nesse nível de preço, visto o alto cusfo da energia no curto prazo. Já houve 
recentemente a frustração do MCSD ex-post. Nesse sentido, solicitamos excluir os montantes de reposição, 
tendo em vista a não realização do leilão de A-? ou considerar para esse montante valoração mais provável do 
que venha a ser o resultado de um leilão, da ordem de R$ 200/MWhJ tendo em vista o que está sendo praticado 
pelo mercado livre. " 
Resposta SREIANEEL 

* A  Nota Técnica e um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisóes da Agência. 
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Contribuição não acatada. A publicação do Decreto n. 7.945, de 07 de março de 2013 incluiu a exposição no 
mercado de curto prazo decorrente da não adesão a prorrogação das concessões de geração de energia no rol 
de custos possíveis de serem cobertos com recursos da CDE. Em virtude disso, e respeitando o artigo 7O-A da 
REN no 42112010, a ANEEL continuará considerando o montante de reposição valorado ao preço médio dos 
CCEARs de energia existente como cobertura tarifária para a CELPE. Eventuais exposições de curto prazo 
decorrentes da não adesão a prorrogação das concessões de geração e vencimentos de contratos em 2012 
poderão ser cobertas pela CDE ao final de cada mês. 

1.3.2. Tarifas dos contratos por disponibilidade 

Contribuição da CELPE 
"Na compra de energia, para a previsão das tarifas dos contratos por disponibilidade, em geral, de origem 
térmica, nos cálculos da parcela variável em relação ao CVU, a ANEEL está adotando uma previsão de PLD 
médio de R$ 112,42/MWh para os próximos 12 meses (fev/?3 a janll4) e um montante de Encargo de Serviços 
de Sistema no valor de R$ 168,9 milhões. Ambos os valores, não estão compatíveis com as condições 
eletroenergéticas atuais e previstas para o SIN (Sistema Interligado Nacional), conforme, detalhes a seguir. 
r I 
l . - - J  
Em função do exposto anteriormente, a CELPE solicita a adoção de um PLD médio para o cálculo da parcela 
variável dos contratos de disponibilidade acima de R$ 200,00/MWhJ preço este compatível com as expectativas 
hoje do mercado de energia livre e para o PLD do período dos próximos 12 meses. Diante do exposto, a CELPE 
solicita a utilização do PLD previsto pelo CCEE, que é o órgão responsável pela divulgação do PLD, calculado 
com base no deck do NEWAVE da CCEE,para o PMO de marl13, de R$ 267,01/MWhJ na determinação das 
tarifas dos contratos por disponibilidade. Alternativamente, poderia ser considerada uma probabilidade entre as 
projeções do CCEE e do ONS. Por exemplo, num cenário com 60% de chance de ocorrer o PLD do CCEE e 40% 
de ocorrer o PLD do ONS teríamos um PLD de R$ 205,38/MWhJ compatível com os cenários acima expostos. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. Em 08 de março de 2013, foi publicada a Resolução CNPE no O312013 que, 
dentre outras coisas, alterou a metodologia de cálculo do PLD ao considerar parte do custo adicional gerado pelo 
despacho fora de ordem de mérito das usinas termelétricas. A ANEEL adotou um Preço de Liquidação de 
Diferenças -- PLD de R$ 295,06 para precificar os contratos por disponibilidade da CELPE. Este valor está em 
linha com a simulação com o modelo Decomp dos arquivos de dados do estudo prospectivo da revisão O do 
Programa Mensal de Operação - PMO de abril de 2013 informado pelo ONS, e já contemplam a mudança da 
metodologia de cálculo de PLD da Resolução CNPE no 0312013. Estão sendo considerado os 3 primeiros meses 
com todas as termelétricas despachadas fora do mérito, de junho a novembro apenas as termelétricas a gás e a 
partir de dezembro nenhuma termelétrica fora do mérito. 

1.3.3. Risco Hidrolbgico 

Contribuição da CELPE 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 



(FI .  9 Nota Técnica no 1331201 3-SREIANEEL, de 19/04/2013). 

"A Lei 12.783/13, resultante da conversão da MP 579, alocou nas distribuidoras o risco hidrológico decorrente do 
regime de cotas de garantias físicas de energia e de pofência,com direito a repasse nas tarifas:. 
L . 4 1  

Entendendo que o valor relativo a janl13 será coberto pela CVA de Energia ou outro mecanismo, é preciso 
promover na tarifa cobertura suficiente para enfrentar esse custo para o período futuroJJ. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. A publicação do Decreto n. 7,945, de 07 de março de 2013 incluiu a 
exposição no mercado de curto prazo decorrente do risco hidrológico das cotas no rol de custos possíveis de 
serem cobertos com recursos da CDE. Mensalmente, a ANEEL editará ato normativo competente para comandar 
a Eletrobras o pagamento dos recursos as concessionárias de distribuição, a título de repasse de CDE, a partir 
dos valores devidamente contabilizados e informados pela CCEE. 

1.3.4. Tarifa de Contrato Bilateral 

Contribuição da CELPE 
"Para o contrato bilateral com a Termopernambuco, a CELPE ressalta a importância de se.incorporar no cálculo 
da tarifa de repasse os valores da Parcela Compensatória (PC) prevista na Portaria Interministerial MF/MME no 
234/2002. As parcelas compensatórias, cujos valores são adicionados a cada componente do preço do gás 
natural fornecido as usinas termelétricas do PPT equivalem a uma CVA do gás pago pelo gerador. Segundo 
informações preliminares, o valor é de 0,71 10." 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. Conforme Memorando no 10412013-SEMIANEEL, de 2 de abril de 2013, que encaminhou 
nova memória de cálculo do preço de repasse para 2013 da UTE Termopernambuco, foram considerados os 
valores das Parcelas Compensatórias (PC) componentes do preço do gás natural fornecido a UTE. 

2) PARCELA B 

2.1) OUTRAS RECEIMAS 

2.1.1) Alíquotas utilizadas para de PISICOFINS 

Contribuição da CELPE 
"Observou-se diferenças entre as alíquotas tributárias consideradas pela ANEEL com aquelas informadas pela 
CELPE. Tem-se que as alíquotas de ISS e IRPJ/CSLL são idênticas. Entretanto, há uma diferença nos 
percentuais de PIS/COFINS. Essa diferença é explicada pela utilização por parte da ANEEL das alíquotas 
efetivas da CELPE calculada com base nos dados do SAMP, ao invés das alíquotas nominais. Cabe mencionar 
que a A N E L  está calculando as alíquotas efetivas com base nos valores faturados pelas concessionárias na 
prestação do serviço de distribuição de energia. Entretanto, entende-se que as alíquotas deveriam ser aquelas 
relacionadas com o custo adicional incorrido no faturamento de Outras Receitas, dado que para esses contratos 
* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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não existe a possibilidade de utilização de créditos como ocorre no caso da compra de energia e uso do sistema 
de transmissão. No processo de apuração da alíquota efetiva, foi orientado pela Agência a utilização apenas das 
receitas associadas ao fornecimento e uso do sistema, por outro lado, todos os créditos são repassados para o 
consumidor, uma vez que a maior parte se refere a compra de energia, rede básica, PROINFA e depreciação. A 
AP 014/05 tratou do tema propondo por meio da Nota Técnica no 115/2005- SFFISREIANEEL alguns 
procedimentos dentre os quais a seguinte base de cálculo, estritamente de receitas tarifárias: 
l...l 
Na ocasião, em 2005, além de definir os criférios de apuração da alíquota efetiva, a ANEEL também apurou e 
homologou as bolhas de PIS e COFINS desde a mudança da legislação em 2002 e 2003. Em todo o processo, 
sempre foi orientado que na apuração da bolha e das alíquotas, somente deveriam ser consideradas as receitas 
vinculadas as tarifas. Houve discussões, por exemplo, sobre serviço taxado, o qual, não foi aceito para ser 
incluído no rol das receitas para essas apurações, bem como não foi considerada as demais contas de outras 
receitas. Ou seja, a alíquota efetiva utilizada no fafuramento, não foi calculada considerando as Outras Receitas, 
nem sequer serviço taxado. Por outro lado, é preciso esclarecer que os créditos, são em sua maioria compostos 
por compra de energia, rede básica, PROINFA e depreciação. Os demais, numa proporção infinitamente inferior, 
se referem a compra de materiais, serviços e aluguéis, que como são associadas ao serviço de distribuição são 
todos repassados para o cálculo da alíquota efetiva, não sendo identificado nenhum crédito específico de Outras 
Receitas. Por exemplo, ao faturar aluguel de poste ou serviço taxado, não existe nenhum crédito adicional, que já 
não tenha sido computado no serviço de distribuição, pois, afinal se a Outra Receita trata de compartilhamento de 
infraestrutura, os referidos custos já estão computados no serviço normal de distribuição e, portanto, já foram 
reverfidos em créditos na apuração da alíquota efetiva no próprio serviço de distribuição. Tanto que, no PRORET 
no cálculo das Outras Receitas para modicidade para os itens de serviço taxado e aluguel de poste, já é admitido 
não haver despesas adicionais senão aquelas já cobertas pela tarifa, como segue: 
1. ,I 
Demais atividades de Outras Receitas como convênios de arrecadação, serviços de operação e manutenção não 
geram despesas distintas que já não tenham sido ser reconhecidas como créditos no recolhimento do 
PISICOFINS. Assim, na medida em que a concessionária fatura um item de Outra Receita, o custo incorrido 
adicional com o PIS/COFINS é o nominal de 9,25%. Assim, a CELPE solicita que para Outras Receitas seja 
considerada a alíquota efetivamente incorrida de 9,25%, exceto para o Encargo de Conexão." 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. As alíquotas consideradas para o PISICOFINS ficaram em 9,25%. 

2.2) PERDAS NÃO TÉCNICAS 

Contribuição da CELPE 
.a .  

a , .  

"Cabe ainda ressaltar que nos estudos procedidos pela ANEEL para definir a proposta regulatória de 14% foram 
utilizados dados de 201 1. A CELPE entende que não faz mais sentido adotar um período tão distante da data da 
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3a RTP da concessionária, 29 de abril de 2013, tendo em vista que a base de dados de 2012, necessária para os 
estudos, já está disponível. Porianto, a CELPE solicita que sejam utilizados os valores de perdas elétricas das 
empresas brasileiras relativas ao ano civil de 2012 na definição do nível de perdas para o 3O cicloJJ. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. O Submódulo 2.6 do PRORET, que trata das perdas de energia, define na seção 4.1, 
que as informações que comporão a base de dados de perdas serão recebidas via Sistema de Acompanhamento 
de Informação de Mercado para Regulação Econômica - SAMP. Define também a periodicidade das informações 
utilizadas, conforme transcrito abaixo: 

Y base inicial será composta pelas perdas apuradas no ano civil de 2009, que será usada para definição das 
perdas das empresas que passarão por revisão no 1 O semestre de 2011. Para as revisões do 2" semestre de 2011 
e as do 1" semestre de 2012 a base será composta pelas perdas apuradas no ano civil de 2010, e assim por 
diante. " 

Logo, a base de dados utilizada pela ANEEL para apurar as perdas não técnicas da CELPE foi a do ano civil de 
201 I ,  conforme estabelecido no PRORET. 

Contribuiçáo da CELPE 
e.. 

e.. 

"Dado o contexto apresentado, a CELPE solicita que seja estabelecido como nível de PNTIBT para o 3' ciclo um 
índice maior que a meta definida no 2' ciclo, uma vez que conforme demonstrado anteriormente, a meta (14%) foi 
definida num contexto distinto e com base numa metodologia não tão aprimorada como esta do 3' ciclo." 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. O percentual regulatório de 14% adotado pela ANEEL foi estabelecido conforme o 
Submódulo 2.6 do PRORET e corresponde ao menor valor entre a meta definida no 2CRTP (14%) e o mínimo 
histórico alcançado pela distribuidora (15,97%). A ANEEL entende que esse valor é compatível com a realidade e 
complexidade da área de concessão da distribuidora. 

Contribuiçáo da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos do Estado de Pernambuco 
A SRHE apresenta os percentuais e trajetórias de perdas técnicas e não técnicas estabelecidos na Revisão 
Tarifária do Segundo Ciclo da CELPE, em 2009. O percentual de perdas técnicas (sobre a energia injetada) 
estabelecido naquela ocasião foi de 8,34% e os percentuais de perdas não técnicas (sobre o mercado BT) 
apresentavam uma trajetória decrescente, parfindo de 16,34% no ano teste, até chegar em 14,00% no ano teste 
+3, o que representava uma redução média de 5% ao ano (conforme Nota Técnica no 150I2009-SREIANEEL). A 
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SRHE propõe a manutenção dos limites de perdas técnicas estabelecidos na Revisão do 2O Ciclo, de 8,34%, e a 
manutenção da trajetória descendente, com diminuição de cerca de 5% ao ano, para as perdas não técnicas. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada, 
Conforme Nota Técnica no 05412013-SRDIANEEL, o percentual de perdas técnicas apurados pela SRD -- 
Superintendência de Regulação de Serviços de Distribuição foi de 8,103%. Posteriormente, a SRE fez um ajuste, 
excluindo o mercado correspondente aos consumidores A I  da base de cálculo do índice. Esses consumidores 
em geral se conectam diretamente nas instalações de Rede Básica ou por vezes através de rede de propriedade 
da concessionária, de pequena extensão, que fazem fronteira entre o seu ponto de entrega e a Rede Básica. 
Independente do caso, a participação desses consumidores na formação das perdas técnicas da distribuidora 
pode, na maioria das vezes, ser considerada desprezível se comparada a todo o restante da rede da concessão. 
Esse entendimento está em consonância com o disposto na REN n.O 16612005, que estabelece a não aplicação 
da TUSD-Perdas Técnicas aos consumidores do subgrupo AI .  O valor ajustado final de perdas técnicas a ser 
considerado nesta Revisão Tarifária da CELPE ficou em 8,22%, portanto, menor que o pleiteado pela de 
Recursos Hídricos e Energéticos do Estado de Pernambuco. 

Com relação as perdas não técnicas, conforme estabelecido no Submódulo 2.6 do PRORET, o ponto de partida 
para o referencial regulatório é definido, regra geral, pelo menor valor entre a meta definida no 2CRTP e o mínimo 
histórico alcançado pela distribuidora. A meta definida para a CELPE no 2CRTP foi de 14,00%, valor este menor 
que o mínimo histórico alcançado pela distribuidora no período, de 15,97%, e, portanto, adotado como ponto de 
partida a ser considerado para as perdas não técnicas da concessionária. 

Já para a definição das trajetórias, a abordagem adotada pela ANEEL é a da comparação do desempenho de 
distribuidoras que atuem em áreas de concessão semelhantes. Tal comparação se dá essencialmente a partir da 
construção de um ranking de complexidade no combate as perdas não técnicas que busca mensurar de forma 
objetiva o nível de dificuldade enfrentado por cada distribuidora para reduzir, essencialmente, as fraudes e furtos 
de energia em sua área de atuação. A meta final calculada a partir do ranking considera o desempenho de 
distribuidoras que atuem em áreas tão ou mais complexas sob o ponto de vista do combate as perdas não 
tecnicas, e que tenham desempenho melhores. O nível médio de perdas não técnicas das empresas benchmarks 
passa a ser referencial para a definição da meta, que deve observar a velocidade potencial de redução. Para a 
CELPE, a meta final resultante da comparação com as perdas de seu benchmark, a saber, a COELCE, resultou 
num valor de 15,64%, valor acima do ponto de partida definido anteriormente, Portanto, como o ponto de partida 
das perdas não técnicas já está abaixo da meta final estabelecida, não há o que se falar em trajetória de redução 
ao longo do ciclo. Este valor define o referencial regulatório de perdas não tecnicas a ser reconhecido nas tarifas 
da CELPE durante todo o próximo ciclo tarifário, representando um nível de perdas compatível com as 
complexidades inerentes a sua área de concessão, e ao mesmo tempo, sinalizando a concessionária uma busca 
por maior eficiência na sua gestão de perdas, cujos níveis reais se encontram num patamar superior, 

Contribuição da Câmara dos Deputados - Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte 
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O Deputado Eduardo da Fonfe argumenfa que o índice de perdas elétricas é um risco inerente a afividade de 
distribuição de energia elétrica e deve ser assumido pelo acionista. Defende que o nível regulatório de perdas 
definido pela ANEEL e que é repassado as farifas não representa um incenfivo para que as concessionárias 
reduzam seus níveis de perdas e penaliza os consumidores que pagam suas faturas em dia. Requere, por fim, 
que a CELPE seja obrigada a abrir o seu índice de perdas não fécnicas para expurgar a parte relafiva a 
inadimplência, erros de medição ou de fafuramenfo. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. 

A metodologia de tratamento regulatório para perdas não tecnicas a serem utilizadas no terceiro ciclo de revisões 
tarifárias periódicas das concessionárias de distribuição de energia elétrica foi objeto da Audiência Pública no 
4012010, bem como integra o Submódulo 2.6 do PRORET, aprovado mediante a Resolução Normativa no 
45712011. Na ocasião da Audiência Pública, os aspectos metodológicos foram amplamente discutidos, as 
contribuições foram analisadas e, quando pertinentes, foram levadas em consideração na definição da 
metodologia aprovada. Logo, a forma de cálculo das perdas não técnicas e consequente repasse tarifário não é 
objeto desta Audiência Pública, que visa tão somente colher e analisar as contribuições que tratam do nível de 
reposicionamento tarifário relativo a terceira Revisão Tarifária Periódica da Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE. Contudo, é importante frisar que as perdas não tecnicas são consideradas um problema 
parcialmente gerenciável pela concessionária. Nesse contexto, a fixação do nível regulatório de perdas ou 
trajetória deve sinalizar para uma busca permanente de maior eficiência no combate as perdas não técnicas 
pelas empresas de distribuição de energia elétrica. A fixação deste limite deve considerar fatores não 
gerenciáveis, presentes em cada área de concessão, muitas vezes relacionados a questões socioeconômicas, e 
por outro lado impedir que sejam repassadas as tarifas fatores relacionadas a ineficiência das distribuidoras no 
combate das perdas não técnicas, cuja responsabilidade é exclusiva delas. 

As maiores causas das perdas não técnicas decorrem das práticas de desviar energia por meio de uma conexão 
clandestina ao sistema elétrico da concessionária (furto de energia), e da manipulação dos medidores, com a 
intenção de reduzir ou eliminar o valor medido na unidade consumidora (fraude). Existe também a perda 
comercial por irregularidade técnica, quando há um mau funcionamento ou impedimento do funcionamento do 
medidor, e que, por averiguação da empresa, não foi provocado propositadamente. Por fim, existem as 
chamadas perdas comerciais administrativas, parcela muito pequena quando comparada as outras formas 
citadas, mas que são ocasionadas pela própria empresa, devido a erros de leitura no medidor e erros de 
processamento. Resta ficar claro que as perdas não técnicas não podem ser medidas diretamente, sendo 
estimadas pela diferença entre as perdas totais na distribuição e as perdas técnicas calculadas pela SRD -- 
Superintendência de Regulação de Serviços de Distribuição, Dito de outra forma, as perdas não técnicas são o 
resíduo estimado através da diferença entre a energia requerida (injetada) e a energia faturada, menos as perdas 
técnicas calculadas. Logo, não é cabível o pleito de que a CELPE seja obrigada a abrir suas perdas não técnicas, 
já que tal abertura é impossível. Ora, se a concessionária soubesse quais unidades consumidoras são 
fraudadoras, quais consumidores furtam energia, quais medidores apresentam irregularidades técnicas e onde 
houve erro de medição e processamento, o problema das perdas não técnicas estaria solucionado, 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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Como já foi dito, o nível regulatório de perdas não técnicas fixado pela ANEEL tem como objetivo principal 
estimular o aumento contínuo da eficiência na prestação do serviço de distribuição. Porém, são vários os casos 
em que a complexidade socioeconômica da concessão afeta de forma relevante a eficácia das políticas de 
combate a perdas, Além disso, os investimentos em combate as perdas podem adquirir grandes proporções e, 
quando prudentes, devem fazer parte das tarifas. É por estas razões que a ANEEL é obrigada a repassar parte 
das perdas para as tarifas. Contudo, a conta da ineficiência das concessionárias não deve ser repassada para os 
consumidores, e o nível fixado de perdas deve sinalizar e estimular o regulado a adotar as melhores práticas do 
ponto de vista da eficiência do sistema de distribuição. Só não haverá trajetória de redução de perdas quando 
não houver qualquer distribuidora atuando em área mais complexa e com melhor desempenho. Essa é a 
essência da metodologia e evita repasse de ineficiência para o consumidor. 

2.3) WACC 

Contribuição da Câmara dos Deputados - Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte 
O Deputado Eduardo da Fonte solicita que no cálculo do custo de capital (WACC) da CELPE, a ANEEL exclua as 
alíquofas de IRPJ e CSLL da formula de cálculo da remuneração de capital, 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. A metodologia de cálculo do custo de capital a ser utilizada no terceiro ciclo de 
revisões tarifárias periódicas das concessionárias de distribuição de energia elétrica foi objeto da Audiência 
Pública no 4012010, bem como integra o Submódulo 2.4 do PRORET, aprovado mediante a Resolução Normativa 
no 4571201 1. Na ocasião da Audiência Pública, os aspectos metodológicos foram amplamente discutidos, todas 
as contribuições foram analisadas e, quando pertinentes, foram levadas em consideração na definição da 
metodologia aprovada. Logo, a forma de cálculo do custo de capital e o consequente repasse tarifário não são 
objetos desta Audiência Pública. 

A motivação da SRE para assim proceder não está em promover modicidade tarifária ou capturar incentivo fiscal, 
mas tão somente em assegurar que a taxa de remuneração líquida corresponda aquela que a Agência definirá 
como adequada e necessária para, consoante anotado, refletir o retorno que o investidor exige, ou espera ter, 
para, em vez de aportar recursos em ativo livre de risco, aportá-10s no segmento de distribuição de energia 
elétrica brasileiro. 

Contribuição do Engenheiro José Antonio Feijó de Melo - Instituto Ilumina 
O Engenheiro questiona o tratamento dado pela ANEEL no cálculo do WACC, ao inserir as alíquotas de IRPJ e 
CSLL pagas pela distribuidora no cálculo da remuneração de capital, E pergunta qual o dispositivo legal que 
autoriza a ANEEL a considerar o IRPJ e a CSLL como parte do custo do serviço e, por conseguinte, repassá-lo a 
tarifa. 
Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. O instrumento que aprovou a metodologia de cálculo do custo de capital das 
concessionárias de distribuição de energia elétrica foi a REN no 457, de 0811 11201 1, após a realização da AP 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência, 
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4012010. A metodologia aprovada compõe o Submódulo 2.4 do PRORET o qual pode ser acessado no site da 
ANEEL. 

2.4) CUSTO OPERACIONAL 

Contribuição da Câmara dos Deputados - Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte 
O Deputado Eduardo da Fonte solicifa a reavaliação da despesa de pessoal da CELPE para cálculo da tarifa, de 
maneira a maneira a modificar o número de empregados próprios, de terceirizados e dos salários considerados 
na empresa de referência do 2O Ciclo de Revisões Periódicas. 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição não acatada. O módulo 2.2 do PRORET, que trata da metodologia de cálculo dos custos 
operacionais para o 3O Ciclo de Revisões Periódicas e que foi objeto da Audiência Pública no 4012010, não prevê 
a reavaliação dos custos de despesa de pessoal das empresas de referências utilizadas no 2O Ciclo de Revisões 
Tarifárias. 

3) COMPONENTES FINANCHIWOS 

3.1) Diferença em função do recáleulo das tarifas da RTE 2013 

Contribuição da CELPE 
"Na abertura farifária da revisão extraordinária de 24/jan/?3 não foram consideradas as novas tarifas de Rede 
Básica, estabelecidas pela REH no ?.398/20?2, para os consumidores do subgrupo A?. A correção das tarifas do 
subgrupo A? provoca uma pequena alteração nas demais tarifas da CELPE. Nesse sentido, haverá a 
necessidade de se calcular um componente financeiro para compensar a diferença de receita da concessionária 
em função da divergência entre as farifas publicadas e as corretas. A CELPE aguarda a apresentação desfe 
financeiro pela ANEEL para, se necessário, efetuar contribuição a respeito." 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. Conforme parágrafo 42 do Submódulo 7.3 do PRORET, aprovado pela REN no 4641201 1, a 
TUSD TRANSPORTE base econômica do subgrupo A I  terá valor igual ao da TUST do ponto de conexão de 
cada unidade consumidora na Rede Básica. Após a publicação da RTE, em 24 de janeiro de 2013, foi verificado 
que, no caso da CELPE, não foram consideradas as novas tarifas de Rede Básica, estabelecidas pela REH no 
1.39812012, para os consumidores do subgrupo AI .  
Tendo em vista o pequeno impacto que tais correções nas tarifas provocariam para a concessionária e para os 
seus demais consumidores associado a um desgaste de um refaturamento generalizado, foi decidido, na ocasião, 
por retificar apenas as tarifas dos consumidores do subgrupo AI, para os quais o impacto é relevante, e proceder 
na revisão tarifária ordinária ao cálculo de uma bolha financeira para compensar a diferença de receita da 
concessionária em função da divergência entre as tarifas publicadas e aquelas que seriam corretas. 
Desta forma, a ANEEL está considerando uma bolha financeira no total de R$ 100.622,57. 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência, 
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3.2) Déficit Associado ao PLPT 

Contribuição da CELPE 
"Pela metodologia estabelecida na Resolução no 294/2007, foi calculado um componente financeiro no processo 
farifário anterior. Neste processo, o valor do déficit acumulado desde a úlfima revisão tarifária da CELPE é 
recalculado e atualizado até abril de 2013 e é deduzido o valor do déficit reconhecido em reajuste anferior. 
Estamos encaminhando para a ANEEL, em outro documento, a receita para o cálculo do Déficif do PLPT 
conforme a Resolução no 294/2007 a ser considerado neste processo de revisão. " 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada.Valor do déficit do PLPT foi calculado conforme a Resolução no 29412007, utilizando o 
mercado faturado informado pela concessionária e as tarifas de TUSD-Fio B homologadas nos processos 
tarifários anteriores. 

4) ESTRUTURA TARIFÁRIA 

4.1) Variação De índice Dos Subgrupos 

Contribuição da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos do Estado de Pernambuco 
Y metodologia utilizada implica na disparidade entre os índices de reajuste estabelecidos por classe de 

consumidores, impondo um maior peso para os residenciais, com valor de 7,12% e uma redução de 3,15% para 
os consumidores industriais. Isso nos mostra que a classe residencial é severamente penalizada, o que não é 
aceitável, mesmo considerando correções de disforções anteriormente estabe1ecidas.Propõe-se então um 
redimensionamento desse quadro de distribuição de índi~es~deixando de onerar acenfuadamenfe o consumidor 
residencial em benefício das outras classes de consumo. " 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. Conforme parágrafo 42 do Submódulo 7.3 do PRORET, aprovado pela REN no 49812012, a 
ANEEL poderá propor período de transição, no âmbito da Audiência Pública específica de cada distribuidora, em 
virtude de impactos tarifários significativos aos usuários do sistema de distribuição. Dessa forma, está sendo 
proposta uma transição na tarifa dos subgrupos A4 e BT de forma minimizar as disparidades nos efeitos médios 
decorrentes da aplicação da nova estrutura vertical. 

Contribuição da Câmara dos Deputados - Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte 
O Depufado Eduardo da Fonte solicita que seja aplicado aos consumidores de baixa fensão o mesmo índice de 
reajuste concedido para a alta fensão ou que, ao menos, seja mantida em sua integralidade a redução de farifa 
concedida pela MP 579. 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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Resposta SREIANEEL 
Contribuição parcialmente acatada. Está sendo proposta uma transição na tarifa dos subgrupos A4 e BT de forma 
minimizar as disparidades nos efeitos médios decorrentes da aplicação da nova estrutura vertical, porém os 
efeitos tarifários continuam a impactar mais os subgrupos que mais oneram a rede de distribuição da 
concessionária, conforme a estrutura vertical de custos. Com relação a manutenção dos índices concedidos em 
decorrência da MP579, esta não é possível, visto que o processo de revisão tarifária da CELPE está previsto no 
contrato de concessão n.2612000. 

4.2) Desconto Tarifas Baixa Renda 

Contribuição da CELPE 
... 
. , . 
"Na análise do arquivo "Tarifas Abertas - CELPE AP 3CRTP - 2013" é possível constatar que, para cada parcela 
da TUSD e TE, a relação das tarifas do consumidor baixa renda apresentam valores inadequados e 
incondizentes com a lei supracitada. A tabela 3 apresenta os valores adotados pela ANEEL no cálculo, em 
comparação com aqueles efetivamente esperados" 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. O percentual será adequado ao previsto. 

4.3) Desconto Tarifas Subgrupo BT 

Contribuição da CELPE 
.'. 
. . . 
í4 CELPE entende que a transição proposta pela ANEEL é plausível, uma vez que evita alterações de grandes 
impactos nas tarifas destes consumidores. Porém, é solicitado que a relação meta da subclasse 52 - Cooperativa 
de Eletrificação Rural, seja retificada para 70%, para que guarde coerência com o decreto no 7,891/2013." 

Resposta SREIANEEL 
Contribuição acatada. A meta de transição para a subclasse cooperativa de Eletrificação Rural deve obedecer ao 
decreto no 7.891 de 23101/2013. 

5) 

Contribuição do cidadão Andrey Darnasceno 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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"Li hoje, em um jornal, a notícia de que os pernambucanos podem ter suas contas de luz aumentadas a partir de 
abril, Enxergo isso como um disparate, especialmente depois de virmos tantas vezes, na mídia, depoimentos da 
presidente (Sra. Dilma) sobre a diminuição das tarifas do setor elétrico. Isso sem levar em consideração o serviço 
de má qualidade que temos no estado. Em meu município (Recife), por exemplo, as quedas de energia não são 
lá tão esporádicas. Se é assim em uma cidade desse porte, como será nas cidades do interior, que são, por 
vezes, negligenciadas? 

Espero, sinceramente, que a reunião a se realizar hoje (27/02/13) resulte em uma negativa ao referido 
aumento. O povo pernambucano tem que ver sua confa diminuída junto com o resto do Brasil, e não andar na 
contramão. " 

Resposta SREIANEEL 
A ANEEL está procedendo conforme o contrato de concessão n026/2000, que regula a exploração dos serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica na área de concessão da CELPE, e que define a data de 29104/2013 
para a realização da terceira revisão tarifária periódica. Cabe ressaltar que a redução das tarifas de energia 
elétrica em decorrência da publicação da MP579 pelo Governo Federal, está vigente desde 24 de janeiro de 
2013. 

Contribuição do cidadão Jean Heliton 
"Se possível gostaria de saber se a redução da tarifa de energia prometida pelo Governo Federal já entrou em 
vigor, e se sim, de quanto foi esta redução (pois falavam-se de até 16%) e se a CELPE já repassou esta redução 
e de quanto foi a redução da CELPE. Pois na minha conta de luz deste mês, pelos meus cálculos a redução da 
CELPE não chegou a 8%. 

Resposta SREIANEEL 
A redução das tarifas de energia elétrica em decorrência da publicação da MP579 pelo Governo Federal está 
vigente desde 24 de janeiro de 2013. A queda nas tarifas B1-Residencial da CELPE foi de 18,03%. 

iv. CONCLUSAO 

4. Foram avaliadas na presente Nota Técnica as contribuições trazidas no âmbito da AP 081201 3, 
correlacionadas com o nível de reposicionamento tarifário da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 
Com vistas a dar maior transparência ao processo de revisão tarifária, recomenda-se a sua publicação na página 
da ANEEL na internet, no link da referida AP. 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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OTAVIO HENRIQUE GALEAZZI FRANCO LEANDRO CAIXETA MOREIRA 
Especialista em Regulação - SRE Coordenador do Processo de Revisão Tarifária - SRE 

De acordo, 

DAVI ANTUNES LIMA 
Superintendente de Regulação Econômica 

* A  Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No 60, DE 29 DE MARÇO DE 2004 

Homologa as tarifas de fornecimento de energia 
elétrica aplicáveis aos consumidores finais e as 
Tarifas de Uso dos Sisteinas de Distribuição - 
TUSD, estabelece a receita anual das instalações de 
conexão e fixa o valor anual da Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE referentes 
à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

(*) Vide alterações e inclusões no final do texto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no inciso X, art. 42, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 15 da Lei no 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, nas Portarias Inter~ninisteriais n" 25, de 24 de janeiro de 2002, e n m ,  de 4 de 
abril de 2003, no art. 4" da Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002, nos Decretos nQ4.359, de 5 de setembro 
de 2002, n" 4.562, de 31 de dezembro de 2002, e no 4.667, de 4 de abril de 2003, na Resolução CNPE n" 
12, de 17 de setembro de 2002, na Resolução ANEEL n w ,  de 29 de setembro de 2002, na Terceira, - 
Quarta, Quinta e Sexta Subcláusulas da Cláusula Sétima do Contrato de Concessão no 26/00, firmado 
entre a Companhia Energética de Pernambuco - CELPE e a União, em 30 de março de 2000, e o que 
consta do Processo no 48500.000643/04-19, resolve: 

Art. 1" Homologar as tarifas de energia elétrica, constantes dos Anexos I, IA, IB, I1 e IIA 
desta Resolução, aplicáveis aos consumidores finais atendidos .pela Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE, c0111 vigência de acordo com as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes dos Anexos I, IA e IB estarão em vigor no período de 30 de inarço de 
2004 a 29 de inarço de 2005, sendo que os Anexos IA e IB contemplam a Reconlposição Tarifária 
Extraordinária - RTE estabelecida pela Lei ng 10.438, de 26 de abril de 2002; 

I1 - as tarifas constantes do Anexo I1 estarão em vigor a partir de 30 de inarço de 2005 e 
deverão constituir a base de cálculos tarifários subseqüentes; e 

I11 - as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD, conforme o Anexo IIA, com 
vigência no período de 30 de inarço de 2004 a 29 de março de 2005, de acordo com a Resolução nQ 790, 
de 24 de dezembro de 2002. 

Art. 22 Estabelecer, com vigência a partir de 30 de março de 2004, a receita anual referente às 
instalações de conexão da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativas às demais 
instalações de transmissão dedicadas à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, conforme o 
Anexo I11 desta Resolução. 

Parágrafo íinico. As concessionárias CHESF e CELPE deverão celebrar termo aditivo ao 
respectivo Contrato de Conexão, adequando-o ao disposto nesta Resolução. 



Art. 3" Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, 
da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, referente ao período de março de 2004 a fevereiro de 
2005, conforme o Anexo IV desta Resolução. 

Art. 4" Esta Resolução entra ein vigor ila data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.0  de 30.03.2004, seção 1, p. 167, v. 141,n. 61. 

Este texto não substitiii o piiblicado no D . 0  de 30.03.2004. 

('I:) Prorrogados os prazos de vigência das tarifas, relativas aos Anexos I, I-A, I-B e 11, do art. 1°, pela 
REA ANEEL 119 de 28.03.2005, D.0 de 29.03.2005, seção I ,  p. 69, v, 142, n. 59. 



ANEXO I 
CELPE 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
B 1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consumo merisal até 30 kWh 
Consumo mensal de 3 1 a 100 kWh 
Consumo mensal de 101 a 140 kWh 
Consumo mensal superior ao limite regional de 
140 kWh 

CELPE 
TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇAO EM (VOLT) : 

220 v 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
QUADRO A 

QUADRO Q 

R$/Ah 
TUSD+ TUST+ I TUSD + I TE 

Consun~o meilsal até 136 Ah 
Coilsumo mensal de 137 a 341 Ah 

CELPE 

TE 
0,0200 
0,0237 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 
220 v 

SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 

Consumo mensal até 820 Ah 

CELPE 
QUADRO S 

TUSD + TUST + TE TE 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
111 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

DEMANDA 
(R$/lW) 

DEMANDA 
(R$/lW) 

TUSD + TUST 

TUST 
0,0134 
0,O 159 

QUADRO R 

R$/Ah 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

90,77 
155,60 
233,38 

259,30 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

29,90 
51,27 
76,89 

85,43 

DEMANDA 
(R$/lW) 

0,0066 
0,0078 

TUSD+ TUST+ 
TE 

0,0394 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

60,86 
104,33 
156,49 

173,87 

GRUPO A 
(Reais) 
22,12 
36,88 
36,88 
36,88 
73,76 
2,21 

GRUPO B (Reais) 

TUSD + 
TUST 
0,0264 

Monofásico 
2,57 
3,32 
3,32 
2,94 
14,75 
1,lO 

TE 

0,0130 

Bifásico 
3,68 
5,53 
5,53 
4,05 

22,12 
1,lO 

Trifásico 
7,37 
7,37 
6,63 
12,16 
36,88 
1,lO 



CELPE 

CELPE 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUB GRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 IV) 
A3 (69 1 f l )  
A3a (30 a 44 l f l )  
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO C I TARIFA HORO- I TUSD + TUST + TE TUSD + TUST TE 

( 2,9 % ) QUADRO B 
TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

PONTA 

14,44 
15,78 
20,90 

25,42 
26,60 

F. PONTA 

2,94 
3 3 5  
5,6 1 

8,34 
12,80 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/ltW) 

TE 
DEMANDA 

(R$/IcW) 
PONTA 

11,48 
14,75 
16,89 

21,60 
22,60 

PONTA 

2,96 
1,04 
4,O 1 

3,82 
4,OO 

F. 
PONTA 

1,74 
2,49 
3,56 

5,9 1 
9,07 

F. 
PONTA 

1,19 
1,06 
2,05 

2,43 
3,73 



---A - 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 

SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 IV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 I a )  
A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

CELPE 

( 2,9 % ) QUADRO D 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a(30 a44  I a )  
A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

---- - 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO E 

ANEXO I B 

TE 
DEMANDA (R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/lW) 

( 2,9 % ) QUADRO F 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 I a )  
AS (Subterrâneo) 

PONTA 

838  
3,12 
12,02 

11,46 
11,99 

PONTA 

43,33 
47,35 
62,71 

76,26 
79,81 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/kW) 

TE 
(R$/lW) 

2,43 
3,73 

TUSD + TUST + TE 
(R$/I<W) 

8,34 
12,80 

F. 
PONTA 

3,58 
3,18 
6,14 

7,29 
11,18 

F.PONTA 

8,82 
10,65 
16,82 

25,Ol 
38,41 

PONTA 

34,45 
44,24 
50,68 

64,80 
67,82 

TUSD + TUST 
(R$/IcW) 

5,91 
9,07 

( 2,9 % ) QUADRO G 

CELPE 

F.PONTA 

5,23 
7,48 
10,68 

17,73 
27,23 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 I V  a 44 kV) 
A4 (2,3 1V a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 
B3-DEMAIS CLASSES 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE 
(R$/ltW) 

7,29 
11,18 

TUSD + TUST + TE 
(R$llW) 

25,Ol 
38,41 

PONTA PONTA 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

17,73 
27,23 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
(7,9%) QUADROA 

F. PONTA 
SECA 

PONTA F. PONTA 
SECA 

737,47 
771,73 

SECA UMIDA SECA 
F. PONTA 

SECA 

82,85 
S6,72 

UMI- 
DA 

724,23 
757,91 

UMIDA 

57,62 
60,31 

UMIDA 

335,12 

SECA UMI- 
DA 

73,33 
76,73 

TE TUSD + TUST + TE 

50,79 
53,14 

330,49 

UMIDA 

DEMANDA 
(R$/ItW) 

-8,38 
-12,39 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/ItW) 

11,17 
16,51 

393,75 
350,69 1 345,SS 

25,23 

ENERGIA 
( R $ m h )  

- 

112,38 
117,64 
89,43 

DEMANDA 
(R$/ItW) 

19,56 
28,90 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

146,94 
153,81 
271,42 

I 

22,54 1402,35 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

34,56 
36,18 
182,OO 

26,41 23,59 1 421,04 1 412,05 



CELPE 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

CELPE 

A3a (30a44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1fl) 
AS (Subterrâneo) 

---- - 
TARIFA HORO- 

SAZONAL 
AZUL 

SUBGRUPO 

Al(2301Vou 
mais) 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 l f l )  
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3a251<V) 
AS (Subterrâneo) 

26,65 
27,90 

( 7,9%) QUADRO C 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1<V) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

8,74 
13,42 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

( 7,9%) QUADRO D 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

bLIYI LI 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 

I A S  (Subterrâneo) 

22,65 
23,70 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

( 7,9%) QUADRO E 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

98,lO 
102,84 
114,03 

178,65 
186,97 

PONTA 
45,44 
49,65 
65,76 

79,96 
83,69 

( 7,9%) QUADRO F 

6,20 
9,51 

PONTA 
SECA 

67,05 
71,13 
76,53 

86,88 
90,93 

UMIDA 

86,16 
95,23 
101,24 

164,74 
172,40 

F. PONTA 
9,24 
11,17 
17,64 

26,23 
40,28 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/I<W) 

TE 
(R$/kW) 

2,55 
3,91 

TUSD + TUST + TE 
(R$/I<w) 

8,74 
13,42 

F. PONTA PONTA 
SECA 

45,60 
45,60 
45,60 

45,60 
47,73 

UMIDA 

57,45 
65,03 
66,41 

76,89 
80,46 

TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

PONTA 
36,13 
46,38 
53,15 

67,94 
71,11 

TUSD + TUST 
(R$/I<W) 

6,20 
9,5 1 

4,O 1 
4,19 

F. PONTA 
SECA 

26,46 
26,46 
26,46 

26,46 
27,69 

SECA 

52,50 
57,24 
68,43 

133,05 
139,25 

UMIDA 

40,73 
40,73 
40,73 

40,73 
42,63 

PONTA 
9,3 1 
3,27 
12,61 

12,02 
12,58 

F. PONTA 
5,49 
7,84 
11,20 

18,59 
28,55 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

2,55 
3,91 

SECA 

40,59 
44,68 
50,08 

60,42 
63,24 

UMIDA 

23,64 
23,64 
23,64 

23,64 
24,74 

UMI- 
DA 

45,43 
54,50 
60,51 

124,Ol 
129,77 

F. PONTA 
3,76 
3,33 
6,44 

7,64 
11,73 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

UMIDA 

33,81 
41,39 
42,77 

53,26 
55,73 

PONTA PONTA F. PONTA 
SECA 

421,90 
441,50 

PONTA 
SECA 

773,31 
809,23 

F. PONTA 
SECA 

60,42 
63,24 

F. PONTA 
UMIDA 

412,88 
432,08 

SECA 

35 1,40 
367,73 

UMI- 
DA 

759,42 
794,74 

SECA 

86,88 
90,93 

UMIDA 

53,26 
55,73 

SECA 

26,46 
27,69 

UMIDA 

346,55 
362,66 

UMIDA 

76,89 
80,46 

UMIDA 

23,64 
24,74 



ANEXO I1 
CELPE 

CELPE 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 

SAZONAL VERDE 
SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 1fl) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

TARIFA CONVENCIONAL 

(7,9%) QUADROG 

Consumo mensal de 3 1 a 100 1cWh 
Consumo mensal de 101 a 140 IcWh 
Consumo mensal superior ao limite regional 
de 140 1Wh 
B 2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 
B2-SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
B3-DEMAIS CLASSES 
B~-ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 
B4a -Rede de Distribuição 
B4b -Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 1cV) 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

TE 
(R$/lcW) 

7,64 
1 1,73 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lcW) 

26,23 
40,28 

154,19 
23 1,27 

256,96 
156,26 

110,41 
143,68 
249,28 

128,43 
140,99 

TUSD + TUST 
(R$/lW) 

18,59 
28,55 

QUADRO B 

103,39 
155,08 

172,30 
104,78 

74,04 
96,34 
167,15 

86,12 
9434 

50,80 
76,20 

84,66 
51,48 

36,38 
47,34 
82,13 

42,3 1 
46,45 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/IcW) 
PONTA 

13,91 
15,20 
20,13 

24,48 
25,62 

E. PONTA 
2,83 
3,42 
5,40 

8,03 
12,33 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/lW) 

TE 
DEMANDA (R$/l<W) 

PONTA 
1 1,06 
14,20 
16,27 

20,80 
21,77 

PONTA 
2,85 
1 ,O0 
3,86 

3,68 
3,85 

F. PONTA 
1,68 
2,40 
3,43 

5,69 
8,74 

F. PONTA 
1,15 
1,02 
1,97 

2,34 
3,59 



CELPE 

CELPE 

---- - 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 

HORO-SAZONAL AZUL 
SUB GRUPO 

A1 (230 1<V ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 IV) 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

QUADRO D 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1cV) 
A4 (2,3 a 25 1<V) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO E 

CELPE 

TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/kW) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE - 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1 s )  
AS (Subterrâneo) 

CELPE 

PONTA 
8,55 
3,OO 
11,58 

11,04 
11,55 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/I<W) 

PONTA 
41,73 
45,60 
60,39 

73,44 
76,86 

TE 
(R$/lcW) 

2,34 
3 3 9  

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

8,03 
12,33 

I DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
COOPERATIVAS - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 

F. PONTA 
3,45 
3,06 
5,91 

7,02 
10,77 

PONTA 
33,18 
42,60 
48,81 

62,40 
65,31 

F. PONTA 
8,49 
10,26 
16,20 

24,09 
36,99 

TUSD + TUST 
(R$/IcW) 

5,69 
8,74 

QUADRO G 

QUADRO J 

F. PONTA 
5,04 
7,20 
10,29 

17,07 
26,22 

DEMANDA 
10 
50 
15 

TE 
(R$/lcW) 

7,02 
10,77 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ltW) 

24,09 
36,99 

ENERGIA 
10 
5 O 
15 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

17,07 
26,22 



CELPE 

ANEXO IIA 
CELPE 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
AI (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 ItV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 
RT  (Mennr alie 2.3 IcV 

- 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) 
A2(88 a 138 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1<V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
BT (Menor que 2,3 1V ) 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/kW) 

CELPE 

CELPE 
p l  QUADRO Q 

PONTA 
11 ,O6 
14,20 
16,27 

20,80 
36.17 

QUADRO M 
TUSD + TUST 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELETRICA 

SUBGRUPO 
AI (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 

TUSD - GERAÇÃO 

SUB GRUPO 

A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1tV) 
A3a (30 a 44 1<V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

F. PONTA 
1,68 
2,40 
3,43 

5,69 
17.04 I 

PONTA 
24,73 
24,73 
24,73 

24,73 
24,73 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/kW) 

1,68 
1,68 
1,68 

1,68 

F. PONTA 
24,73 
24,73 
24,73 

24,73 
24,73 

A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1fl) 
A4 (2,3 a 25 1V) 20,80 5,69 

CELPE 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

--- , 

SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 
Consuino mensal de 137 a 341 Ah 

PONTA 
11,06 
14,20 

F. PONTA 
1,68 
2,40 

R$/Ah 
TUSD+ TUST+ TE 

0,019788 
0,023534 

TUSD + TUST 
0,013268 
0,015780 

TE 
0,006519 
0,007754 



CELPE 

ANEXO 111 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 
220 v 

SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 
Consumo mensal até 820 Ah 

. . . -. - - -- - 

RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSAO 
Enipresa Transmissora I Instalações dedicadas à I Valores em R$ 
CHESF I CELPE R$3.300.223,30 

QUADRO R 

R$lAh 
TUSD+ TUST+ TE I TUSD + TUST I TE 

0,039063 1 0,026193 1 0,012870 

ANEXO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

(*) Texto em negrito com redação alterada coiiforme retificação publicada no D . 0  de 31.03.2004, 
seção 1, p. 64, v. 141, n. 62, referente aos Anexos I A, I B e 11. 

VALOR NO PERÍODO DE MARÇO DE 2004 A FEVEREIRO DE 2005 
TFSEE MENSAL 
Mar104 a FevlO5 

COD.-CONCESSIONARIA TFSEE ANUAL 
Mar104 a FevIO5 

25 1 - CELPE R$4.456.819,87 R$ 371.401.66 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Hoinologa o resultado provisório da primeira 
revisão tarifária periódica e as tarifas de Uso dos 
Sistemas de Distribuição - TUSD, estabelece a 
receita anual das instalações de conexão e fixa o 
valor da Taxa de Fiscalização de Serviços de 
Energia Elétrica - TFSEE, referentes à 
Coinpanhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

(I*) Vide alterações e inclusões no final do texto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo coin deliberação da Diretoria, tendo em vista o 
disposto na legislação vigente pertinente, o que consta do Processo nQ 48500.000149104-72, e 
considerando que: 

as disposições sobre a revisão tarifária periódica constam na Cláusula Sétiina do Contrato 
de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica n" O2612000 - ANEEL, celebrado entre a Companhia 
Energética de Pernambuco - CELPE e a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, ein 30 de inarço de 2000, coinpreendendo o reposicionamento das tarifas de 
fornecimento de energia elétrica em nível coinpatível coin a preservação do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato e o estabeleciinento do "Fator X"; 

o reposicionainento tarifário da concessionária visa proporcionar receita necessária para a 
cobertura de custo operacional eficiente e reinuneração adequada de investimentos prudentes; 

no estabelecimento do "Fator X" foram considerados os ganhos de produtividade da 
concessionária, previstos para o próxiino período tarifário, decorrentes do cresciinento do mercado 
atendido, do seu deseinpenho, na ótica do consuinidor, quanto à qualidade do serviço prestado, bem 
como da inanutenção da condição de equilíbrio econôinico-financeiro definido na revisão tarifária 
periódica; 

as inetodologias utilizadas e os resultados obtidos na revisão tarifária periódica da CELPE 
estão detalhados nas Notas Técnicas no 10612005-SREIANEEL, de 29 de março de 2005, e no 
12712005-SREIANEEL, de 26 de abril de 2005; 

as diretrizes para a abertura e o realinhainento das tarifas de forneciinento de energia 
elétrica forain estabelecidas nos Decretos nQ 4.562, de 3 1 de dezembro de 2002, nq.667,  de 4 de abril 
de 2003, e n" 4.855, de 9 de outubro de 2003, na Resolução CNPE n Q U ,  de 17 de setembro de 2002, 
e na Resolução n" 666, de 29 de seteinbro de 2002; 

as disposições sobre a coinpensação do saldo da Conta de Compensação de Variação de 
Valores de Itens da "Parcela A" - CVA constam da Portaria Interministerial nQ 116, de 4 de abril de 
2003, dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda; 



as contribuições recebidas no contexto da Audiência Pública - AP nQ 00312005, realizada 
no período de 29 de março a 11 de abril de 2005, e audiência ao vivo na cidade de Recife - PE, no dia 
13 de abril de 2005, permitiram o aperfeiçoamento deste ato; 

a base de remuneração da CELPE foi aprovada em definitivo pela Superintendência de 
Fiscalização Econômica e Financeira - SFFIANEEL, em 29 de março de 2005, nos termos da 
Resolução no 493, de 3 de setembro de 2002; e 

os montantes de perdas elétricas do sistema de distribuição da CELPE e das respectivas 
perdas comerciais são provisórios, devendo ser estabelecidos de forma definitiva até o próximo 
reajuste tarifário anual de 29 de abril de 2006; resolve: 

Art. 1"omologar o resultado da primeira revisão tarifária periódica da Companhia 
Energética de Pernambuco - CELPE, em caráter provisório, com o reposicionainento de 21,50% (vinte 
e um vírgula cinquenta por cento), a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

Art. 2 V a r a  atender ao princípio de inodicidade tarifária e a condição de equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão definida na revisão tarifária periódica da CELPE, o 
acréscimo de receita da "Parcela B", resultante do reposicionamento tarifário de que trata o artigo 
anterior, será aplicado em parcelas anuais na forma a seguir: 

I - em 29 de abril de 2005 será considerado o percentual diferido de 12,50% (doze vírgula 
cinquenta por cento), cujo índice é decorrente da proposta da concessionária; e 

I1 - nos reajustes tarifários anuais, a serem homologados para os anos de 2006 a 2008, 
serão acrescidos à "Parcela B", de cada ano, o valor de R$ 93.651.607,16 (noventa e três milhões, 
seiscentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e sete reais e dezesseis centavos), cujas parcelas serão 
atualizadas por ocasião dos respectivos reajustes. 

Art. 30 Nos termos da Resolução Normativa no 055, de 5 de abril de 2004, o "Fator X" foi 
calculado em função dos seguintes coinponentes: 

I - componente X,, que reflete os ganhos de produtividade esperados em função da 
mudança na escala do negócio por aumento no consumo de energia elétrica na área servida, tanto por 
maior consumo dos consumidores existentes quanto pela incorporação de novos consumidores, no 
período entre revisões tarifárias; 

I1 - componente X ,  que reflete a avaliação dos consumidores sobre a respectiva 
concessionária de distribuição, sendo obtido mediante a utilização do resultado da pesquisa Índice 
ANEEL de Satisfação do Consuinidor (IASC); e 

I11 - componente X,, que reflete a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), para o coinponente mão-de-obra da "Parcela B", da concessionária de distribuição. 

Art. 42 Fica estabelecido o valor do conlponente X, em 0,614% (zero vírgula seiscentos e 
catorze por cento), a ser aplicado como redutor, em terinos reais, da "Parcela B", nos reajustes 
tarifários subseqüentes de 2006 a 2008. 



Parágrafo único. O valor do componente X, é definitivo, tendo em vista a definição do 
valor final dos coinponentes da "Parcela B" da concessionária, e permanecerá inalterado até a próxima 
revisão tarifária periódica da CELPE. 

Art. 50 O valor dos componentes X, e X, será calculado nos reajustes tarifários anuais de 
2006 a 2008, respectivamente, de acordo com o disposto nos Anexos I1 e I11 da Resolução Normativa 
no 055, de 2004. 

Art 60 As tarifas de fornecimento de energia elétrica da CELPE ficam reajustadas em 
24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento), sendo 12,50% (doze vírgula cinqüenta por 
cento) relativos ao reposicionamento tarifário diferido e 11,9396 (onze vírgula noventa e três por 
cento) relativos aos componentes financeiros externos à revisão tarifária periódica. 

Art. 7% As tarifas constantes dos Anexos I, I-A e I-B estarão em vigor no período de 29 de 
abril de 2005 a 28 de abril de 2006, os quais estão assim constituídos: 

I - as tarifas constantes do Anexo I contemplam o reposicionamento tarifário, o passivo de 
PISPASEP e COFINS, os coinponentes financeiros externos à revisão tarifária periódica, e a exclusão 
das alíquotas econômicas do PIS/PASEP e da COFINS; e 

I1 - as tarifas constantes dos Anexos I-A e I-B contemplam, além do mencionado no inciso 
I, a Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE estabelecida pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 
2002. 

Art 80 As tarifas constantes do Anexo I1 contemplam somente o respectivo 
reposicionamento tarifário diferido e deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 9 V i x a r  as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD, da CELPE, 
constantes dos Anexos 11-A e 11-B, com vigência conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo 11-A estarão em vigor no período de 29 de abril de 2005 
a 28 de abril de 2006; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo 11-B deverão constituir a base de cálculos tarifários 
subsequentes. 

Art. 10. Estabelecer, com vigência no período de 29 de abril de 2005 a 28 de abril de 2006, 
a receita anual referente às instalações de conexão da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, relativas às demais instalações de transmissão dedicadas à CELPE, conforme o Anexo III 
desta Resolução. 

Art. 11. Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - 
TFSEE, da CELPE, referente ao período de abril de 2005 a março de 2006, conforme o Anexo 1V 
desta Resolução. 

Art. 12. Fica a CELPE autorizada a incluir no valor total a ser pago pelo consuinidor, a 
partir de 29 de abril de 2005, a exemplo do ICMS, as despesas do PISPASEP e da COFINS 
efetivamente incorridas pela coiicessionária, no exercício da atividade de distribuição de energia 
elétrica. 



9 1" O repasse de que trata o "caput" deverá ser feito a partir das tarifas que não incluem 
PISRASEP, COFINS e ICMS, coin base em valores constantes do Anexo I desta Resolução. 

5 2% Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do PISIPASEP e da 
COFINS, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o 
consumidor, a CELPE poderá compensar essas eventuais diferenças no mês subseqüente. 

Art. 13. Eventuais diferenças decorrentes do repasse do PISRASEP e da COFINS, em 
função de manifestação da Secretaria da Receita Federal quanto aos itens que geram créditos a serem 
compensados na base tributária, deverão ser eliminadas de acordo com os procedimentos a seguir: 

I - se oriundas de tarifas homologadas pela ANEEL, os reflexos das diferenças serão 
implementadas pela Agência no próximo reajuste tarifário anual; e 

I1 - se oriundas de repasse já realizados, os ajustes deverão ser procedidos pela 
concessionária de acordo com o estabelecido no 9 22 do art. 12. 

Art. 14. Fica a CELPE autorizada a proceder, quando aplicável, ao refaturamento dos 
consumidores em suas próximas faturas mensais, considerando para o período entre 29 de abril e 10 de 
maio de 2005, o acréscimo relativo às novas tarifas constantes dos anexos desta Resolução em virtude 
de manter-se 29 de abril de 2005 como a data de reposicionamento tarifário. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JERSON ICELMAN 

Publicado no D . 0  de 11.05.2005, seção I, p. 10, v. 142, n. 89. 

Este texto nRo substitui o publicado no D .0  de 11.05.2005. 

(") Texto em negrito com redação alterada conforme retificação publicada no D . 0  de16.05.2005, 
seção 1, p. 79, v. 142, ri .  92, referente aos Anexos 11-A e 11-B, Quadros L e M, Subgrupo A1 (230 
IV ou mais). 

i" Alterado o resultado provisório da primeira revisão tarifária periódica, pela REH ANEEL 116 de 
08.06.2005, D.0 de 09.06.2005, seção 1, p. 35, v. 142, n. 109. 



ANEXO I 
CELPE 

LEGENDA: 
TARTFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
B 1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consumo mensal até 30 1tWh 
Consumo inensal de 3 1 a 100 1cWh 
Consuino mensal de 101 a 140 IcWh 
Consumo mensal superior ao limite regional de 
140 I N h  

TENSAO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Consumo mensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
QUADRO A 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 

Consumo mensal até 820 Ah 

ANEXO I A 
CELPE -- 

QUADRO Q 
R$/Ah 

QUADRO S 

TUSD + TUST + TE 

QUADRO R 
R$/Ah 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
I11 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

DEMANDA 
(R$/lcW) 

TE 

0,011236 
0,013363 

TUSD+ TUST+ 
TE 

0,023995 
0,028537 

TUSD+ TUST+ 
TE 

0,051056 

LEGENDA: 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
A1 (230 IV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 1cV a 44 ItV) 
A4 (2,3 1cV a 25 IcV) 
AS (Subterrâneo) 
B 1 -RESIDENCIAL: 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

109,06 
186,98 
280,44 

311,59 

TUSD + TUST 

TUSD + 
TUST 

0,012759 
0,015174 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + 
TUST 

0,027148 

GRWO A 
(Reais) 
22,12 
36,88 
36,88 
36,88 
73,76 
2,21 

GRUPO B (Reais) 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
( 2 , 9 % )  QUADROA 

DEMANDA 
(R$/lcW) 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

57,99 
99,42 
149,12 

165,68 

TE 

0,023908 

Monofásico 
2,57 
3,32 
3,32 
2,94 
14,75 
1,lO 

-- 
B4a -Rede de Distribuição 160,25 85,21 
B4b - Bulbo da Lâmpada 175,92 93,54 

ENERGIA 
(R$/MWh). 

51,07 
87,56 
131,32 

145,91 

TUSD + TUST + TE 

83,95 

75,04 
82,38 

Bifásico 
3,68 
5,53 
5,53 
4,05 

22,12 
1,lO 

DEMANDA 
(R$/IcW) 

18,04 
26,67 

Trifásico 
7,37 
7,37 
6,63 
12,16 
36,88 
1,lO 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

167,lO 
174,91 
320,62 
194,98 

141,39 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/IcW) 

32,79 
53,24 

TE 
ENERGIA 
(R$/MWh) 

25,12 
10,OO 
170,48 
103,68 

73,26 

DEMANDA 
(R$/lW) 

-14,75 
-26,57 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

141,98 
164,91 
150,14 
91,30 

68,13 



TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUB GRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

AZUL 
SUBGRUPO 

A1 (230 1 f l  ou 
mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

( 2 , 9 % )  QUADROB 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1fl) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/l<W) 

( 2 , 9 % )  QUADROD 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 
AS (Subterrâneo) 

PONTA 
14,22 

23,80 

32,14 
33,64 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

( 2 , 9 % )  QUADROE 

F. PONTA 
2,72 

6,17 

10,30 
15,81 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/IcW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ItW) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ltW) 

10,30 
15,81 

( 2,9 % ) QUADRO F 

TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

PONTA 
3,43 

17,86 

3435 
53,24 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

PONTA 
42,66 

71,40 

96,42 
100,92 

PONTA 
10,79 

$94 

-2,4 1 
-19,GO 

F. PONTA 
0,OO 

3,95 

10,37 
10,OO 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

SECA 

148,Ol 

162,07 

219,lO 
229,31 

F. PONTA 

F. PONTA 
8,16 

18,51 

30,90 
47,43 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/I<W) 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

10,37 
10,OO 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
2,72 

2,22 

-0,07 
5,81 

UMIDA 

130,92 

144,22 

200,27 
209,58 

SECA 

94,82 

103,19 

112,32 
117,56 

PONTA 

PONTA 
10,29 

53,58 

103,65 
159,72 

TE 
DEMANDA (R$/l<W) 

TE 
(R$/lcW) 

-0,07 
5,81 

UMIDA 

82,55 

90,45 

99,70 
104,33 

SECA 

34,74 

34,74 

34,74 
34,74 

F. PONTA PONTA 

F. PONTA 
0,OO 

11,85 

31, l l  
30,OO 

PONTA 
32,37 

17,82 

-7,23 
-58,80 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

UMIDA 

31,03 

31,03 

31,03 
31,03 

SECA 

20,16 

20,16 

20,16 
20,16 

SECA 

113,27 

127,33 

184,36 
194,57 

E. PONTA 

F. PONTA 
8,16 

6,66 

-0,21 
17,43 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

SECA 

886,14 
927,31 

E. PONTA 

UMIDA 

18,Ol 

18,Ol 

18,01 
18,Ol 

UMIDA 

99,89 

113,19 

169,24 
178,55 

SECA 

74,66 

83,03 

92,16 
97,40 

UMI- 
DA 

867,35 
907,68 

SECA 

112,32 
117,56 

PONTA 

UMI- 
DA 

64,54 

72,44 

81,69 
86,32 

U M -  
DA 

99,70 
104,33 

SECA 

604,68 
604,68 

F. PONTA PONTA 
UMIDA 

600,98 
600,98 

SECA 

20,16 
20,16 

SECA 

281,46 
322,63 

F. PONTA 
UMIDA 

18,Ol 
18,01 

UMIDA 

266,37 
306,70 

SECA 

92,16 
97,40 

UMIDA 

81,69 
86,32 



ANEXO I B 
CELPE 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a(30 a44  kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO G 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
AI (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 I#) 
A3a (30 a 44 I a )  
A4 (2,3 a 25 I a )  
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

AZUL 

SUBGRUPO 

TE 
@$/lcw) 

-0,2 1 
17,43 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

30,90 
47,43 

(7,9%) QUADROB 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

AI (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST 
(R$/ltW) 

31,ll 
30,OO 

( 7,9%) QUADRO C 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

( 7,9%) QUADRO D 

PONTA 
14,91 

24,96 

33,71 
35,28 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
2,85 

6,47 

10,80 
16,58 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/lW) 

TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

PONTA 
3,59 

18,73 

36,23 
55,83 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

PONTA 
44,73 

74,88 

101,13 
105,84 

PONTA 
11,32 

6,23 

-2,52 
-20,55 

F. PONTA 
0,OO 

4,14 

10,88 
10,49 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

F. PONTA 
8,55 

19,41 

32,40 
49,74 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/kW) 

F. PONTA 
2,85 

2,33 

-0,08 
6,09 

PONTA 
SECA UMIDA 

PONTA 
10,77 

56,19 

108,69 
167,49 

TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

SECA 
F. PONTA PONTA 

U M -  
DA 

F. PONTA 
0,OO 

12,42 

32,64 
31,47 

PONTA 
33,96 

18,69 

-7,56 
-61,65 

F. PONTA 
UMIDA SECA SECA 

F. PONTA 
8,55 

6,99 

-0,24 
18,27 

SECA UMIDA UMI- 
DA 

UMIDA 



TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1cV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a25  1cV) 
AS (Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO E 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 

ANEXO I1 
CELPE 

( 7,9%) QUADRO F 

A3a (30 a44  1V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA CONVENCIONAL 

TE 
(R$/l<W) 

-0,08 
6,09 

TUSD + TUST + TE 
(R$/I(w) 

10,80 
16,58 

( 7,9%) QUADRO G 
TUSD + TUST + TE I TUSD+TUST I TE 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

10,SS 
10,49 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

(R$/lcW) 

32,40 
49,74 

(R$/lW) 1 (R$/kW) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

32,64 
3 1,47 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

929,20 
972,36 

-0,24 
18,27 

PONTA 
SECA 

117,78 
123,27 

U M -  
DA 

909,49 
95 1,78 

PONTA 
SECA 

634,06 
634,06 

F. PONTA 
UMIDA 

104,54 
109,39 

F. PONTA 
SECA 

295,14 
338,30 

UMIDA 

630,18 
630,18 

SECA 

21,14 
21,14 

SECA 

96,64 
102,13 

UMIDA 

279,31 
321,60 

UMIDA 

18,88 
18,88 

UMIDA 

85,66 
90,51 



TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou inais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 ItV) 
A3a(30 a44  kV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 Ia) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO D 

QUADRO E 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

PONTA 
37,47 

62,73 

84,72 
88,68 

TE 
(R$/kW) 

-0,06 
4,59 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ltW) 

9,06 
13,91 

F. PONTA 
7,17 

16,29 

27,18 
41,73 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/ltW) 

TUSD + TUST 
(R$/ltW) 

9,12 
9,32 

PONTA 
9,03 

47,07 

91,08 
148,77 

TE 
DEMANDA (R$/lW) 

F. PONTA 
0,OO 

10,44 

27,36 
27,96 

PONTA 
28,44 

15,66 

-6,36 
-60,09 

F. PONTA 
7,17 

5,85 

-0,18 
13,77 



TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

QUADRO G 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTFUBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 
Consumo meilsal de 137 a 341 Ah 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ItW) 

27,18 
41.73 

QUADRO J 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 
Consumo mensal até 820 Ah 

DEMANDA 
1 O 
15 

QUADRO Q 
R$/Ah 

QUADRO R 
R$/Ah 

TUSD+ TUST+ TE I TUSD +-TUST I TE 
0,046157 1 0,024543 10,021614 

ANEXO 11-A 

TUSD + TUST 
(R$/l<W) 

27,36 
27.96 

ENERGIA 
10 
15 
15 

TUSD+ TUST-J- TE 
0,021693 
0,025799 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88a1381tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 
BT (Menor que 2,3 1tV ) 

TE 
(R$/lW) 

-0,18 
13.77 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

TUSD + TUST 
0,011534 
0,013718 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

16,38 

31,68 
5 1,74 

QUADRO M 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 

TE 
0,010158 
0,012081 

PONTA 
3,14 

3,63 

9,5 1 
9,72 

A3 (69 kV) 
A3a(30 a44  1V) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
BT (Menor que 2,3 1tV ) 

F. PONTA 
0,OO 

TUSD 
ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 l f l )  
A3 (69 I a )  
A3a (30 a 44 1cV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 

PONTA 
18,81 

18,81 

18,81 
18,s 1 

F. PONTA 
18,81 

18,81 

18,81 
18,81 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/kW) 
PONTA 

15,69 

30,36 

F. PONTA 

3,48 

9,12 



ANEXO 11-B 

TUSD - GERAÇÃO 

SUBGRUPO 

A1 (230 1<V ou mais) 
A2 (88 a 138 l f l )  
A3 (69 IV) 
A3a (30 a 44 l f l )  
A4 (2,3 a 25 kV) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lW) 

3,48 

3,48 

TUSD - CONSUMDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 I a )  
A3 (69 Ifl)  
A3a (30 a 44 I#) 
A4 (2,3 a 25 I a )  
BT (Menor que 2,3 1V ) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 I a )  
A3a (30 a 44 l f l )  
A4 (2,3 a 25 I<V) 
BT (Menor que 2,3 kV ) 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/kW) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PUBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 I a )  

PONTA 
3,Ol 

15,69 

30,36 
4939 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇAO 

SUBGRUPO 

A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 IcV) 
A3 (69 IV) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 

F. PONTA 
0,OO 

3,48 

9,12 
9,32 

PONTA 
18,02 

18,02 

18,02 
18,02 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/lW) 

QUADRO P - 
TG 

DEMANDA (R$/lW) 

3,48 

3,48 

ANEXO I11 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSAO 

F. PONTA 
18,02 

18,02 

18,02 
18,02 

PONTA 

15,69 

30,36 

Empresa Transmissora 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 

F. PONTA 

3,48 

9,12 

Instalações dedicadas à 
CELPE 

Valor em R$ 
4.502.21 1,21 



ANEXO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

VALOR NO PERIODO DE ABRIL DE 2005 A MARÇO DE 2006 
TFSEE ANUAL 

CÓDIGO - CONCESSIONÁRIA 
251 - CELPE 

TFSEE MENSAL 
Abro5 a Mar106 
R$ 5.493.954,75 

Abro5 a Mar106 
R$457.829,56 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA N q 2 6 ,  DE 28 DE ABRIL DE 2006 

Homologa o resultado final da primeira revisão 
tarifária periódica Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE. 

Nota Técnica 

Relatório 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo coin deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
na legislação vigente pertinente, o que consta do Processo no 48500.000149104-72, e considerando que: 

as disposições sobre a revisão tarifária periódica constam das Subcláusulas Sétima e Oitava da 
Cláusula Sétima do Contrato de Concessão do Serviço de Distribuição de Energia Elétrica no O2612000 - 
ANEEL, celebrado entre a Companhia Energética de Pernainbuco - CELPE e a União, por intermédio da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 30 de março de 2000, compreendendo o 
reposicionamento das tarifas de fornecimento de energia elétrica em nível coinpatível com a preservação 
do equilíbrio econôinico-financeiro do contrato e o estabelecimento do "Fator X"; 

o reposicionainento tarifário da concessionária visa proporcionar receita necessária para a 
cobertura de custo operacional eficiente e remuneração adequada de investimentos prudentes; 

no estabelecimento do "Fator X" forain considerados os ganhos de produtividade da 
concessionária, previstos para o próximo período tarifário, decorrentes do crescimento do mercado 
atendido, do seu desempenho, na ótica do consumidor, quanto à qualidade do serviço prestado, bem corno 
da manutenção da condição de equilíbrio econômico-financeiro definido na revisão tarifária periódica; 

as metodologias utilizadas e os resultados obtidos na revisão tarifária periódica da CELPE 
estão detalhados nas Notas Técnicas na 106 e 12712005, e no 14412006-SREIANEEL, esta de 12 de abril 
de 2006; 

as diretrizes para a abertura e o realiilhamento das tarifas de fornecimento de energia elétrica 
foram estabelecidas nos Decretos n" 4.562, de 3 1 de dezembro de 2002, n" 4.667, de 4 de abril de 2003, e 
nQ.855, de 9 de outubro de 2003, na Resolução CNPE nQ 012, de 17 de setembro de 2002, e na 
Resolução n e m ,  de 29 de setembro de 2002; 

os resultados da revisão tarifária periódica da CELPE, constantes da Resolução 
Homologatória ANEEL no 112, de 9 de maio de 2005, eram provisórios, em face da não validação das 
perdas técnicas da concessionária até aquela oportunidade; e 

as referidas perdas técnicas da CELPE forain aprovadas em definitivo pela Superintendência 
de Regulação dos Serviços de Distribuição - SRD, por meio do Memorando no 9312006-SRDIANEEL, de 
4 de abril de 2006; resolve: 



Art. IWomologar o resultado final da priineira revisão tarifária periódica da Companhia 
Energética de Pernainbuco - CELPE, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

Art. 20 As tarifas de fornecimento de energia elétrica da CELPE ficam reposicionadas em 
23,57% (vinte e três vírgula cinquenta e sete por cento), em caráter definitivo. 

I - em 29 de abril de 2005, as tarifas de forneciinento de energia elétrica ficam reposicionadas 
em 12,50% (doze vírgula cinqiienta por cento), cujo percentual é decorrente do resultado da análise do 
impacto do reposicionaniento tarifário de 23,57% (vinte e três vírgula cinquenta e sete por cento); e 

I1 - nos reajustes tarifários anuais, a serem homologados para os anos de 2006 a 2008, serão 
acrescidos à "Parcela B", de cada ano, o valor de R$ 115.278.297,18 (cento e quinze milhões, duzentos e 
setenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e dezoito centavos, cujas parcelas serão atualizadas por 
ocasião dos reajustes tarifários anuais. 

Art. 30 Nos termos da Resolução no 055, de 5 de abril de 2004, o "Fator X" foi calculado em 
função dos seguintes coinponentes: 

I - componente X ,  que reflete os ganhos de produtividade esperados em f ~ ~ n ç ã o  da mudança 
na escala do negócio por aumento no consumo de energia elétrica na área servida, tanto por maior 
consumo dos consumidores existentes quanto pela incorporação de novos consumidores, no período entre 
revisões tarifárias; 

I1 - componente X ,  que reflete a avaliação dos consumidores sobre a respectiva 
concessionária de distribuição, sendo obtido mediante a utilização do resultado da pesquisa Índice 
ANEEL de Satisfação do Consumidor (IASC); e 

111 - componente X,, que reflete a aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), para o componente mão-de-obra, da "Parcela B", da concessionária de distribuição. 

Art. 40 Fica estabelecido o valor do componente X, em 0,614% (zero vírgula seiscentos e 
catorze por cento), a ser aplicado como redutor, em termos reais, da "Parcela B", nos reajustes tarifários 
anuais subseqüentes. 

Parágrafo único. O componente Xe da CELPE é definitivo e permanecerá inalterado até a 
próxima revisão tarifária. 

Art. 50 O valor do componente Xc e o valor do componente X, serão recalculados em cada 
reajuste tarifário, de acordo com os Anexos I1 e I11 da Resolução i ~ w ,  de 2004. 

Art. 60 Homologar as tarifas de fornecimento de energia elétrica da CELPE, constantes do 
Anexo desta Resolução, resultantes da aplicação do reposicionainento tarifário estabelecido nos termos do 
art. 20, que servirá de base tarifária para o reajuste tarifário anual de 29 de abril de 2006. 

Art. 7Vs ta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JERSON KELMAN 
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ANEXO 
CELPE 

LEGENDA: 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 1f l  a 44 1V) 
A4 (2,3 l f l  a 25 IV) 
AS (Subterrâneo) 
B 1 -RESIDENCIAL: 
B 1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 
Consumo mensal até 30 1<Wh 
Consuino mensal de 3 1 a 100 1<Wh 
Consumo mensal de 10 1 a 140 1Wh 
Consuino mensal superior ao limite regional 
de 140 1cWh 
B2-RURAL 
1 
RURAL 
B2-SERVIÇO PUBLICO DE IRRIGAÇAO 
B3-DEMAIS CLASSES 
~4-ILUMINAÇÃO PÚBLIcA: 
B4a - Rede de Distribuição 
B4b - Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A2 (8 8 a 13 8 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a(30 a 4 4  1<V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 ItV) 
A3a (30 a 44 I*) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO B 

TUSD + 
DEMANDA 

(R$/l<W) 

15,66 
23,13 

QUADRO C 

TUST + TE 
ENERGIA 
(R$/MWh) 

147,48 
154,38 
281,51 

98,54 
168,93 
253,38 

281,51 
171,20 

124,22 
157,42 
273,lO 

140,70 
154,46 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

QUADRO A 

PONTA 
12,49 
15,99 
20,82 

28,06 
29,36 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + 
DEMANDA 

(R$/lW) 

28,03 
48,32 

------ 

TE 
DEMANDA 

(R$/kW) 

-12,37 
-25,19 

F. PONTA 
2,39 
3,44 
5,40 

8,99 
13,80 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/lW) 

TUST 
ENERGIA 
(R$íMWh) 

29,26 
9,06 

153,58 

53,76 
92,16 
138,23 

153,58 
93,40 

65,99 
85,88 
148,99 

76,76 
84,27 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

1 18,22 
145,32 
127,93 

44,78 
76,77 
115,l.í 

127,93 
77,80 

58,23 
71,54 
124,ll 

63,94 
70,19 

PONTA 
3,Ol 
12,67 
15,35 

29,62 
48,32 

TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

F. PONTA 
0,OO 
2,22 
3,38 

8,87 
9,06 

PONTA 
9,48 
3,32 
5,47 

-1,56 
-18,96 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

SECA 

131,18 
134,85 
143,53 

193,63 
202,65 

F. PONTA 

F. PONTA 
2,39 
1,22 
2,02 

0,12 
4,74 

UMI- 
DA 

116,05 
123,08 
127,74 

176,97 
185,20 

SECA 

83,96 
87,13 
91,31 

99,33 
103,97 

PONTA 
UMI- 
DA 

73,ll 
78,98 
80,06 

88,19 
92,27 

SECA 

42,70 
42,70 
42,70 

42,70 
42,70 

F. PONTA PONTA 
UMI- 
DA 

38,15 
38,15 
38,15 

38,15 
38,15 

SECA 

24,77 
24,77 
24,77 

24,77 
24,77 

SECA 

88,48 
92,15 
100,83 

150,93 
159,95 

F. PONTA 
UMI- 
DA 

22,13 
22,13 
22,13 

22,13 
22,13 

UMI- 
DA 

77,90 
84,93 
89,59 

138,82 
147,05 

SECA 

59,19 
62,36 
66,54 

74,56 
79,20 

UMI- 
DA 

50,98 
56,85 
57,93 

66,06 
70,14 



TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

AI (230 IV ou mais) 
A2 (88 a 138 I a )  
A3 (69 1tV) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 I#) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a(30 a44  I#) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO D 
TUSD + TUST + TE TUSD + TUST TE 

DEMANDA (R$/kW) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1<V) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

PONTA 
37,47 
47,97 
62,46 

84,18 
88,08 

QUADRO E 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 Ifl)  
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ItW) 

8,99 
13,80 

QUADRO F 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

F. PONTA 
7,17 
10,32 
16,20 

26,97 
4 1,40 

QUADRO G 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) 
A2 (88 a 138 Ia) 
A3 (69 IV) 
A3a (30 a 44 ItV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
BT (Menor que 2,3 ItV ) 

TUSD + TUST 
(R$/IW) 

8,87 
9,06 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

26,97 
41,40 

QUADRO J 

PONTA 
9,03 
38,Ol 
46,05 

88,86 
144,96 

TE 
(R$/lW) 

0,12 
4,74 

DEMANDA 
1 O 
15 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

TUSD + TUST 
(R$/ItW) 

26,6 1 
27,18 

ENERGIA 
10 
15 
15 

PONTA 
3,Ol 
12,67 
15,35 

29,62 
48,32 

F. PONTA 
0,OO 
6,66 
10,14 

26,61 
27,18 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

SECA 

776,62 
812,70 

F. PONTA 

TE 
(R$/lW) 

0,36 
14,22 

F. PONTA 
0,OO 
2,22 
3,38 

8,87 
9,06 

UMIDA 

759,98 
795,32 

SECA 

99,33 
103,97 

PONTA 

PONTA 
28,44 
9,96 
16,41 

-4,68 
-56,88 

UMIDA 

88,19 
92,27 

SECA 

531,22 
531,22 

F. PONTA PONTA 

F. PONTA 
7,17 
3,66 
6,06 

0,36 
14,22 

UMIDA 

526,67 
526,67 

SECA 

24,77 
24,77 

SECA 

245,40 
281,48 

F. PONTA 
UMIDA 

22,13 
22,13 

UMIDA 

233,31 
268,65 

SECA 

74,56 
79,20 

UMIDA 

66,06 
70,14 



TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUB GRUPO 
A1 (230 IV ou mais) 
A2(88 a1381fl) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 
BT (Menor que 2,3 1cV ) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PUBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 I a )  
A3a (30 a 44 1cV) 
A4 (2,3 a 25 1fl) 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

* 
TUSD - GERAÇAO 

SUBGRUPO 

A1 (230 I<V ou mais) 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

PONTA 
25,21 
25,2 1 
25,21 

25,21 
25,21 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/kW) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lcW) 

2,22 
2,22 

2,22 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

F. PONTA 
25,21 
25,21 
25,21 

25,21 
25,21 

PONTA 

12,67 
15,35 

29,62 

TENSAO SECUNDÁRIA DE DISTRZBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 
Consumo mensal até 820 Ah 

F. PONTA 

2,22 
3,38 

8,87 

QUADRO Q 
R$/Ah 

QUADRO R 
R$/Ah 

TUSD+ TUST+ TE I TUSD + TUST I TE 
0,0600000 1 0,0300000 1 0,0300000 

QUADRO S 

TUSD+ TUST+ TE 
0,02 16790 
0,0257830 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consun~idora 
I1 - Aferição de medidor 
I11 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

TUSD + TUST 
0,0118270 
0,0140660 

TE 
0,0098520 
0,0117170 

GRUPO A 
(Reais) 
22,12 
36,88 
36,88 
36,88 
73,76 
2,2 1 

GRUPO B (Reais) 
Monofásico 

2,57 
3,32 
3,32 
2,94 
14,75 
1,lO 

Bifásico 
3,68 
5,53 
5,53 
4,05 
22,12 
1,lO 

Trifásico 
7,37 
7,37 
6,63 
12,16 
36,88 
1,lO 



RESOLUÇAO HOMOLOGATÓRIA N q 2 7 ,  DE 28 DE ABRIL DE 2006 

Homologa as tarifas de fornecimento de energia 
elétrica aplicáveis aos consumidores finais e as 
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - 
TUSD, estabelece a receita anual das instalações de 
conexão e fixa o valor anual da Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, referentes 
à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

Nota Técnica 

Relatório 

Voto 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo eín vista o disposto 
na legislação vigente pertinente, o que consta do Processo no 48500.00134012006-94, e considerando que: 

é da competência da ANEEL atuar, na forma da lei e do contrato, nos processos de definição e 
controle de preços e tarifas de energia elétrica, hon~ologando seus valores iniciais, reajustes e revisões, 
conforme o art. 3' da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 9' da Lei no 
10.848, de 15 de março de 2004; 

as disposições sobre o reajuste tarifário anual constam da Cláusula Sétima do Contrato de 
Concessão de Distribuição no 02612000, celebrado entre a Companhia Energética de Pernambuco - 
CELPE e a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 30 de março 
de 2000; 

conforme determinado no Decreto no 5.1 63, de 30 de julho de 2004, foi alterada a sistemática 
de cálculo do reajuste, cujas disposições constam do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de 
Distribuição de Energia Elétrica, aprovado na 9Teunião Pública Ordinária da Diretoria da ANEEL, em 
14 de março de 2005; 

as diretrizes para a abertura e o realinhainento das tarifas de fornecimento de energia elétrica 
foram estabelecidas nos Decretos no 4.562, de 31 de dezembro de 2002, no 4.667, de 4 de abril de 2003, 
no 4.855, de 9 de outubro de 2003, e no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Resolução CNPE no 012, de 17 
de setembro de 2002, na Resolução ANEEL no 666, de 29 de setembro de 2002, e na Resolução 
Normativa no 166, de 10 de outubro de 2005; 

as Leis no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no 
10.865, de 30 de abril de 2004, e no 11.196, de 21 de novembro de 2005, estabeleceram novas alíquotas e 
nova sistemática de apuração do valor da contribuição para os Programas de Integração Social - PIS ou 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS; 

a Resolução Homologatória no 112, de 09 de maio de 2005, estabeleceu em 0,614% o valor 
definitivo para o coinponerite "Xe" do "Fator X" da CELPE; 



a Resolução Hoinologatória no 326, de 28 de abril de 2006, estabelece o resultado final da 
primeira revisão tarifária periódica da CELPE; e 

a última parcela de 50% (cinqüenta por cento) do saldo da Conta de Compensação de 
Variação de Valores de Itens da "Parcela- A" - CVA, não conteinplada no cálculo da revisão tarifária de 
2005, em virtude do disposto na Portaria Interministerial no 116, de 4 de abril de 2003, está sendo incluída 
no reajuste tarifário anual de 2006, resolve: 

Art. 1" Hoinologar o resultado do reajuste tarifário anual de 2006 da Companhia Energética 
de Pernambuco - CELPE, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 2" As tarifas de fornecimento de energia elétrica da CELPE ficam reajustadas, ein média, 
em 19,82% (dezenove vírgula oitenta e dois por cento), sendo 9,07% (nove vírgula zero sete por cento) 
relativo ao reajuste tarifário anual e 10,75% (dez vírgula setenta e cinco por cento) relativos aos 
componentes financeiros adicionais. 

Art. 3" As tarifas constantes dos Anexos I, I-A e I-B estarão em vigor no período de 29 de 
abril de 2006 a 28 de abril de 2007, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo I contemplam o reajuste tarifário anual e os componentes 
financeiros devidos; e 

I1 - as tarifas constantes dos Anexos I-A e I-B conteinplain, além do mencionado no inciso 
anterior, a Reconlposição Tarifária Extraordinária - RTE, estabelecida pela Lei no 10.438, de 26 de abril 
de 2002. 

Art. 4" As tarifas constantes do Anexo 11, que conteinplain somente o reajuste tarifário anual, 
estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2007 e deverão constituir a base de cálculos tarifários 
subseqüentes. 

Art. 5" Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD, da CELPE, constantes 
dos Anexos 11-A e 11-B, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo 11-A estarão em vigor no período de 29 de abril de 2006 a 
28 de abril de 2007; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo 11-B estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2007 e 
deverão constituir a base de cálculos tarifários subseqüentes. 

Art. 6" Estabelecer a receita anual referente às instalações de conexão da concessionária de 
transmissão Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativas às Demais Instalações de 
Transmissão - DIT dedicadas à CELPE, conforme as especificações a seguir: 

I - a receita anual constante do Anexo 111-A estará ein vigor no período de 29 de abril de 2006 
a 28 de abril de 2007 e incorpora o ajuste financeiro do PISIPASEP e da COFINS relativo à conexão; e 

I1 - a receita anual constante do Anexo 111-B, sein o efeito financeiro mencionado no inciso I, 
estará em vigor a partir de 29 de abril de 2007, devendo constituir a base de cálculos tarifários 
subseqüentes. 

Art. 7" Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, 
da CELPE, referente ao período de abril de 2006 a inarço de 2007, conforme o Anexo TV desta 
Resolução. 



Art. 8" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JERSON ICELMAN 

Publicado no D.0  de 02.05.2006, seção 1, p. 45, v. 143, n. 82. 

Este texto n5o substitui o piiblicado no D . 0  de 02.05.2006. 

ANEXO I 
CELPE 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

N 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇAO EM 
(VOLT) : 220 V 

SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Consumo mensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

N 

TENSAO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇAO EM (VOLT) 
: 220 v 

SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 

Consumo mensal até 820 Ah 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
QUADRO A 

QUADRO Q 

R$/Ah 

QUADRO S 

QUADRO R 

R$/Ah 

TUSD + TUST + TE 

B 1 -RESIDENCIAL BAIXA 
RENDA: 
Consumo mensal até 30 1Wh 
Consumo mensal de 3 1 a 80 1Wh 
Consumo mensal de 8 1 a 100 IWh 
Consumo inensal de 101 a 140 IWh 
Consumo mensal superior ao limite 
regional de 140 1Wh 

TE 

0,009793 
0,011647 

TUSD+ TUST+ TE 

0,02501 8 
0,029756 

GRUPO 
A (Reais) 

22,12 
36,88 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 

69,21 
1 18,64 
11 9,36 
179,03 

198,92 

DEMAND 
A 

(R$/kW) 

113,72 
194,95 
195,67 
293,49 

326,l O 

TUSD + 
TUST 

0,015225 
0,018108 

TE 

0,0193 

TUSD+ 
TUST+ TE 

0,0496 

44,5 1 
76,3 1 
76,3 1 
1 14,46 

127,18 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

TUSD + TUST 

TUSD + 
TUST 
0,0302 

GRUPO B (Reais) 

TE 
DEMAND 

A 
(R$/ltW) 

Monofásico 
2,57 
3,32 

DEMAND 
A 

(R$/ltW) 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

Bifásico 
3,68 
5,53 

Trifásico 
7,37 
7,37 



ANEXO I-A 

36,88 
36,88 
73,76 
2,2 1 

6,63 
12,16 
36,88 
1,lO 

CELPE 
LEGENDA: 

5,53 
4,05 
22,12 
1,lO 

I11 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 1V a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 
B 1 -RESIDENCIAL: 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE 
ELETRFICAÇÃO RURAL 
B2-SERVIÇO PUBLICO DE 
IRRIGAÇÃO ,w 

B4-ILUMINAÇAO PUBLICA: 
B4a - Rede de Distribuição 
R4h - Rulho da T,âmnada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A 1 (230 kV ou inais) 
A2 (88 a 1381cV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

3,32 
2,94 
14,75 
1,lO 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 l<V 
ou mais) 
A2(88a 138 
lcv) 
A3 (69 1V) 

( 2,9 % ) QUADRO A 

( 2,9 % ) QUADRO B 

( 2,9 % ) QUADRO C 

TUSD -t TUST + TE 
DEMAND 

A 
(R$/lcW) 

32,66 
48,28 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST 
ENERGI 

A 
(R$/MW 

h) 
161,55 
169,ll 
335,56 
204,05 

147,97 

187,63 

167,71 
184.12 

PONTA 

6,OO 

1,78 

-3,75 
-23,03 

PONTA 

9,45 

23,95 

38,41 
40,18 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/ltW) 

TE 
DEMAND 

A 
(R$/lW) 

46,02 
63,21 

F. 
PONTA 

1,48 

0,71 

-0,92 
6,25 

F. 
PONTA 

1,48 

5,96 

12,02 
18,46 

PONTA 

3,45 

22,17 

42,16 
63,21 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/M Wh) 

PONTA 

DEMAND 
A 

(R$/ltW) 

-13,36 
-14,93 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

22,16 
12,21 

204,69 
124,47 

90,26 

1 14,45 

102,30 
112.3 1 

F. 
PONTA 

0,OO 

5,25 

12,94 
12,21 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 

SEC 
A 

192,6 
1 

200,2 
4 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

139,39 
156,90 
130,87 
79,58 

57,7 1 

73,18 

65,41 
71.81 

PONTA 

SEC 
A 

121,2 
6 

125,8 
1 

UMID 
A 

172,54 

179,78 

PONTA 

SEC 
A 

22,16 

22,16 

F. PONTA 

UMID 
A 

108,33 

112,63 

F. PONTA 

SEC 
A 

170,4 
5 

178,O 
8 

UMID 
A 

22,16 

22,16 

SEC 
A 

22,16 

22,16 

SECA 

99,lO 

103,6 
5 

UMI- 
DA 

150,3 
8 

157,6 
2 

UMID 
A 

22,16 

22,16 

UMI- 
DA 

86,17 

90,47 



95,50 
100,9 

5 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO-SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a44  1V) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

209,O 
6 

219,8 
4 

( 2,9 % ) QUADRO D 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 
IcV) 
A4 (2,3 a 25 
1cV) 
AS 
(Subterrâneo) 

ANEXO I-B 
CELPE 

22,16 

22,16 

( 2,9 % ) QUADRO E 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 I*) 
AS (Subterrâneo) 

188,O 
5 

197,8 
4 

22,16 

22,16 

22,16 

22,16 

A3a (30 a 44 
1V) 
A4 (2,3 a 25 
kv) 
AS 
(Subterrâneo) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ltW) 

12,02 
18,46 

( 2,9 % ) QUADRO F 

108,6 
1 

114,7 
O 

22,16 

22,16 

210,21 

220,OO 

23 1,2 
2 

242,O 
O 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/lW) 

( 2,9 % ) QUADRO G 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL 

PONTA 

18,Ol 

5,34 

-1 1,25 
-69,09 

PONTA 

28,38 

7 1,83 

115,22 
120,54 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/ltW) 

TUSD + TUST 
(R$/ltW) 

12,94 
12,21 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
( 7,9%) QUADRO A 

130,7 
7 

136,8 
6 

F. 
PONTA 

4,45 

2,13 

-2,76 
18,75 

F.PONTA 

4,45 

17,87 

36,04 
55,39 

PONTA 

10,37 

66,49 

126,47 
189,63 

TE 
(R$/kW) 

-0,92 
6,25 

TE 
ENERGIA (R$/MW h) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE 
(R$/lW) 

-2,76 
18,75 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

36,06 
55,38 

117,66 

123,ll 

F.PONTA 

0,OO 

15,74 

38,80 
36,64 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/M W h) 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

38,82 
36,63 

PONTA PONTA F.PONTA 
SEC 

221,3 
5 

264,9 
7 

PONTA F.PONTA 
SECA 

938,8 
O 

982,4 
2 

SEC 

108,6 
1 

1 14,7 
O 

UMID 
A A A A  

200,36 

243,03 

SEC 
A 

717,4 
5 

717,4 
5 

F.PONTA 
SECA 

130,7 
7 

136,8 
6 

UMI- 
DA 

917,8 
1 

960,4 
8 

UMID 

95,50 

100,95 

UMID 
A 

717,45 

717,45 

SEC 
A 

22,16 

22,16 

UMI- 
DA 

117,6 
6 

123,l 
1 

UMID 
A 

22,16 

22,16 



TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1tV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 I a )  
AS (Subterrâneo) 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 1tV a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 
B3-DEMAIS CLASSES 

TE 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 IV 
ou mais) 
A2 (88 a 138 
IcV) 

A3 (69 1V) 
A3a (30 a44  
kV) 
A4 (2,3 a 25 
1V) 
AS 
(Subterrâneo) 

DEMAND 
A 

(R$/ltW) 

-14,Ol 
-15,66 

TUSD + TUST 

( 7,9%) QUADRO B 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

ENERGI 
A 

(R$/MW 
h) 

146,17 
164,52 
133,12 

DEMAND 
A 

(R$/ltW) 

48,26 
66,29 

TUSD + TUST + TE 
ENERGI 

A 
(R$/MW 

h) 
23,24 
12,81 

208,21 

DEMAND 
A 

(R$/ltW) 

34,25 
50,63 

( 7,996) QUADRO C 

( 7,9%) QUADRO D 

ENERGI 
A 

(R$/MWh 
1 

169,41 
177,33 
341,33 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

6,29 

136 

-3,94 
-24,15 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/kW) 
PONTA 

9,91 

25,lO 

40,26 
42,14 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/lW) 

F. 
PONTA 

1,55 

0,74 

-0,96 
6,55 

PONTA 

3,62 

23,24 

44,20 
66,29 

F.PONTA 

1,55 

6,24 

12,6 1 
19,36 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

PONTA 

29,76 

75,30 

120,80 

F. 
PONTA 

0,OO 

5,50 

13,57 
12,81 

F. PONTA 
SECA 

178,73 

186,74 

219,21 

230,53 

PONTA 

F. PONTA 

4,66 

18,73 

37,81 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/lW) 

SECA 

103,91 

108,68 

113,88 

120,27 

UMI- 
DA 

157,6 
9 

165,2 
8 

197,l 
9 

207,4 
5 

PONTA F.PONTA 
SEC 
A 

201,9 
7 

209,9 
8 

242,4 
5 

253,7 
7 

TE 
DEMANDA 

(R$/ltW) 
PONTA 

10,88 

69,72 

132,62 

UMID 
A 

90,36 

94,87 

100,14 

105,85 

F.PONTA 
SEC 

A 

23,24 

23,24 

23,24 

23,24 

SECA 

127,l 
5 

131,9 
2 

137,l 
2 

143,5 
1 

UMID 
A 

180,93 

188,52 

220,43 

230,69 

PONT 
A 

18,88 

5,58 

-11,82 

F. PONTA 

0,OO 

16,51 

40,69 

SEC 

23,24 

23,24 

23,24 

23,24 

UMID 
A A  

23,24 

23,24 

23,24 

23,24 

UMI- 
DA 

113,6 
O 

118,l 
1 

123,3 
8 

129,O 
9 

F. 
PONTA 

4,66 

2,22 

-2,88 

UMID 
A 

23,24 

23,24 

23,24 

23,24 



I A S  (Subterrâneo) 1 126,40 1 58,07 1 198,85 1 38,42 1-72,45 1 19,65 / 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 l f l )  
A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a 44 
1V) 
A4 (2,3 a 25 
1tV) 
AS 
(Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO E 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a44  IV) 
A4 (2,3 a 25 I a )  
AS (Subterrâneo) 

ANEXO I1 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

12,61 
19,36 

( 7,9%) QUADRO F 

DESCONTOS PERCENTUAIS 
UNIDADE CONSUMIDORA 

RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

CELPE 

( 7,9%) QUADRO G 

TUSD + TUST 
(R$/ltW) 

13,57 
12,81 

QUADRO J 

TE 
(R$/ltW) 

-0996 
6,55 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE 
(R$/ltW) 

-2,88 
19,65 

TUSD + TUST -t TE 
(R$/lW) 

37,83 
58,08 

DEMANDA 
1 O 
15 

- 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST 
(R$/lW) 

40,71 
38,43 

ENERGIA 
1 O 
15 
15 

LEGENDA: 

TARIFA CONVENCIONAL 

PONTA PONTA 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
QUADRO A 

SUBGRUPO 

F. PONTA PONTA 
SECA 

232,l 
1 

277,8 
4 

F. PONTA 
SECA 

984,43 
1030,l 

6 

TUSD + TUST + TE 
DEMAND I ENERGI 

A4 (2,3 1V a 25 I*) 
AS (Subterrâneo) 
B 1 -RESIDENCIAL: 
B 1 -RESIDENCIAL BAIXA 

SECA 

113,8 
8 

120,2 
7 

SECA 

752,3 
2 

752,3 
2 

UMI- 
DA 

210,l 
O 

254,8 
4 

SECA 

137,l 
2 

143,5 
1 

F. PONTA 
UMI- 
DA 

962,42 

1007,16 

A 
(R$/lW) 

RENDA: 
Consumo mensal até 30 1tWh 
Consumo mensal de 3 1 a 80 1tWh 
Consumo mensal de 8 1 a 100 IWh 

UMI- 
DA 

100,l 
4 

105,8 
5 

UMI- 
DA 

752,3 
2 

752,3 
2 

UMI- 
DA 

123,3 
8 

129,O 
9 

SECA 

23,24 

23,24 

TUSD + TUST 
DEMAND I ENERGI 

28,85 
42,65 

UMI- 
DA 

23,24 

23,24 

TE 
DEMAND IENERGI 

A 
(R$/MW 

103,32 
177,13 
177,85 

h) 
142,69 
149,37 
296,39 

A 
(R$/ltW) 

62,86 
107,77 
108,49 

40,65 
60,38 

40,46 
69,36 
69,36 

A 
(R$/MW 

h) 
19,57 
11,67 
180,80 

A 
(R$/l<W) 

A 
(R$/MW 

-11,80 
-17,73 

h) 
123,12 
137,70 
115,59 



104,03 

11 539 
70,29 

50,97 

64,63 
112,13 

57,77 
63,42 

Consumo mensal de 101 a 140 IWh 
Consumo mensal superior ao limite 
regional de 140 1tWli 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL 
B2-SERVIÇO PUBLICO DE 
IRRIGAÇÃO 
B3-DEMAIS CLASSES 

w 

B4-ILUMINAÇAO PUBLICA: 
B4a - Rede de Distribuição 
B4b - Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 1tV) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 l V  ou 
mais) 
A2 (88 a 138 
1cV) 
A3 (69 1V) 

A3a (30 a44 
1cV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

AS 
(Subterrâneo) 

266,75 

296,39 
180,23 

130,69 

165,72 
287,52 

148,13 
162,62 

QUADRO B 

TARIFA DE 
ULTRAPASSAGEM - HORO- 

SAZONAL AZUL 
SUBGRUPO 

162,72 

180,80 
109,94 

79,72 

101,09 
175,39 

90,36 
99,20 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/kW) 

QUADRO C 

QUADRO D 

PONTA 

8,34 

21,15 

33,92 
35,49 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 

1,30 

5,27 

10,62 
16,31 

TUSD + TUST 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 

DEMANDA (R$/ltW) 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 
PONTA 

3,05 

19,58 

37,24 
60,3 8 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

PONTA 

PONTA 

5,29 

1,57 

-3,32 
-24,89 

F. 
PONTA 

0,OO 

4,64 

11,43 
11,67 

F.PONTA 
SECA 

150,5 
5 

157,3 
O 

184,6 
5 

194,l 
7 

PONTA 

F.PONTA 

TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

F. 
PONTA 

1,30 

0,63 

-0,81 
4,64 

PONTA 
SECA 

87,53 

91,54 

95,92 

101,30 

UMI- 
DA 

132,8 
3 

139,2 
1 

166,l 
O 

174,7 
4 

F.PONTA 
SECA 

170,12 

176,87 

204,22 

2 13,74 

PONTA 

TE 

DEMANDA 
(R$/I<W) 

SECA 

19,57 

19,57 

19,57 

19,57 

UMI- 
DA 

76,ll  

79,91 

84,35 

89,16 

F.PONTA 
SEC 
A 

107,l 
O 

111,l 
1 

115,4 
9 

120,8 
7 

UMI- 
DA 

152,4 
O 

158,7 
8 

185,6 
7 

194,3 
1 

F. 
PONTA 

PONT 
A 

UMI- 
DA 

19,57 

19,57 

19,57 

19,57 

SECA 

19,57 

19,57 

19,57 

19,57 

UMI- 
DA 

95,68 

99,48 

103,9 
2 

108,7 
3 

F. 
PONTA 

UMI- 
DA 

19,57 

19,57 

19,57 

19,57 



3,90 

1,89 

-2,43 
13,92 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A3a (30 a 44 1V) 
A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

0,OO 

13,92 

34,29 
35,Ol 

A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1tV) 
A3a (30 a 44 ItV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 
UNIDADE CONSUMIDORA 

RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

15,87 

4,71 

-9,96 
-74,67 

3,90 

15,8 1 

31,86 
48,93 

25,02 

63,45 

101,76 
106,47 

TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 

A3a (30 a44  
1cV) 
A4 (2,3 a 25 
1cV) 
AS 
(Subterrâneo) 

QUADRO G 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM 
(VOLT) : 220 V 

SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Consumo inensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

9,15 

58,74 

11 1,72 
181,14 

TE 
(R$/ltW) 

-0,81 
4,64 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

10,62 
16,31 

QUADRO J 

TENSAO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇAO EM 

TUSD + TUST 
(R$/ltW) 

11,43 
1 1,67 

QUADRO F 

TE 
(R$/ltW) 

-2,43 
13,92 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

31,86 
48,93 

DEMANDA 
1 O 
15 

QUADRO Q 

R$/Ah 

QUADRO R 
(VOLT) : 220 V 

SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 

TUSD + TUST 
(R$/IW) 

34,29 
35,Ol 

ENERGIA 
1 O 
15 
15 

TE 

0,008901 
0,010586 

TUSD+ TUST+ 
TE 

0,022822 
0,027144 

R$/Ah 

TE 
ENERGIA (R$/MW h) 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + 
TUST 

0,013922 
0,016558 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE TUSD+ TUST+ 
TE 

PONTA PONTA 

TUSD + 
TUST 

F. PONTA 
SEC 
A 

195,5 
2 

234,O 
, 4 

PONTA F. PONTA 
SEC 
A 

829,2 
3 

867,7 
5 

SEC 
A 

95,92 
101,3 

O 

F. PONTA 
UMID 

A 

176,98 

214,67 

SEC 
A 

633,7 
1 

633,7 
, 1 

SEC 
A 

115,4 
9 

120,8 
, 7 

UMID 
A 

810,69 

848,38 

UMID 
A 

84,35 

, 89,16 

SEC 
A 

19,57 

,19,57, 

UMID 
A 

633,71 

, 633,71 

UMID 
A 

103,92 

, 108,73 

UMID 
A 

19,57 

19,57 



Iconsumo mensal até 820 Ah 0,045056 1 0,027484 1 0,017572 1 
ANEXO II-A 

TUSD - CONS'IJMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 IV ou inais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1tV) 
A3 a (3 0 a 44 I a )  
A4 (2,3 a 25 ItV) 
BT (Menor que 2,3 1V ) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 IV ou inais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 4 4  I a )  
A4 (2,3 a 25 1V) 
BT (Menor que 2,3 1cV ) 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

14,93 
19,92 

37,88 
6 1,43 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) 
A2 (88 a 138 IV) 
A3 (69 ItV) 
A3a (30 a 44 I a )  
A4 (2,3 a 25 1V) 

PONTA 

2,53 
4,72 

11,63 
11,87 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou inais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1tV) 
A3a (30 a 44 ItV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

F. PONTA 

PONTA 

19,9 1 
19,91 

19,91 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$II~W) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/ltW) 

0,78 

0,78 

ANEXO II-B 

F. PONTA 

19,91 
19,91 

19,9 1 

PONTA 

13,42 
17,91 

34,02 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1N ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 

F. PONTA 

2,27 
4,23 

10,43 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/l<W) 
PONTA 

14,68 

F. PONTA 

2,49 



4,64 

1 1,43 
1 1,67 

A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
BT (Menor que 2,3 kV ) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
Al  (230 1cV ou mais) 
A2 (88 a 138 IV) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 l f l )  
A4 (2,3 a 25 1V) 
BT (Menor que 2,3 1V ) 

19,58 

37,24 
60,38 

TUSD - CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a 44 IV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

ANEXO 111-A 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A3a (30 a44  1V) 
A4 (2,3 a 25 l f l )  

RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇ~ES DE TRANSMISSAO 
Vigente no período de 29 de abril de 2006 a 28 de abril de 2007. 

EMPRESA TRANSMISSORA IINSTALAÇOES DEDICADAS A I  w 

VALORES EM R$ 

PONTA 

19,57 
19,57 

19,57 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/ltW) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lW) 

0,78 

0,78 

F. PONTA 

19,57 
19,57 

19,57 

PONTA 

13,37 
17,84 

33,88 

ANEXO 111-B 

F. PONTA 

2,26 
4,22 

10,39 

CHESF 

ANEXO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

CELPE 

RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇ~ES DE TRANSMISSAO 
Vigente a partir de 29 de abril de 2007. 

4.601.035,56 

VALORES EM R$ 
4.518.498,93 

EMPRESA TRANSMISSORA 
CHESF 

VALORES NO PERÍODO DE ABRIL DE 2006 A MARÇO DE 2007 

.- 
INSTALAÇOES DEDICADAS A 

CELPE 

VALOR EM R$ 
TFSEE MENSAL CONCESSIONARIA 
VALOR EM R$ 

TFSEE ANUAL 





AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA NW59,  DE 24 DE ABRIL DE 2007. 

Homologa as tarifas de fornecimento de energia 
elétrica e as Tarifas de Uso dos Sistemas de 
Distribuição - TUSD, estabelece a receita anual das 
instalações de conexão e fixa o valor anual da Taxa 
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - 
TFSEE, referentes à Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE. 

Nota Técnica 

Nota Técnica Coinpleinentar 

Relatório 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
no uso de suas atribuições regiinentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
na legislação vigente pertinente, o que consta do Processo no 48500.00009912007-49, e considerando que: 

é da competência da ANEEL atuar, na forma da lei e do contrato, nos processos de definição e 
controle de preços e tarifas de energia elétrica, homologando seus valores iniciais, reajustes e revisões, 
conforme o ast. 30 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo ast. 90 da Lei no 
10.848, de 15 de março de 2004; e 

as disposições sobre o reajuste tarifário anual constam da Cláusula Sétima do Contrato de 
Concessão de Distribuição no 02612000, celebrado entre a Companhia Energética de Pernambuco - 
CELPE e a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ein 30 de março 
de 2000, resolve: 

Art. 12 Ho~nologar o resultado do reajuste tarifário anual de 2007 da Companhia Energética 
de Pernambuco - CELPE, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 22 As tarifas de fornecimento de energia elétrica da CELPE constantes do Anexo I1 da 
Resolução Homologatória no 327, de 28 de abril de 2006, ficam reajustadas, em média, em 12,45% (doze 
vírgula quarenta e cinco por cento), sendo 8,28% (oito vírgula vinte oito por cento) relativos ao reajuste 
tarifário anual e 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento) relativos aos componentes financeiros 
adicionais, correspondendo a um efeito médio de 2,45% (dois vírgula quarenta e cinco por cento) a ser 
percebido pelos consumidores. 

Art. 32 As tarifas constantes dos Anexos I, I-A e I-B estarão em vigor no período de 29 de 
abril de 2007 a 28 de abril de 2008, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo I contemplam o reajuste tarifário anual e os conlponentes 
financeiros devidos; e 



I1 - as tarifas constantes dos Anexos I-A e I-B contemplam, aléni do mencionado no inciso 
anterior, a Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, estabelecida pela Lei no 10.438, de 26 de abril 
de 2002. 

Art. 40 As tarifas constantes do Anexo 11, que contemplam somente o reajuste tarifário anual, 
estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2008 e deverão constituir a base de cálculos tarifários 
subsequentes. 

Art. 50 Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da CELPE, constantes 
dos Anexos 11-A e 11-B, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo 11-A estarão em vigor no período de 29 de abril de 2007 a 
28 de abril de 2008; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo 11-B estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2008 e 
deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 62 Estabelecer as receitas anuais constantes dos Anexos 111-A e 111-B, referentes às 
instalações de conexão da concessionária de transmissão Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT dedicadas à CELPE, conforme as 
especificações a seguir: 

I - a receita anual constante do Anexo 111-A estará em vigor no período de 29 de abril de 2007 
a 28 de abril de 2008 e incorpora o ajuste financeiro do PISIPASEP e da COFINS relativo à conexão; e 

I1 - a receita anual constante do Anexo 111-B, estará em vigor a partir de 29 de abril de 2008, 
devendo constituir a base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 7" Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE 
da CELPE, referente ao período de abril de 2007 a março de 2008, conforme o Anexo IV desta 
Resolução. 

Art. 80 Após o final do recolhimento do valor relativo à Recomposição Tarifária 
Extraordinária - RTE, conforme a Resolução Normativa no 1, de 12 de janeiro de 2004, as tarifas passarão 
a vigorar conforme o Anexo V desta Resolução. 

Parágrafo único. Na ocorrência do disposto no "caput" as tarifas constantes do Anexo I1 
permanecerão como base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 9" Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD e o encargo anual de 
conexão da CELPE para o consumidor Petroflex Indústria e Comércio S.A., constante do Anexo VI, a 
serem cobradas retroativamente para o período de 29 de abril de 2006 a 28 de abril de 2007. 

Art. 10. Estabelecer as receitas anuais constantes do Anexo VII, referentes às instalações de 
conexão dedicadas aos consumidores M&G Políineros Brasil S.A. e Petroflex Indústria e Comércio S.A., 
que estarão em vigor no período de 29 de abril de 2007 a 28 de abril de 2008. 

Art. 1 1. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JERSON I(ELMAN 



Este texto não substitui o publicado no D.O. de 27.04.2007, segiio 1, p. 61, v. 144, n. 81 

ANEXO I 
CELPE 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
B 1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consuino mensal até 30 lWh 
Consuino mensal superior a 30 até 80 kWh 
Consumo mensal superior a 80 até 100 IcWh 
Consumo mensal superior a 100 a 140 1tWh 
Consumo mensal superior ao limite regional de 
140 1Wh 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 
220 v 

SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 
Consuino mensal de 137 a 341 Ah 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 

Consumo mensal até 820 Ah 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
QUADRO A 

QUADRO Q 

R$/Ah 

QUADRO S 

TUSD+ TUST+ TE 
0,025058 
0,029924 

QUADRO R 
R$/Ah 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
111 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

Parâinetros para cálculo do ERD (Resolução Normativa no 25012007 

TUSD + TUST + TE 

TUSD+ TUST+ 
TE 

0,0500 

Nível de Tensão 
TUSD fio B fora ponta (R$/lcW) 
WACC (%) 
Parcela B (R$) 
Taxa de depreciação - D (%) 
Operação e manutenção - O&M (R$) 

DEMANDA 
(R$/lcW) 

TUSD+TUST 
0,015960 
0,019060 

BT I AS I A4 1 A3a I A3 I A2 I A1 
10,64 1 10,64 1 10,41 1 1 3,97 1 2,61 1 

1 1,26% 
71 3.728.088,96 

4,63% 
377.982.285,25 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

113,89 
196,07 
197,24 
295,82 

328,69 

TUSD + TUST 

TE 
0,009098 
0,010865 

TUSD + TUST 

0,03 19 

GRUPO A 
(Reais) 
30,70 
51,17 
51,17 
51,17 
102,34 
3,06 

GRUPO B (Reais) 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TE 

0,0180 

Monofásico 
337  
4,60 
4,60 
4,08 
20,46 
1,52 

DEMANDA 
(R$/lW) 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

72,54 
124,88 
126,05 
189,05 

210,06 

ENERGIA 
(R$lMWh) 

41,35 
71,19 
71,19 
106,77 

11 8,63 

Bifásico 
5,11 
7,67 
7,67 
5,62 

30,70 
1,52 

Trifásico 
10,22 
10,22 
9,21 
16,87 
51,17 
1,52 



ANEXO I-A 
CELPE 

TARIFA CONVENCIONAL 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 1V) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

AZUL 
SUBGRUPO 

AI (230 kV ou 
mais) 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS(Subterrâneo)233,20 

( 2,9 % ) QUADRO B 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO C 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/IcW) 

( 2,9 o/, ) QUADRO E 

PONTA 
5,52 

20,09 
24,67 
44,88 
46,96 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ItW) 

13,75 
21,12 

F. PONTA 
0,3 8 
3,89 
5,86 
13,75 
21,12 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/kW) 

TE 
DEMANDA (R$/kW) 

PONTA 
4,14 
20,59 
24,73 
46,76 
73,68 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

TUSD + TUST 
(R$/IN) 

14,25 
14,17 

PONTA 
1,38 
-0,50 
-0,06 
-1,88 
-26,72 

F. PONTA 
0,OO 
3,99 
5,78 
14,25 
14,17 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

SECA 

212,91 
184,90 
214,87 
222,81 

F. PONTA 

TE 
(R$/lW) 

-0,50 
6,95 

F. PONTA 
0,38 
-0,lO 
0,08 
-0,50 
6,95 

UMIDA 

191,48 
166,75 
193,33 
201,14 
210,50 

SECA 

130,47 
113,19 
131,64 
132,91 
139,lO 

PONTA 
UMIDA 

117,71 
102,45 
118,81 
120,lO 
125,65 

SECA 

14,31 
14,31 
14,31 
14,31 
14,31 

F. PONTA PONTA 
UMIDA 

14,31 
14,31 
14,31 
14,31 
14,31 

SECA 

14,31 
14,31 
14,31 
14,31 
14,31 

SECA 

198,60 
170,59 
200,56 
208,50 
218,89 

F. PONTA 
UMIDA 

14,31 
14,31 
14,31 
14,31 
14,31 

U M -  
DA 

177,17 
152,44 
179,02 
186,83 
196,19 

SECA 

116,16 
98,88 
117,33 
118,60 
124,79 

UMI- 
DA 

103,40 
88,14 
104,50 
105,79 
111,34 



TARIFA HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

ANEXO I-B 
CELPE 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 % ) QUADRO F 

( 2,9 % ) QUADRO G 

LEGENDA: 
TARTFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 1cV a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 
B3-DEMAIS CLASSES 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/I<W) 

41,25 
63,36 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 IcV) 
AS (Subterrâneo) 

A4 (2,3 a 25 1cV) 1 141,21 1 43,29 1 147,12 1 44,85 1 -5,91 1 -1,56 
AS (Subterrâneo) 1 147,75 1 66,45 1 231,81 1 44,58 1 -84,06 1 21,87 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 
( 7,9%) QUADRO A 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

AZUL 

SUBGRUPO 

Al(230 1V ou 
mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 IcV) 
AS(Subterrâ1ieo) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWIi) 

PONTA 

TUSD + TUST 
(R$/lN) 

42,75 
42,5 1 

( 7,9%) QUADRO B 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

982,16 
1027,79 

TE 
(R$/lW) 

-1,50 
20,85 

TUSD + TUST + TE 

( 7,9%) QUADRO C 

SECA 

132,91 
139,lO 

UMI- 
DA 

960,49 
1005,14 

PONTA 

DEMANDA 
(R$/ltW) 

43,55 
64,38 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/ItW) 

UMI- 
DA 

120,lO 
125,65 

F. PONTA 
SECA 

785,61 
785,61 

PONTA 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

154,70 
161,94 
344,04 

TUSD + TUST 

PONTA 
5,78 

21,07 
25,86 
47,07 
49,25 

TUSD + TUST + TE 

SECA 

14,31 
14,31 

F. PONTA 
UMIDA 

785,61 
785,61 

SECA 

196,55 
242,18 

DEMANDA 
(R$/ltW) 

46,39 
68,58 

TE 

F. PONTA 
0,40 
4,08 
6,14 
14,43 
22,15 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/kW) 

UMIDA 

14,31 
14,31 

SECA 

118,60 
124,79 

UMIDA 

174,88 
219,53 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

22,22 
23,26 
219,87 

DEMANDA 
(R$/lW) 

-2,84 
-4,20 

PONTA 
4,34 
21,59 
25,93 
49,04 
77,27 

TE 
DEMANDA (R$/kW) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA 

PONTA 

UMIDA 

105,79 
111,34 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

132,48 
138,68 
124,17 

F. PONTA 
0,OO 
4,18 
6,06 
14,95 
14,86 

PONTA 
1,44 
-0,52 
-0,07 
-1,97 
-28,02 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

223,25 
193,88 
225,30 
233,63 
244,52 

F. PONTA 
0,40 
-0,l O 
0,08 
-0,52 
7,29 

SECA 

136,80 
118,69 
138,03 
139,36 
145,85 

PONTA 
UMIDA 

200,78 
174,85 
202,72 
210,91 
220,72 

UMI- 
DA 

123,42 
107,42 
124,58 
125,93 
131,76 

SECA 

15,OO 
15,OO 
15,OO 
15,OO 
15,OO 

F. PONTA PONTA 
UMIDA 

15,OO 
15,OO 
15,OO 
15,OO 
15,OO 

SECA 

15,OO 
15,00 
15,OO 
15,00 
15,OO 

SECA 

208,25 
178,88 
210,30 
218,63 
229,52 

F. PONTA 
UMIDA 

15,OO 
15,00 
15,OO 
15,00 
15,OO 

UMI- 
DA 

185,78 
159,85 
187,72 
195,91 
205,72 

SECA 

121,80 
103,69 
123,03 
124,36 
130,85 

UMIDA 

108,42 
92,42 
109,58 
110,93 
116,76 



TARIF'A HORO-SAZONAL VERDE 

SUB GRUPO 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

ANEXO I1 
CELPE 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO E 
TUSD + TUST + TE 

(R$/IcW) 
14,43 
22,15 

( 7,9%) QUADRO G 

Consumo meilsal superior ao limite regional 
de 140 kWh 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE ELETEUFICAÇÃO 
RURAL 
B2-SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
B3-DEMAIS CLASSES 

B4a - Rede de Distribuição 
B4b -Bulbo da Lâmpada 

TUSD + TIJST + TE 
(R$/lcW) 

43,29 
66,45 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

14,95 
14,86 

3 16,29 
192,33 

139,47 
176,85 
306,82 

B4-ILUMINAçÃO------ 
158,07 
173,53 

TE 
(R$/kW) 

-0,52 
7,29 

TUSD + TUST 
(R$/kW) 

44,85 
44,58 

TE 
(R$/lW) 

-1,56 
21,87 

202,13 
122,91 

89,13 
113,02 
196,08 

101,02 
110,90 

114,16 
69,42 

50,34 
63,83 
1 10,74 

57,05 
62,63 



I ,OlETE (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh) 
I F. PONTA I PONTA ( F. PONTA I PONTA I F. PONTA 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

QUADRO C 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou 
mais) 
A2 (88 a 138 1fl) 
A3 (69 I a )  
A4 (2,3 a 25 ItV) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST+ TE 

TARZFA DE ULTRAPASSAGEM - 
HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 kV ou inais) 
A2 (88 a 138 l f l )  
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 I#) 
AS (Subterrâneo) 

SECA 

199,lO 
172,90 
200,93 
208,35 
218,06 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST 

QUADRO D 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 
A4(2,3a251tV) 
AS (Subterrâneo) 

TE 

UMI- 
DA 

179,06 
155,93 
180,79 
188,09 
196,84 

QUADRO E 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/l<W) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/kW) 

12,87 
19,77 

QUADRO F 

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo inensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

SECA 

122,Ol 
105,85 
123,09 
124,28 
130,07 

PONTA 
15,48 
56,37 
69,21 
125,91 
131,73 

QUADRO G 

F. PONTA 
1,05 
10,92 
16,44 
38,61 
59,3 1 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/ItW) 

TUSD + TUST 
(R$/lW) 

13,33 
13,61 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TUST + TE 
(R$/ltW) 

3 8,6 1 
59,3 1 

QUADRO Q 
R$/Ah 

UMI- 
DA 

110,07 
95,80 
111,lO 
112,31 
117,51 

PONTA 
11,61 
57,78 
69,39 
131,19 
212,22 

TE 
DEMANDA (R$/ItW) 

TE 
(R$/IcW) 

-0,46 
6,16 

TUSD+ TUST+ TE 
0,024257 
0,028967 

F. PONTA 
0,OO 
11,19 
16,20 
39,99 
40,83 

PONTA 
3,87 
-1,41 
-0,18 
-5,28 
-80,49 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

TUSD + TUST 
(R$/lW) 

39,99 
40,83 

SECA 

13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

F. PONTA 
1,05 

-0,27 
0,24 
-1,38 
18,48 

TE 
ENERGIA :R$/MWh) 

SECA 
918,47 
961,14 

F. PONTA 

TE 
(R$/lW) 

-1,38 
18,48 

TUSD + TUST 
0,015502 
0,018512 

UMIDA 
898,21 
939,97 

SECA 
124,28 
130,07 

PONTA 

TE 
0,008755 
0,010455 

UMI- 
DA 

13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

UMIDA 
112,31 
117,51 

SECA 
734,67 
734,67 

F. PONTA PONTA 
UMSDA 
734,67 
734,67 

SECA 
13,38 
13,38 

SECA 
183,80 
226,47 

F. PONTA 

SECA 

13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

UMIDA 
13,38 
13,38 

UMIDA 
163,54 
205,30 

SECA 
110,90 
116,69 

UMIDA 
98,93 
104,13 

UMI- 
DA 

13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

SECA 

185,72 
159,52 
187,55 
194,97 
204,68 

UMI- 
DA 

165,68 
142,55 
167,41 
174,71 
183,46 

SECA 

108,63 
92,47 
109,71 
110,90 
116,69 

UMI- 
DA 

96,69 
82,42 
97,72 
98,93 
104,13 



ANEXO 11-A 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 
Consumo inensal até 820 Ali 

QUADRO R 
R$/Ah 

TUSD+ TUST+ TE I TUSD + TUST I TE 
0,048080 1 0,030727 1 0,017353 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV ou mais) 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
BT (Menor que 2,3 1V ) 

TUSD - CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

PONTA 
13,54 
13,54 
13,54 
13,54 
13,54 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA ( ~ $ 1 1 ~ )  

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lcW) 

F. PONTA 
13,54 
13,54 
13,54 
13,54 
13,54 

PONTA 
18,06 
2 1,68 
40,99 

F. PONTA 
3,49 
5,06 
12,49 



ANEXO 11-B 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) - M&G Políineros Brasil S.A. e Petroflex Indústria e Coinércio S.A. 
A2 (88 a 138 1zV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 
BT (Menor que 2,3 1tV ) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
AI (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 1cV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
BT (Menor que 2,3 1tV ) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 

QUADRO L 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$kW) 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGO (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1<V) 

PONTA 
3,54 
19,26 
23,13 
43,73 
70,74 

PONTA 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

QUADRO N 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/lW) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lcW) 

0,73 

0,73 

0,73 

F. PONTA 
0,OO 
3,73 
5,40 
13,33 
13,61 

F. PONTA 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 
13,38 

PONTA 
17,74 
21,30 
40,26 

I?. PONTA 
3,43 
4,97 
12,27 



TUSD - CONSUMIDORES LIVRES - Desconto da TUSD - 100% 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) - M&G Políineros Brasil S.A. e Petroflex Indústria e Coinércio S.A. 
A2 (88 a 138 1cV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
BT ( Menor que 2,3 kV ) 

ANEXO 111-A 
VALOR ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO 

Vigente no período de 29 de abril de 2007 a 28 de março de 2008. 

TRANSMISSORA ICONCESSIONARIA /VALOR ANUAL EM R$ 

QUADRO V 
TUSD + TUST 

DEMANDA (R$/lW) 

CHESF ICELPE 

ANEXO 111-B 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO 

Vigente a partir de 28 de abril de 2008. 
TRANSMISSORA 0 

PONTA 
0,27 
1,46 
1,75 
3,31 
5,36 

4.368.881,14 

CHESF 

ANEXO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

VALORES NO PERÍODO DE ABRIL DE 2007 A MARÇO DE 2008 

F. PONTA 
0,OO 
0,28 
0,41 
1,Ol 
1 ,O3 -- 

CONCESSIONARIA 

CELPE 

CELPE 4.419.636,90 

TFSEE ANUAL 
VALOR EM R$ 

4.817.833,88 

TFSEE MENSAL 
VALOR EM R$ 

401.486,16 



ANEXO V 
CELPE 

LEGENDA: 

TARIFA CONVENCIONAL 

TUSD + TUST + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO ) 

Consumo inensal superior ao limite regioilal 
de 140 kWh 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE ELETRFICAÇÃO 
RURAL 
B2-SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 
B3-DEMAIS CLASSES 
~4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 
B4a - Rede de Distribuição 
B4b -Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 1V) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 kV ou 
mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâileo) 

328,69 
199,87 

144,93 
183,78 
318,85 

164,27 
180,34 

QUADRO B 

QUADRO C 

210,06 
127,73 

92,62 
117,45 
203,77 

104,98 
115,25 

TUSD + TUST + TE 
DEMANDA (R$/I<W) 

11 8,63 
72,14 

52,31 
66,33 
115,08 

59,29 
65,09 

PONTA 
5,36 
19,53 
23,97 
43,62 
45,64 

TUSD + TUST + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
0,37 
3,78 
5,69 
13,37 
20,53 

TUSD + TUST 
DEMANDA (R$/kW) 
PONTA 

4,02 
20,Ol 
24,03 
45,45 
71,61 

TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

TUSD + TUST 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

F. PONTA 
0,OO 
3,87 
5,61 
13,85 
13,77 

PONTA 
1,34 
-0,48 
-0,06 
-1,83 
-25,97 

TE 

SECA 

206,91 
179,69 
208,81 
216,53 
226,63 

F. PONTA 

F. PONTA 
0,37 
-0,09 
0,08 
-0,48 
6,76 

UMI- 
DA 

186,08 
162,05 
187,88 
195,47 
204,57 

SECA 

126,79 
110,OO 
127,93 
129,16 
135,18 

PONTA 
UMI- 
DA 

114,39 
99,56 
115,46 
116,71 
122,12 

SECA 

13,91 
13,91 
13,91 
13,91 
13,91 

F. PONTA 
ENERGIA 

PONTA 
UMI- 
DA 

13,91 
13,91 
13,91 
13,91 
13,91 

SECA 

13,91 
13,91 
13,91 
13,91 
13,91 

SECA 

193,OO 
165,78 
194,90 
202,62 
212,72 

(R$/MWh) 
F. PONTA 

UMI- 
DA 

13,91 
13,91 
13,91 
13,91 
13,91 

UMI- 
DA 

172,17 
148,14 
173,97 
181,56 
190,66 

SECA 

112,88 
96,09 
114,02 
115,25 
121,27 

UMI- 
DA 

100,48 
85,65 
101,55 
102,80 
108,21 



TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

TUSD + TUST + TE 
(R$/kW) 

13,37 
20,53 

QUADRO G 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consun~o mensal até 136 Ah 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 

TUSD + TUST + TE 
(R$/lW) 

40,l l  
61,59 

QUADRO J 

TENSÃO SECUNDARIA DE DISTRIBUIÇÃO EM (VOLT) : 220 V 
SUBGRUPO 
SUBGRUPO B3 - CLASSE COMERCIAL 
Consumo mensal até 820 Ah 

I ANEXO VI I 

TUSD + TUST 
(R$/lN) 

13,85 
13,77 

DEMANDA 
10 
15 

QUADRO Q 
R$/Ah 

QUADRO R 
1 

R$/Ah 
TUSD+ TUST+ TE I TUSD + TUST I TE 

0,049965 ( 0,031932 1 0,018034 

QUADRO S 

TE 
(R$/lN) 

-0,48 
6,76 

TUSD + TUST 
(R$/lW) 

41,55 
41,31 

ENERGIA 
1 O 
15 
15 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
I11 - Verifícação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

TE 
(R$/lW) 

-1,44 
20,28 

TE 
0,009098 
0,010865 

TUSD+ TUST+ TE 
0,025208 
0,030102 

RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO 

TUSD + TUST 
0,016109 
0,019238 

Instalações dedicadas a: 

Petroflex Indústria e Comércio S.A 

GRUPO A 
(Reais) 
30,70 
51,17 
51,17 
51,17 
102,34 
3,06 

GRUPO B (Reais) 
Monofásico 

3 3 7  
4,60 
4,60 
4,08 

20,46 
1,52 

VALOR ANUAL (Em Reais) 

107.383,54 

VALOR MENSAL 
(Em Reais) 

8.948,63 

Bifásico 
5,11 
7,67 
7,67 
5,62 

30,70 
1,52 

Trifásico 
10,22 
10,22 
9,21 
16,87 
51,17 
1,52 



TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
AI (230 1cV ou mais) - Petroflex Indústria e Comércio S.A 

ANEXO VI1 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO 

QUADRO M 
TUSD + TUST 

ENERGIA (R$/MWh) 

Instalações dedicadas a: 
M&G Polímeros Brasil S.A. 
Petroflex Indústria e Coinércio S.A. 

PONTA F. PONTA 

VALOR ANUAL (E111 Reais) 
125.901,69 
11 1.960,42 

VALOR MENSAL (Em Reais) 
10.491,81 
9.330,04 

19,91 19,91 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No 642, DE 22 DE ABRIL DE 2008. 

Homologa as tarifas de fornecimento de 
energia elétrica e as Tarifas de Uso dos 
Sistemas de Distribuição - TUSD, estabelece a 
receita anual das instalações de conexão e fixa 
o valor anual da Taxa de Fiscalização de 
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, 
referentes à Companhia Energética de 
Pernambuco - CELPE. 

Nota Técnica 

Relatório 

('k) Vide alterações e inclusões no final do texto. 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 
vista o disposto no art. 3" da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 
9" da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004 e na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de 
Distribuição no 02612000, de "30 de março de 2000, o que consta do Processo n" 
48500.006044/2007-13, resolve:" 

Art. 1" Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de 2008 da Companhia 
Energética de Pernambuco - CELPE, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Resolução. 

Art. 2" As tarifas de forneciinento de energia elétrica da CELPE constantes do Anexo I1 
da Resolução Homologatória no 459, de 24 de abril de 2007, ficam reajustadas, em inédia, em 
7,48% (sete vírgula quarenta e oito por cento), sendo 7,08% (sete vírgula zero oito por cento) 
relativos ao reajuste tarifário anual e 0,40% (zero vírgula quarenta por cento) relativos aos 
componentes financeiros adicionais, correspondendo a uin efeito inédio de 3,34% (três vírgula trinta 
e quatro por cento) a ser percebido pelos consuinidores cativos. 

Art. 3" As tarifas constantes dos Anexos I, I-A e I-B estarão ein vigor no período de 29 
de abril de 2008 a 28 de abril de 2009, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo I conteinplain o reajuste tarifário anual e os 
componentes financeiros devidos; e 

I1 - as tarifas constantes dos Anexos I-A e I-B contemplam, aléin do mencionado no 
inciso anterior, a Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, estabelecida pela Lei no 10.438, de 
26 de abril de 2002. 



Art. 4" As tarifas constantes do Anexo 11, que contemplam somente o reajuste tarifário 
anual, estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2009 e deverão constituir a base de cálculos 
tarifários subsequentes. 

Art. 5" Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da CELPE, 
constantes dos Anexos 11-A e 11-B, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo 11-A estarão em vigor no período de 29 de abril de 
2008 a 28 de abril de 2009; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo 11-B estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2009 
e deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes. 

Ai?. 6" Estabelecer as receitas anuais constantes dos Anexos 111-A e 111-B, referentes às 
instalações de conexão da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativas às 
Demais Instalações de Transmissão - DIT dedicadas à CELPE, conforme as especificações a seguir: 

I - a receita anual constante do Anexo 111-A estará em vigor no período de 29 de abril de 
2008 a 28 de abril de 2009 e incorpora o ajuste financeiro do PISIPASEP e da COFINS relativo à 
conexão; e 

I1 - a receita anual constante do Anexo 111-B, estará em vigor a partir de 29 de abril de 
2009, devendo constituir a base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 7" Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - 
TFSEE da CELPE, referente ao período de abril de 2008 a março de 2009, conforme o Anexo IV 
desta Resolução. 

Art. 8" Após o final do recolhiinei~to do valor relativo à Recomposição Tarifária 
Extraordinária - RTE, conforme a Resolução Normativa no 001, de 12 de janeiro de 2004, as tarifas 
passarão a vigorar conforme o Anexo V desta Resolução. 

Parágrafo único. Na ocorrência do disposto no "caput", as tarifas constantes do Anexo 
I1 permanecerão coino base de cálculos tarifários subsequentes. 

Art. 9" Estabelecer as receitas anuais constantes do Anexo VI, referentes às instalações 
de conexão dedicadas aos consumidores M&G Polímeros Brasil S.A., Petroflex Indústria e 
Comércio S.A. e Companhia Alcoolquíinica Nacional, que estarão em vigor no período de 29 de 
abril de 2008 a 28 de abril de 2009. 

Art. 10. Fixar o pagamento à CELPE, em até 12 (doze) vezes, dos valores apurados 
relativos às diferenças de PISICOFINS pagos no período de dezembro de 2002 a junho de 2005, 
pelas distribuidoras discriminadas no Anexo VII. 

Art. 11. Para atender ao princípio de inodicidade tarifária e à condição de equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão definida na revisão tarifária periódica da CELPE, 
fica diferida a última parcela do acréscimo de receita da "Parcela B", resultante do 
reposicionamento tarifário de 2005 e estabelecido em definitivo na Resolução Hoinologatória no 
326, de 28 de abril de 2006, para ser aplicada em abril de 2009, data da próxima Revisão Tarifária 
E iód ica  da CELPE, devidamente atualizada. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



JERSON ICELMAN 

Este texto 1130 substitui o publicado iio D.O. de 29.04.2008, seção 1 ,  p. 58, v. 145, n. 81. 

(*) Texto em negrito com redação alterada conforme retificação publicada no D.O. de 
07.05.2008, seção 1, p. 62, v. 145, n. 86. 

ANEXO I 

CELPE 

QUADRO S 

ANEXO I-A 

GRUPO A 
(Reais) 
32,15 
53,59 
53,59 
53,59 
107,18 
3,21 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
I11 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

TARIFA CONVENCIONAL 

Parâmetros para cálculo do ERD (Resolução Normativa no 25012007) 

GRUPO B (Reais) 

Nível de Tensão 
TUSD fio B fora ponta (R$/ltW) 
WACC (%) 
Parcela B (R$) 
Taxa de depreciação - D (%) 
Operação e manutenção - O&M (R$) 

BT I AS I A4 I A3a I A3 I A2 I A1 
11,38 1 11,38 1 11,13 1 1 4,24 1 2,79 1 

11,26 
713.728.088,96 

4,63% 
377.982.285,25 

Trifásico 
10,70 
10,70 
9,64 
17,67 
53,59 
1,60 

Monofásico 
3,74 
4,82 
4,82 
4,27 

21,43 
1,60 

Bifásico 
5,35 
8,03 
8,03 
5,88 

32,15 
1,60 



TARIFA 
HORO- 

SAZONAL 
AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1 V  ou 
mais) 
A3 (69 1iV) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS 
(Subterrsneo) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

( 2,9 ?h ) QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

I TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- I ( 2,9 % ) QUADRO G 

TARIFA HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 a 25 l f l )  
AS (Subterrâneo) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/IcW) 

( 2,9 % ) QUADRO E 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWIi) 

2,9 % ) QUADRO D 

PONTA 
12,40 
76,59 
145,20 
151,92 

( 2,9 % ) QUADRO F 

SAZONAL VERDE 
SUBGRUPO 

A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
0,OO 
17,94 
44,34 
68,lO 

TE 
(R$/ltW) 

7,47 

TUSD + TE 
(R$/lW) 

14,78 
22,70 

PONTA PONTA 

TUSD 
DEMANDA (R$/kW) 

TUSD 
(R$/kW) 

14,78 
15,23 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
(R$/IcW) 

44,34 
68,lO 

F. PONTA 

SECA 

209,73 
209,73 
209,73 

220,19 

PONTA F. PONTA 

SECA 

224,55 
224,55 
224,55 

235,Ol 

TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

PONTA 
12,40 
76,59 
145,20 
237,39 

SECA 

121,69 
121,69 
121,69 

128,05 

UMID 
A 

187,38 
187,38 
187,38 

196,78 

SECA 

í4,82 
14,82 
14,82 

14,82 

F. PONTA 

SECA 

136,51 
136,51 
136,51 

142,87 

UMIDA 

202,20 
202,20 
202,20 

211,60 

PONTA 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

-85,47 

F. PONTA 
0,OO 
17,94 
44,34 
45,69 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWIi) 

PONTA 

TUSD 
(R$/kW) 

44,34 
45,69 

UMI- 
DA 

108,71 
108,71 
108,71 

114,43 

UMIDA 

14,82 
14,82 
14,82 

14,82 

SECA 

14,82 
14,82 
14,82 

14,82 

UMIDA 

123,53 
123,53 
123,53 

129,25 

F. PONTA 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

22,41 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 

1022,77 
1070,28 

TE 
(R$/kW) 

0,OO 
22,41 

UMIDA 

14,82 
14,82 
14,82 

14,82 

SECA 

136,51 
142,87 

PONTA 
UMIDA 

1000,42 
1046,93 

PONTA F. PONTA 
UMIDA 

123,53 
129,25 

SECA 

813,04 
813,04 

F. PONTA 
SECA 

209,73 
257,24 

SECA 

14,82 
14,82 

UMID 
A 

813,04 
813,04 

SECA 

121,69 
128,05 

UMID 
A 

187,38 
233,89 

UMID 
A 

14,82 
14,82 

UMID 
A 

108,71 
114,43 



ANEXO I-B 
CET .PE ---- - 

LEGENDA: 
TARIFA CONVENCIONAL ( 7,9%) QUADRO A 

TUSD + TE TUSD TE 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) - Consumidores 
Alcoolquímica, M&G e Petroflex 
A1 (230 1tV ou inais) - Consumidor Schincaríol 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1cV ou 
mais) 
A3 (69 ItV) 
A4 (2,3a25kV) 
AS (Subterrâileo) 

( 7,9%) QUADRO B 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 ItV ou mais) - Consumidores 
Alcoolquímica, M&G e Petroflex 
A1 (230 IcV ou mais) - Consumidor Schincariol 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 I#) 
AS (Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE ( 7,9%) QUADRO E 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

( 7,9%) QUADRO D 

TARIFA HORO- 
SAZONAL 

VERDE 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 a25 kV) 
AS(Subterrâne0) 

PONTA 

3,71 
4,3 1 
26,77 
50,75 
53,09 

TE 
(R$/IcW) 

0,OO 
7,83 

TUSD + TE TUSD 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
6,27 
15,50 
23,80 

TUSD 
DEMANDA (R$/kW) 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 I a )  
AS (Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO F 

PONTA 

3,71 
4,3 1 
26,77 
50,75 
82,97 

TE 
DEMANDA (R$/IcW)- 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

11,13 
12,92 
80,31 
152,25 
159,27 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
6,27 
15,50 
15,97 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

-29,88 

PONTA PONTA 

E". PONTA 

0,OO 
0,OO 
18,81 
46,50 
71,40 

TUSD 
DEMANDA (R$/kW) 

(R$/lW) 
15,50 
23,80 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
7,83 

PONTA F. PONTA 
SECA 

219,92 
219,92 
219,92 
230,89 

F. PONTA 
SECA 

235,46 
235,46 
235,46 
246,43 

PONTA 

11,13 
12,92 
80,31 
152,25 
248,91 

TE 
DEMANDA (R$/lrW) 

(R$/IçW) 
15,50 
15,97 

SECA 

15,54 
15,54 
15,54 
15,54 

SECA 

143,14 
143,14 
143,14 
149,81 

F. PONTA 
UMI- 
DA 

196,48 
196,48 
196,48 
206,35 

SECA 

127,GO 
127,60 
127,60 
134,27 

UMIDA 

212,02 
212,02 
212,02 
221,89 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
18,81 
46,50 
47,91 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

-89,64 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh ) 

PONTA 

UMIDA 

15,54 
15,54 
15,54 
15,54 

UMIDA 

129,53 
129,53 
129,53 
135,53 

SECA 

15,54 
15,54 
15,54 
15,54 

UMIDA 

113,99 
113,99 
113,99 
119,99 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
23/49 

TE 
ENERGIA (R$/MWh ) 

F. PONTA 
SECA 

1072,46 
1122,28 

UMIDA 

15,54 
15,54 
15,54 
15,54 

PONTA 
SECA 

143,14 
149,81 

UMIDA 

1049,02 
1097,79 

SECA 

852,54 
852,54 

UMIDA 

129,53 
135,53 

F. PONTA PONTA 
UMIDA 

852,54 
852,54 

SECA 

15,54 
15,54 

SECA 

219,92 
269,74 

F. PONTA 
UMIDA 

15,54 
15,54 

UMIDA 

196,48 
245,25 

SECA 

127,60 
134,27 

UMI- 
DA 

113,99 
119,99 



ANEXO I1 
CELPE 

TARIFA CONVENCIONAL 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1s) 
AS (Subterrâneo) 

( 7,9%) QUADRO G 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) - Consumidores 
Alcoolquímica, M&G e Petroflex 
A1 (230 kV ou mais) - Consumidor 
Schincariol 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 ItV ou 
mais) 
A3 (69 ItV) 
A4 (2,3 a 25 I*) 
AS (Siibterrtineo) 

TE 
(R$/ItW) 

0,OO 
23,49 

TUSD + TE 
(R$/kW) 

46,50 
71,40 

QUADRO B 

TUSD 
(R$/kW) 

46,50 
47,91 

QUADRO C 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/I<W) 
PONTA 

3,43 

3,98 
24,72 
46,87 
49,04 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 

0,OO 

579  
14,31 
21,98 

TUSD 
DEMANDA (R$/I<W) 
PONTA 

3,43 

3,98 
24,72 
46,87 
75,90 

TE 
DEMANDA (R$/lW) 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
5,79 
14,31 
14,61 

PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 

-26,86 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

P. PONTA 
SECA 

217,46 
217,46 
217,46 
227,59 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
7,37 

SECA 

132,20 
132,20 
132,20 
138,36 

PONTA 
UMIDA 

195,81 
195,81 
195,81 
204,92 

UMI- 
DA 

119,63 
119,63 
119,63 
125,17 

SECA 

14,35 
14,35 
14,35 
14,35 

F. PONTA PONTA 
UMIDA 

14,35 
14,35 
14,35 
14,35 

SECA 

14,35 
14,35 
14,35 
14,35 

P. PONTA 
SECA 

203,ll 
203,ll 
203,ll 
213,24 

UMIDA 

14,35 
14,35 
14,35 
14,35 

SECA 

117,85 
117,85 
117,85 
124,Ol 

UMIDA 

181,46 
181,46 
181,46 
190,57 

UMI- 
DA 

105,28 
105,28 
105,28 
110,82 



TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 I*) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

QUADRO G 

ANEXO 11-A 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 
7,37 

TUSD + TE 
(R$/lW) 

14,31 
2 1,98 

QUADRO J 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) - Consumidor Petroflex 
A3 (69 1fl) 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
BT (Menor que 2,3 I V  ) 

TUSD 
(R$/lW) 

14,3 1 
14,61 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 
22,ll 

TUSD + TE 
(R$/I<W) 

42,93 
65,94 

DEMANDA 
1 O 
15 

TUSD 
(R$/lW) 

42,93 
43,83 

ENERGIA 
10 
15 
15 

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/ltW) 
PONTA 

3,48 
25,04 
47,48 
76,90 

F. PONTA 
0,OO 
5,87 
14,50 
14,80 



TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
BT (Menor que 2,3 kV ) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 

QUADRO M 
TUSD 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A3 (69 I a )  
A4 (2,3 a 25 kV) 

SUBGRUPO 

ENCARGOS 
PONTA 

14,54 
14,54 
14,54 
14,54 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$II~W) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lW) 

0,92 
0,92 

TUSD - APE e PIE 
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da Resolução Norinativa ANEEL no 

16612005. 
SUBGRUPO 

A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 
BT ( Menor que 2,3 ItV ) 

(R$/MWh) 
I?. PONTA 

14,54 
14,54 
14,54 
14,54 

PONTA 
22,82 
43,26 

F. PONTA 
5,34 
13,20 

QUADRO T 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

ANEXO 11-B 

PONTA 
1,09 
1,09 
1 ,O9 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) - Consumidor Petroflex 
A3 (69 1V) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
BT ( Menor que 2,3 1V ) 

F. PONTA 
1,09 
1,09 
1,09 

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/I<-W) 
PONTA 

3,43 
24,72 
46,87 
75,90 

F. PONTA 
0,OO 
5,79 
14,3 1 
14,61 



TUSD - CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELETRICA 

SUBGRUPO 
A3 (69 I#) 
A4 (2,3 a 25 1iV) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA ( ~ $ 1 1 ~ )  

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/kW) 

0,91 
0,9 1 

TUSD - APE e PIE 
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da Resolução Norinativa ANEEL no 

16612005. 
SUBGRUPO 

A3 (69 1cV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
BT ( Menor que 2,3 1cV ) 

PONTA 
22,77 
43,15 

ANEXO 111-A 
VALOR ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇ~ES DE TRANSMISSÃO 

Vigente no período de 29 de abril de 2008 a 28 de março de 2009. 
TRANSMISSORA ICONCESSIONARIA IVALOR ANUAL EM R$ 

P. PONTA 
5,33 
13,17 

QUADRO T 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

CHESF ICELPE 

ANEXO 111-B 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇ~ES DE TRANSMISSÃO 

Vigente a partir de 28 de abril de 2009. 

PONTA 
1,08 
1,08 
1,08 

6.790.875,59 

F. PONTA 
1,08 
1,08 
1,08 

VALOR EM R$ TRANSMISSORA CONCESSIONARIA 



ANEXO V 
CELPE 

5.829.430,86 CHESF 

ANEXO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

VALORES NO PERÍODO DE ABRIL DE 2008 A MARCO DE 2009 

- - 

TARIFA CONVENCIONAL 

CELPE 

TFSEE MENSAL 
VALOR EM R$ 

441.479,39 

CONCESSIONÁRIA 

CELPE 

- TFSEE ANUAL 
VALOR EM R$ 

5.297.752,64 

QUADRO B 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL TUSD + TE TUSD TE 

SUBGRUPO 
A1 (230 ItV ou mais) - Consumidores 
Alcoolquímica, M&G e Petroflex 
AI (230 1tV ou mais) - Consumidor 
Schincariol 
A3 (69 IV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A 1 (230 1tV ou 
mais) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 
AS (Subterrâneo) 

PONTA 

3,44 

3,99 
24,81 
47,03 
49,21 

QUADRO C 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
5,81 
14,36 
22,06 

TE TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

3,44 

3,99 
24,81 
47,03 
76,90 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA 

PONTA PONTA 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
5,81 
14,36 
14,80 

(R$/MWh) 
F. PONTA 

SECA 

203,82 
203,82 
203,82 
213,99 

PONTA F. PONTA 
SECA 

218,22 
218,22 
218,22 
228,39 

SECA 

118,26 
118,26 
118,26 
124,44 

F. PONTA 
UMIDA 

182,lO 
182,lO 
182,lO 
191,24 

SECA 

14,40 
14,40 
14,40 
14,40 

SECA 

132,66 
132,66 
132,66 
138,84 

UMIDA 

196,50 
196,50 
196,50 
205,64 

PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 

-27,69 

UMI- 
DA 

105,65 
105,65 
105,65 
111,21 

SECA 

14,40 
14,40 
14,40 
14,40 

UMIDA 

14,40 
14,40 
14,40 
14,40 

UMI- 
DA 

120,05 
120,05 
120,05 
125,61 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
7,26 

UMIDA 

14,40 
14,40 
14,40 
14,40 



TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUB GRUPO 
A4 (2,3 a 25 1 f l )  
AS (Subterrâneo) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1cV) 
AS (Subterrâneo) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

QUADRO G 

Parâinetros para cálculo do ERD (Resolução Normativa no 25012007) 
Nível de Tensão BT I AS I A4 I A3a I A3 I A2 I A1 
TUSD fio B fora ponta (R$/l<W) -- 11,38 11,38 2,79 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 
7,26 

TUSD + TE 
(R$/kW) 

14,36 
22,06 

QUADRO J 

WACC (%) 
Parcela B (R$) 
Taxa de depreciação - D (%) 
Operação e inanutenção - O&M (R$) 

TUSD 
(R$/lW) 

14,36 
14,80 

TE 
(R$lI<W) 

0,OO 
21,78 

TUSD + TE 
(R$/kW) 

43,08 
66,18 

DEMANDA 
10 
15 

11,26 
713.728.088,96 

4,635'41 
377.982.285,25 

TUSD 
(R$llW) 

43,08 
44,40 

ENERGIA 
10 
15 
15 



ANEXO VI 5 
M&G Polímeros Brasil S.A. 
Petroflex Indústria e Comércio S.A. 
Alcoolquímica 

ANEXO VI1 
MONTANTES ANUAIS E MENSAIS A SEREM DEVOLVIDOS A CELPE PELAS DISTRIBUIDORAS REF. A 

MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DE PISICOFINS 

259.775,57 
197.729,SS 
22.705,67 

VALOR MENSAL (Em R$) 
1.162,61 
569,13 
32,75 

Distribuidora 
S AELPA 
CEAL 
CEPISA 

21.647,96 
16.477,49 
1.892,14 

VALOR ANUAL (Em R$) 
13.951,29 
6.829,57 
392,97 



RESOLUÇAO HOMOLOGATÓRIA No 815, DE 28 DE ABRIL DE 2009. 

Publica as tarifas de energia elétrica da 
Companhia Energética de Pernainbuco - 

CELPE, considerando a decisão liminar 
proferida pelo MM. Juiz Substituto da 9a Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, Alaôr Piacini, e o resultado definitivo 
da segunda revisão tarifária periódica e fixa as 
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - 
TUSD e o valor da Taxa de Fiscalização de 
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, 
referentes à Companhia Energética de 
Pernainbuco - CELPE. 

Nota Técnica no 150/2009-SREIANEEL 

Relatório 

Voto 

Relatório 

Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 
vista o disposto no art. 3" da Lei n" 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 
9" da Lei n" 10.848, de 15 de março de 2004, na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de 
Distribuição n" 02612000, de 30 de março de 2000, o que consta do Processo n" 
48500.00433512006-61, e considerando que: 

as n~etodologias utilizadas e os resultados obtidos na revisão tarifária periódica da 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE estão detalhados na Resolução Normativa no 234, 
de 31 de outubro de 2006, com redação alterada pela Resolução Normativa no 338, de 25 de 
novembro de 2008, nas Notas Técnicas no 06012009-SREIANEEL, de 11 de fevereiro de 2009 e 11: 
15012009-SREIANEEL, de 22 de abril de 2009; 

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP n" 6/2009, no período de 18 de 
fevereiro a 20 de março de 2009, e na sessão ao vivo-presencia1 realizada em Recife - PE, no dia 19 
de inarço de 2009, permitiram o aperfeiçoamento deste ato; e 

a decisão liminar proferida em 27 de abril de 2009 pelo MM. Juiz Substituto da 9Wara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o Senhor Alaôr Piacini, no Mandado de Segurança 
no 2009.34.00.014231-9, que determinou à ANEEL que se abstivesse, "quando da publicação da 
Resolução Honzologatória, resultante da referida decisão, datada de 22 de abril de 2009, com 
produção de efeitos a partir de 29.4.2009, de diferir., parcelar ou, por qualquer meio, postergar de 



forma unilateral e sem a concordGncia da impetrante, a incidência imediata e integral do índice de 
revisão tarfária da CELPE que venha a ser frxado pela própria ANEEL, inclusive para o fim de 
assegurar a realização igualmente imediata de quaisquer ativos tarifários ou componentes 
Jinanceiros reconhecidos pela própria ANEEL em favor da Impetrante, sobretudo os já 
reconhecidos por meio dos Despachos ANEEL nW92/04 e 4.562/08 e pelas Resoluções 
homologatórias ANEEL nz 112/2005 e 642/2008 e demais atos correlatos, até o trânsito em julgado 
da decisão frnal de mérito na presente ação e/ou até que se ultime a realização de todos os créditos 
seguidamente postergados da ora Impetrante ", resolve: 

Ai?. 1Vixa r  o reposicionamento tarifário da CELPE em -6,24% (menos seis vírgula 
vinte e quatro por cento), a ser aplicado sobre as tarifas de energia elétrica vigentes. 

Art. 20 Estabelecer o valor do coinponente X, em 0,37% (zero vírgula trinta e sete por 
cento), a ser aplicado no côinputo da atualização da "Parcela B", nos reajustes tarifários 
subsequentes de 2010,201 1 e 2012. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo do componente X,, foi considerado o montante 
de R$ 870.220.000 (oitocentos e setenta milhões, duzentos e vinte mil reais) como investimentos 
globais previstos para o próximo ciclo tarifário, sendo que o componente X, deverá ser recalculado 
na próxima revisão tarifária em função dos investimentos efetivamente realizados, conforme 
disposto no Anexo VI da Resolução Normativa no 234, de 2006. 

Art. 30 O valor do con~ponente X, será calculado nos reajustes tarifários anuais de 2010, 
201 1 e 2012 de acordo com o disposto no Anexo VI da~Resolução Norinativa $234, de 2006. 

Art. 42 As perdas de energia elétrica para o ano-teste ficam estabelecidas em 8,34% 
(oito vírgula trinta e quatro por cento) para as perdas técnicas sobre a energia injetada e 16,34% 
(dezesseis vírgula trinta e quatro por cento) para as perdas não técnicas sobre o mercado faturado de 
baixa tensão. 

§ 12 Nos reajustes tarifários anuais de 2010, 2011 e 2012, as perdas técnicas serão 
rnantidas constantes, de acordo com o disposto no Anexo VI1 da Resolução Norinativa no 234, de 
2006. 

5 2Vara  as perdas não técnicas, serão adotados nos reajustes tarifários anuais de 2010, 
2011e 2012 os seguintes valores, respectivamente: 15,56% (quinze vírgula cinqüenta e seis por 
cento), 14,78% (quatorze vírgula setenta e oito por cento) e 14,00%( quatorze por cento), 
considerando o referencial sobre o mercado faturado de baixa tensão. 

Art. 50 As tarifas de energia elétrica da CELPE ficam reajustadas em 0,08% (zero 
vírgula zero oito por cento), sendo -6,24% (inenos seis vírgula vinte e quatro por cento) relativos ao 
reposicionamento tarifário e 6,32% (seis vírgula trinta e dois por cento) relativos aos componentes 
financeiros externos à revisão tarifária periódica. 

Art. 6"s tarifas constantes do Anexo I, que contemplam o reposicionamento tarifário e 
os componentes financeiros devidos, estarão em vigor no período de 29 de abril de 2009 a 28 de 
abril de 20 10. 

Art. 7"s tarifas constantes do Anexo 11, que conteinplam somente o reposicionamento 
tarifário, estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2010 e deverão constituir a base de cálculos 
tarifários subsequentes. 



Art. 82 Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da CELPE, 
constantes dos Anexos II-A e II-B, conforme as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo II-A estarão em vigor no período de 29 de abril de 
2009 a 28 de abril de 2010, e contemplam o respectivo reposicionamento tarifário e os componentes 
financeiros pertinentes; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo II-B, que contemplam somente o respectivo 
reposicionamento tarifário, estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2010, devendo constituir a 
base de cálculos tarifários subseqüentes. 

fj 1"s TUSD de que trata o "caput" não se aplicam àquelas centrais geradoras listadas 
no Anexo VI da Resolução Hoinologatória no 671, de 24 de junho de 2008, ou a que vier substituí- 
la. 

fj 20 Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos consumidores que assinaram CCEI - 
Contrato de Compra de Energia Incentivada, de acordo com a Resolução Normativa no 247, de 21 
de dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado mensalmente pela CCEE para cada 
consumidor sobre a parcela da TUSD sujeita a desconto, devendo o resultado ser somado à parcela 
da TUSD não sujeita a desconto, especificadas no quadro U desta Resolução. 

Art. 90 Estabelecer as receitas anuais constantes dos Anexos III-A e III-B, referentes às 
instalações de conexão da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativas às 
Demais Instalações de Transmissão - DIT dedicadas à CELPE, conforme as especificações a seguir: 

I - a receita anual constante do Anexo III-A estará em vigor no período de 29 de abril de 
2009 a 28 de abril de 2010 e incorpora o ajuste financeiro do PISIPASEP e da COFINS relativo à 
conexão; e 

11 - a receita anual constante do Anexo III-B estará em vigor a partir de 29 de abril de 
2010, devendo constituir a base de cálculos tarifários subseqüentes. 

Art. 10. Estabelecer as receitas anuais constantes do Anexo IV, referentes às instalações 
de conexão dedicadas aos consumidores M&G Políineros Brasil S.A., Petroflex Indústria e 
Comércio S.A. e Companhia Alcoolquírnica Nacional, que estarão em vigor no período de 29 de 
abril de 2009 a 28 de abril de 2010. 

Art. 11. Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - 
TFSEE da CELPE, referente ao período de abril de 2009 a março de 2010, conforme o Anexo V 
desta Resolução. 

Art. 12. Aprovar, para fins exclusivos de cálculo da atual revisão tarifária e de apuração 
da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A - CVA do próximo 
reajuste, a previsão do custo dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS, conforme discriminados no 
Anexo VI desta Resolução. 

Art. 13. A CELPE, em até 30 (trinta) dias da publicação desta Resolução 
Homologatória, deverá coinunicar aos consumidores afetados as alterações implementadas na 
estrutura tarifária da distribuidora, bem como as vantagens de cada modalidade tarifária pela qual o 
consumidor pode optar. 



Parágrafo único. Enl decorrência destas alterações, a solicitação expressa do 
consumidor por mudança na modalidade tarifária contratada, a ser exercida em até 60 (sessenta) 
dias da notificação, deverá ser atendida desconsiderando a contagem do prazo de 12 (doze) ciclos 
de faturamento estipulado pelo art. 50, 5 -20, inciso I, da Resolução no 456, de 29 de novembro de 
2000. 

Art. 14. Os índices referidos nos artigos precedentes, bem como as tarifas constantes 
nos Anexos I, 11-A e IV desta Resolução, têm a sua eficácia suspensa enquanto vigorar a decisão 
liminar proferida em 27 de abril de 2009 pelo MM. Juiz Substituto da 90 Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, o Senhor Alaôr Piacini, no Mandado de Segurança n" 
2009.34.00.014231-9, devendo-se neste período serem considerados os índices e as tarifas fixadas 
nos Anexos VI1 e VI11 da presente Resolução. 

Art. 15. Esta Resolução entra ein vigor na data de sua publicação. 

NELSON JOSE HUBNER MOREIRA 

Este texto não substitui o publicaclo no D.O. cle 29.04.2009, seç.50 1, p. 69, v. 146,n. 80. 



ANEXO I 
CELPE 

TARIFA CONVENCIONAL 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV ou mais) - ALCOOLQUIMICA, 
M&G e PETROFLEX 
A1 (230 1<V ou mais) - SCHINCARIOL 
A2 (88 a 138 IV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 1V) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1<V 

QUADRO B 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1<V ou mais) - ALCOOLQUIMICA, 
M&G e PETROFLEX 
A1 (230 1V ou mais) - SCHINCARIOL 
A2(88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1N 

QUADRO C 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/IcW) 

QUADRO D 

PONTA 

4,12 
4,66 
23,40 
29,56 
47,7 1 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
3,64 
5,93 
13,15 

TUSD 
DEMANDA (R$/lW) 

TUSD + TE TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

PONTA 

4,12 
4,66 
23,40 
29,56 
47,71 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

TE 
DEMANDA (R$/ItW) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
3,64 
5,93 
13,15 

PONTA 
ENERGIA 

PONTA 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

PONTA 

12,36 
13,99 
70,20 
88,68 
143,13 

TUSD 
DEMANDA (R$/lcW) 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

F. PONTA 
SECA 

216,79 
216,79 
216,79 
216,79 

(R$/MWh) 
F. PONTA PONTA 

SECA 

231,29 
231,29 
231,29 
231,29 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
10,92 
17,79 
39,45 

PONTA 

12,36 
13,99 
70,20 
88,68 
143,13 

SECA 

125,78 
125,78 
125,78 
125,78 

UMIDA 

193,68 
193,68 
193,68 
193,68 

SECA 

140,28 
140,28 
140,28 
140,28 

SECA 

14,50 
14,50 
14,50 
14,50 

F. PONTA 
UMIDA 

208,18 
208,18 
208,18 
208,18 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
10,92 
17,79 
39,45 

UMI- 
DA 

112,37 
112,37 
112,37 
112,37 

UMI- 
DA 

126,87 
126,87 
126,87 
126,87 

UMIDA 

14,50 
14,50 
14,50 
14,50 

SECA 

14,50 
14,50 
14,50 
14,50 

UMIDA 

14,50 
14,50 
14,50 
14,50 



TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 kV) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

QUADRO G 

QUADRO S 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 

TUSD + TE 
(R$/l<W) 

13,15 

QUADRO J 

1. 

TUSD 
(R$/l<W) 

13,15 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 

TUSD + TE 
(R$/ltW) 

39,45 

DEMANDA 
10 
15 

GRUPO A 
(Reais) 
33,97 
56,64 
56,64 
56,64 
113,27 
3,39 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consun~idora 
I1 - Aferição de medidor 
111 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 

Nível de Tensão 
TUSD fio B fora ponta (R$/lW) 
WACC (%) 
Parcela B (R$) 
Taxa de depreciação - D (%) 
Operação e inanutenção - O&M (R$) 

ANEXO I1 
CELPE 

TUSD 
(R$/ltW) 

39,45 

ENERGIA 
10 
15 
15 

BT I AS I A4 I A3a I A3 I A2 I A1 
9,Ol 1 9,Ol 1 9,39 1 1 4,02 1 2,33 1 

9,95% 
837.321.485,43 

4,86% 
413.361.930,OO 

LEGENDA: 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 1tV a 25 kV) 
B 1-RESIDENCIAL: 
B 1 -RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 
Consumo mensal até 30 1Wh 
Consun~o mensal superior a 30 até 80 1Wh 

GRUPO B (Reais) 
Monofásico 

3,95 
5,09 
5,09 
4,5 1 

22,64 
1,69 

p 
QUADRO A 

Bifásico 
5,66 
8,48 
8,48 
6,22 
33,97 
1,69 

TUSD + TE 

Consumo mensal superior a 100 até 140 1 N h  
Consumo mensal superior ao limite regional 
de 140 kWh 
B2-RURAL 
~2-COOPERATIYA DE ELETRIFICAÇÃO 

Trifásico 
11,31 
11,31 
10,19 
18,67 
56,64 
1,69 

110,04 
165,04 

183,38 
111,51 
80,86 

DEMANDA 
(R$/kW) 

38,38 

182,25 
273,35 

303,72 
184,69 
133,93 

72,21 
108,31 

120,34 
73,18 
53,07 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

145,87 
303,72 

103,OO 
179,77 

TUSD TE 
DEMANDA 

(R$/l<W) 
38,38 

DEMANDA 
(R$/lW) 

0,OO 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

25,53 
183,38 

61,63 
107,56 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

120,34 
120,34 

41,37 
72,21 



TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

RURAL 

0 
B3 -DEMAIS CLASSES 
B~-ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 
B4a - Rede de Distribuição 
B4b -Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou 
mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV 

67,29 
1 16,74 

60,14 
66,02 

169,82 
294,62 

151,78 
166,63 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1zV ou mais) - ALCOOLQUIMICA, 
M&G e PETROFLEX 
A1 (230 1zV ou mais) - SCHINCARIOL 
A2 (88 a 138 !<V) 
A3 (69 !V) 
A4 (2,3 a 25 kV 

102,53 
177,88 

9 1,64 
100,61 

QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1cV) 

QUADRO D 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 

QUADRO E 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/kW) 

QUADRO G 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

11,62 
13,14 
66,OO 
83,37 
134,58 

TE 
(R$/kW) 

0,OO 

TUSD + TE 
(R$/lW) 

12,36 

PONTA PONTA 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
10,26 
16,71 
37,08 

TUSD 
DEMANDA (R$/kW) 

TUSD 
(R$/I<W) 

12,36 

TE 
(R$/lW) 

0,OO 

TUSD + TE 
(R$/I<W) 

37,08 

F. PONTA PONTA 
SECA 

203,80 
203,80 
203,80 
203,80 

F. PONTA 
SECA 

217,43 
217,43 
217,43 
217,43 

TE 
DEMANDA (R$/kW) 

PONTA 

11,62 
13,15 
66,OO 
83,37 
134,58 

TUSD 
(R$/kW) 

37,08 

SECA 

118,25 
118,25 
118,25 
118,25 

SECA 

13,63 
13,63 
13,63 
13,63 

F. PONTA 
UMIDA 

182,08 
182,08 
182,08 
182,08 

SECA 

131,88 
131,88 
131,88 
131,88 

UMIDA 

195,71 
195,71 
195,71 
195,71 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,00 
0,OO 
0,OO 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
10,26 
16,71 
37,08 

UMI- 
DA 

105,64 
105,64 
105,64 
105,64 

UMIDA 

13,63 
13,63 
13,63 
13,63 

SECA 

13,63 
13,63 
13,63 
13,63 

UMI- 
DA 

119,27 
119,27 
119,27 
119,27 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

UMIDA 

13,63 
13,63 
13,63 
13,63 



DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

ANEXO 11-A 

QUADRO S 

QUADRO J 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade consumidora 
I1 - Aferição de medidor 
III - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação normal 
V - Religação de urgência 
VI - Einissão de segunda via de fatura 

DEMANDA 
10 
15 

TUSD - CONSUNIIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 ]V)  
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1V 

ENERGIA 
10 
15 
15 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 kV 

GRUPO A 
(Reais) 
33,97 
56,64 
56,64 
56,64 
113,27 
3,39 

GRUPO B (Reais) 

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/lW) 

TüSD - CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1<V 

Monofásico 
3,95 
5,09 
5,09 
4,5 1 
22,64 
1,69 

PONTA 
23,OO 
29,05 
46,88 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 ItV 

F. PONTA 
3 3 7  
5,82 
12,92 

PONTA 
14,25 
14,25 
14,25 
14,25 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$/l<W) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/ltW) 

3,26 
3,26 
3,26 

Bifásico 
5,66 
8,48 
8,48 
6,22 
33,97 
1,69 

F. PONTA 
14,25 
14,25 
14,25 
14,25 

PONTA 
20,54 
25,94 
41,83 

Trifásico 
11,3 1 
11,31 
10,19 
18,67 
56,64 
1,69 

F. PONTA 
3,19 
5,19 
11,52 



ANEXO 11-B 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 IcV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 IV 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 IcV ou mais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 I a )  
A4 (2,3 a 25 1f l  

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/ltW) 

TüSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 ItV 

PONTA 
22,OO 
27,79 
44,86 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

A2 (88a138kV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 ItV 

F. PONTA 
3,42 
5,57 
12,36 

PONTA 
13,63 
13,63 
13,63 
13,63 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$/lcW) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/kW) 

3,18 
3,18 
3,18 

TUSD - APE e PIE 
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da Resolução Normativa ANEEL no 

16612005. 
SUBGRUPO 

A2 (88 a 1 3 8 1tV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a 25 1 f l  

F. PONTA 
13,63 
13,63 
13,63 
13,63 

.PONTA 
20,42 
25,78 
41,58 

F. PONTA 
3,17 
5,16 
11,45 

QUADRO T 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 
PONTA 

0,94 
0,94 
0,94 

F. PONTA 
0,94 
0,94 
0,94 



ANEXO 111-A 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO 

VIGENTE NO PERÍODO DE 29 DE ABRIL DE 2009 A 28 DE ABRIL DE 2010 
CONCESSIONÁRIA 
TRANSMISSORA 

CHESF 

ANEXO 111-B 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INsTALAÇÕEs DE TRANSMISSÃO 

VIGENTE A PARTIR DE 29 DE ABRIL DE 2010 
CONCESSIONÁRIA 
TRANSMISSORA 

CHESF 

ANEXO IV 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

INSTALAÇ~ES 
DEDICADAS A 

CELPE 

Instalações dedicadas a: 
M&G Polímeros Brasil S.A. 

Petroflex Indústria e Comércio S.A. 
Alcoolquín~ica 

ANEXO V 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - TFSEE 

NO PERÍODO DE ABRIL DE 2009 A MARÇO DE 2010 

ANEXO VI1 
CELPE 

INSTALAÇÕES 
DEDICADAS A 

CELPE 

CONCESSIONÁRIA 

CELPE 

ANEXO VI 
PREVISÃO DO CUSTO DO ENCARGO DE SERVIÇO DO SISTEMA - ESS 

CONCESSIONARIA VALOR ANUAL (R$) 

TOTAL 
VALOR EM R$ 

7.714.684,38 

VALOR ANUAL EM R$ 
134.799,33 
201.008,07 
23.082,04 

CELPE 

MENSAL 
VALOR EM R$ 

642.890,37 

TOTAL 
VALOR EM R$ 

7.675.662,12 

VALOR MENSAL EM R$ 
11.233,28 
16.750,67 
1.923,50 

TFSEE ANUAL 
VALOR EM R$ 

5.648.045,12 

29.573.939,25 

MENSAL 
VALOR EM R$ 

639.638,5 1 

TFSEE MENSAL 
VALOR EM R$ 

470.670,43 



TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) - ALCOOLQUIMICA, 
M&G e PETROFLEX 
A1 (230 ItV ou mais) - SCHINCARIOL 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 I a )  
A4 (2,3 a 25 1tV 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

AI (230 kV ou 
inais) 
A2 (88 a 138 ItV) 
A3 (69 ItV) 
A4 (2,3 a 25 ItV 

QUADRO B 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) - ALCOOLQUIMICA, 
M&G e PETROFLEX 
AI (230 1tV ou mais) - SCHINCARIOL 
A2 (8 8 a 1 3 8 ItV) 
A3 (69 ItV) 
A4 (2,3 a 25 ItV 

QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 1V) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

QUADRO D 

PONTA 

4,18 
4,73 

25,69 
32,81 
53,82 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

QUADRO E 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
4,14 
6,78 
15,14 

TUSD 
DEMANDA (R$/kW) 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/ItW) 

TUSD + TE 
(R$/I<W) 

15,14 

PONTA 

4,18 
4,73 
25,69 
32,81 
53,82 

TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

PONTA 

12,54 
14,19 
77,07 
98,43 
161,46 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
4,14 
6,78 
15,14 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

TE 

SECA 

234,62 
234,62 
234,62 
234,62 

F. PONTA 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
12,42 
20,34 
45,42 

TUSD 
DEMANDA (R$/IN) 

TUSD 
(R$/lW) 

15,14 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

UMIDA 

211,18 
211,18 
211,18 
211,18 

SECA 

142,30 
142,30 
142,30 
142,30 

PONTA 

PONTA 

12,54 
14,19 
77,07 
98,43 
161,46 

TE 
DEMANDA (R$/kW) 

TE 
(R$/ltW) 

0,OO 

UMI- 
DA 

128,70 
128,70 
128,70 
128,70 

SECA 

14,71 
14,71 
14,71 
14,71 

F. PONTA 
ENERGIA 

PONTA 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
12,42 
20,34 
45,42 

PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

UMIDA 

14,71 
14,71 
14,71 
14,71 

SECA 

14,71 
14,71 
14,71 
14,71 

SECA 

219,91 
219,91 
219,91 
219,91 

@$/MWh) 
F. PONTA 

F. PONTA 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

UMIDA 

14,71 
14,71 
14,71 
14,71 

UMIDA 

196,47 
196,47 
196,47 
196,47 

SECA 

127,59 
127,59 
127,59 
127,59 

UMI- 
DA 

113,99 
113,99 
113,99 
113,99, 



TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO- 
SAZONAL VERDE 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 
RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

QUADRO G 

QUADRO S 

TUSD + TE 
SUBGRUPO (R$/I<W) 

A4 (2,3 a 25 l f l )  45,42 

QUADRO J 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

I - Vistoria de unidade coilsuinidora 
11 - Aferição de medidor 
I11 - Verificação de nível de tensão 
IV - Religação norinal 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 I<V 

TUSD TE 

45,42 0,OO 

DEMANDA 
10 
15 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1tV ou mais) 
A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V 

ENERGIA 
1 O 
15 
15 

V - Religação de urgência 
VI - Emissão de segunda via de fatura 1,69 1,69 1,69 3,39 

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/kW) 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

SUBGRUPO 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1V 

GRUPO A 
(Reais) 
33,97 
56,64 
56,64 
56,64 

GRUPO B (Reais) 

PONTA 
25,28 
32,30 
52,99 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

TUSD - GERAÇÃO 
SUBGRUPO 

Moilofásico 
3,95 
5,09 
5,09 
4,5 1 

F. PONTA 
4,07 
6,68 
14,92 

PONTA 
14,46 
14,46 
14,46 
14,46 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$/ltW) 

QUADRO P 
TG 

DEMANDA (R$/lW) 

F. PONTA 
14,46 
14,46 
14,46 
14,46 

PONTA 
22,80 
29,16 
47,89 

Bifásico 
5,66 
8,48 
8,48 
6,22 

F. PONTA 
3,68 
6,04 
13,50 

Trifásico 
11,31 
11,31 
10,19 
18,67 



TUSD - APE e PIE 
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da Resolução Norinativa ANEEL i1° 

16612005. 
SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 I a )  
A4 (2,3 a 25 1V 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES - Aplicação de 
desconto previsto nas Resoluções no 77, de 18 de 

agosto de 2004, e no 247, de 21 de dezembro de 2006 

SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 1tV) 
A3 (69 1tV) 
A4 (2,3 a25  kV) 

QUADRO T 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 

Parâinetros para cálculo do ERD (Resolução Normativa no 25012007) 

PONTA 
0,99 
0,99 
0,99 

QUADRO U 
TUSD 

DEMANDA (R$/ltW) 

Nível de Tensão 
TUSD fio B fora ponta (R$lltW) 
WACC (%) 
Parcela B (R$) 
Taxa de depreciação - D (%) 
Operação e manutenção - O&M (R$) 

ANEXO VI11 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

F. PONTA 
0,99 
0,99 
0,99 

BT I AS I A4 I A3a I A3 I A2 I A1 
9,Ol 1 9,Ol 1 9,39 1 1 4,02 1 2,33 1 

9,95% 
837.321.485,43 

4,86% 
413.36 1.930,OO 

Instalações dedicadas a: 
M&G Polínleros Brasil S.A. 

Petroflex Indústria e Comércio S.A. 
Alcoolquín~ica 

PONTA 
Parcela sujeita ao 

desconto 

23,68 
30,28 
49,72 

F. PONTA 

VALOR ANUAL EM R$ 
134.797,88 
201.007,89 
23.082,02 

Parcela não 
sujeita ao 
desconto 

1,60 
2,02 
3,27 

Parcela sujeita 
ao desconto 

3,82 
6,28 
14,02 

VALOR MENSAL EM R$ 
11.233,16 
16.750,66 
1.923,50 

Parcela não sujeita 
ao desconto 

0,25 
0,4 1 
0,90 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Hoinologa as tarifas de fornecimento de energia 
elétrica e as Tarifas de Uso dos Sistemas de 
Distribuição - TUSD, estabelece a receita anual das 
instalações de conexão e fixa o valor anual da Taxa 
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - 
TFSEE, referentes à CELPE - Companhia 
Energética de Pernainbuco. 

('k) Vide alterações e inclusões no final do texto. 

Nota Técnica no 100 120 1 1 -SRElANEEL 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no ast. 30 da Lei n.2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 90 da Lei no 10.848, de 
15 de março de 2004, na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição n" 02612000, com a 
redação data pelos seus Terceiro e Quarto Terinos Aditivos, e c0111 base nos autos do Processo n.2 
48500.00569312010-01, resolve: 

Art. 12 Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de 201 1 da CELPE - Companhia 
Energética de Pernambuco, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 22 As tarifas da CELPE, constantes dos Anexos I1 e 11-B da Resolução Homologatória no 
973, de 27 de abril de 2010, ficam, em média, reajustadas eni 10,86% (dez vírgula oitenta e seis por - 
cento), sendo 8,19% (oito vírgula dezenove por cento) relativos ao reajuste tarifário anual econômico e 
2,67% (dois vírgula sessenta e sete por cento) referentes aos componentes financeiros pertinentes, 
correspondendo a um efeito médio de 8,27% (oito vírgula vinte e sete por cento) a ser percebido pelos 
consumidores cativos. 

Art. 32 As tarifas constantes do Anexo I, que conteiiiplain o reajuste tarifário anual econômico 
e os componentes financeiros devidos, estarão ein vigor no período de 29 de abril de 201 1 a 28 de abril de 
2012 

Ast. 42 As tarifas constantes do Anexo 11, que conteinplam somente o reajuste tarifário anual 
econômico, estarão ern vigor a partir de 29 de abril de 2012 e deverão constituir a base de cálculos - 

tarifários subseqüentes. 

Art. 52 Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da CELPE, constantes 
dos Anexos 11-A e 11-B, conforine as especificações a seguir: 

I - as tarifas constantes do Anexo 11-A estarão ein vigor no período de 29 de abril de 201 1 a 
28 de abril de 2012; e 

I1 - as tarifas constantes do Anexo 11-B estarão em vigor a partir de 29 de abril de 2012 e 
deverão constituir a base de cálculos tarifários subseqiientes. 

Parágrafo único. Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos consumidores que assinaram CCEI 
- Contrato de Compra de Energia Incentivada, de acordo com a Resolução Nor~nativa n.2 247, de 21 de 
dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado mensalmente pela Câmara de Coinercialização de 
Energia Elétrica - CCEE para cada consuinidor sobre a parcela da TUSD sujeita a desconto, devendo o 
resultado ser somado à parcela da TUSD não sujeita a desconto, especificada no quadro U desta 
Resolução. 



Art. 60 Estabelecer a receita anual constante dos Anexos 111-A e 111-B, referente às instalações 
de conexão da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, relativas às Demais Instalações de 
Transmissão - DIT dedicadas à CELPE, conforme as especificações a seguir: 

I - a receita anual constante do Anexo 111-A estará em vigor no período de 29 de abril de 201 1 
a 28 de abril de 2012, e incorpora as parcelas de ajuste financeiro referentes à conexão1DIT; e 

I1 - a receita anual constante do Anexo 111-B, sem o ajuste financeiro mencionado no inciso I, 
estará em vigor a partir de 29 de abril de 2012, devendo constituir a base de cálculos tarifários 
subseqüentes. 

Art. 70 Estabelecer as receitas anuais constantes do Anexo IV, referentes às instalações de 
conexão dedicadas aos consumidores M&G Polímeros Brasil S.A. e Petroflex Indústria e Comércio S.A. 
que estarão em vigor no período de 29 de abril de 201 1 a 28 de abril de 2012. 

Art. 80 Fixar o valor anual da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE 
da CELPE, referente ao período de abril de 201 1 a março de 2012, conforme o Anexo V desta Resolução. 

Art. 90 Aprovar a previsão das quotas anuais da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis 
dos Sistemas Isolados - CCC-ISOL e dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e de Energia de Reserva 
- EER da CELPE para 201 1, conforme discriminado no Anexo VI desta Resolução. 

Art. 10. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago pelo consumidor, das despesas do 
PISJPASEP e da COFINS efetivamente incorridas pela Concessionária, no exercício da atividade de 
distribuição de energia elétrica. 

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da alíquota efetiva do PISIPASEP e 
da COFINS, bem como da defasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o 
consumidor, a CELPE poderá compensar essas eventuais diferenças no mês subseqüente. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Este texto não substitui o ptiblicado no D.O. de 29.04.201 1, seçgo I ,  p. 96, v. 148,n. 81. 

(*) Texto em negrito com redação alterada conforrne retificação publicada no D.O. de 29.09.2011, 
seção 1, p. 88, v. 148, n. 188, referente Anexo IV. 

( 9 c )  Texto em riegrito com redação alterada conforme retificação publicada no D.O. de 06.10.2011, 
seção 1, p. 79, v. 148, n. 193, referente Anexos I, 11,111-A e 111-B. 

(*) Texto em negrito com redação alterada conforme retificação publicada no D.O. de 07.02.2012, 
seção 1, p. 55, v. 149, n. 27, referentes aos Anexos 11-A e 11-B. 



ANEXO I 
CELPE 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 
A4 (2,31tV a 251V) 

1 -RESIDENCIAL: 

B4a -Rede de Distribuição 
B4b - Bulbo da Lâmpada 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 1V ou inais) - Companhia Integrada Têxtil de 
Pernambuco - CITEPE 
A1 (230 1<V ou mais) - SCHINCARIOL 
A1 (230 kV ou mais) - M&G 
A1 (230 1cV ou mais) - PETROFLEX 
A3 (69 1V) 
A4 (2,3 a 251tV) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 

QUADRO B 

TARIFA HORO-SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2.3 a 25 IV) 

TUSD 
DEMANDA 

(R$/IcW) 
50,76 

+ TE 
ENERGIA 
(R$/MWh) 

154,88 
344,27 

114,05 

195,56 

293,27 

325,87 
209,35 
151,82 
192,51 
333,95 

172,07 
188,86 

TUSD + TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TUSD + TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

QUADRO E 

QUADRO A 

PONTA 

4,50 

4,87 
4,50 
4,50 
30,54 
50,43 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

14.45 

TE 
DEMANDA 

(R$/kW) 

TUSD 
DEMANDA 

(R$/ltW) 
50,76 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
6,54 
14,45 

TUSD 
DEMANDA 

(R$/lW) 

- 

TUSD 
ENERGIA (R$/MWh) 

PONTA 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

132,08 
132,08 

46,24 

79,26 

118,87 

132,07 
80,33 
58,25 
73,85 
128,13 

66,Ol 
72,45 

ENERGIA 
(R$/MWh) 

22,80 
212,19 

67,81 

1 16,30 

174,40 

193,80 
129,02 
9337 
11 8,66 
205,82 

106,06 
116,41 

PONTA 

4,50 

4,87 
4,50 
4,50 
30,54 
50,43 

TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

TE 
ENERGIA (R$/MWh) 

F. PONTA 
SECA 
246,47 
246,47 
246,47 

TUSD 
DEMANDA (R$/ltW) 

14.45 

F. PONTA 

0,00 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
6,54 
14,45 

PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

SECA 
152,58 
152,58 
152,58 

PONTA 
ÚMIDA 
222,63 
222,63 
222,63 

TE 
DEMANDA (R$/lcW) 

0.00 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

UMIDA 
138,74 
138,74 
138,74 

SECA 
22,80 
22,80 
22,80 

F. PONTA PONTA 
ÚMIDA 

22,80 
22,80 
22,80 

SECA 
22,80 
22,80 
22,80 

SECA 
223,67 
223,67 
223,67 

F. PONTA 
ÚMIDA 

22,80 
22,80 
22,80 

ÚMIDA 
199,83 
199,83 
199,83 

129,78 
129,78 
129,78 

S E C A ~ D A  
115,94 
115,94 
115,94 



DESCONTOS PERCENTUAIS 
UNIDADE CONSUMIDORA 

RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

XII - Remoção de poste 
XIII - Remoção de rede 
XIV - Visita técnica 
XV - Custo administrativo de inspeção 

ANEXO I1 
CELPE 

QUADRO A 
TARIFA CONVENCIONAL TUSD + TE TUSD TE 

DEMANDA ENERGIA DEMANDA ENERGIA DEMANDA ENERGIA 

A4 (2,31tV a 25kV) 49,56 151,25 49,56 21,73 129,52 
B 1 -RESIDENCIAL: 335 86 206 34 129 52 

QUADRO J 

PARÂMETROS PARA CÁLCULO DO ERD (RESOLUÇÃO NORMATIVA no 41412010) 

DEMANDA 
10 
15 

(*) Objeto de orçamento específico (art. 103 da REN no 41412010) 

(*> 
(*> 

4,3 8 
71,40 

(SUB)GRUPO TARIFARIO 
[C 
TUSD FIO - FORA PONTA (R$llW) 
WACC (%) 
Carga Tributária 
PARCELA B (R$) 
TAXA DE DEPRECIAÇÃO - D (%) 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - O&M (R$) 

ENERGIA 
10 
15 
15 

(*I 
(*I 

6,27 
107,lO 

BT 
392,71 
10,32 

(*I 
(*) 

12,54 
178,56 

9,95% 
34,OO 

837.321.485,43 
4,86% 

413.361.930,OO 

(*> 
(*) 

37,66 
2.380,80 

A2 
101,32 
2,66 

B2rur 
238,79 

6,27 

B2irr 
219,58 
5,77 

B3 
380,94 
10,Ol 

A4 
409,21 
10,75 

A3 
175,34 
4,61 



SAZONAL AZUL 

1241,07 1 217,69 1 148,99 1 135,43 121,73 1 21,73 121,731 21,73 1 219,34 1 195,96 1127,261 113,70 
4 (2,3 a 25 I a )  1 241,07 1 217,69 1 148,99 1 135,43 1 21,73 1 21,73 121,73 1 21,73 1 219,34 1 195,96 1127,261 113,70 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SUBGRUPO 
AI (230 1N oii mais) - Companhia Integrada Têxtil de 
Pernarnbuco - CITEPE 
A1 (230 kV ou inais) - SCHINCARIOL 
A1 (230 1tV ou mais) - M&G 
A1 (230 kV ou mais) - PETROFLEX 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 251tV) 

TARIFA HORO- 
SAZONAL VERDE 

QUADRO B 

TARIFA HORO-SAZONAL 
VERDE 

SUBGRUPO 
A4 (2,3 a 25 kV) 

SERVIÇOS COBRÁVEIS Grupo B (R$) I Grupo A (R$) 

TUSD + TE 
DEMANDA 

(R$/lW) 

QUADRO E 

DESCONTOS PERCENTUAIS 
UNIDADE CONSUMIDORA 

RURAL - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B 

PONTA 

4,51 

4,88 
4,51 
4,51 
30,l l  
49,39 

TUSD + TE 
DEMANDA (R$/ltW) 

14,OO 

TUSD 
DEMANDA 

(R$/ItW) 
F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
6,33 
14,OO 

QUADRO J 

PONTA 

4,51 

4,88 
4,51 
4,51 

30,l l  
49,39 

TE 
DEMANDA 

(R$/I<W) 

TUSD 
DEMANDA (R$/ItW) 

14,OO 

DEMANDA 
1 O 
15 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
6,33 
14,OO 

PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 

TE 
DEMANDA (R$/lW) 

0,OO 

ENERGIA 
10 
15 
15 

F. PONTA 

0,OO 

0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 
0,OO 



ANEXO 11-A 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV oii mais) - M&G 
A3 (69 ItV) 
.A4 (2,3 a 25 I a )  

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 
A1 (230 1cV oii mais) - M&G 
A3 (69 1cV) 
A4 (2,3 a 25 ItV) 

Resolução Normativa ANEEL no 

TUSD - CONCESSIONARIAS DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 
SUBGRUPO 

A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 

QUADRO L 
TUSD 

DEMANDA (R$/kW) 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGOS (R$lhlWh) 

I ~eSolu&es no 77, de 18de agosto de I DEMANDA íR$/I<W\ 

PONTA 
4,50 
30,54 
50,43 

PONTA 
22,80 
22,80 
22,80 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$/kW) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES - 
A~licacão de desconto ~revisto nas 

F. PONTA 
0,OO 
6,54 
14,45 

F. PONTA 
22,80 
22,80 
22,80 

PONTA 
27,65 
45,67 

QUADRO U 
TUSD 

F. PONTA 
5,92 
13,09 

1 2004, ;no -,de 21 de dezernbro de 
2006 

SUBGRUPO 

A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 I a )  

\ .  , 

TUSD - GERAÇÃO 

PONTA 

QUADRO TT T 0 n -  V 

SUBGRUPO 
A3 (69 kV) 
A4 (2.3 a 25 IV'I 

F. PONTA 

Parcela sujeita ao 
desconto 

28,76 
47,5 1 

L u o v g  

DEMANDA (R$/kW) 
3,79 
3.79 

ANEXO 11-B 

Parcela não sujeita ao 
desconto 

1,78 
2,92 

Parcela sujeita ao 
desconto 

6,17 
13,62 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES 

SUBGRUPO 

A4 (2,3 a 25 1<V) 

Parcela não sujeita 
ao desconto 

0,37 
0,83 

QUADRO L 
TUSD 

QUADRO M 
TUSD 

ENCARGOS (R$/MWh) 
PONTA 

21,73 
21,73 

F. PONTA 
2 1,73 
21,73 



TUSD - CONCESSIONÁRIAS DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 
SUBGRUPO 

A1 (230 1V ou mais) - M&G 
A3 (69 1V) 
A4 (2,3 a 25 1V) 

TUSD - APE e PIE 
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da 

Resolução Normativa ANEEL no 
16612005. 

SUBGRUPO 
A3 (69 ItV) 
A4 (2,3 a 25 1zV) 

QUADRO N 
TUSD 

DEMANDA (R$/ItW) 

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES - 
Aplicação de desconto previsto nas 

Resoluções no 77, de 18 de agosto de 
2004, e no 247, de 21 de dezembro de 

2006 

SUBGRUPO 

A3 (69 1fl) 
A4 (2,3 a 25 1<V) 

PONTA 
2 1,73 
28,21 
46,25 

QUADRO T 
TUSD 

ENCARGOS (R$lMWh) 

TUSD - GERAÇÃO 

SUBGI<UPO 
A3 (69 kV) 
A4 (2,3 a 25 1tV) 

F. PONTA 
21,73 
5,92 
13,lO 

PONTA 
1,30 
1,30 

QUADRO U 
TUSD 

DEMANDA (R$lltW) 

QUADRO V 
TUSDg 

DEMANDA (R$lkW) 
3,66 
3,66 

RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO (DIT) 
Vigente no período de 29 de abril de 2011 a 28 de abril de 2012. 

F. PONTA 
1,30 
1,30 

ANEXO 111-B 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO (DIT) 

Vigente a partir de 29 de abril de 2012. 

ANEXO V 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA - TFSEE 

PONTA 

VALORES EM R$ EMPRESA TRANSMISSORA 

ANEXO IV 
RECEITA ANUAL REFERENTE AS DEMAIS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

F. PONTA 

Parcela sujeita ao 
desconto 

28,3 1 - 
46,43 

INSTALAÇÕES DEDICADAS A 

VALORES EM R$ EMPRESA TRANSMISSORA 

Instalações dedicadas a: 
M&G Polímeros Brasil S.A. 
Petroflex Indústria e Comércio S.A. 
Companhia Integrada Têxtil de Pernainbuco 

ANEXO VI 

Parcela sujeita ao 
desconto 

5,95 
13,16 

Parcela não sujeita ao 
desconto 

1,80 
2,96 

CHESF 

INSTALAÇÕES DEDICADAS A 

VALORES NO PERÍODO DE ABRIL DE 201 i A MARÇO DE 2012 

Parcela não sujeita 
ao desconto 

0,3 8 
0,84 

VALOR ANUAL EM R$ 

145.767,71 
245.850,07 
96.662,25 

CELPE 

8.768.843,40 CHESF 

VALOR MENSAL EM R$ 

12.147,3 1 
20.487,51 
8.055,19 

TFSEE MENSAL - EM R$ CONCESSIONARIA 

PREVISÃO DA QUOTA ANUAL DA CCC E DO ESSIEER PARA 201 1 

9.150.536,12 

CELPE 

TFSEE ANUAL - EM R$ 
CELPE 

ESSIEER 201 1 - EM R$ CONCESSIONARIA CCC 2011 -EMR$ 

5.897.458,24 

CELPE 

491.454,85 

141.046.268,57 29.406.181,91 


